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Diário Oficial
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 22.624, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 99.761,14 (Noventa e nove mil e setecentos e 
sessenta e um reais e quatorze centavos)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o dispos-
to no artigo 4º, § 1º, Inciso V, da Lei nº 16.351 de 29 de Dezembro de 2022:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 99.761,14 (Noventa e nove 
mil e setecentos e sessenta e um reais e quatorze centavos) suplementar ao Orçamento-
-Programa vigente, nas seguintes classificações:
091100 SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,PESSOA
 C/DEF E DIR. HUMANOS
09160 DIREITOS HUMANOS
14.422.1005.4042 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E OU AMPLIAÇÃO 
 DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449052 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
05.500.423 ASSISTÊNCIA SOCIAL - CONVÊNIO N° 852800/2017-SNPIR/MDH ........R$ 9.277,43
097200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09722 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
08.243.1005.4055 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PJ
05.800.543 TUDEPI - SIGTV N° 3509502202-2004 - CARLOS SAMPAIO .................R$ 90.483,71
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ..............................................................................................R$ 99.761,14

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que 
trata o artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17/03/64, provenientes do convênio 
n° 852800/2017-SNPIR/MDH e TUDEPI - SIGTV n°3509502202-2004 - Carlos 
Sampaio .

Campinas, 24 de janeiro de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do PMC. 2023.00004445-72/SMASDH/FMASe publicado pela Coordenadoria de Expe-
diente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 22.625, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VA-
LOR DE R$ 1.980.940,76 (Um milhão e novecentos e oitenta mil e novecentos e quarenta 
reais e setenta e seis centavos)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o dispos-
to no artigo 4º, § 1º, Inciso V, da Lei nº 16.351 de 29 de Dezembro de 2022:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 1.980.940,76 (Um milhão e no-
vecentos e oitenta mil e novecentos e quarenta reais e setenta e seis centavos)suplementar 
ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação:
121000 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
12110 GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES
26.451.2007.1079 REDE DE CAMINHABILIDADE E TRÂNSITO SEGURO
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
01.100.000 GERAL - TOTAL ...........................................................................................R$ 1.980.940,76

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que trata 
o artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17/03/64, provenientes do Recurso Próprio.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Processo nº Processo nº PMC. 2022.00012137-01/SMT e publicado pela Coordenadoria 
de Expediente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 22.626, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A DESAPROPRIA-
ÇÃO AMIGÁVEL, POR VALOR SIMBÓLICO, DE FAIXA A SER TRANS-

FERIDA À MUNICIPALIDADE PARA ADEQUAÇÃO DE DIRETRIZ 
VIÁRIA, NO LOTEAMENTO BAIRRO DAS PALMEIRAS.

O Prefeito do Município de Campinas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
arts. 4º, inciso VI, alínea “b” e 75, inciso VII, da Lei Orgânica do Município combinados 
com os arts. 5º, alínea “i”, 6º e 10 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapropriada por via amigável, 
por valor simbólico, a faixa destacada do Lote 02-A-UNI do Quarteirão 3489, Quadra 20 
do Loteamento Bairro das Palmeiras, Matrícula n° 126.804 do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis de Campinas, para adequação de diretriz viária, a ser transferida para a Municipa-
lidade, com as seguintes medidas, confrontações e área: - partindo do ponto 4(coordenadas 
X=154272,22 e Y=250142,64), segue por 15,27m até o ponto 5(coordenadas X=154286,96 
Y=250146,63), confrontando com a Rua Ernesto Zigiati; deflete à direita por 35,44m até o 
ponto 6(coordenadas X=154265,17 Y=250118,68), pelo alinhamento da Rua Raul Teixeira 
Penteado; deflete à direita por 25,57m em curva de raio 34,00m, até o ponto 4(coordena-
das X=154272,22 e Y=250142,64), confrontando com o Remanescente do Lote 02-A-UNI; 
atingindo o ponto inicial, fechando o perímetro e encerrando a área de 122,70m²; tudo con-
forme Certidão Gráfica A2-0599 (o sistema de coordenada utilizada foi o PTL). 

Art. 2º A desapropriação autorizada por este Decreto será efetivada por meio de escritura 
pública, por valor simbólico e sem o pagamento de indenização.
Art. 3º As despesas de cartório com a lavratura da escritura pública e respectivo registro 
decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta do expropriado.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

CLÁUDIO HENRIQUE CATALANO PIRES
Secretário Municipal de Justiça em exercício
MARCELA CRISTIANE PUPIN

Secretária Adjunta de Planejamento e Urbanismo 
Redigido nos termos do protocolado administrativo nº 2022/11/10464, em nome de Marquita Administração de 
Bens Imóveis e Participações Ltda.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 22.627, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 3.393.306,90(Três milhões, trezentos e noventa e 

três mil, trezentos e seis reais e noventa centavos).
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 3.393.306,90(Três milhões, 
trezentos e noventa e três mil, trezentos e seis reais e noventa centavos) suplementar ao 
Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classificações:
I - nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso II, da Lei nº 16.351 de 29 de Dezembro de 2022:
251000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
25120 COORDENADORIA ESPECIAL DAS ADM. REGIONAIS E SUB PREFEITURAS
15.452.3017.1162 AQUISIÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
05.100.478 GERAL - CONTR. REPASSE N° 907676/2020/MDR/CAIXA .................. R$ 2.397.870,44

II - nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso V, da Lei nº 16.351 de 29 de Dezembro de 2022:
251000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
25120 COORDENADORIA ESPECIAL DAS ADM. REGIONAIS E SUB PREFEITURAS
15.452.3017.1162 AQUISIÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
05.100.478 GERAL - CONTR. REPASSE N° 907676/2020/MDR/CAIXA ..................... R$ 995.436,46
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .........................................................................................R$ 3.393.306,90

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que 
trata o artigo 43, § 1º, incisos I e II da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente do Contrato 
Repasse n° 907676/2020/MDR/Caixa.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SÉRGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Processo nº PMC.2023.00005766-49/SMSP e publicado pela Coordenadoria de Expe-
diente da Secretária de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JÚNIOR
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 22.628, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VA-
LOR DE R$ 4.447.032,56 (Quatro milhões e quatrocentos e quarenta e sete mil e trinta e 
dois reais e cinquenta e seis centavos) .
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o dispos-
to no artigo 5º da Lei nº 16.351 de 29 de Dezembro de 2022:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 4.447.032,56 (Quatro milhões 
e quatrocentos e quarenta e sete mil e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos) 
,suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação:
251000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
25120 COORDENADORIA ESPECIAL DAS ADM. REGIONAIS E SUB PREFEITURAS
15.452.3017.1162 AQUISIÇÃO E REFORMA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES
01.100.000 GERAL TOTAL.............................................................................................. R$ 4.447.032,56

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
251000S ECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
25120 COORDENADORIA ESPECIAL DAS ADM. REGIONAIS E SUB PREFEITURAS
15.452.3017.4166 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
01.100.000 GERAL TOTAL.............................................................................................. R$ 4.447.032,56

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SÉRGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Processo nº PMC.2023.00005766-49/SMSP e publicado pela Coordenadoria de Expe-
diente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JÚNIOR
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito
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ACERVO
Edições posteriores a 22 de fevereiro de 2002 estão disponíveis para consulta na Internet no seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/ 

Para acessar Suplementos, utilize o seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/suplementos.php Edições anteriores a 22 de fevereiro de 2002 deverão ser pesquisadas junto à 
Biblioteca Pública Municipal “Professor Ernesto Manoel Zink” (Avenida Benjamin Constant, 1.633, Centro, telefone: 2515-7091)

CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Esta publicação é Certificada Digitalmente, acesse o guia de Certificação Digital: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/guia.php . 

Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a IMA, no endereço abaixo.

IMPRENSA OFICIAL
Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: IMA - Informática de Municípios Associados S/A, responsável pela Imprensa Oficial do Município de Campinas e-mail: diario.oficial@ima.sp.gov.br - 
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DECRETO Nº 22.629, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 10.000,00 (Dez mil reais) .
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em  conformidade com o 
disposto no artigo 4° §1, inciso IV, Lei nº 16.351 de  29 de Dezembro de 2022:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação:
231000 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO DES. SUSTENTÁVEL
23110  GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
  18.541.3014.1132  ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS PLANOS AMBIENTAIS MUNICIPAIS
  339030  MATERIAL DE CONSUMO
  02.100.479  GERAL - TERMO DE CONVÊNIO N° 2020/11/00053-0 DAAE ................... R$10.000,00  

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será  coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido  Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
231000 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO DES. SUSTENTÁVEL
23110  GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
  18.541.3014.1132  ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS PLANOS AMBIENTAIS MUNICIPAIS
  339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
  02.100.479 GERAL - TERMO DE CONVÊNIO N° 2020/11/00053-0 DAAE .................. R$ 10.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SÉRGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da  Secretaria Municipal de Finanças com 
os elementos constantes do Processo nº PMC.2023.00004770-71/SMVDS e publicado pela Coordenadoria de 
Expediente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JÚNIOR
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO.SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 24 de Janeiro de 2023
Processo SEI - nº CAMPREV.2023.00000025-53
Interessado: Jair Antonio da Cunha
Assunto: Pensão Vitalícia
À vista do parecer da Procuradoria Jurídica, acolhido pelo Diretor Presidente do 
CAMPREV,DEFIRO o pedido de pensão vitalícia ao Sr.Jair Antonio da Cunha a partir 
da data do óbito (21/12/2022), com fundamento nos artigos 30 e 37, da Lei Complementar 
nº. 10/2004, salientando que a renda mensal inicial (R.M.I.) ficará condicionada à opção 
formal pelo benefício mais vantajoso, nos termos do art. 24, § 2º, EC n. 103/2019.
Ao CAMPREV para prosseguimento

Campinas, 24 de janeiro de 2023
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE

QUITAÇÃO DEFINITIVA DE TERMO DE ACORDO E 
COMPROMISSO

A Prefeitura Municipal de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão 
e Controle concede a COMPROMISSÁRIA ROSSI RESIDENCIAL S/A - CRISTAIS 
PRADO LTDA, a QUITAÇÃO DEFINITIVA do Termo de Acordo e Compromisso/
TAC, celebrado em 03 de abril de 1992 e seus Aditamentos firmados em 23/06/1994, 
03/06/2004, 20/06/2012 e 08/04/2014, referente ao protocolado nº. 1985/0/12.173, em 
decorrência do cumprimento total das obrigações/intervenções previstas no TAC, as 
quais foram devidamente atestadas e aprovadas pelos órgãos competentes.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ANDRÉ LUIZ DE CAMARGO VON ZUBEN

Secretário Municipal de Gestão e Controle

OUVIDORIA
OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Decreto Municipal 21.799 de 25 de novembro de 2021

Processo: SEI:PMC. 2023.00001038-21 
Assunto: Solicitação de certidão de inteiro teor das ouvidorias envolvendo servidor 
público. Com fundamento no inciso III do artigo 2º e artigo 4º do Decreto Munici-
pal 21.799 de 25 de novembro de 2021, INDEFIRO a CERTIDÃO DE INTEIRO 
TEOR solicitada, tendo em vista que não foi indicado o número do processo adminis-
trativo físico ou eletrônico requerido.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
JOSÉ LUIS PEREIRA
Coordenador Departamental

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 006/2023-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC. 2022.00072040-11 
-Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -Objeto: Registro de Preços 
de serviços de segurança especializada desarmada, segurança brigadista, atestado de 
brigadista de incêndio e plano de emergência -Recebimento das Propostas dos lotes 
01 e 02: das 08h do dia 07/02/23 às 08h do dia 08/02/23 -Abertura das Propostas dos 
lotes 01 e 02: a partir das 08h do dia 08/02/23 -Início da Disputa de Preços:a partir 
das 09h30min do dia 08/02/23 -Disponibilidade do Edital: a partir de 25/01/23, no 
portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com o Prego-
eiro João Fernandes pelo telefone (19) 2116-8464.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RAFAEL COSTA RIBEIRO

Respondendo pelo Departamento de licitações 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo:PMC. 2022.00033355-53
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 290/2022 - Eletrônico
Objeto:Registro de Preços de papel para ECG e ultrassom.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
da manifestação da Secretaria Municipal de Saúde - documento SEI nº7149874, do 
parecer jurídico - documento SEI nº7237086e do relatório da Pregoeira - documento 
SEI nº7268550, acolhidos pelo Diretor do Departamento de Licitações - documento 
SEI nº7268683, e do disposto no art. 7º, inciso XXVII e caput do art. 14, do Decreto 
Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, inciso I, do Decreto Municipal 
nº 21.874/21, resolvo:
1.REVOGAR o item 02, por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, uma vez 
que o equipamento para o qual o material seria destinado está em desuso, concedendo 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventuais recursos. Os autos 
do processo estão com vista franqueada aos interessados por acesso ao Sistema Ele-
trônico de Informações - SEI, mediante solicitação enviada para o e-mailanapaula.
guedes@campinas.sp.gov.br.
2.HOMOLOGAR o Pregão nº 290/2022, referente ao objeto em epígrafe, com os 
respectivos preços unitários entre parênteses para os itens indicados, ofertados pelas 
empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
- FORCE MEDICAL INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA LTDA., itens 03(R$ 
11,00) e 04(R$ 19,99); e
- VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA., item 01(R$ 4,25).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura das Atas de Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, em especial 
a reserva orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos arti-
gos 8º e 9º do Decreto Municipal nº 22.598/23 e a autorização das respectivas 
despesas, previamente à emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras 
das Atas.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 007/2023-Eletrônico-Processo Administrativo:PMC. 2022.00092034-54 
-Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: Registro de Pre-
ços de serviços de plantio de grama Esmeralda e São Carlos, com fornecimento de 
materiais e insumos -Recebimento das Propostas dos itens 01 e 02: das 08h do 
dia 08/02/23 às 13h do dia 08/02/23 -Abertura das Propostas dos itens 01 e 02: a 
partir das 13h do dia 08/02/23 -Início da Disputa de Preços: a partir das 14h do dia 
08/02/23 -Disponibilidade do Edital: a partir de 26/01/22, no portal eletrônico www.
licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Raquel Amaral pelo 
telefone (19) 2116-0838.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RAFAEL COSTA RIBEIRO

Respondendo pelo Departamento de licitações 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atos do Conselho - Convocação de Reunião Ordinária

O Conselho Municipal de Assistência Social / CMAS-Campinas, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei nº 8742 de sete de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS), alterada pela Lei nº 12.435 de seis de julho de 2011 e 
tendo em vista a Lei Municipal nº 8724 de 27 de dezembro de 1995, que dispõe sobre 
sua criação, alterada pela Lei nº 11.130 de onze de janeiro de 2002 e Decreto nº 14.302 
de 28.04.2003, que dispõe sobre seu Regimento Interno, pela Lei Municipal nº 13.873 
de 25 de junho de 2010 e pela Lei nº 15.942 de 29 de julho de 2020, através de sua 
Presidência CONVOCA seus Conselheiros Titulares e Suplentes e convida interes-
sados em geral para participarem da Reunião Ordinária do CMAS a realizar-se no 
dia 31.01.2023com início às 09h00e previsão de encerramento 12h00, em ambiente 
virtual, com link a ser divulgado posteriormente,com a seguinte pauta:
A) Expediente
1.Presenças e Justificativas de ausências;
B) Ordem do Dia
1. Deliberações sobre quais matérias da Pauta têm caráter de Urgência;
2. Lei Orçamentária Anual 2023
3. Deliberações das Comissões:
a) Comissão de Inscrição e Normas;
b) Comissão de Elaboração, Execução e Monitoramento das Conferências
Referendar a Resolução XX(decorrente da reunião de hoje);
c) Comissão de Finanças e Orçamento.
C) Informes
D) Franqueamento da palavra

Campinas, 23 de janeiro de 2023
JAILTON LIMA DA SILVEIRA

Presidente CMAS Campinas/SP

PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA JUVENTUDE 
CONECTADA - EDITAL N° 001/2022

DIVULGAÇÃO DO GABARITO
A Prefeitura Municipal de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos - SMASDH, e, após 
informações transmitidas pela Fundação VUNESP - Fundação para o Vestibular "Júlio 
de Mesquita Filho", DIVULGA o Gabarito da Prova Objetiva realizada em 22 de 
janeiro de 2023.
001. PROVA OBJETIVA
PROGRAMA SOCIOEDUCATIVO JUVENTUDE CONECTADA
(BOLSISTA)
GABARITO

1 - B 2 -C 3 - B 4 -A 5 -C 6 - D 7 - D 8 - A 9 - B 10 - C
11 - B 12 - C 13 - D 14 - A 15 - D 16 - A 17 - B 18 - C 19 - D 20 - B
21 - B 22 - D 23 - B 24 - C 25 - C 26 - A 27 - D 28 - A 29 - D 30 - B

Art. 1º - Fica estabelecida, exclusivamente, a data de 26/01/2023, das 09h00min às 
23h59min, como prazo para interposição de recurso conforme disposições do Edital 
nº 001/2022, e orientações abaixo:
§ 1º - Em caso de interposição de recurso contra o resultado da condição de pessoa 
com deficiência, o gabarito da prova objetiva ou do resultado da prova, o candidato 
deverá utilizar o link específico do Processo Seletivo, no site www.vunesp.com.br, 
na página específica do Processo Seletivo Público, e seguir as instruções ali contidas.
§ 2º Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, 
e-mail, ou qualquer outro meio além do previsto neste Edital, ou, ainda, fora do prazo 
estabelecido neste Edital. 
Art. 2º - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elabo-
rado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão 
será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora.
Art. 3º - O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de 
acordo com o gabarito oficial definitivo.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

DESPACHO AUTORIZATIVO
Expediente despachado, em 24/01/2023, pela Secretária Municipal de 

Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos
Protocolado Administrativo SEI nº: PMC. 2022.00042767-39
Interessada: Secretaria de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos - SMASDH
Objeto: Contratação direta para fornecimento parcelado de panificados para 
atender os Abrigos da Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com 
Deficiência e Direitos Humanos - SMASDH.
Diante dos elementos constantes no presente Processo Administrativo, com base no 
disposto no Decreto Municipal nº 21.874/2021 e, especialmente, nas manifestações 
da Secretaria Municipal de Justiça - SMJ, documentos 7110107, 7136466, 7137358, 
7145295, que Atestam a possibilidade e a inexistência de óbices legais à realização da 
contratação, ora pretendida, haja vista o atendimento às recomendações e condicio-
nantes apontadas, bem como o deferimento do Comitê Gestor, documento 7025170, 
com relação à despesa decorrente, AUTORIZO a contratação direta emergencial da 
empresa Empório Fahl Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ 50.046.291/0001-27, no valor 
de R$ 31.310,00 (trinta e um mil trezentos e dez reais), para fornecimento parcelado 
de panificados, visando atender aos Abrigos da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos - SMASDH.
Publique-se.
Após, à Secretaria Municipal de Administração - SMA, para a numeração da contra-
tação em livro próprio, com a remessa, ao Núcleo de Formalização de Ajustes - NFA, 
para as providências de formalização contratual; e, a seguir, retornem os Autos a essa 
Secretaria para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Expediente despachado, em 24/01/2023, pela Secretária Municipal de 

Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos
Processo Administrativo: n° PMC. 2022.00023120-53
Interessada: Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e 
Direitos Humanos - SMASDHAssunto: Pregão nº 187/2022 - Eletrônico
Objeto: Registro de Preços de Cobertores.
Em face dos elementos constantes no presente Processo Administrativo e ao disposto 
no Decreto Municipal n° 18.099/2013, e suas alterações, AUTORIZO A DESPESA 
em favor de: CONDAFE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 010.430.444/0001-10, referente ao Item 01, no valor total de R$ 218.400,00 (du-
zentos e dezoito mil e quatrocentos reais), Ata nº 409/2022.
Publique-se.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Expediente despachado, em 24/01/2023, pela Secretária Municipal de 

Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos
Processo Administrativo: n° PMC. 2021.00054697-35
Interessada: Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e 
Direitos Humanos - SMASDH
Assunto: Pregão Eletrônico nº 354/2021
Objeto: Registro de Preços de Artigos de Cama, Mesa e Banho.
Em face dos elementos constantes no presente Processo Administrativo e ao disposto 
no Decreto Municipal n°18.099/2013, e suas alterações, AUTORIZO A DESPESA 
em favor de:
- CONDAFE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
10.430.444/0001-10, referente aos Itens 01, 11, 13 e 17, no valor total de R$ 5.304,00 
(cinco mil e trezentos e quatro reais), Ata nº 147/2022.
- RB TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
24.974.051/0001-82,referente ao Item 02, no valor total de R$ 3.953,25 (três mil e 
novecentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos), Ata nº 148/2022.
- JOÃO E MARIA ATELIÊ LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 43.449.716/0001-83, 
referente aos Itens 03, 04, 08, 22 e 23,no valor total de R$ 17.940,00 (dezessete mil e 
novecentos e quarenta reais), Ata nº 149/2022.
Publique-se.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
VANDECLEYA MORO

Secretária de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
PRESIDENTE DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À 

CULTURA
Processo: PMC.2022.00004824-91
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 198/2022
Objeto: Registro de preços de serviços de infraestrutura para eventos da Orquestra 
Sinfônica Municipal de Campinas
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 7° da Lei nº 4.712 de 3 de maio de 1977 e ao documento SEI n.º 7239045, AU-
TORIZO a despesa no valor total de R$ 54.932,66 (cinquenta e quatro mil novecentos 
e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos), sendo R$ 29.266,66 (vinte e nove mil 
duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) a favor da empresa MLC 
LOCAÇÕES, PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, referente aos itens 10 e 12 da 
Ata de Registro de Preços nº 404/2022 e, R$ 25.666,00 (vinte e cinco mil seiscentos 
e sessenta e seis reais) a favor da empresa ADRIANA BASTOS SAMARA EVEN-
TOS - ME.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN

PRESIDENTE DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À CULTURA EM EXERCÍCIO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2021.00066541-70
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 220/2022
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao docu-
mento SEI n.º 7262842, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 2.460,00 (dois 
mil quatrocentos e sessenta reais) a favor da empresa BARNABÉ PRODUÇÕES E 
PROMOÇÕES DE EVENTOS EIRELI , referente ao item 25 da Ata de Registro de 
Preços nº 406/2022, Temo de Rerratificação nº 021/2022.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
MARIANNE ELISABETH BOCKELMANN

PRESIDENTE DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À CULTURA EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC. 2022.00057130-83
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Objeto:Registro de Preços -Mix de legumes e floretes de couve flor congelados.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações,AUTORIZO a despesa em favor 
das empresas: 
- CACO COMERCIAL DE FRUTAS LTDA, com fulcro na Ata de Registro de Pre-
ços nº 678/2022, no valor de R$ 1.218,00 (Um milhão duzentos s dezoito mil reais).

http://www.vunesp.com.br
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- PILAR ALIMENTOS EIRELI, com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 
679/2022, no valor de R$ 428.000,00 (Quatrocentos vinte e oito mil reais).
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC. 2022.00058199-14
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Objeto:Fornecimento de bolinho de carne mista temperada e congela
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações, AUTORIZO a despesa em favor 
das empresas:
- BELAMESA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
EIRELI, com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 685/2022, no valor de R$ 
2.812.500,00 (Dois milhões oitocentos e doze mil e quinhentos reais).
- PILAR ALIMENTOS EIRELI, com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 
686/2022, no valor de R$ 942.500,00 (Novecentos e quarenta e dois mil e quinhentos 
reais).
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA SME Nº 006, DE 24 DE JANEIRO DE 2023
O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições de seu cargo e fundamen-
tado pelo Inciso III do artigo 2º da Resolução SME/FUMEC nº04/2007;
RESOLVE :
Art.1º Designar a servidora Rafaela Anarelli de Oliveira matrícula 127.903-3 para atu-
ar junto ao Centro de Produção de Materiais Adaptados - CEPROMAD do - Departa-
mento Pedagógico -DEPE da Secretaria Municipal de Educação a partir de 02/02/2023

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC. 2021.00065708-21
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Objeto:Registro de Preços - Fornecimento de legumes congelados
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações,AUTORIZO a despesa em favor 
das empresas:
-CACO COMERCIAL DE FRUTAS LTDA, com fulcro na Ata de Registro de Pre-
ços nº 284/2022, no valor de R$ 756.324,00 (Setecentos e cinquenta e seis mil trezen-
tos e vinte e quatro reais).
-DALEFRUT COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, com 
fulcro na Ata de Registro de Preços nº 285/2022, no valor de R$ 212.825,30 (Duzentos 
e doze mil oitocentos e vinte e cinco reais e trinta centavos).
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC. 2021.00061137-64
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Objeto:Registro de Preços - Fornecimento de leite em pó integral instantâneo, leite 
integral pasteurizado isento de lactose, composto lácteo com óleos vegetais e fibras 
para crianças a partir de 12 meses
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações,AUTORIZO a despesa em favor 
da empresa:
-MILK VITTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, com fulcro na Ata de Registro 
de Preços nº 283/2022, no valor de R$ 2.757.216,00 (Dois milhões setecentos e cin-
quenta e sete mil duzentos e dezesseis reais).
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC. 2022.00017507-15
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Objeto:Registro de Preços - Fornecimento de arroz integral tipo1, arroz parborizado 
tipo 1, arroz polido tipo 1, leite em pó instantâneo integral zero lactose
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações,AUTORIZO a despesa em favor 
das empresas:
-CS COMÉRCIO DE CEREAIS EIRELI, com fulcro na Ata de Registro de Preços 
nº 510/2022, no valor de R$ 252.800,00 (Duzentos e cinquenta e dois mil e oitocentos 
reais).
-ALTERNATIVA LÍCITA LTDA, com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 
511/2022, no valor de R$ 100.327,50 (Cem mil trezentos e vinte e sete reais e cin-
quenta centavos).
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC. 2022.0000829-81
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Objeto:Registro de Preços - Fornecimento de manteiga extra sem sal e nhoque de 
soja congelado.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações,AUTORIZO a despesa em favor 
da empresa:
- LGM COMÉRCIO E REP. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
EIRELI, com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 327/2022, no valor de R$ 
819.300,00 (Oitocentos e dezenove mil e trezentos reais).
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria Municipal de Educação

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo nºPMC.2021.00060676-31
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Fornecimento de chocolate em pó 50% cacau e barra de frutas
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alterações,AUTORIZO a despesa em favor 
das empresas:
- PRÓ-COOKING INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., com 
fulcro na Ata de Registro de Preços nº 414/2022, no valor de R$ 236.070,00 (Duzentos 
e trinta e seis mil e setenta reais).
- LACTOSOJA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI., com 
fulcro na Ata de Registro de Preços nº 416/2022, no valor de R$ 156.750,00 (Cento e 
cinquenta e seis mil setecentos e cinquenta reais).
Publique-se na forma da Lei.
Após, encaminhe-se ao Setor de Contabilidade / SME para emissão dos empenhos.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria Municipal de Educação 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - FUMEC

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo Nº2022.00001945-17
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária
Pregão Eletrônico: 066/2022
Objeto: Registro de Preços de suporte técnico a eventos e rotinas administrativas, de 
serviços de locação, montagem e desmontagem de sistemas de iluminação, sistema de 
sonorização, sistema de projeção, sistema de filmagem e edição de vídeos, estúdios 
de gravação, sistema de transmissão simultânea, palco, tenda, mobiliário, diárias de 
voos de drones, com fornecimento de material e mão de obra para atividades que 
serão utilizados em rotinas administrativas e eventos a serem realizados ou apoiados 
pela FUMEC, conforme especificações constantes do ANEXO I - TERMO DE RE-
FERÊNCIA.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO a 
despesa em favor da empresa:
-CARRETEL SERVICOS DE COMUNICACAO, PRODUCAO E PROJETOS 
EIRELI - ME com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 55/2022, no valor de 
R$5.274,00 (cinco mil duzentos e setenta e quatro reais).
À área de Gestão Administrativa Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos e 
para as demais providências.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

PORTARIA FUMEC Nº 09/2023
O Presidente da Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC, no uso 
das atribuições do seu cargo,
RESOLVE:
Art.1ºExonerara pedido, a partir de 18/01/2023, a servidora Luiza Lima de Sá, matrí-
cula 10608, ocupante do cargo de Agente Administrativo e nomeada pela PORTARIA 
FUMEC Nº 75/2022, publicada em DOM de 25/08/2022, junto à Fundação Municipal 
para Educação Comunitária - FUMEC
Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

PROTOCOLO Nº: 2021.00000502-64
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de FORNE-
CIMENTO DE 02 (DOIS) LINKS IP DEDICADOS PARA ACESSO À INTERNET, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, conforme condições e especificações constantes 
do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA.
Interessada: Fumec
DESPACHO
Ante os elementos que constam nos autos, AUTORIZO a celebração de termo de 
aditamento ao Termo de Contrato nº 09/2021, a fim de formalizar a operação de incor-
poração da contratada a empresa ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A (CNPJ/MF nº 
22.166.193/0001-98) pela empresa VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICA-
ÇÕES E INFORMÁTICA S/A (CNPJ/MF nº 05.872.814/0010-30).

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

PROTOCOLO Nº: 2022.00000820-42
Objeto: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviço de forneci-
mento de links IP dedicados para acesso à internet, incluindo suporte técnico
Interessada: Fumec
DESPACHO
Ante os elementos que constam nos autos, AUTORIZO a celebração de termo de 
aditamento ao Termo de Contrato nº 25/2022, a fim de formalizar a operação de incor-
poração da contratada a empresa ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A (CNPJ/MF nº 
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22.166.193/0001-98) pela empresa VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICA-
ÇÕES E INFORMÁTICA S/A (CNPJ/MF nº 05.872.814/0010-30).

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

EXTRATO
Processo Administrativo n.º FUMEC.2021.00001835-74. Interessada: FUMEC. 
Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 38/2021. Contratada: ANDRÉ DE AZEVE-
DO AVELINO. Termo de Contrato n.º 26/2021. Termo Aditivon.º 01/2023. Objeto: 
Prorrogação do Prazo de Vigência da Locação de imóvel não residencial localizado 
na Rua Antônio Cesarino, n.º 976, bairro Bosque, Campinas/SP. Valor: R$ 49.130,64. 
Assinatura: 11/01/2023. Vigência: 12 (doze) meses (17/01/2023 a 16/01/2024).

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

PROTOCOLO Nº: 2022.00001310-19
Objeto: Contratação de Empresa especializada para prestação de serviço de forneci-
mento de links IP dedicados para acesso à internet, incluindo suporte técnico
Interessada: Fumec
DESPACHO
Ante os elementos que constam nos autos, AUTORIZO a celebração de termo de 
aditamento ao Termo de Contrato nº 32/2022, a fim de formalizar a operação de incor-
poração da contratada a empresa ALGAR SOLUÇÕES EM TIC S/A (CNPJ/MF nº 
22.166.193/0001-98) pela empresa VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICA-
ÇÕES E INFORMÁTICA S/A (CNPJ/MF nº 05.872.814/0010-30).

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo n.ºFUMEC.2022.00000991-07.
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC.
Pregão Eletrônico n.º 033/2022.
Objeto:Registro de Preço para prestação de prestação de serviço de fornecimento de 
PASSAGENS AÉREAS, abrangendo emissão, alteração e cancelamento de bilhetes 
nacionais, e da reserva de HOSPEDAGEM, abrangendo alteração e cancelamento, 
para utilização da FUMEC, conforme especificações constantes do ANEXO I- TER-
MO DE REFERÊNCIA.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO a 
despesa em favor da empresa:
-UATUMA TURISMO E EVENTOS EIRELI EPP com fulcro na Ata de Registro 
de Preços n.º 021/2022, no valor de R$ 12.669,99 (doze mil seiscentos e sessenta e 
nove reais e noventa e nove centavos).
À área da Gerência Administrativa e Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos 
e para as demais providências.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo n.º FUMEC.2022.00001946-06.
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC.
Pregão Eletrônico n.º 60/2022.
Objeto: Registro de Preço de SERVIÇO DE BUFFET para as atividades da Fun-
dação Municipal para Educação Comunitária -FUMEC/CEPROCAMP, no âmbi-
to de congressos, seminários, fóruns, encontros, conferências, palestras, formaturas, 
mostras, premiações e demais eventos de caráter institucional, conforme condições e 
especificações constantes do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO a 
despesa em favor da empresa:
-TRIADE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com fulcro na Ata de Registro de 
Preços n.º 54/2022, no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).
À área da Gerência Administrativa e Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos 
e para as demais providências.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo n.º FUMEC.2022.00001946-06.
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC.
Pregão Eletrônico n.º 60/2022.
Objeto:Registro de Preço de SERVIÇO DE BUFFET para as atividades da Fun-
dação Municipal para Educação Comunitária -FUMEC/CEPROCAMP, no âmbi-
to de congressos, seminários, fóruns, encontros, conferências, palestras, formaturas, 
mostras, premiações e demais eventos de caráter institucional, conforme condições e 
especificações constantes do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO a 
despesa em favor da empresa:
-TRIADE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com fulcro na Ata de Registro de 
Preços n.º 54/2022, no valor de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).
À área da Gerência Administrativa e Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos 
e para as demais providências.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo n.º FUMEC.2022.00001946-06.
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC.
Pregão Eletrônico n.º 60/2022.
Objeto: Registro de Preço de SERVIÇO DE BUFFET para as atividades da Fun-
dação Municipal para Educação Comunitária -FUMEC/CEPROCAMP, no âmbi-
to de congressos, seminários, fóruns, encontros, conferências, palestras, formaturas, 
mostras, premiações e demais eventos de caráter institucional, conforme condições e 
especificações constantes do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO a 
despesa em favor da empresa:
-TRIADE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com fulcro na Ata de Registro 
de Preços n.º 54/2022, no valor de R$ 8.415,00 (oito mil quatrocentos e quinze reais).

À área da Gerência Administrativa e Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos 
e para as demais providências.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo Nº2022.00000957-05
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária
Pregão Eletrônico: 038/2022
Objeto: Registro de Preços para Contratação de SERVIÇOS GRÁFICOS, DIA-
GRAMAÇÃO E IDENTIDADE VISUAL COM VISTAS À CONFECÇÃO DE 
CARTAZES, FOLDERS, CERTIFICADOS, PANFLETOS, CARTÕES DE 
VISITA,BANNER EM LONA, FICHA DE MATRÍCULA, FILIPETAS, ADESI-
VOS VINÍLICOS, TAPETES E IDENTIFICAÇÃO EXTERNA POR LETRAS 
E PLACAS, para atendimento das demandas da FUMEC, conforme condições e es-
pecificações constantes do ANEXO- I - TERMO DE REFERÊNCIA.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO a 
despesa em favor da empresa:
-V10 VISUAL IMPRESSÃO DIGITAL LTDA- EPP com fulcro na Ata de Registro 
de Preços nº 38/2022, no valor de R$ 259,29 (duzentos e cinquenta e nove reais e vinte 
e nove centavos).
À área de Gestão Administrativa Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos e 
para as demais providências.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo n.ºFUMEC.2022.00000990-18
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC
Pregão Eletrônico n.º 042/2022
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de serviço de TRADUÇÃO, 
INTERPRETAÇÃO SIMULTÂNEA, CONSECUTIVA ATUANDO NA MOBILI-
ZAÇÃO DE TEXTOS ESCRITOS, ORAIS E SINALIZADOS DE LIBRAS PARA 
LÍNGUA PORTUGUESA OU VICE -VERSA. TRADUTOR/INTÉRPRETE DE LI-
BRAS (LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS) E GUIA INTÉRPRETE, devidamente 
habilitado, para atendimento nas Unidades Escolares da FUMEC - Fundação Munici-
pal para Educação Comunitária de Campinas/SP, realização de curso de capacitação 
de servidores e eventual participação em eventos socioculturais da FUMEC., confor-
me condições e especificações constantes do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO a 
despesa em favor da empresa:
- ALBERTO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA GRANATO, com fulcro na Ata 
de Registro de Preços n.º 47/2022, no valor de R$7.350,00 (sete mil trezentos e cin-
quenta reais).
À área da Gerência Administrativa e Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos 
e para as demais providências.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUIZ ROBERTO MARIGHETTI

Respondendo pela SME

AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Fundação Municipal para Educação Comunitária, com Instru-
mento Convocatório disponibilizado no Portal da Bolsa Eletrônica de Compras do 
Estado de São Paulo (www.bec.sp.gov.br):
Pregão Eletrônico nº"09/2023"
Processo Administrativo nºFUMEC.2022.00002608-38
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 
equipamentos de ar-condicionado para a Regional Leste, conforme especificações do 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
25/01/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/02/2023 - 09:00 h.
OFERTA DE COMPRA- OC N°.824402801002023OC00004
Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através site da 
BEC: (www.bec.sp.gov.br), através da opção: Edital

Campinas, 24 de janeiro de 2023
FABIO ALVES CREMASCO

Gerente de Compras e Licitações

SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - 1ª CÂMARA 
JULGADORA - SESSÃO DE 24/01/2023 (REALIZADA POR 

VIDEOCONFERÊNCIA - PORTARIA MUNICIPAL SMF 
Nº 01/2020)

01) PROCESSO 2017/03/06701
Interessado(a): ALINE OLIVEIRA D’ALACQUA
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro- Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3414.53.75.0001.02018
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/01089
Relator(a): Carlos Eduardo de Oliveira 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO - IPTU - 
TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBA-
TE A SINISTROS - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE VALORES (PGV) 
- IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇAMENTO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE DEFERIU PARCIALMENTE A 
IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE M² DE TERRENO - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unani-
midade, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que presentes os requi-
sitos para a sua admissibilidade e, no mérito, FOI NEGADO O SEU PROVIMENTO, 
conservando-se integralmente a decisão de primeira instância administrativa publicada no 
DOM de 15/10/2021, que: a) deferiu parcialmente a impugnação, cancelando e reemitindo 
os lançamentos de IPTU do imóvel de código cartográfico 3414.53.75.0001.02018, redu-
zindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, 
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§§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) 
manteve os lançamentos da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo e da Taxa de 
Combate a Sinistros, constituídos com utilização de base de cálculo diversa da utilizada 
para o cálculo do imposto, conforme previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de 
estarem, respectivamente, em conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e 
art. 5º da Lei Municipal 6.361/1990. 

02) PROCESSO 2017/03/06702
Interessado(a): ANDRÉ FELIPE PAIVA
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro- Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3414.53.75.0001.02068
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00904
Relator(a): José Renato Camilotti 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO - IPTU - 
TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBA-
TE A SINISTROS - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE VALORES (PGV) 
- IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇAMENTO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE DEFERIU PARCIALMENTE A 
IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE M² DE TERRENO - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unani-
midade, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que presentes os requi-
sitos para a sua admissibilidade e, no mérito, FOI NEGADO O SEU PROVIMENTO, 
conservando-se integralmente a decisão de primeira instância administrativa publicada no 
DOM de 14/09/2021, que: a) deferiu parcialmente a impugnação, cancelando e reemitindo 
os lançamentos de IPTU do imóvel de código cartográfico 3414.53.75.0001.02068, redu-
zindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, 
§§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) 
manteve os lançamentos da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo e da Taxa de 
Combate a Sinistros, constituídos com utilização de base de cálculo diversa da utilizada 
para o cálculo do imposto, conforme previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de 
estarem, respectivamente, em conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e 
art. 5º da Lei Municipal 6.361/1990. 

03) PROCESSO 2017/03/06703
Interessado(a): HÉLIO ROBERTO ARAÚJO
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro- Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3414.53.75.0001.03058 
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/01066
Relator(a): Leandro Lucon 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO - IPTU - 
TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBA-
TE A SINISTROS - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE VALORES (PGV) 
- IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇAMENTO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE DEFERIU PARCIALMENTE A 
IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE M² DE TERRENO - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unani-
midade, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que presentes os requi-
sitos para a sua admissibilidade e, no mérito, FOI NEGADO O SEU PROVIMENTO, 
conservando-se integralmente a decisão de primeira instância administrativa publicada no 
DOM de 15/10/2021, que: a) deferiu parcialmente a impugnação, cancelando e reemitindo 
os lançamentos de IPTU do imóvel de código cartográfico 3414.53.75.0001.03058, redu-
zindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, 
§§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) 
manteve os lançamentos da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo e da Taxa de 
Combate a Sinistros, constituídos com utilização de base de cálculo diversa da utilizada 
para o cálculo do imposto, conforme previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de 
estarem, respectivamente, em conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e 
art. 5º da Lei Municipal 6.361/1990. 

04) PROCESSO 2017/03/06725
Interessado(a): ALEX BRUNO MIATTO
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro- Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3414.53.75.0001.01004 
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/01110
Relator(a): Carlos Eduardo de Oliveira 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO - IPTU - 
TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBA-
TE A SINISTROS - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE VALORES (PGV) 
- IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇAMENTO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE DEFERIU PARCIALMENTE A 
IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE M² DE TERRENO - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unani-
midade, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que presentes os requi-
sitos para a sua admissibilidade e, no mérito, FOI NEGADO O SEU PROVIMENTO, 
conservando-se integralmente a decisão de primeira instância administrativa publicada no 
DOM de 15/10/2021, que: a) deferiu parcialmente a impugnação, cancelando e reemitindo 
os lançamentos de IPTU do imóvel de código cartográfico 3414.53.75.0001.01004, redu-
zindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, 
§§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) 
manteve os lançamentos da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo e da Taxa de 
Combate a Sinistros, constituídos com utilização de base de cálculo diversa da utilizada 
para o cálculo do imposto, conforme previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de 
estarem, respectivamente, em conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e 
art. 5º da Lei Municipal 6.361/1990. 

05) PROCESSO 2017/03/06728
Interessado(a): CAMPINAS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro- Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3414.53.75.0001.03039 
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00886
Relator(a): José Renato Camilotti 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO - IPTU - 
TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBA-
TE A SINISTROS - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE VALORES (PGV) 
- IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇAMENTO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE DEFERIU PARCIALMENTE A 
IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE M² DE TERRENO - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unani-
midade, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que presentes os requi-

sitos para a sua admissibilidade e, no mérito, FOI NEGADO O SEU PROVIMENTO, 
conservando-se integralmente a decisão de primeira instância administrativa publicada no 
DOM de 10/09/2021, que: a) deferiu parcialmente a impugnação, cancelando e reemitindo 
os lançamentos de IPTU do imóvel de código cartográfico 3414.53.75.0001.03039, redu-
zindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, 
§§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) 
manteve os lançamentos da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo e da Taxa de 
Combate a Sinistros, constituídos com utilização de base de cálculo diversa da utilizada 
para o cálculo do imposto, conforme previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de 
estarem, respectivamente, em conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e 
art. 5º da Lei Municipal 6.361/1990. 

06) PROCESSO 2017/03/06929
Interessado(a): FABIANA CANTANTI DEL BUONO
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro- Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3414.53.75.0001.01061 
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00898
Relator(a): João Henrique Marcelino 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO - IPTU - 
TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBA-
TE A SINISTROS - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE VALORES (PGV) 
- IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇAMENTO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE DEFERIU PARCIALMENTE A 
IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE M² DE TERRENO - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unani-
midade, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que presentes os requi-
sitos para a sua admissibilidade e, no mérito, FOI NEGADO O SEU PROVIMENTO, 
conservando-se integralmente a decisão de primeira instância administrativa publicada no 
DOM de 15/09/2021, que: a) deferiu parcialmente a impugnação, cancelando e reemitindo 
os lançamentos de IPTU do imóvel de código cartográfico 3414.53.75.0001.01061, redu-
zindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, 
§§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) 
manteve os lançamentos da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo e da Taxa de 
Combate a Sinistros, constituídos com utilização de base de cálculo diversa da utilizada 
para o cálculo do imposto, conforme previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de 
estarem, respectivamente, em conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e 
art. 5º da Lei Municipal 6.361/1990. 

07) PROCESSO 2017/03/06930
Interessado(a): EROS SEBASTIÃO PAGNANO
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro- Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3414.53.75.0001.03022 
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00909
Relator(a): João Henrique Marcelino 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO - IPTU - 
TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBA-
TE A SINISTROS - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE VALORES (PGV) 
- IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇAMENTO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE DEFERIU PARCIALMENTE A 
IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE M² DE TERRENO - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unani-
midade, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que presentes os requi-
sitos para a sua admissibilidade e, no mérito, FOI NEGADO O SEU PROVIMENTO, 
conservando-se integralmente a decisão de primeira instância administrativa publicada no 
DOM de 15/09/2021, que: a) deferiu parcialmente a impugnação, cancelando e reemitindo 
os lançamentos de IPTU do imóvel de código cartográfico 3414.53.75.0001.03022, redu-
zindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, 
§§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) 
manteve os lançamentos da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo e da Taxa de 
Combate a Sinistros, constituídos com utilização de base de cálculo diversa da utilizada 
para o cálculo do imposto, conforme previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de 
estarem, respectivamente, em conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e 
art. 5º da Lei Municipal 6.361/1990. 

08) PROCESSO 2017/03/06933
Interessado(a): HELOÍSA KEIKO HIRATA
Advogado(a): Ana Paula Moro de Souza - OAB/SP 273.460
Tributo/Assunto: IPTU, Taxas de Lixo e de Sinistro- Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3414.53.75.0001.01007 
Recurso Voluntário: Processo 2021/03/00889
Relator(a): Leandro Lucon 
Ementa:RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO - IPTU - 
TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DO LIXO - TAXA DE COMBA-
TE A SINISTROS - EXERCÍCIO 2015 - PLANTA GENÉRICA DE VALORES (PGV) 
- IMÓVEL CONSTANTE DA PGV À ÉPOCA DO LANÇAMENTO - DECISÃO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE DEFERIU PARCIALMENTE A 
IMPUGNAÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DE M² DE TERRENO - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unani-
midade, O RECURSO INTERPOSTO FOI CONHECIDO, já que presentes os requi-
sitos para a sua admissibilidade e, no mérito, FOI NEGADO O SEU PROVIMENTO, 
conservando-se integralmente a decisão de primeira instância administrativa publicada no 
DOM de 15/09/2021, que: a) deferiu parcialmente a impugnação, cancelando e reemitindo 
os lançamentos de IPTU do imóvel de código cartográfico 3414.53.75.0001.01007, redu-
zindo o valor de m² de terreno de 50,1049 UFIC para 39,2345 UFIC, nos termos do art. 16, 
§§ 4° e 5°, da Lei Municipal 11.111/2001, acrescidos pela Lei Municipal 12.445/2005; b) 
manteve os lançamentos da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo e da Taxa de 
Combate a Sinistros, constituídos com utilização de base de cálculo diversa da utilizada 
para o cálculo do imposto, conforme previsto no art. 77, parágrafo único, do CTN, além de 
estarem, respectivamente, em conformidade com o art. 4º da Lei Municipal 6.355/1990 e 
art. 5º da Lei Municipal 6.361/1990. 

09) PROCESSO SEI PMC. 2021.00009144-55
Interessado(a): AGV CAMPINAS EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(a): Luciana Buzatto Peres - OAB/SP 239.449
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3452.31.94.0001.01001 
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC. 2021.00077193-48
Relator(a): Conrado Leão Ceroni
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO - IPTU 
- TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE LIXO - EXERCÍCIO 2021 
- TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA - PERDA DO OBJETO - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO
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Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unanimida-
de, O RECURSO INTERPOSTO NÃO FOI CONHECIDO, pela ausência de interesse 
recursal decorrente da extinção do crédito tributário pela transação, nos termos do art. 85 da 
Lei Municipal 13.104/2007. 

10) PROCESSO SEI PMC. 2022.00007089-95
Interessado(a): AGV PARTICIPAÇÕES LTDA
Advogado(a): Gustavo Froner Minatel - OAB/SP 210.198
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3452.31.94.0001.01001 
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC. 2022.00044015-76
Relator(a): Conrado Leão Ceroni
Ementa: RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO - IPTU 
- TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE LIXO - EXERCÍCIO 2022 - 
CRÉDITOS CANCELADOS E RELANÇADOS - PERDA DO OBJETO - RECURSO 
NÃO CONHECIDO
Decisão: Após a leitura dos respectivos relatório e voto, seguida de debates, por unanimi-
dade, O RECURSO INTERPOSTO NÃO FOI CONHECIDO, nos termos do art. 85 da 
Lei Municipal 13.104/2007, uma vez que , foram cancelados os créditos tributáriosdo IPTU 
e da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, exercício 2022, lançados em janeiro 
daquele ano, havendo novos lançamentos em outubro/2022. Acompanhou o julgamento a 
Dra. Camila Picarelli Franceschini - OAB/SP 444.840, representante da recorrente.

LUIS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO
Presidente da Junta de Recursos Tributários

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
- DCCA

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI: PMC. 2023.00001650-02
Interessado: SILVIA MARIA SILVEIRA PODAVI
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução Nor-
mativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Controle desta 
Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, decido pelo aproveitamento do crédito 
apurado no valor de 1.505,6696 UFIC's, procedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 37 e 38 
do Acordo 575276/2019 referente aos lançamentos de IPTU/Taxas 2000 e 2001, que teve apu-
rado o valor residual, para o imóvel 3432.41.53.0158.01001. Considerando que os lançamentos 
de IPTU/Taxas 2000 e 2001 foram renegociados através do Acordo 641991/2023, o valor deverá 
ser aproveitado nesse acordo, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007.

Protocolo SEI: PMC. 2023.00002334-40
Interessado: Laercio Sebinelli
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução 
Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Controle 
desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, decido pelo aproveitamen-
to do crédito apurado no valor de 297,9412 UFIC's, procedente do(s) pagamento(s) da(s) 
parcela(s) 06 a 11 do carnê de IPTU e Taxa de Coleta e Remoção de Lixo do exercício 
de 2021 - emissão 01/2021 (cancelado por recálculo), do imóvel 3251.53.18.0193.01001, 
não computado na apuração do montante devido pelo sujeito passivo na reemissão desse 
lançamento realizada em 06/2021, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. 
Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar crédito a favor do contribuinte, fica 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao Diretor do Departamento 
de Receitas Imobiliárias para determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos futu-
ros, conforme previsto no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

Protocolo SEI: PMC. 2023.00002339-54
Interessado: Laercio Sebinelli
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução Nor-
mativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Controle desta 
Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, decido pelo aproveitamento do cré-
dito apurado no valor de 448,4559 UFIC's, procedente do(s) pagamento(s) da(s) parcela(s) 
06/11 a 11/11 do carnê de IPTU e Taxa de Coleta e Remoção de Lixo do exercício de 
2021 - emissão 01/2021 (cancelado por recálculo), para o imóvel 3251.53.18.0359.01001, 
não computado na apuração do montante devido pelo sujeito passivo na reemissão desse 
lançamento realizada em 06/2021, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. 
Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar crédito a favor do contribuinte, fica 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao Diretor do Departamento 
de Receitas Imobiliárias para determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos futu-
ros, conforme previsto no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

Protocolo SEI: PMC. 2023.00002378-61
Interessado: Laercio Sebinelli
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução 
Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Controle 
desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, decido pelo aproveitamen-
to do crédito apurado no valor de 142,0419 UFIC's, procedente do(s) pagamento(s) da(s) 
parcela(s) 06 a 11 do carnê de IPTU e Taxa de Coleta e Remoção de Lixo do exercício 
de 2021 - emissão 01/2021 (cancelado por recálculo), do imóvel 3251.53.18.0169.00000, 
não computado na apuração do montante devido pelo sujeito passivo na reemissão desse 
lançamento realizada em 06/2021, nos moldes do artigo 56 da Lei Municipal 13.104/2007. 
Caso após a efetivação do procedimento, ainda restar crédito a favor do contribuinte, fica 
autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. a encaminhar o processo ao Diretor do Departamento 
de Receitas Imobiliárias para determinar, de ofício, o aproveitamento em lançamentos futu-
ros, conforme previsto no artigo 55 da Lei Municipal 13.104/2007.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI: PMC. 2021.00062015-40
Interessado: DUAS ANAS NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução 
Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Controle 
desta Coordenadoria e nos documentos constantes nos autos, AUTORIZO a conversão em 
renda dos depósitos administrativos, no montante 1.523,0164 UFIC's, para extinção total 
dos créditos da Taxa de Lixo dos exercícios de 2011 a 2013 (46,2800 UFIC´s), reemitido 
retroativamente em 11/2014, relativo ao imóvel cadastrado sob o código cartográfico nº 
3244.31.98.4671.00000, conforme artigo 102 da Lei Municipal nº 13.104/2007. Após fi-
nalizado o procedimento de conversão em renda restará um crédito no valor de 1.476,7364 
UFIC's, o qual deverá ser compensado com débitos existentes do imóvel, nos moldes do 
artigo 43 e 45 da Lei 13.104/2007. 

Protocolo SEI: PMC. 2023.00003891-13
Interessado: WILSON COELHO
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução 
Normativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Controle 
desta Coordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, foi apurado crédito tributário 
pago indevidamente no valor de 191,9589 UFIC - decorrente do recolhimento em duplici-
dade para as parcelas 07 a 09 do carnê IPTU/Taxa de 2022, emissão 01/2022, lançado para 
o cartográfico nº 3261.53.41.1446.01006, nos moldes do parágrafo 1º do artigo 44 da Lei 
Municipal 13.104/2007. Decido que a repetição do referido indébito será processada pela 
forma de compensação, nos moldes do artigo 45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso o 
crédito não seja utilizado em sua totalidade no procedimento de compensação, e não cons-
tem outros débitos vencidos ou vincendos em nome do sujeito passivo, fica autorizada a 
CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 43 e 45 da 
Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

Protocolo SEI: PMC. 2023.00004222-51
Interessado: MARY LOURDES GERRERO MALDONADO
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução Norma-
tiva nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Controle desta Co-
ordenadoria e, nos documentos constantes nos autos, foi apurado crédito tributário pago inde-
vidamente no valor de 14,8495 UFIC's - decorrente do recolhimento a maior para a cota única 
do carnê de IPTU/Taxa(s) de 2023 - emissão 01/2023, para o imóvel 3421.23.56.0002.02040, 
nos moldes do Parágrafo Único do artigo 44 da Lei Municipal 13.104/2007. Decido que a 
repetição do referido indébito será processada pela forma de restituição, nos moldes do artigo 
45 da Lei Municipal 13.104/2007. Caso no momento de efetivar o pagamento da restituição 
constem débitos exigíveis em nome do contribuinte, fica autorizada a C.S.A.C.P.T./D.C.C.A. 
a providenciar a compensação do crédito reconhecido, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei 
Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE 
ARRECADAÇÃO DCCA / SMF

Expediente despachado pelo Sr. Coordenador
Protocolo SEI: PMC. 2022.00070910-55
Interessado: MARIA CAROLINA SOLIANI PEREIRA LUCON
Atendendo ao disposto nos artigos 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, com base na 
instrução da Coordenadoria Setorial de Atendimento, Controle e Programação Tributária deste 
departamento e nos documentos constantes nos autos, DECLARO NULIDADE da decisão 
publicada no Diário Oficial do Município de 15/09/2022, nos moldes do artigo 25, inciso III, 
e § 2º da Lei Municipal nº 13.104/2007. Ainda, autorizo a conversão em renda do depósito 
administrativo efetuado para a parcela 06 do IPTU/Taxa de 2022, emissão 01/2022, do imó-
vel 3264.31.17.0104.01001, no montante 330,9785 UFIC’s o qual deverá ser compensado 
com débitos existentes em nome do sujeito passivo, nos moldes do artigo 43 e 45 da Lei 
13.104/2007. Caso o crédito não seja utilizado em sua totalidade no procedimento de compen-
sação, e não constem outros débitos vencidos ou vincendos em nome do sujeito passivo, fica 
autorizada a CSACPT/DCCA a encaminhar o processo para restituição, nos moldes do artigo 
43 e 45 da Lei Municipal 13.104/2007 e Instrução Normativa SMF nº 001/2012.

Protocolo SEI: PMC. 2023.00002017-51
Interessado: NECI BARRETO DE OLIVEIRA
Atendendo ao disposto nos art. 3º, 66 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e Instrução Nor-
mativa nº 001/2018-DCCA/SMF e ainda, com base na instrução do Setor de Controle desta 
Coordenadoria, decido pelo NÃO CONHECIMENTO do pedido, por estar intempestivo, nos 
moldes do inciso I do artigo 83 da Lei Municipal nº 13.104/2007, combinado com o disposto 
no artigo 168 da Lei Federal nº 5.172/1966 - Código Tributário Nacional, onde determina 
que o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LUCAS SILVA CUNHA

COORDENADOR DA CSACPT.

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS / DRI
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCESSO E PROCEDIMENTO ADMI-

NISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Protocolo: PMC. 2020.00008611-49, anexos: PMC. 2020.00008649-11; 
PMC. 2020.00008658-11, PMC. 2020.00008667-01, PMC. 2020.00008675-
11 e PMC. 2020.00008680-71, PMC. 2021.00008473-24, PMC. 
2021.00008474-13, PMC. 2021.00008475-96, PMC. 2021.00008476-77, 
PMC. 2021.00008478-39 e PMC. 2021.00008472-43
Interessado: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.
Código Cartográfico: 5211.11.64.0296.00000, 5211.11.64.0211.00000, 
5211.11.64.0221.00000, 5211.11.64.0161.00000, 5211.11.64.0326.00000, 
5211.11.64.0241.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com base na manifestação do setor competente, nos elementos e documentos 
constantes do presente processo e atendendo as disposições do artigo 4º combi-
nado com os artigos 68 a 70 da Lei nº 13.104/2007, CERTIFICO que resta pre-
judicada a análise do pedido de revisão dos lançamentos do IPTU e Taxa de 
Lixo exercícios 2020 e 2021 dos imóveis cadastrados sob código cartográfi-
co nº 5211.11.64.0296.00000, 5211.11.64.0211.00000, 5211.11.64.0221.00000, 
5211.11.64.0161.00000, 5211.11.64.0326.00000, 5211.11.64.0241.00000, em face 
da perda do seu objeto, tendo em vista que os lançamentos tributários ora pugna-
dos foram cancelados, em razão de que os lotes em comento estavam inseridos fi-
sicamente na gleba 5211.11.64.0001.00000, conforme comprovado e decidido nos 
protocolos: 2013/03/5089 para o lote código cartográfico nº 5211.11.64.0241.00000, 
nº 2013/03/5097 lote 5211.11.64.0326.00000, protocolado nº 2013/03/5081 lote 
5211.11.64.0161.00000, protocolado nº 2013/03/5084 lote 5211.11.64.0211.00000, 
protocolado nº 2013/03/5085 lote 5211.11.64.0221.00000 e protocolado nº 
2013/03/5092 para o lote código cartográfico nº 5211.11.64.0296.00000, com base no 
artigo 85 da Lei Municipal nº 13.104/2007.

Protocolado: PMC. 2022.00009048-24
Interessada: AEROPORTOS BRASIL VIRACOPOS S.A.
Requerente: IVAN OSNI PIMENTA JUNIOR
Código Cartográfico: 5122.25.54.0001.01016
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com base na análise, de acordo com o artigo 4°, combinado com os artigos 68 a 70, 
todos da Lei Municipal nº 13.104/2007 e alterações, certifico a renúncia ao direito 
de recorrer, na esfera administrativa, e desistência do requerimento apresenta-
do, quanto ao pedido de revisão de lançamento de IPTU, referente ao exercício de 
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2022, para o imóvel cadastrado sob o código cartográficos nº 5122.25.54.0001.01016, 
com fundamento no artigo 84 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que 
ocorreu propositura de ação judicial, autuada sob número de processo n° 1054304-
12.2022.8.26.0114, perante a2ª Vara da Fazenda Pública de Campinas, relativa ao 
mesmo objeto do requerimento administrativo.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ADRIANO SALLES

AFTM - Matrícula nº 131.274-0 - Diretor - DRI/SMF

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00079241-03
Interessado: NAOR VILAS BOAS
Código Cartográfico: 3414.11.52.0008.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017 , atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Norma-
tiva n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO 
DE ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA para 2023, haja 
vista o(a) requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo para a con-
cessão da isenção pleiteada, em especial, verifica-se que o (a) Interessado(a) rece-
beu rendimentos acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, 'b', da Lei Municipal n° 
11.111/2001, modificado pela Lei Complementar n° 181/2017.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 
da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00077601-51
Interessado: JOÃO CARLOS DA CUNHA
Código Cartográfico: 3413.64.94.0184.01001
Com fundamento no artigo 4º, I, da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, aten-
dendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o 
disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de 
Receitas Imobiliárias, DEIXO DE CONHECER O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA 
APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 13 e art. 63, parágrafo 2° 
da Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, pois mesmo regularmente 
notificado nos termos do art. 13, art. 21, inciso I e V, art. 22, inciso I e II, e art. 63, 
parágrafo 1°, todos da Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, o(a) 
Interessado(a) deixou de apresentar toda a documentação solicitada, assim como não 
justificou ou contestou formalmente dentro do prazo estipulado.
Fica o requerente notificado para, querendo, pedir reconsideração da decisão de não 
conhecimento do pedido, exclusivamente no que verse sobre os motivos e fundamen-
tos do não conhecimento, no prazo de 30 dias, em face das disposições do parágrafo 
único do artigo 83, da Lei Municipal nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da 
Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00080652-61
Interessado: HILDA DE JESUS ROSSI
Código Cartográfico: 3412.62.78.0229.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 
11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da Lei Complementar 
181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 
c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de 
Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/
PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. 
A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabe-
lecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por 
parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura 
incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00081248-87
Interessado: ODETE CARLOS DE SOUZA
Código Cartográfico: 3341.64.52.0140.01011
Com fundamento no artigo 4º, I, da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, aten-
dendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o 
disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de 
Receitas Imobiliárias, DEIXO DE CONHECER O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA 
APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 13 e art. 63, parágrafo 2° da 
Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, pois mesmo regularmente no-
tificado nos termos do art. 13, art. 21, inciso V, art. 22, inciso II, e art. 63, parágrafo 1°, 
todos da Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, o(a) Interessado(a) 
deixou de apresentar toda a documentação solicitada, assim como não justificou ou 
contestou formalmente dentro do prazo estipulado.
Fica o requerente notificado para, querendo, pedir reconsideração da decisão de não 
conhecimento do pedido, exclusivamente no que verse sobre os motivos e fundamen-
tos do não conhecimento, no prazo de 30 dias, em face das disposições do parágrafo 
único do artigo 83, da Lei Municipal nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da 
Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00081525-89
Interessado: LUZIA DE PIERI LEAL
Código Cartográfico: 3413.44.70.0103.01001

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Norma-
tiva n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00079447-16
Interessado: SONIA APARECIDA NARDIN
Código Cartográfico: 3414.43.23.0226.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel. 

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00081878-89
Interessado: ALDAIR FRANCISCO DIAS
Código Cartográfico: 3323.32.76.0355.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00077825-54
Interessado: SERGIO HENRIQUE CARBONI
Código Cartográfico: 3441.14.33.0099.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Muni-
cipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da Lei 
Complementar 181/2017 , atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa 
n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, INDEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO DE IPTU PARA APOSENTADO/PENSIONISTA para 2023, haja vista 
o(a) requerente não atender os requisitos descritos no rol taxativo para a concessão da 
isenção pleiteada, em especial, verifica-se que o (a) Interessado(a) recebeu rendimen-
tos acima do limite estabelecido pelo art. 4°, I, 'b', da Lei Municipal n° 11.111/2001, 
modificado pela Lei Complementar n° 181/2017.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 
da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo: PMC. 2022.00082426-51
Interessado: MARIA APARECIDA DIADEME VASCONCELOS
Código Cartográfico: 3431.33.70.0010.01035
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA AMPARO SOCIAL AO IDOSO, para os exercícios de 2023 e 2024, 
sendo necessário o pedido de renovação em época própria se mantido os requisitos 
legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do rea-
juste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido 
pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, 
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caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas 
imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00082260-27
Interessado: APARECIDA TEREZA DA SILVA
Código Cartográfico: 3414.34.02.0001.01064
Com fundamento no artigo 4º, I, da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alterações, aten-
dendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o 
disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de 
Receitas Imobiliárias, DEIXO DE CONHECER O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA 
APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, nos termos do art. 13 e art. 63, parágrafo 2° da 
Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, pois mesmo regularmente no-
tificado nos termos do art. 13, art. 21, inciso V, art. 22, inciso II e art. 63, parágrafo 1°, 
todos da Lei Municipal n° 13.104/2007 e alterações posteriores, o(a) Interessado(a) 
deixou de apresentar a documentação solicitada, assim como não justificou ou contes-
tou formalmente dentro do prazo estipulado.
Fica o requerente notificado para, querendo, pedir reconsideração da decisão de não 
conhecimento do pedido, exclusivamente no que verse sobre os motivos e fundamen-
tos do não conhecimento, no prazo de 30 dias, em face das disposições do parágrafo 
único do artigo 83, da Lei Municipal nº 13.104/07.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente deci-
são não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da 
Lei Municipal nº 13.104/07, alterada pela Lei Municipal nº 13.636/09.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00077779-84
Interessado: AUGUSTA MORAIS DE OLIVEIRA
Código Cartográfico: 3413.62.79.0145.12002
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 
11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da Lei Complementar 
181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 
c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de 
Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/
PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. 
A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabe-
lecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por 
parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura 
incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00071558-01
Interessado: RENATO MOREIRA
Código Cartográfico: 3433.12.84.0494.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 
11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da Lei Complementar 
181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 
c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 do Departamento de 
Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/
PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e subsequentes, se mantido os requisitos legais. 
A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabe-
lecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Com-
plementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por 
parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura 
incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Protocolo: PMC. 2022.00040262-01
Interessado: MARIA BETÂNIA DA NÓBREGA CUNHA
Código Cartográfico: 3423.12.75.0470.01017
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 
3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE ISEN-
ÇÃO PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS, para os exercícios de 2023 e 
2024, sendo necessário o pedido de renovação em época própria se mantido os re-
quisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor de 416,0000 UFIC´s, acres-
cido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, 
introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da 
diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). A presente decisão não se aplica 
às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00055252-44
Interessado: ANTONIO BORGES GONÇALVES
Código Cartográfico: 3432.33.18.0134.01012
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 

ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DE PROCESSO E 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Processo: PMC. 2022.00055125-17
Interessado: Fátima Gisleine Esteves
Código Cartográfico: 3261.51.33.0755.01001
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, inciso I, da Lei Mu-
nicipal nº 11.111/2001 e alterações especialmente o §2º inserido com a redação da 
Lei Complementar 181/2017, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias, DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO(A)/PENSIONISTA, para o exercício de 2023 e 
subsequentes, se mantido os requisitos legais. A isenção concedida limita-se ao valor 
de 416,0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do(a) Interessado(a). 
A presente decisão não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o 
imóvel.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
RONALDO PALMEIRA DE VASCONCELLOS

Coordenador de Atendimento DRI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS / DRI
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PROCESSO E PROCEDIMENTO ADMI-

NISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Protocolado: PMC. 2020.00010712-06
Interessado: ROYAL PALM PLAZA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA.
Requerente: ANDRÉ LAUBENSTEIN PEREIRA
Código Cartográfico:  3434.31.46.0047.00000 /  3434.31.46.0047.01001 a 
3434.31.46.0047.01227
Assunto: Aproveitamento de Crédito
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposições do artigo 66, 
combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70, todos da Lei nº 13.104/07, reconheço 
o direito ao crédito tributário de 47.097,5299 UFICs para a totalidade das unidades 
autônomas criadas, cadastradas sob códigos cartográficos n° 3434.31.46.0047.01001 a 
3434.31.46.0047.01227, sendo o crédito proveniente do recolhimento da cota única, atra-
vés do carnê de IPTU/Taxas Imobiliárias, referente ao exercício 2019, relativo ao imóvel 
cadastrado sob código cartográfico nº 3434.31.46.0047.00000, em face das disposições do 
artigo 63 do Decreto nº 19.723/2017, que determina o aproveitamento do recolhido para o 
imóvel englobado, proporcionalmente à área territorial das unidades autônomas originadas. 
Remeto os autos ao DCCA/SMF para providências quanto à repetição do indébito tributário, 
observando-se as disposições dos artigos 45 a 51 da Lei nº 13.104/07 e dos artigos 165 e 167 
da Lei Federal nº 5.172/66 (CTN), devendo o interessado aguardar comunicado quanto aos 
procedimentos subsequentes.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra nas disposições do artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/2007.

Protocolado: PMC. 2022.00101278-71
Interessado: José Antônio da Rocha
Código Cartográfico: 4111.51.41.0163.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do CONTENCIOSO - DRI - SMF e atendendo as disposições 
dos artigos 4°, 58, 68, 69, 70 e 82 da Lei Municipal n° 13.104/07, INDEFIRO o pedido 
de revisão dos lançamentos da Taxa de Lixo referente aos exercícios retroativos de 2019 
a 2021 (reemitidos em outubro de 2022), para o imóvel cadastrado sob código cartográ-
fico nº 4111.51.41.0163.01001, tendo em vista que no imóvel em questão existe uma área 
construída de 83,50 m² passível de tributação do IPTU e da Taxa de Lixo, de acordo com 
as Leis 11.111/2001 e Lei 6.355/1990. Ressalte-se que a isenção do IPTU/Taxas para área 
não edificável prescrita no inciso IX, artigo 4º da Lei Municipal nº 11.111/2001, está sendo 
aplicada sobre a área territorial do imóvel em questão.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo art. 74 da Lei n° 
13.104/2007, alterado pela Lei n° 13.636/2009.

Protocolo: PMC. 2020.00008251-85
Interessado: Companhia de Melhoramentos MP2
Requerente: Lucas Fernandes Pires Andrade dos Santos
Código Cartográfico: 4311.42.39.0002.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Diante do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68, combinados com os artigos 
4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007, certifico a desistência tácita do pedido 
de revisão de lançamentos de IPTU e Taxa de Lixo, referentes ao exercício de2020, com 
fundamento no disposto no artigo 84 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista a 
propositura pelo requerente da Ação Judicial Anulatória sob nº 1048552-30.2020.8.26.0114, 
tratando sobre a mesma matéria da impugnação administrativa, conforme informações pres-
tadas pela SJFT-PF-SMJ por meio do protocolo PMC. 2021.00006733-18.

Protocolados: PMC. 2020.00008823-16
Interessado: Arquidiocese de Campinas
Código Cartográfico: 3164.64.38.0056.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente e nos demais elementos acostados aos 
autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, certi-
fico a perda do objeto do pedido de revisão de lançamento de IPTU, referente ao exercício 
de 2020, para o imóvel cadastrado pelo código cartográfico no 3164.64.38.0056.00000, 
posto que foi reconhecida a imunidade tributária para templo religioso, prevista no art.150, 
VI, “b” da Constituição Federal de 1988, a partir do exercício de 2020, conforme decisão 
proferida no protocolo SEI PMC. 2020.00009934-87, publicada no D.O.M. em 10/12/2020, 
restando assim prejudicada a análise do presente pedido, nos termos do artigo 85 da Lei 
Municipal nº 13.104/2007.

Protocolados: PMC. 2022.00002104-91
Interessado: Urba 5 Loteamentos Ltda.



10 Campinas, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023Diário Oficial do Município de Campinas

Código Cartográfico: 3144.41.50.0002.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente e nos demais elementos acostados aos 
autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, 
certifico a perda do objeto do pedido de revisão de lançamento de IPTU e Taxa de 
Lixo, referente ao exercício de 2022, para o imóvel cadastrado pelo código cartográfico 
no 3144.41.50.0002.00000, nos termos do artigo 85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, pos-
to que os lançamentos tributários ora questionados foram cancelados em face da conces-
são da isenção de IPTU para loteamento, para os exercícios de 2022 a 2025, nos termos 
da Lei Complementar nº 134/2015, conforme decisão proferida no protocolo SEI PMC. 
2021.00072986-52, publicada no D.O.M. de 07/06/2022 e ratificada pela JRT em recurso 
de ofício.

Protocolado: PMC. 2022.00015131-79
Interessado: Residencial Anhumas Ltda.
Requerente: Renato Dahlström Hilkner
Código Cartográfico: 3451.24.51.0001.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação das Áreas competentes e demais elementos acostados aos autos 
e atendendo as disposições dos artigos 4º, 58, 68, 69, 70 e 82 da Lei Municipal n° 13.104/07, 
INDEFIRO o pedido de revisão dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes ao 
exercício de 2022, para o imóvel de código cartográfico nº 3451.24.51.0001.01001, no 
tocante ao pleito de reconhecimento da não incidência parcial do IPTU e Taxa de Lixo, 
devido a alegação da existência de via pública sobre o imóvel, tendo em vista que regular-
mente notificado por e-mail em 13/09/2022, o requente não atendeu referida notificação, 
nem apresentou contestação formalizada para sua omissão, deixando assim de apresentar 
documentação necessária para análise do mérito do pedido conforme determina o artigo 13 
e artigo 63, § 2º da Lei Municipal nº 13.104/2007.
Deixo de Recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 alterado pela Lei Municipal nº 13.636/2009.

Protocolados: PMC. 2022.00060214-95
Interessado: GG IMÓVEIS E AGROPECUÁRIA LTDA.
Código Cartográfico: 3431.63.21.0490.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente e nos demais elementos acostados aos 
autos e, com fundamento nos artigos 4º, 68, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, 
certifico a perda do objeto do pedido de revisão de lançamento do IPTU do exercí-
cio de 2022 (reemissão 06/2022), para o imóvel cadastrado pelo código cartográfico no 
3431.63.21.0490.00000, com fundamento no artigo 85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, 
posto que o lançamento tributário ora questionado foi cancelado através de decisão proferi-
da em 10/08/2022 no protocolado 2008/03/2315.

Protocolo: PMC. 2022.00100507-12
Interessado: CARLOS ALBERTO MORASSI MELRO
Imóvel: 3413.44.53.0195.00000
Assunto: Aproveitamento de Créditos
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposições do artigo 66, 
combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70, todos da Lei nº 13.104/07, reconheço o 
direito ao crédito tributário de 2.598,1583 UFIC’s , proveniente dos recolhimentos do 
IPTU e Taxa de Lixo exercício 2022 efetuados para os imóveis originários cadastrados pelos 
cartográficos nº 3413.44.53.0194.00000, 3413.44.53.0204.00000 e 3413.44.53.0214.00000, 
que deverá ser aproveitado para abatimento do valor devido, se houver, do imóvel originado 
da anexação, cadastrado no código cartográfico 3413.44.53.0195.00000. Remeto os autos 
ao DCCA/SMF para providências quanto à repetição do indébito tributário e às demais 
unidades, observando-se as disposições dos artigos 45 a 51 da Lei nº 13.104/07, artigo 63 
do Decreto 19.723/2017 e dos artigos 165 e 167 da Lei Federal nº 5.172/66 (CTN), devendo 
o interessado aguardar comunicado quanto aos procedimentos subsequentes.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra nas disposições do artigo 74 da Lei nº 13.104/07.

Protocolado: PMC. 2022.00102447-54
Interessado: CONCEIÇÃO BENEDITA FERREIRA DE LIMA
Código Cartográfico: 3362.42.29.0216.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo às disposições dos artigos 3º e 4º, combinados com os arti-
gos 66, 68 a 70 da Lei nº 13.104/07, indefiro o pedido de revisão dos lançamentos de IPTU, 
Taxa de Lixo e Taxa de Sinistro do exercício de 2017 e IPTU e do Taxa de Lixo correspon-
dentes aos exercícios de 2018 a 2022 (lançados em reemissão em 10/2022), para o imóvel 
cadastrado pelo cartográfico 3362.42.29.0216.01001, tendo em vista que os créditos tribu-
tários foram corretamente constituídos, visto que resta evidenciado nos autos que a alegada 
demolição de parte da construção existente no imóvel, somente ocorreu no interregno de 
janeiro a março de 2022, como se pode comprovar em imagens aéreas. Determino de ofício 
a revisão dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Lixo do exercício de 2023, cancelando-os 
e reemitindo-os, alterando-se os dados cadastrais relativos à área construída de 366,80m2 
para 162,77m2 e a categoria/padrão construtivo de NRH-5para NRH-4, mantendo-se os 
demais dados inalterados, conforme Parecer Fiscal 7225910 e consubstanciado nas Leis 
Municipais n°s 11.111/200, 6.355/1990, 6.361/90 e Decretos 19.360/2016 e 19.723/2017, 
naquilo em que couberem, desde que no momento da execução da presente decisão, ainda 
estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, combinados com o artigo 173, I, todos da Lei Federal n° 5.172/1966 
(CTN). Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fins de determinação do total devido pelo sujeito passivo, 
nos termos do artigo 23 da Lei Municipal n° 11.111/2001, e alterações. Eventual crédito 
apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao 
mesmo imóvel, nos termos do artigo 55 da Lei Municipal n° 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

Protocolado: PMC. 2022.000106963-11 (e anexados PMC. 2022.00106969-06, 
PMC. 2022.00106981-94, PMC. 2022.00106984-37, PMC. 2022.00106987-80, 
PMC. 2022.00106990-85, PMC. 2022.00106992-47, PMC. 2022.00106996-71, 
PMC. 2022.00107000-16, PMC. 2022.00107001-99, PMC. 2022.00107003-51 e 
PMC. 2022.00107075-25)
Interessada: EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS LTDA.
Requerente: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES
Códigos Cartográficos: 3461.61.77.0001.00000, 3461.61.77.0069.00000, 
3461.61.77.0129.00000, 3461.61.77.0193.00000, 3461.61.77.0253.00000, 
3461.61.77.0303.00000, 3461.61.77.0353.00000, 3461.61.77.0403.00000, 
3461.61.77.0453.00000, 3461.61.77.0503.00000, 3461.61.77.0543.00000 e 
3461.61.77.0593.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 4°, combinado com os artigos13, 14, 

35 e seu§2º, 68 a 70, 88 e 89, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007 e alterações,indefiro 
os pedidos de revisão de lançamentos de IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação 
de Lixo, referentes aos exercícios de 2017 a 2019 (Emissão Retroativos 10/2022), em 
relação aos imóveis cadastrados sob códigos cartográficos n° 3461.61.77.0001.00000, 
3461.61.77.0069.00000, 3461.61.77.0129.00000, 3461.61.77.0193.00000, 
3461.61.77.0253.00000, 3461.61.77.0303.00000, 3461.61.77.0353.00000, 
3461.61.77.0403.00000, 3461.61.77.0453.00000, 3461.61.77.0503.00000, 346
1.61.77.0543.00000e3461.61.77.0593.00000, devendo permanecer incólumes, 
posto que estão regularmente constituídos, em conformidade com os dados cadas-
trais utilizados, os quais correspondem à realidades fática, jurídica e documental a que se 
referem, assim como, porque o Requerente não logra comprovar aquilo que alega, notada-
mente, visto que: (i) o valor unitário de metro quadrado (m²) de 10,0001UFIC, utilizado 
para definição da base de cálculo dos lançamentos de IPTU, referentes ao exercício de 2017, 
encontra-se previsto nas Leis Municipais n°12.446/2005, n° 15.136/2015 e n° 15.360/2016, 
instituidoras da Planta Genérica de Valores, sob os códigos cartográficos das faces de qua-
dra n°3461.24.32.3493, n° 3461.33.11.3493 e n° 3461.61.73.10548, denominadas ‘GLEBA 
(CHÁCARAS SÃO MARTINHO, PRC 3461-5)’, área em que estão localizados os presen-
tes imóveis, região de urbanização antiga, inserida no perímetro urbano de acordo com a Lei 
Municipal n° 8.161/1994, sendo certo que os presentes imóveis estão voltados para a face de 
quadra da Rua Florindo Matos Pereira, a qual é cominado valor de m² idêntico ao utilizado 
no presente caso, estando tudo harmonizado com os §§4° e 5° do artigo 16 da Lei Munici-
pal n° 11.111/2001, acrescidos pela Lei Municipal n° 12.445/2005,não havendo ofensa ao 
Princípio da Estrita Legalidade, ora aludido; (ii) os valores venais dos imóveis, contidos nos 
lançamentos de IPTU, referentes aos exercícios de 2017 a 2019, estão corretamente estabe-
lecidos, nos termos dos artigos 10, 11 e 16 da Lei Municipal n° 11.111/2001, e alterações, 
sendo que os valores unitários de m² de terreno nos lançamentos referentes aos exercícios 
de 2018 e 2019, são aqueles contidos na Lei Municipal n° 15.499/2017, instituidora da 
Planta Genérica de Valores, além do que, o Requerente, embora considerando excessivos os 
valores aplicados, desonera-se de oferecer laudo técnico que corrobore sua argumentação, 
nem faz declarar quais lhe pareceriam os valores corretos e justos, para que fossem anali-
sados fundamentalmente; (iii) as isenções tributárias a que se referem a Lei Complementar 
Municipal n° 361/2022, que institui o Programa de Cadastramento Espontâneo de Glebas, 
não podem ser aplicadas aos presentes lançamentos, posto não estar comprovado o cumpri-
mento aos indispensáveis critérios de espontaneidade, já que o cadastramento das presentes 
glebas se deu,ex officio, mediante Ordem de Ação Fiscal n° 02/2020, de 02/01/2020, contida 
nos autos do protocolado autuado sob n° PMC. 2020.00000088-11, em nome do Departa-
mento de Receitas Imobiliárias da Secretaria Municipal de Finanças (DRI/SMF), e de prévia 
formalização de pedidos das isenções invocadas, já que não foi informado pelo Requerente, 
tampouco identificado em pesquisas aos sistemas de dados, o ingresso dos requerimentos 
administrativos próprios à finalidade específica, tal qual se exige no corpo do texto legal, 
assim como no artigo 179 da Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN), e ser imperativa a interpre-
tação literal da legislação atinente à matéria, conforme artigo 111, também do CTN; e (iv) a 
Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, lançada para os exercícios de 2017 a 2019, 
está corretamente constituída, correspondendo a serviço colocado à disposição dos imóveis, 
com impossível afastabilidade da cobrança por se tratar de serviço público de prestação 
obrigatória, definido como essencial pelo artigo 10, VI, da Lei Federal n° 7.783/1989, e 
atribuído à Municipalidade pelo artigo 4°, XXV, da Lei Orgânica do Município de Cam-
pinas, sendo específico, divisível e colocado à disposição do Contribuinte, de acordo com 
as definições contidas nos artigos 77 e 79 do CTN, com frequência alternada, 3 (três) dias 
por semana, desde 2010, no mínimo, conforme manifestação do Departamento de Limpeza 
Urbana da Secretaria Municipal de Serviços Públicos (DLU/SMSP), contida nos autos do 
protocolado n° PMC. 2020.00000088-11, já citado, estando a referida taxa, ademais, cal-
culada de acordo com o estabelecido pela Lei Municipal n° 6.355/1990, alterada pela Lei 
Complementar Municipal n° 178/2017, afastando-se, ademais, as alegações do Requerente 
sobre inconstitucionalidade e ilegalidade, nos termos dos dispositivos legais acima elenca-
dos, além daquilo que determinam as Súmulas Vinculantes n° 19 e 29.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo Art. 74 da Lei Mu-
nicipal n° 13.104/2007, alterado pela Lei Municipal n° 13.636/2009.

Protocolado: PMC. 2022.000106968-17 (e anexadoPMC. 2022.00106972-01)
Interessada:EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS LTDA.
Requerente:RAFAEL AGOSTINELLI MENDES
CódigoCartográfico:3461.61.77.0002.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 4°, combinado com os artigos 13, 
14, 35 e seu §2º, 68 a 70, 88 e 89, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007 e alterações, inde-
firo os pedidos de revisão de lançamentos de IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação 
de Lixo, referentes aos exercícios de 2020, 2021 (Emissão Retroativos 10/2022) e 2022 (Re-
emissão do Exercício 10/2022), em relação ao imóvel cadastrado sob código cartográfico 
n° 3461.61.77.0002.00000, devendo permanecer incólumes, posto que estão regularmente 
constituídos, em conformidade com os dados cadastrais utilizados, os quais correspondem 
às realidades fática, jurídica e documental a que se referem, assim como, porque o Reque-
rente não logra comprovar aquilo que alega, notadamente, visto que: (i)os valores venais 
dos imóveis, contidos nos lançamentos de IPTU, referentes aos exercícios de 2020 a 2022, 
estão corretamente estabelecidos, nos termos dos artigos 10, 11 e 16 da Lei Municipal n° 
11.111/2001, e alterações, sendo que os valores unitários de m² de terreno são aqueles con-
tidos na Lei Municipal n° 15.499/2017, instituidora da Planta Genérica de Valores, além 
do que, o Requerente, embora considerando excessivos os valores aplicados, desonera-se 
de oferecer laudo técnico que corrobore sua argumentação, nem faz declarar quais lhe pa-
receriam os valores corretos e justos, para que fossem analisados fundamentalmente; (iii) 
as isenções tributárias a que se referem a Lei Complementar Municipal n° 361/2022, que 
institui o Programa de Cadastramento Espontâneo de Glebas, não podem ser aplicadas aos 
lançamentos de 2020 e 2021, posto não estar comprovadoo cumprimento aos indispensáveis 
critérios de espontaneidade, já que o cadastramento da presente gleba se deu,ex officio, me-
diante Ordem de Ação Fiscal n° 02/2020, de 02/01/2020, contida nos autos do protocolado 
autuado sob n° PMC. 2020.00000088-11, em nome do Departamento de Receitas Imobili-
árias da Secretaria Municipal de Finanças (DRI/SMF), e de prévia formalização de pedidos 
das isenções invocadas, já que não foi informado pelo Requerente, tampouco identificado 
em pesquisas aos sistemas de dados, o ingresso dos requerimentos administrativos próprios 
à finalidade específica, tal qual se exigeno corpo do texto legal, assim como no artigo 179 
da Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN), e ser imperativa a interpretação literal da legislação 
atinente à matéria, conforme artigo 111, também do CTN; e (iii) a Taxa de Coleta, Remo-
ção e Destinação de Lixo, lançada para os exercícios de 2020 a 2022, está corretamente 
constituída, correspondendo a serviço colocado à disposição dos imóveis, com impossível 
afastabilidade da cobrança por se tratar de serviço público de prestação obrigatória, definido 
como essencial pelo artigo 10, VI, da Lei Federal n° 7.783/1989, e atribuído à Municipa-
lidade pelo artigo 4°, XXV, da Lei Orgânica do Município de Campinas, sendo específico, 
divisível e colocado à disposição do Contribuinte, de acordo com as definições contidas nos 
artigos 77 e 79 do CTN, com frequência alternada, 3 (três) dias por semana, desde 2010, 
no mínimo, conforme manifestação do Departamento de Limpeza Urbana da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos (DLU/SMSP), contida nos autos do protocolado n° PMC. 
2020.00000088-11, já citado, estando a referida taxa, ademais, calculada de acordo com o 
estabelecido pela Lei Municipal n° 6.355/1990, alterada pela Lei Complementar Municipal 
n° 178/2017, afastando-se, ademais, as alegações do Requerente sobre inconstitucionali-
dade e ilegalidade, nos termos dos dispositivos legais acima elencados, além daquilo que 
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determinam as Súmulas Vinculantes n° 19 e 29.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo Art. 74 da Lei Mu-
nicipal n° 13.104/2007, alterado pela Lei Municipal n° 13.636/2009.

Protocolado: PMC. 2022.000106978-99
Interessada: EMPRESA INVESTIMENTOS CAMPINAS LTDA.
Requerente: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES
Código Cartográfico: 3461.61.77.1650.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elemen-
tos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 4°, combinado com os arti-
gos13, 14, 68 a 70, 88 e 89, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007 e alterações, indefiro 
o pedido de revisão de lançamentos de IPTU, referentes aos exercícios de 2017 a 2019 
(Emissão Retroativos 10/2022), em relação ao imóvel cadastrado sob código cartográfico 
n° 3461.61.77.1650.00000, devendo permanecer incólumes, posto que estão regularmente 
constituídos, em conformidade com os dados cadastrais utilizados, os quais correspondem à 
realidades fática, jurídica e documental a que se referem, assim como, porque o Requerente 
não logra comprovar aquilo que alega, visto que: (i) o valor unitário de metro quadrado 
(m²) de 3,7457UFIC, utilizado para definição da base de cálculo dolançamentode IPTU, 
referenteao exercício de 2017, encontra-se previsto nas Leis Municipais n° 15.136/2015 
e n° 15.360/2016, instituidoras da Planta Genérica de Valores, sob os códigos cartográfi-
cos das faces de quadra n°3461.24.32.3493, n° 3461.33.11.3493 e n° 3461.61.73.10548, 
denominadas ‘GLEBA (CHÁCARAS SÃO MARTINHO, PRC 3461-5)’, área em que es-
tão localizados os presentes imóveis, região de urbanização antiga, inserida no perímetro 
urbano de acordo com a Lei Municipal n° 8.161/1994, sendo certo que opresenteimóvel 
está voltadopara a face de quadra da Rua A, à qual é cominado valor de m² idêntico ao 
utilizado no presente caso, estando tudo harmonizado com os §§4° e 5° do artigo 16 da 
Lei Municipal n° 11.111/2001, acrescidos pela Lei Municipal n° 12.445/2005,não havendo 
ofensa ao Princípio da Estrita Legalidade, ora aludido; (ii) os valores venais do imóvel, 
contidos nos demonstrativos de lançamentos de IPTU, referentes aos exercícios de 2017 a 
2019, estão corretamente estabelecidos, nos termos dos artigos 10, 11 e 16 da Lei Municipal 
n° 11.111/2001, e alterações, sendo que os valores unitários de m² de terreno nos lança-
mentos referentes aos exercícios de 2018 e 2019, são aqueles contidos na Lei Municipal n° 
15.499/2017, instituidora da Planta Genérica de Valores, além do que, o Requerente, embora 
considerando excessivos os valores aplicados, desonera-se de oferecer laudo técnico que 
corrobore sua argumentação, nem faz declarar quais lhe pareceriam os valores corretos e 
justos, para que fossem analisados fundamentalmente; e (iii) as isenções tributárias a que 
se referem a Lei Complementar Municipal n° 361/2022, que institui o Programa de Ca-
dastramento Espontâneo de Glebas, não podem ser aplicadas aos presentes lançamentos, 
posto não estar comprovadoo cumprimento aos indispensáveis critérios de espontaneidade, 
já que o cadastramento das presentes glebas se deu,ex officio, mediante Ordem de Ação 
Fiscal n° 02/2020, de 02/01/2020, contida nos autos do protocolado autuado sob n° PMC. 
2020.00000088-11, em nome do Departamento de Receitas Imobiliárias da Secretaria Mu-
nicipal de Finanças (DRI/SMF), e de prévia formalização de pedidos das isenções invoca-
das, já que não foi informado pelo Requerente, tampouco identificado em pesquisas aos 
sistemas de dados, o ingresso dos requerimentos administrativos próprios à finalidade espe-
cífica, tal qual se exigeno corpo do texto legal, assim como no artigo 179 da Lei Federal n° 
5.172/1966 (CTN), e ser imperativa a interpretação literal da legislação atinente à matéria, 
conforme artigo 111, também do CTN. Por fim abstenho-me de manifestação acerca dos 
questionamentos quanto à Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, visto que o tri-
buto não foi lançado para o presente imóvel.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo Art. 74 da Lei Mu-
nicipal n° 13.104/2007, alterado pela Lei Municipal n° 13.636/2009.

Protocolo: PMC. 2021.00010703-15 e PMC. 2022.00015487-11
Interessado: DUAS ANAS NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA.
Requerente: Rafael Agostinelli Mendes 
Código Cartográfico: 3242.64.47.0207.00000, 3242.64.47.0237.00000, 
3242.64.47.0252.00000, 3242.64.47.0282.00000, 3242.64.47.0312.00000, 
3242.64.47.0341.00000, 3242.64.47.0342.00000, 3242.64.47.0387.00000, 
3242.64.47.0417.00000 e 3242.64.47.0462.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos autos e 
atendendo as disposições do artigo 4° combinado com os artigos 68 a 70 e 82, todos da Lei 
Municipal 13.104/2007, indefiro os pedidos de revisão dos lançamentos de IPTU e Taxa de 
Lixo referentes aos exercícios de 2021 e 2022, para os imóveis cadastrados sob os códigos 
cartográficos 3242.64.47.0207.00000, 3242.64.47.0237.00000, 3242.64.47.0252.00000, 
3242.64.47.0282.00000, 3242.64.47.0312.00000, 3242.64.47.0342.00000 e 
3242.64.47.0417.00000, tendo em vista que conforme manifestação da Área de Avaliação 
Imobiliária do DRI, o laudo apresentado para o exercício de 2021, não atende ao disposto 
no artigo 2º, incisos I, VI, VII, X e XII, e artigo 3º da Instrução Normativa SMF nº 08/2021, 
bem como não atende ao disposto nos itens1; 1.1, a); 1.1, b); 1.1, c); 1.1, d); 1.1, e); 1.2, 
a); 1.2, b); 1.2, c); 1.2, e); 1.2, f); 1.2, g); 2; 3.1.1; 3.1.2; 5.4; 8 e 9da Instrução Normativa 
SMF nº 10/2021 e o laudo apresentado para o exercício de 2022, não atende ao disposto no 
caput do artigo 3º da Instrução Normativa SMF nº 08/2021, que regulamentam o §4° do 
artigo 16-A da Lei Municipal n° 11.111/2001, não logrando êxito o interessado em demons-
trar que o valor constante na Planta Genérica de Valores, aprovada pela Lei Municipal nº 
15.499/2017, deva ser revisto, não se desincumbindo de seu ônus probatório, nos termos do 
caput do artigo 14 da Lei Municipal nº 13.104/2007. No que tange à contestação da Taxa de 
Lixo os créditos tributários estão corretamente constituídos, de acordo com as disposições 
dos artigos 2º, 3º e 6º da Lei Municipal nº 6.355/90, combinado com os artigos 77 e 79 da Lei 
Federal nº 5.172/66 (CTN), visto que o serviço público de coleta, remoção e destinação de 
lixo é disponível aos imóveis com frequência de 3 a 4 vezes por semana, conforme informa-
ções do Cadastro Imobiliário.No mais, ressalte-se a vedação para apreciação em instância 
administrativa de matéria que envolva constitucionalidade de leis, por obediência expressa 
ao artigo 88 da Lei Municipal nº 13.104/07. Determino o cancelamento dos lançamentos 
de IPTU e Taxa de Lixo para o imóvel de código cartográfico 3242.64.47.0341.00000, para 
os exercícios de 2021 em diante, em virtude de sua unificação a outros e posterior desdobro, 
de acordo com determinação de ofício contida no Protocolo 2014/011/0022381, que origi-
nou lotes entre os quais estão os impugnados nos presentes protocolos, configurando dupla 
tributação para o mesmo fato gerador. Certifico a desistência tácita do pedido de revisão 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2022 para o imóvel de código car-
tográfico 3242.64.47.0387.00000, com fundamento no § 2º do artigo 15 da Lei Municipal nº 
13.104/2007, haja vista que os créditos tributários foram extintos por pagamento posterior 
à impugnação; Deixo de conhecer o pedido de revisão dos lançamentos de IPTU e Taxa 
de Lixo do exercício de 2022 para o imóvel de código cartográfico 3242.64.47.0462.00000, 
nos termos do inciso II do artigo 83 da Lei Municipal nº 13.104/2007, posto que resta evi-
denciado nos autos a transferência do imóvel previamente à insurgência do fato gerador dos 
tributos, conforme registro imobiliário ocorrido em 16/12/2021, o que retira a legitimidade 
do impugnante para questionar os lançamentos tributários do exercício de 2022 em relação 
ao imóvel em tela, bem como pela constatação da extinção do crédito pelo pagamento nos 
termos do artigo 15, § 2º da Lei 13.104/2007.Fica o requerente notificado para, querendo, 
pedir reconsideração da decisão de não conhecimento do pedido, exclusivamente no que 
verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no prazo de 30 dias, em face 

das disposições do parágrafo único do artigo 83 da Lei Municipal nº 13.104/2007.

Protocolado: PMC. 2022.00007281-63
Interessado: RICLED Empreendimentos Imobiliários EIRELI
Código Cartográfico: 3422.11.13.0531.00000
Assunto: Revisão/Isenção do IPTU e Taxa de Lixo para APP
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos autos 
e atendendo as disposições dos artigos 3º, 4º, 58, 66, 68, 69, 70 e 82 da Lei Municipal 
n° 13.104/07, Homologo o pedido de desistência do requerimento de revisão/isenção 
dos lançamentos tributários do IPTU e Taxa de Lixo exercício 2022 para área de preser-
vação ambiental permanente, referente ao imóvel cadastrado sob código cartográfico nº 
3422.11.13.0531.00000, tendo em vista que através de e-mail datado de 21/11/2022 o re-
querente solicitou expressamente a desistência da inscrição da área do imóvel no banco de 
áreas verdes (BAV), do pedido de isenção de IPTU, bem como o arquivamento do processo, 
nos termos do artigo 15 da Lei Municipal n° 13.104/2007.

Protocolado: PMC. 2022.000104508-18
Interessada:NEJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMÓVEISLTDA.
Requerente:NELSON JACINTO
CódigoCartográfico:3214.62.97.0001.01014
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários /AIM(não tributário)
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos doartigo 4°, combinado com os artigos13, 
14, 68 a 70, e 89, todos da Lei Municipal nº 13.104/2007 e alterações, indefiro o pedido 
de revisão de lançamentos de IPTU e Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, 
referentes aos exercícios de 2017 a 2021 (Emissão Retroativos 10/2022) e 2022 (Reemis-
são do Exercício 10/2022), em relação ao imóvel cadastrado sob código cartográfico n° 
3214.62.97.0001.01014, devendo permanecer incólumes, posto que estão regularmente 
constituídos, em conformidade com os dados cadastrais utilizados, os quais correspondem à 
realidade fática a que se referem, assim como: (i) porque o requerente não logrou demons-
trar validade legal para seu pleito, já que eventuais embaraços para obtenção de alvarás ou 
outros documentos atinentes à regularização do imóvel e/ou do condomínio em que está 
inserido, não têm o condão de afastar a incidência do IPTU, a qual deve se basear na reali-
dade fática comprovada, sendo irrelevante o cumprimento de quaisquer exigências legais 
e regulamentares, relativamente às obras e construções, nos termos do § 1º do artigo 17 da 
Lei Municipal n° 11.111/2001; (ii) porque os valores venais atribuídos harmonizam os ele-
mentos constitutivos apurados pela fiscalização imobiliária, os quais sequer são contestados 
pelo requerente, e o disposto na legislação incidente, notadamente, os artigos 10, 11, 20, 21 
e 23, da Lei Municipal n° 11.111/2001, bem como nas Leis Municipais n° 15.360/2016 e 
15.499/2017, instituidoras da planta genérica de valores de m² (metro quadrado) de terrenos 
localizados no município de Campinas, e Decretos Municipais n° 16.274/2008 e alterações, 
e n° 19.723/2017, naquilo em que couberem; e (iii) porque a Taxa de Lixo remunera serviço 
colocado à disposição do contribuinte, e inafastável sua cobrança por se tratar de serviço 
público de prestação obrigatória, definido como essencial pelo artigo 10, VI, da Lei Federal 
n° 7.783/1989, e atribuído à Municipalidade pelo artigo 4°, XXV, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, sendo específico, divisível e colocado à disposição do Contribuinte, de acordo com 
as definições contidas nos artigos 77 e 79 do CTN, com frequência alternada, de 3 (três) a 
4 (quatro) dias por semana, tendo ocorrido a implantação do serviço anteriormente ao pe-
ríodo a que dizem respeito os presentes lançamentos, conforme dados contidos no cadastro 
imobiliário, estando a referida taxa, ademais, calculada de acordo com o estabelecido pela 
Lei Municipal n° 6.355/1990, alterada pela LC n° 178/2017, naquilo em que couber. Por 
fim, abstenho-me de manifestaçãoacerca do AIM (Auto de Infração e Multa) n°1411, por 
infringência ao que dispõe o artigo 21, II, da Lei Complementar n° 09/2003, a qual versa 
sobre o código de projetos e execuções de obras e edificações do município de Campinas, 
restando patente que a matéria, pela natureza não tributária, éinalcançável através do pro-
cesso administrativo tributário, conforme rol exaustivo contido nos incisos I a IV do artigo 
4° da Lei Municipal n° 13.104/2007, cabendo eventual apresentação de pedido à instância 
apropriada, caso cumpridos os requisitos definidos na legislação específica.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo Art. 74 da Lei Mu-
nicipal n° 13.104/2007, alterado pela Lei Municipal n° 13.636/2009.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ADRIANO SALLES

AFTM - Matrícula nº 131.274-0 - Diretor - DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS

Processo SEI: PMC. 2021.00059160-06
Sujeito Passivo: SANTA FE SERVICOS DE CADASTRO E COBRANCAS SS 
LTDA
CNPJ: 12.278.715/0001-90
Inscrição Mobiliária: N/A
Requerente / Procurador(es): THIAGO APOLINARIO BOMBARDA
Assunto: Pedido de Restituição/Compensação de ISSQN-SN
Nos termos do artigo 2º da Instrução Normativa DRM nº 004/2018 e atendendo ao 
disposto nos artigos 42, 66, 69 e 70, da Lei Municipal 13.104/07, conheço do pedido e 
DEFIRO a solicitação de restituição/compensação de 1.047,3367 UFIC, referentes ao 
pagamento indevido de ISSQN Simples Nacional da competência 03/2021, uma vez 
verificado que os valores são devidos ao município de Andradina/SP.
Protocolo:PMC. 2021.00034539-12
Interessado:KASCO P&D TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ: 23.419.305/0001-38
I.M. 370.760-1
Requerente:DIOGO GARA CAETANO
Assunto:Restituição/Compensação de ISSQN SN
Nos termos do artigo 2º da Instrução Normativa DRM nº 004/2018 e atendendo ao 
disposto nos artigos 42, 66, 69 e 70, da Lei Municipal 13.104/07, conheço do pedido 
e DEFIRO a solicitação de restituição/compensação no valor de667,9274 UFIC, re-
ferentes ao pagamento a maior de ISSQN Simples Nacional indevidamente recolhido 
sobre a NFSe cancelada nº 371 na competência 04/2021.
Processo SEI: PMC. 2021.00013809-34
Sujeito Passivo: DECARO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 26.624.632/0001-10
Inscrição Mobiliária: N/A
Requerente / Procurador(es): JANAÍNA CRISTINA OLIVEIRA LOPES SA-
MOGIM
Assunto: Pedido de Restituição/Compensação de ISSQN-Retido
De acordo com o artigo 2º da Instrução Normativa DRM nº 004/2018 e atendendo ao 
disposto nos artigos 42, 66, 68, 69 e 70, da Lei Municipal 13.104/07, CONHEÇO do 
pedido e INDEFIRO a restituição/compensação do ISSQN Substituição Tributária das 
competências 06 e 07 de 2017, uma vez verificado que as notas fiscais do prestador 
DECARO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ26.624.632/0001-
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10, com sede e domicílio no município de São Paulo/SP foram emitidas antes do 
deferimento de sua inscrição no CENE Campinas, nos termos do parágrafo 1º, inciso I, 
do artigo 19 da Lei Municipal nº 12.392/ 2005 e artigo 2º, § 5º da Instrução Normativa 
DRM/SMF 002/2017.
Protocolo:PMC. 2021.00046107-28
Interessado:MIRELA SANTOS DE CARVALHO
CPF: 317.721.048-92
I.M. 421.196-0
Requerente/Procurador: MIRELA SANTOS DE CARVALHO
Assunto:Restituição/Compensação de ISSQN
De acordo com o artigo 2º da Instrução Normativa DRM nº 004/2018 e atendendo ao 
disposto nos artigos 42, 66, 69 e 70, da Lei Municipal 13.104/07, conheço do pedido 
e INDEFIRO a solicitação de restituição/compensação de R$ 4,941,51 referentes ao 
recolhimento do ISSQN -Ofício competências 2015 e 2016, por pendência de trânsito 
em julgado do Processo Judicial Nº 5008154-60.2017.4.03.6015.
Protocolado: PMC. 2021.00057482-94
Interessado: UNIFORTE AMERICANA ENG. E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 02.426.640/0001-93
Inscrição Mobiliária: 495.345-2
Requerente/Procurador: Francielle Bortolato Nocete
Assunto: Pedido de Restituição/compensação de ISSQN-Próprio
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69 e 70 da Lei Municipal 13.104/2007, no 
artigo 2º da Instrução Normativa 04/2018 - DRM/SMF, DEFIRO o pedido do inte-
ressado e reconheço o direito ao crédito no valor correspondente a 7.836,0980 UFIC, 
já descontados os acréscimos legais, uma vez que restou comprovado recolhimento 
indevido de ISSQN sobre a nota fiscal 5217 cancelada na competência 04/2020,nos 
termos do § 1º do artigo 32 da Lei Municipal 12.392/2005 c/c Instrução Normativa 
SMF nº 005/2020.
Protocolo: PMC. 2022.00012423-96
Interessado: BENTLY DO BRASIL LTDA
CNPJ: 01.128.902/0001-70
I.M. 129.550-0
Requerente/Procurador: RENATA ARAUJO DE MEDEIROS
Assunto:Cancelamento de NFSe
Atendendo ao disposto nos artigos 66, 69, 70 e 83, II da Lei Municipal 13.104/2007, 
no artigo 2º da Instrução Normativa 04/2018 - DRM/SMF, NÃO CONHEÇO DO 
PEDIDO de cancelamento da NFSe 665, tendo em vista que o requerente não é o 
emissor da referida NFSe, não sendo pessoa legítima para solicitar o cancelamento.

MARCO ANTONIO KUAN OTTONI
AFTM- Coordenador da CSPFP/DRM/SMF

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO 
SERVIDOR

CONECTANDO SABERES
As Capacitações da EGDS para 2023
Com objetivo de proporcionar a troca de conhecimentos e experiências entre os 
servidores(as) da Prefeitura Municipal de Campinas, a Escola de Governo e Desenvol-
vimento do Servidor - EGDS dará continuidade, no próximo dia 27/01/2023, à atividade 
quinzenal "Conectando Saberes", sempre às sextas-feiras, às 14h30, abordando temas de 
interesse comum, preferencialmente abordados por servidores com conhecimento acumula-
do sobre os assuntos em pauta. 
Os eventos serão on-line, com tempo máximo de 1h30, transmitidos pela página da EGDS 
no Youtube, permitindo assim que o conteúdo possa ser acessado mesmo por quem não 
consiga assistir e participar ao vivo. 
Importante ressaltar aos Gestores (as) das Secretarias Municipais e Autarquias que o tema 
da 10a. Live será sobre as Capacitações da EGDS para 2023, apresentada pela Coordenado-
ra da EGDS, Cláudia Praxedes, e pelo Diretor do Departamento de Apoio à Gestão e Proje-
tos Integrados (DAGPI), Fábio Custódio, abordando a grade de cursos que serão oferecidos 
durante o ano, em devolutiva às solicitações de capacitações que nos foram demandadas.
Serão abordados os cursos que já estão na programação, além de apresentar como a EGDS está 
organizada a partir deste ano para atender a toda demanda de cursos, capacitações, reuniões de 
planejamento e de utilização do espaço. Será um momento em que apresentaremos os objetivos 
da EGDS, para com a formação dos servidores e servidoras, e também de rememorar e reforçar 
alguns valores que fizeram a EGDS chegar até os 20 anos em que se comemora neste ano.
Link Youtube: https://bit.ly/3CiEYX0 

Campinas, 23 de janeiro de 2023
CLAUDIA PRAXEDES

Coordenadora da EGDS
FÁBIO H. F. CUSTÓDIO

Diretor do DAGPI

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 01/2019)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admissio-
nal dos candidatos relacionados abaixo:
Cargo: Professor de Educação Básica I
Nome: Eliane de Ávila Freitas
Avaliação Médica: Apto

Cargo: Professor de Educação Básica I 
Nome: Fabiana Pace Chaaban
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 24 de janeiro de 2023
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 09/2019)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admissio-
nal dos candidatos relacionados abaixo:
Cargo: Agente Administrativo
Nome: Alan David Cardoso Alves
Avaliação Médica: Apto

Cargo: Agente Administrativo 
Nome: Nayana Machado Nascimento
Avaliação Médica: Apto

Cargo: Agente Administrativo
Nome: Raphael Silveira Dias da Silva
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 24 de janeiro de 2023
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 02/2022)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica os resultados do exame médico pré-admis-
sional do candidato relacionado abaixo:
Cargo: PEB III - Português
Nome: Julia Rochetti Bezerra
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 24 de janeiro de 2023
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

CONCURSO PÚBLICO - ORQUESTRA
COMUNICADO - COMISSÃO ORGANIZADORA E FISCALIZADORA

A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, da Prefeitura Municipal 
de Campinas, divulga a relação dos integrantes das Comissões Organizadora e Fiscalizado-
ra do Concurso Público que será regido por Edital a ser publicado em Diário Oficial, para 
provimento de cargos efetivos de: Professor de Orquestra Cordas I - Tutti Primeiro Violino, 
Professor de Orquestra Cordas I - Tutti Segundo Violino, Professor de Orquestra Cordas 
I - Tutti Viola, Professor de Orquestra Cordas I - Tutti Violoncelo, Professor de Orquestra 
Cordas I - Tutti Contrabaixo, Professor de Orquestra Cordas I - Solista I - Viola, Professor 
de Orquestra Cordas I - Solista I - Violoncelo, Professor de Orquestra Cordas I - Solista I - 
Contrabaixo, Professor de Orquestra Cordas I - Solista II - Primeiro Violino, Professor de 
Orquestra Cordas I - Solista II - Segundo Violino, Professor de Orquestra Cordas I - Solista 
II - Viola, Professor de Orquestra Cordas I - Solista II - Violoncelo, Professor de Orquestra 
Cordas I - Solista II - Contrabaixo, Professor de Orquestra Sopro I - Solista I - Oboé, Pro-
fessor de Orquestra Sopro I - Solista I - Clarineta, Professor de Orquestra Sopro I - Solista 
I - Trompa, Professor de Orquestra Sopro I - Solista II - Clarineta, Professor de Orquestra 
Sopro I - Solista II - Fagote, Professor de Orquestra Sopro I - Solista II - Trompa, Professor 
de Orquestra Sopro III - Solista Especial - Flauta Transversal Flauta em Sol, Professor de 
Orquestra Sopro III - Solista Especial - Clarineta e Requinta, Professor de Orquestra Sopro 
III - Solista Especial - Trompete e Trompetes Especiais, Professor de Orquestra Sopro IV - 
Solista I - Trompete e Trompete Piccolo, Professor de Orquestra Sopro IV - Solista I - Tuba, 
Professor de Orquestra Percussão - Solista II - Percussão, Professor de Orquestra Tímpano 
- Solista I - Tímpano:
COMISSÃO ORGANIZADORA
Titulares
Juliana de Cássia Lopes Miorin - matrícula 109.753-9 
Maria Izabel Vasco de Toledo - matrícula 137.470-2
Lucélia Gallego - matrícula 94.146-8 
Suplentes
Paula do Nascimento Pinto - matrícula 138.096-6 
Natália Stefania Mazzer Baccin - matrícula 138.947-0
Ilara Acosta - matrícula 38.3368-8 
COMISSÃO FISCALIZADORA
Titulares
Elena de Carvalho Stellfeld - matrícula 124.558-9 
Jean Felipe Gontijo - matrícula 127.636-0
Marianne Elisabeth Bockelmann - matrícula 65.193-1 
Suplentes
Vanderlei de Lima Lages - matrícula 107.989-1
Isabella Guimarães Lucinda de Carvalho - matrícula 138.490-2 
Rodrigo Nascimento - matrícula 133.314-3
Nos termos do Art. 7º do Decreto Municipal nº 19.452/2017, publicado no Diário 
Oficial do Município em 23 de março de 2017, p. 2, os membros das comissões de-
verão manter sigilo absoluto sobre todas as questões e assuntos levantados durante as 
reuniões e atos relativos à realização do concurso público. 

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ELIANE JOCELAINE PEREIRA

Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO - SAÚDE/GERAL
COMUNICADO - COMISSÃO ORGANIZADORA E FISCALIZADORA

A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, da Prefeitura Mu-
nicipal de Campinas, divulga a relação dos integrantes das Comissões Organizadora 
e Fiscalizadora do Concurso Público que será regido por Edital a ser publicado em 
Diário Oficial, para provimento de cargos efetivos de: Agente de Apoio à Saúde (Far-
mácia), Analista de Tecnologia da Informação, Assistente Social, Educador de Arte 
e Movimento (Práticas Desportivas), Enfermeiro, Especialista em Análises Clínicas, 
Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional e Médicos, nas especialidades de: Endocrino-

https://bit.ly/3CiEYX0
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logia, Geral, Homeopatia, Medicina do Trabalho, Oftalmologia, Patologia Clínica e 
Medicina Laboratorial e Reumatologia.
COMISSÃO ORGANIZADORA
Titulares
Juliana de Cássia Lopes Miorin - matrícula 109.753-9 
Elena de Carvalho Stellfeld - matrícula 124.558-9 
Marcelo Mendes Nakayama - matrícula - 125.629-7
Marcelo Viçoto Bertone - matrícula 138.241-1
Suplentes
Paula do Nascimento Pinto - matrícula 138.096-6 
Maria Izabel Vasco de Toledo - matrícula 137.470-2
Agnaldo Ribeiro de Queiroz - matrícula 97.801-9 
Simone Santoro Aguiar - matrícula 129.921-2 
COMISSÃO FISCALIZADORA
Titulares
Reginaldo da Silva Spessi - matrícula 132.610-4 
Lara Sofia Frigeri - matrícula 103.931-8
Tienne de Almeida Antonio Rampazzo - 121.013-0
Jean Felipe Gontijo - matrícula 127.636-0
Suplentes
Vanderlei de Lima Lages - matrícula 107.989-1
Isabella Guimarães Lucinda de Carvalho - matrícula 138.490-2
Ilione de Cassia Pinto - matrícula 99.472-3
Leandro Lima Romanini - matrícula 109.894-2
Natália Stefania Mazzer Baccin - matrícula 138.947-0 
Nos termos do Art. 7º do Decreto Municipal nº 19.452/2017, publicado no Diário 
Oficial do Município em 23 de março de 2017, p. 2, os membros das comissões de-
verão manter sigilo absoluto sobre todas as questões e assuntos levantados durante as 
reuniões e atos relativos à realização do concurso público. 

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ELIANE JOCELAINE PEREIRA

Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO - AGENTE DE DEFESA CIVIL
COMUNICADO - COMISSÃO ORGANIZADORA E FISCALIZADORA

A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, da Prefeitura Municipal 
de Campinas, divulga a relação dos integrantes das Comissões Organizadora e Fiscalizado-
ra do Concurso Público que será regido por Edital a ser publicado em Diário Oficial, para 
provimento de cargo efetivo de Agente de Defesa Civil:
COMISSÃO ORGANIZADORA
Titulares
Juliana de Cássia Lopes Miorin - matrícula 109.753-9 
Paula do Nascimento Pinto - matrícula 138.096-6 
Daniel Lopes Honorato de Oliveira - matrícula 108482-2
Suplentes
Maria Izabel Vasco de Toledo - matrícula 137.470-2
Natália Stefania Mazzer Baccin - matrícula 138.947-0
Simone Santoro Aguiar - matrícula 129.921-2 
COMISSÃO FISCALIZADORA
Titulares
Elena de Carvalho Stellfeld - matrícula 124.558-9 
Jean Felipe Gontijo - matrícula 127.636-0
Ana Márcia Arendt - matrícula 48.228-5
Suplentes
Vanderlei de Lima Lages - matrícula 107.989-1
Isabella Guimarães Lucinda de Carvalho - matrícula 138.490-2
Reginaldo da Silva Spessi - matrícula 132.610-4 
Nos termos do Art. 7º do Decreto Municipal nº 19.452/2017, publicado no Diário Oficial do 
Município em 23 de março de 2017, p. 2, os membros das comissões deverão manter sigilo 
absoluto sobre todas as questões e assuntos levantados durante as reuniões e atos relativos 
à realização do concurso público. 

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ELIANE JOCELAINE PEREIRA

Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO - AGENTE DE AÇÃO SOCIAL
COMUNICADO - COMISSÃO ORGANIZADORA E FISCALIZADORA

A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, da Prefeitura Municipal 
de Campinas, divulga a relação dos integrantes das Comissões Organizadora e Fiscalizado-
ra do Concurso Público que será regido por Edital a ser publicado em Diário Oficial, para 
provimento de cargo efetivo de Agente de Ação Social:
COMISSÃO ORGANIZADORA
Titulares
Juliana de Cássia Lopes Miorin - matrícula 109.753-9 
Tania Maria Amorim de Oliveira - matrícula 110.032-7 
Carla Cristina de Almeida - matrícula 106.164-0
Suplentes
Paula do Nascimento Pinto - matrícula 138.096-6 
Maria Izabel Vasco de Toledo - matrícula 137.470-2
Simone Santoro Aguiar - matrícula 129.921-2 
Natália Pereira Wolf - matrícula 126.538-5 
COMISSÃO FISCALIZADORA
Titulares
Reginaldo da Silva Spessi - matrícula 132.610-4 
Lara Sofia Frigeri - matrícula 103.931-8
Rosemeire da Silva Raymundo - matrícula 36.676-5
Suplentes
Vanderlei de Lima Lages - matrícula 107.989-1
Natália Stefania Mazzer Baccin - matrícula 138.947-0
Renato Albuquerque de Oliveira - matrícula 106.172-0
Nos termos do Art. 7º do Decreto Municipal nº 19.452/2017, publicado no Diário Oficial do 
Município em 23 de março de 2017, p. 2, os membros das comissões deverão manter sigilo 
absoluto sobre todas as questões e assuntos levantados durante as reuniões e atos relativos 
à realização do concurso público. 

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ELIANE JOCELAINE PEREIRA

Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO - EDUCAÇÃO
COMUNICADO - COMISSÃO ORGANIZADORA E FISCALIZADORA

A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, da Prefeitura Mu-
nicipal de Campinas, divulga a relação dos integrantes das Comissões Organizadora 
e Fiscalizadora do Concurso Público que será regido por Edital a ser publicado em 
Diário Oficial, para provimento de cargos efetivos de: Agente de Organização Escolar, 
Professor de Educação Básica I (Educação Infantil), Professor de Educação Básica III 

(Ciências), Professor Adjunto I (Educação Infantil/Anos Iniciais), Professor Adjunto 
II (Arte), Professor Adjunto II (Educação Física), Professor Adjunto II (Inglês), Pro-
fessor Adjunto II (História), Professor de Educação Básica IV (Educação Especial), 
Vice-Diretor e Diretor Educacional:
COMISSÃO ORGANIZADORA
Titulares
Juliana de Cássia Lopes Miorin - matrícula 109.753-9 
Paula do Nascimento Pinto - matrícula 138.096-6 
Clarice Jaeger Area - matrícula 129.904-2
André Luiz Bertolai - matrícula 136.427-8 
Suplentes
Maria Izabel Vasco de Toledo - matrícula 137.470-2
Tania Maria Amorim de Oliveira - matrícula 110.032-7
Elena de Carvalho Stellfeld - matrícula 124.558-9 
Simone Santoro Aguiar - matrícula 129.921-2 
Alenice Marques Mendes - matrícula 132.244-3 
Natália Stefania Mazzer Baccin - matrícula 138.947-0
COMISSÃO FISCALIZADORA
Titulares
Jean Felipe Gontijo - matrícula 127.636-0
Lara Sofia Frigeri - matrícula 103.931-8
Angela Maria Abdalla Campos Fetter - matrícula 90.195-4 
Suplentes
Vanderlei de Lima Lages - matrícula 107.989-1
Leandro Lima Romanini - matrícula 109.894-2 
Maria de Lourdes Cardoso da Silva Santos - matrícula 119.697-9
Eliana Briense Jorge Cunha - matrícula 108.177-2
Isabella Guimarães Lucinda de Carvalho - matrícula 138.490-2
Nos termos do Art. 7º do Decreto Municipal nº 19.452/2017, publicado no Diário 
Oficial do Município em 23 de março de 2017, p. 2, os membros das comissões de-
verão manter sigilo absoluto sobre todas as questões e assuntos levantados durante as 
reuniões e atos relativos à realização do concurso público. 

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ELIANE JOCELAINE PEREIRA

Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

PORTARIAS ASSINADAS PELA SENHORA 
SECRETÁRIA

PORTARIA 98660/2023
A Senhora Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, usando das atribui-
ções que lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Campinas e, de acordo com o SEI PMC. 2023.00000587-70
RESOLVE
Designar, no período de 11/01/2023 a 31/12/2023, a servidora JOSIANE CRISTINA 
MARAGNO, matrícula 120033-0, para exercer em caráter de substituição o cargo 
de Supervisor Educacional, junto ao Núcleo de Ação Descentralizada Norte - NAED 
Norte.

PORTARIA 98661/2023
A Senhora Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, usando das atribui-
ções que lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Campinas e, de acordo com o SEI PMC. 2023.00000602-43
RESOLVE
Designar, no período de 11/01/2023 a 31/12/2023, a servidora MARTA BERNARDO 
DE ASSIZ DOMINGUES, matrícula 119692-8, para exercer em caráter de substi-
tuição o cargo de Supervisor Educacional, junto ao Núcleo de Ação Descentralizada 
Norte - NAED Norte.

PORTARIA 98662/2023
A Senhora Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, usando das atribui-
ções que lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Campinas e, de acordo com o SEI PMC. 2023.00000761-66
RESOLVE
Designar, no período de 11/01/2023 a 31/12/2023, a servidora KELLY DE ALBU-
QUERQUE BOAVENTURA, matrícula 133823-4, para exercer em caráter de substi-
tuição o cargo de Supervisor Educacional, junto ao Núcleo de Ação Descentralizada 
Norte - NAED Norte.

PORTARIA 98663/2023
A Senhora Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, usando das atribui-
ções que lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Campinas e, de acordo com o SEI PMC. 2023.00001749-23
RESOLVE
Designar, no período de 02/02/2023 a 31/12/2023, a servidora IDELVANDRE VI-
LAS BOAS DE SANTANA SANTOS, matrícula 127242-0, para atuar em caráter 
de substituição no cargo de Orientador Pedagógico, junto ao CEI Bem Querer “Dra. 
Zilda Arns”.

PORTARIA 98664/2023
A Senhora Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas e, de 
acordo com o SEI PMC. 2023.00000412-90
RESOLVE
Designar, no período de 01/02/2023 a 31/12/2023, a servidora SHEILA FERREIRA DE 
SOUSA, matrícula 138053-2, para atuar em caráter de substituição no cargo de Vice Diretor, 
junto ao CEI Bem Querer “Vandir Justino da Costa Dias”.

PORTARIA 98665/2023
A Senhora Secretária de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, usando das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas e, de 
acordo com o SEI PMC. 2023.00001435-30
RESOLVE
Designar, no período de 02/02/2023 a 31/12/2023, a servidora ELAINE CRISTINA MA-
CHADO RIBEIRO, matrícula 135406-0, para atuar em caráter de substituição no cargo de 
Vice Diretor, junto ao CEI “Profª Helena Novaes Rodrigues”.

PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR PREFEITO
PORTARIA 98666/2023
DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE APARECIDO LUIZ CALEGARI, SERVI-
DOR LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
de seu cargo
RESOLVE
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Conceder ao servidor APARECIDO LUIZ CALEGARI, matrícula 107420-2, 
RG 6.957.340-2, CPF 512.999.848-00, PASEP 1.056.005.993-8, aposentado-
ria compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no cargo 
de Agente de Apoio Operacional, Grupo A, Nível 1, Grau B, com jornada de tra-
balho de 36 horas semanais, de acordo com os elementos constantes no SEI CAM-
PREV.2023.00000058-11.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 25/01/2023.

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 03/2022)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Ges-
tão e Desenvolvimento de Pessoas comunica os resultados dos exames médicos pré-
-admissionais dos candidatos relacionados abaixo:

CARGO NOME AV. MÉDICA 
MÉDICO - GERAL MARIA ANGELICA GASPAR MACHADO APTO 
MÉDICO - GERAL MARINA PATRICIO RAMOS NEVES APTO 
MÉDICO - GERAL VANINA CASTRO DORIA DE ALMEIDA APTO 

MÉDICO - PSIQUIATRIA LOUSTON CASTILHO NOBRE VIEIRA APTO 

Campinas, 24 de janeiro de 2023
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(EDITAL 01/2022)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Ges-
tão e Desenvolvimento de Pessoas comunica que os candidatos abaixo relacionados 
foram considerados eliminados do Concurso Público Edital 01/2022 por não compa-
recimento no exame médico pré-admissional.
Cargo: Agente de Educação Infantil
Nome: Gilmara Esteves Naves

Cargo: Agente de Educação Infantil
Nome: Juliana da Silva Leite

Campinas, 24 de janeiro de 2023
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 01/2022)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Ges-
tão e Desenvolvimento de Pessoas comunica os resultados dos exames médicos pré-
-admissionais dos candidatos relacionados abaixo:

CARGO NOME AV. MÉDICA 
AGENTE DE ED. INFANTIL ALINE DANIELE PITON DESTRO APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL ANA CAROLINA CREMASCO DAVID APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL ANA PAULA DA CRUZ AMORIM APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL ANA PAULA MOI SACOMANI APTO
AGENTE DE ED. INFANTIL ANDRESSA RIBAS DA SILVA APTO
AGENTE DE ED. INFANTIL ANGELICA DE OLIVEIRA KARPOVSKI APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL CAMILA ALMEIDA DE SOUSA APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL CRISTIANE APARECIDA NAVES APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL DAMARIS ROZALEN GARCIA APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL DAYANE INCERTI APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL ELIANAY ROCHA TAVARES CORDEIRO APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL GIOVANA MAIRA FASSINA APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL GISELE LOPES DA COSTA APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL HELENATEIXEIRA PEREIRA DE MEDEIROS APTO
AGENTE DE ED. INFANTIL JOAO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA APTO
AGENTE DE ED. INFANTIL JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS FRANCO APTO
AGENTE DE ED. INFANTIL JOYCE JILLIAN SALOMAO NETTO APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL JULIANA ROCHA DE FREITAS APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL JULIANA SALLES DE SIQUEIRA APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL KATHLYN SILVA APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL LARISSA OLIVEIRA ROCHA APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL LETICIA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL LUANA RODRIGUES DOS SANTOS APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL MARCELLA TERUMI KIKO APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL MARIA TEREZA DE PINHEIRO PEREIRA LIMA APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL MICHELLE RODRIGUES DA SILVA BORELLI APTO 
AGENTE DE ED. INFANTIL RAFAEL GERMANO MENEGAZZO DA ROCHA APTO
AGENTE DE ED. INFANTIL ROSANA ALMEIDA RAMOS APTO
AGENTE DE ED. INFANTIL TAMIRES DOS SANTOS RIBEIRO APTO
AGENTE DE ED. INFANTIL VITORIA TIFANI DE OLIVEIRA SOUZA SIMOES APTO

Campinas, 24 de janeiro de 2023
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO
PORTARIA 98667/2023
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00003944-51
RESOLVE
Designar o servidor HENRIQUE ROMANINI SUBI, matrícula 129038-0, para 
responder pelo Gabinete do Procurador-Geral Adjunto, da Secretaria Municipal de 
Justiça, durante o afastamento do servidor EDSON VILAS BOAS ORRU, matrícula 
58107-0, no período de 03/02/2023 a 17/02/2023, por férias regulamentares.

PORTARIA 98668/2023
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00005486-02

RESOLVE
Designar o servidor ADILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 135884-7, 
para responder pela Administração Regional 5, da Coordenadoria das Administra-
ções Regionais, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, durante o afastamen-
to do servidor KLEBER RODRIGO KNAUER, matrícula 125059-0, no período de 
06/02/2023 a 07/03/2023, por férias regulamentares.

PORTARIA 98669/2023
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00004759-66
RESOLVE
Prorrogar, até 31/12/2023, a designação da senhora PAULA ANDREA PIOLTINE 
ANSELONI NISTA, servidora da Prefeitura Municipal de Hortolândia, sem prejuízo 
de seus vencimentos e demais vantagens, para prestar serviços junto à Prefeitura Mu-
nicipal de Campinas, mediante ressarcimento.

SECRETARIA DE JUSTIÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

CORREGEDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 003/23
O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Justiça, no uso das atribuições previstas no Decre-
to n° 14.070, de 10 de setembro de 2002,
Resolve determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigatória, 
para a regular apuração dos fatos narrados no protocolado nº PMC. 2022.00103282-
65, onde figura como interessado o Centro de Saúde São Quirino da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Campinas, 16 de janeiro de 2023
CLAUDIO HENRIQUE CATALANO PIRES

Respondendo pela Secretaria Municipal de Justiça

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
SEI nº PMC. 2023.00002713-76
Requerente: RENATA FRANCO DE PAULA GONÇALVES MORENO
"Concedido vista processual do protocolado 1984/0/33316 ao representante indicado pela 
requerente, na data de 19/01/2023. Sendo assim, considera-se concluído este pedido. O 
interessado poderá interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta pu-
blicação.";

SEI nº PMC. 2023.00002737-43
Requerente: RENATA FRANCO DE PAULA GONÇALVES MORENO
"Concedido vista processual do protocolado 1990/0/43533 ao representante indicado pela 
requerente, na data de 19/01/2023. Sendo assim, considera-se concluído este pedido. O 
interessado poderá interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta pu-
blicação.";

SEI nº PMC. 2023.00002738-24
Requerente: RENATA FRANCO DE PAULA GONÇALVES MORENO
"Concedido vista processual do protocolado 2005/11/6635 ao representante indicado pela 
requerente, na data de 19/01/2023. Sendo assim, considera-se concluído este pedido. O 
interessado poderá interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta pu-
blicação.";

SEI nº PMC. 2023.00002735-81
Requerente: RENATA FRANCO DE PAULA GONÇALVES MORENO
"Concedido vista processual do protocolado 1993/0/57243 ao representante indicado pela 
requerente, na data de 19/01/2023. Sendo assim, considera-se concluído este pedido. O 
interessado poderá interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta pu-
blicação.";

SEI nº PMC. 2023.00002740-49
Requerente: RENATA FRANCO DE PAULA GONÇALVES MORENO
"Concedido vista processual do protocolado 2017/11/16531 ao representante indica-
do pela requerente, na data de 19/01/2023. Sendo assim, considera-se concluído este 
pedido. O interessado poderá interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
data desta publicação.";

SEI nº PMC. 2023.00002729-33
Requerente: RENATA FRANCO DE PAULA GONÇALVES MORENO
"Concedido vista processual do protocolado 1990/0/36332 ao representante indicado 
pela requerente, na data de 19/01/2023. Sendo assim, considera-se concluído este pe-
dido. O interessado poderá interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
desta publicação.";

SEI nº PMC. 2023.00002732-39
Requerente: RENATA FRANCO DE PAULA GONÇALVES MORENO
"Concedido vista processual do protocolado 1993/0/17155 ao representante indicado 
pela requerente, na data de 19/01/2023. Sendo assim, considera-se concluído este pe-
dido. O interessado poderá interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
desta publicação.";

SEI nº PMC. 2023.00002698-01
Requerente: RENATA FRANCO DE PAULA GONÇALVES MORENO
"Concedido vista processual do protocolado 1978/0/6051 ao representante indicado 
pela requerente, na data de 19/01/2023. Sendo assim, considera-se concluído este pe-
dido. O interessado poderá interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
desta publicação.";

SEI nº PMC. 2023.00002707-28
Requerente: RENATA FRANCO DE PAULA GONÇALVES MORENO
"Concedido vista processual do protocolado 1981/0/20741 ao representante indicado 
pela requerente, na data de 19/01/2023. Sendo assim, considera-se concluído este pe-
dido. O interessado poderá interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
desta publicação.";

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LEOPOLDO BRUNELLI
DIRETOR DEPARTAMENTAL
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SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO
Telefone abaixo discriminado, para agendar o seu comparecimento junto ao respecti-
vo departamento Solicitamos que os interessados dos protocolos abaixo relacionados 
entrem em contato, através do para tratar de assunto relacionado a sua solicitação, 
sob pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de 
junho de 2013.
Prazo de 30 (trinta) Dias:
PELA CDPFT/DEPLAN
Prot. 1978/0/34197 - Construtora e P.Lix da Cunha
Prot. 2022/11/11101 - Fernando Jorge Peralta
Prot. 2021/11/16276 - QOPP Empreendimento Imobiliário LTDA
Prot. 2022/11/1669 - CDHU
Prot. 2022/11/5106 - VRM Participações Imobiliárias LTDA
Prot. 2018/10/38602 - Incorpex Empreendimentos LTDA
PELA CDPS/DEPLAN
Prot. 2006/11/11300 - Rosana da Silva
PELA CDPV/DEPLAN
Prot. 2022/11/894 - Maria Fátima de Souza Bernardino

MONNA H. TAHA
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO
Compareçam os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9:00 às 
16:00 horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob pena 
de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
PELO SETOR DE MANUTENÇÃO E BASE CARTOGRÁFICA
Prot. 2022/11/15396 - Vera Maria Prado Guimarães 
Prot. 2007/11/13609 - BPD Empreendimentos Imobiliários LTDA
PELO SETOR DE CONVERSÃO DE BANCOS E DADOS
Prot. 2022/11/5326 - Flávio Leite
Prot. 2021/11/15919 - Joel Miras
PELO SETOR DE ZONEAMENTO
Prazo de 15 (quinze) dias
Prot. 2022/11/14707 - Paulo Cesar Lorenzini Villalva 
Prot. 2022/11/15486 - Marlon Onofre Adabo

ENGº MARCELO CANDIDO DE OLIVEIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO
Compareçam os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob 
pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho 
de 2013.
PELO SETOR DE CERTIDÃO
2023.00004714-64 - André Alves
2023.00004716-26 - André Alves
2023.00004721-93 - Fernando Ignácio
2023.00005106-21 - Giseli Rebolças

ENGº MARCELO CANDIDO DE OLIVEIRA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Protocolo CIPT/ SEI n. PMC. 2023.00001030-74
Requerente: CELSO LUIZ CAPOVILLA
Protocolo solicitado: 2000/00/27329
Interessado: ALLYSON BRANDÃO DE CASTRO - SAUNA TRÈS CHIC
Assunto: Auto de Infração - Cancelamento / Alvará de Uso
Informações adicionais: O requerente é procurador legalmente constituído no do-
cumento n. 7161343 por ALLYSON BRANDÃO DE CASTRO, um dos sócios da 
empresa, doc. n. 7161341.

Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 2000/00/27329. A cópia de plantas 
(projetos) será somente de suas capas e limitadas ao tamanho da folha A4.
A cópia será digitalizada, acompanhada do Termo de Autenticação de Cópias e envia-
da para o endereço eletrônico do requerente.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
VAGNER BASSAN

Diretor em Exercício do Departamento de Controle Urbano

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO -
DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna 
pública a presente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais 
de condomínios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através 
do presente Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída na Lei Complementar 09/03, 
Artigo 45º, estabelecendo-se que devam apresentar documentação técnica comproba-
tória de prevenção contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta 
publicação, para o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente 
intimação ensejará a imposição de multa conforme Artigo 173º e adoção de medidas 
previstas nos citados diplomas legais.
Condomínio Edifício Helena Steinberg - CNPJ 54.157.201/0001-26 - Intimação 
33414 - Protocolo 2000/70/671.

Campinas, 17 de janeiro de 2023
MARCOS MENDES

COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO -
DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna públi-
ca a presente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais de condomí-
nios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através do presente Edital, 
intimá-lo(s) da obrigação constituída na Lei Complementar 09/03, Artigo 45º, estabelecen-

do-se que devam apresentar documentação técnica comprobatória de prevenção contra in-
cêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, para o(s) local(is) 
abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente intimação ensejará a imposição de 
multa conforme Artigo 173º e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Atibaia - CNPJ 59.008.086/0001-41 - Intimação 33421 - Protocolo 
2012/11/11577.
2) Condomínio Edifício Anhumas - CNPJ 61.707.519/0001-07 - Intimação 33422 - Proto-
colo 2014/11/2433.
3) Condomínio Edifício Banlavoura - CNPJ 86.996.840/0001-71 - Intimação 33423 - Pro-
tocolo 2016/11/16819.

Campinas, 20 de janeiro de 2023
MARCOS MENDES

COORDENADOR DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

DEFERIDOS
PROT. 22/11/15219 CONDOMINIO RESIDENCIAL OLGA - PROT. 22/11/15818 CONDOMINIO PARQUE 
EMPRESARIAL CAMPINAS - PROT. 22/11/14099 MARIA HELENA VINCENTE DE SOUZA - PROT. 
22/11/7270 SELMA RIBEIRO MAGALHAES DINI - PROT. 22/11/14027 GERALDO MARINHO JUNIOR 
- PROT. 22/11/16054 NILCEIA MONARI DE CARVALHO - PROT. 23/11/53 BR6 HOLDING E ADMI-
NISTRACAO EIRELI - PROT. 23/11/50 FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS - PROT. 22/11/15896 
OMAR EL KHATIB - PROT. 22/11/15948 JOELMA CRISTINA COSTA E SILVA - PROT. 21/11/3771 JOSE 
MARCOS ZAFALAO - PROT. 21/11/5527 PAULO BATISTA DOS SANTOS - PROT. 22/11/12747 SANTA 
FLORESTA ADMINISTRACAO DE BENS - PROT. 22/11/15063 ANA CARLA SIQUEIRA MARTINS - 
PROT. 22/11/15871 ELISA CARVALHO SILVESTRE PALLONE - PROT. 22/11/15946 PAULO ROBERTO 
CAPPELOZA.

DEFERIDA A TROCA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
ANTIGO RESPONSÁVEL: BASSOLI ARQUITETURA & PLANEJAMENTO URBANO LTDA
NOVO RESPONSÁVEL: EDIVALDO LORIANO
PROT. 22/11/15518 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO.

INDEFERIDOS
PROT. 23/11/213 FABRIO BRESCIA ARQUITETURA - 22/11/15419 ATILIO FERNANDO SILVA - PROT. 
22/11/6611 MARIA RITA MORGADO DUARTE.

CANCELE-SE A APROVAÇÃO DA CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR - H3 SOB O 
PROTOCOLO Nº 2013/11/14091 E SEU RESPECTIVO ALVARÁ DE EXECUÇÃO Nº 335/2014, UMA 
VEZ QUE A OBRA NÃO FOI INICIADA DENTRO DA VIGÊNCIA DO ALVARÁ DE EXECUÇÃO, 
CONFORME FOTOS APRESENTADAS.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
FABÍOLA SCOMBATTI DE FREITAS PAULUCCI

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

GABINETE DO SECRETÁRIO
DEFERIDO - PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO
PROT. 23/11/554 WBN&ASSESSORIA ADMINISTRATIVA.

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 19/11/15376 PARQUE DAS ARAUCARIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

Campinas, 20 de janeiro de 2023
MARCELA CRISTIANE PUPIN

SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO - EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos do artigo 2º do decreto 19.556, de 20 de julho 
de 2017, COMUNICA, nos termos do DO 12.989 - Ano LI, de 23 de dezembro de 2022, que 
recebeu tempestivamente, ÚNICA proposta de doação de prestação de serviços de Topografia 
e cadastramento à realizar-se em área de 405.000,00m² - conforme polígono publicado, em 
cooperação das empresas GEOPIXEL SOLUÇÕES EM GEOTECNOLOGIA E TI, APOIO-
TECH LTDA, SABER MAIS ENSINO A DISTÂNCIA LTDA e MACANUTI INFRAES-
TRUTURA LTDA, sendo que a última executará os trabalhos sob responsabilidade técnica. 

Campinas, 24 de janeiro de 2023
MARCELA CRISTIANE PUPIN

SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:

PROTOCOLO: PMC. 2023.00005616-17
INTERDIÇÃO TOTAL do estabelecimentoE. C. de Novais Restaurante (CNPJ 
14.318.399/0001-68), nome fantasia Colher Mineira,localizado na Rua Maria Rita Maciel Co-
lombari, 16- Jardim Cristina, Campinas/SP, conforme Auto de Infração nº 2059, Auto de Im-
posição de Penalidade nº0846, lavrados em 19/01/2023, por não atender os requisitos de boas 
práticas de higiene, manipulação e armazenamento de alimentos, previstos em Legislação.
Campinas, 24 de janeiro de 2023

MARIA ALICE FRANZINI CODARIN
CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:

PROTOCOLO: PMC. 2022.00107112-12
INTERESSADO: PULITO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ/CPF: 28.666.459/0001-48
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
DEFERIDO: LTA COM CONDICIONANTES

PROTOCOLO: PMC. 2022.00083643-31
INTERESSADO: RESOLVE ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 28.453.240/0008-37
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA NU-
TRICIONISTA PRISCILA MARIA PENTEADO NARDUCI.
DEFERIDO:

Campinas, 24 de janeiro de 2023
MARIA ALICE FRANZINI CODARIN

CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:

PROTOCOLO: PMC. 2023.00005879-26
INTERDIÇÃO TOTAL do estabelecimento RESTAURANTE E PIZZARIA CHOPANA 
LTDA, CNPJ 02.841.332/0001-24, localizado na rua Armando Frederico Renga Renga-
neschi, 240, Jardim Cristina, Campinas-SP, conforme Auto de Infração nº 09478, Auto de 
Ocorrência nº 51344 e Auto de Imposição de Penalidade nº 06504, lavrados em 20/01/2023, 
por não atender os requisitos de Boas Práticas de Higiene, Manipulação e Armazenamento 
de Alimentos, previstos em Legislação.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
MARIA ALICE FRANZINI CODARIN

CHEFE DE SETOR
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DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

comunica:
PROTOCOLO: PMC. 2022.00064295-75
INTERESSADO: GENIVALDO PIMENTA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 35.852.801/0001-60
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
DEFERIDO O PRAZO DE 80 DIAS.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
FELIPE VITA 

Chefe de Setor

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC. 2022.00108069-31
INTERESSADO: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 54.375.647/0153-10
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA 
DE BEATRIZ THOMAZ MARQUETO, CRFN° 98.071 , CPF 396.684.308-08
DEFERIDO -

PROTOCOLO: PMC. 2023.00002490-10
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0214-00
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE AUGUSTO DE SOUZA SILVA, CRFN° 104.554, CPF 110.758.364-09.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00002485-52
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0214-00
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE LIDIO JOSE DE SOUZA NETO, CRF N°104.554, CPF016.165.825-37.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00078350-03
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0214-00
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00002478-23
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0074-07
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE ERICA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, CRF82.587, CPF417.266.328-14.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00002446-46
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0252-27
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE MAISA BOVAROTTI DONATICPF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO :027.776.978-76CRF15.589
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00001972-06
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0353-70
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE LEIDE MAYARA PAIVA DOS SANTOS CPF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO :465.301.718-27 
CRF 111.166
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00097152-77
INTERESSADO: ATACADO E COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS AYMORÉ LTDA
CNPJ/CPF: 96.681.861/0005-85
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE SEBAS-
TIÃO RENATO FERNANDES, CRF/SPN° 14366, CPF 071.075.768-95.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00095819-98
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0783-47
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00106358-69
INTERESSADO: WALTER Y. AIZAWA DROGARIA
CNPJ/CPF: 00.384.609/0001-01
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ALCIONE 
RODRIGUES DA SILVA, CPF 047.575.746-73, CRF 80.862.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00097366-06
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/1830-51
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE DILENE RESENDE, CRF N°110.713, CPF064.287.406-99.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00100988-39
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/1356-77
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE ANA CLAUDIA BRANDÃO SANTOS, CRF N° 111.726, CPF:052.159.045-02.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00000526-58
INTERESSADO: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
CNPJ/CPF: 06.626.253/0338-31
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA 
DE JORGE MACHADO E SILVA, CRF N°75046, CPF01324860162.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00097373-27
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/1823-22
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE RILCY SILVA SOBRINHO, CRF N°110.800 , CPF138.999.186-57.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00101362-77
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2052-09
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE SUBSTITUTA DE 
MARIA APARECIDA DE SOUZA, CRF 100.057 E CPF 158.705.358-67.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00100949-22

INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2052-09
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA 
DE LUDMILA MARTINS LEITE -CPF :356.565.408-20- CONSELHO PROFISSIONAL :CRF:94.904
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00106033-12
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2052-09
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PRINCI-
PAL DE LUDMILA MARTINS LEITE, CPF 356.565.408-20, CRF 94.904.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00100939-51
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2052-09
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE CAROLI-
NE ARRUDA CALLEGARI, CRF: 92.078,CPF :446.586.698-46
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00088160-96
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/2052-09
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00101304-06
INTERESSADO: COSTA E SILVA DROGARIA LTDA
CNPJ/CPF: 41.842.184/0001-14
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA, CRF N°111.436, CPF225.699.458-97.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00081335-25
INTERESSADO: COSTA E SILVA DROGARIA LTDA
CNPJ/CPF: 41.842.184/0001-14
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00074694-90
INTERESSADO: DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLÂNDIA S.A
CNPJ/CPF: 15.839.321/0017-19
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00004190-39
INTERESSADO: FARMÁCIA APOLO DE CAMPINAS LTDA
CNPJ/CPF: 68.456.771/0002-02
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE INEZ FERREIRA DOS SANTOS, CRF/SP - 66.297 E CPF 257.639.518-08.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00099671-61
INTERESSADO: TANUMA & LOPES DROGARIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 24.418.524/0001-65
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00002680-73
INTERESSADO: J. B. HERMOGENES DROGARIA LTDA
CNPJ/CPF: 34.842.564/0001-93
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ASH-
LEY BRANDAO ROSA, CRFN° 100990, CPF: 122.904.256-30.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00099676-75
INTERESSADO: J.B.HERMOGENES DROGARIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 34.842.564/0001-93
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE VICTORIA 
SOLDI FERNANDES -CPF457.699.278/36-CRF 97832.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00104729-78
INTERESSADO: SANTACEUTICA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 29.028.639/0001-67
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE BEATRIZ OLIVEIRA DE CARVALHO, CRFN° 108.820, CPF 485.228.618-38.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00099033-59
INTERESSADO: M.I DUCATI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
CNPJ/CPF: 26.743.233/0001-78
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PRINCI-
PAL DÉBORA THAIS ASSUNÇÃO PIVA CPF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO :394.375.458-880 CRF 
99270
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00105674-13
INTERESSADO: NOVA NATUREZA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA
CNPJ/CPF: 03.614.210/0001-68
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE BRU-
NA FERREIRA GINEFRA - CRF 37309 - CPF 080.585.187-94
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00105694-67
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0074-07
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ERI-
CA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, CRF 82.587, CPF417.266.328-14.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00101807-64
INTERESSADO: PHORMULA NUTRI FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 35.834.715/0001-24
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA 
DE VIVIANE CRISTINA DE ALMEIDA SANTOS, CPF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO :725338891-
72CRF 79916
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00108025-10
INTERESSADO: DROGARIA TORRE DO CASTELO LTDA
CNPJ/CPF: 08.236.466/0001-00
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00103278-89
INTERESSADO: CARREFOUR COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA
CNPJ/CPF: 45.543.915/0775-67
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE ELIZABETH PEREIRA DE SOUZA, CRF71752, CPF12060274877.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00100493-82
INTERESSADO: POLICLEAN OIRAD INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA
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CNPJ/CPF: 50.090.646/0001-85
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00106872-31
INTERESSADO: CARREFOUR COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA
CNPJ/CPF: 45.543.915/0398-00
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ELIZABE-
TH CRISTINA SOUZA SILVA, CRFN° 108014, CPF: 42967344826.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00106809-02
INTERESSADO: CARREFOUR COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA
CNPJ/CPF: 45.543.915/0398-00
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE ELIZABETH CRISTINA SOUZA SILVA, CRF108014, CPF42967344826
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00081388-37
INTERESSADO: FARMAFER FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO E COSMÉTICOS LTDA-EPP
CNPJ/CPF: 04.056.256/0002-52
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00079492-71
INTERESSADO: FARMAFER MANIPULAÇÃO E COSMÉTICOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.056.256/0002-52
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/AMPLIAÇÃO CLASSE/CATEGORIA DE PRODUTOS
INDEFERIDO POR RNÃO POSSUIR CONDIÇÕES SANITÁRIAS SATISFATÓRIAS PARA MANIPU-
LAR SUBSTÂNCIA DE BAIXO ÍNDICE TERAPÊUTICO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00071258-12
INTERESSADO: CR MONTEIRO PINTO APARELHOS AUDITIVOS LTDA
CNPJ/CPF: 24.096.709/0001-09
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE 
ELAINE SOARES MONTEIRO PINTO, CRFA2/SP 8024, CPF 196.113.278-89
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00001377-26
INTERESSADO: DROGARIA SUPER POPULAR HORTOLÂNDIA S.A
CNPJ/CPF: 15.839.321/0014-76
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTI-
TUTA DE MICHELLE ARIANE STEINHARDT DIAS, CRFN°109.126,CPF - 424. 985.368-33.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00108043-00
INTERESSADO: LIRAN TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ/CPF: 03.580.765/0001-36
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO O CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA, POR MOTIVO DE ENCERRAMENTO 
DAS ATIVIDADES NO LOCAL.

PROTOCOLO: PMC. 2022.00043673-78
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0216-63
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00010330-45
INTERESSADO: MARA LUCIA VIEIRA RODRIGUES DROGARIA
CNPJ/CPF: 05.536.855/0001-55
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00031248-54
INTERESSADO: FERREIRA E ALVES DROGARIA LTDA
CNPJ/CPF: 44.621.369/0001-97
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00068557-52
INTERESSADO: ES HIGIENE AMBIENTAL LTDA
CNPJ/CPF: 28.634.852/0001-50
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL /ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE 
SONIA ELIZABETE SILVESTRE CRBIO 054454-01D
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00062639-10
INTERESSADO: FOCCO CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.295.113/0001-15
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00105850-71
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
CNPJ/CPF: 61.412.110/1162-93
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL/ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
INDEFERIDO EM INSPEÇÃO EM 09/01/2023 FOI VERIFICADO QUE O ESTABELECIMENTO ESTÁ 
EM CONSTRUÇÃO PORTANTO SEM CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO.

PROTOCOLO: PMC. 2022.00075745-28
INTERESSADO: BIOCAM EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ/CPF: 03.938.196/0001-58
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
"INDEFERIDO VISTO QUE OS PRODUTOS PARA OS QUAIS A EMPRESA BIOCAM DISPÕE DE 
REGISTRO NA ANVISA, SE ENQUADRARIAM NO CNAE 2660-4/00 - FABRICAÇÃO DE APARE-
LHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO CNAE 
3250-7/01, QUE CONFORME PORTARIA CVS 01/19 COMPREENDE "ESTABELECIMENTO NO QUAL 
SE EXERCE A FABRICAÇÃO DE APARELHOS, EQUIPAMENTOS, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS".

PROTOCOLO: PMC. 2022.00097865-31
INTERESSADO: FARMÁCIA ALM LTDA
CNPJ/CPF: 54.517.792/0001-03
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL /ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PRINCI-
PAL LUCIENE REZENDE SILVA - CRF: 12537..
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00098391-62
INTERESSADO: A. PRESS TRANSPORTES LTDA
CNPJ/CPF: 05.146.654/0001-41
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ÁVILA 
DE PAULA PEREIRA DA SILVA, CRQ N° 04368663, CPF 424.585.428-67.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00001694-15
INTERESSADO: A. PRESS TRANSPORTES LTDA
CNPJ/CPF: 05.146.654/0001-41
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA GRACIELLE 
FERNANDES DE SOUZA, CRQ N°04470443, CPF 367.370.218-16.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00101325-22
INTERESSADO: A. PRESS TRANSPORTES LTDA
CNPJ/CPF: 05.146.654/0001-41

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00098396-77
INTERESSADO: R P R CAPTAÇÃO E TRANSPORTE DE AGUA POTÁVEL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.155.346/0001-08
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ÁVI-
LA DE PAULA PEREIRA DA SILVA, CRQ N° 04368663, CPF 424.585.428-67.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00001699-20
INTERESSADO: R P R CAPTAÇÃO E TRANSPORTE DE AGUA POTÁVEL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.155.346/0001-08
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA GRACIELLE 
FERNANDES DE SOUZA, CRQ N°04470443, CPF 367.370.218-16.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00101493-36
INTERESSADO: R P R CAPTAÇÃO E TRANSPORTE DE AGUA POTÁVEL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.155.346/0001-08
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00082670-50
INTERESSADO: FARMA E FLORA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 00.970.862/0001-47
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00097911-19
INTERESSADO: TP ORTHODONTICS BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 03.072.999/0001-72
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00105821-37
INTERESSADO: V.A.ARAUJO CONTROLE DE PRAGAS
CNPJ/CPF: 33.860.584/0001-24
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00095385-53
INTERESSADO: S P O CAMPINAS COMÉRCIO DE GASES LTDA
CNPJ/CPF: 08.598.160/0001-96
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00048178-37
INTERESSADO: BIOCAM EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR EIRELI
CNPJ/CPF: 03.938.196/0001-58
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00100396-62
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLÓGICA
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00097892-11
INTERESSADO: B.N. CONTROLE DE PRAGAS LTDA
CNPJ/CPF: 01.553.162/0001-10
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
INDEFERIDO

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA

CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO:PMC. 2022.00050573-99
A ciência do Auto de Imposição de Penalidade nº 6884811, advertência, lavrado em 
17/11/2022, ao estabelecimento de razão socia lJG da Silva Residência Geriatrica 
LTDA, CNPJ43.871.650/0001-15,
nome fantasia Laços de Família, estabelecido na Rua Santa Mônica,201, Jardim Santa 
Mônica,com atividade de instituição de longa permanência para idosos, verificado 
pelo Auto de Infração nº11092, lavrado em 23/06/2022.
O infrator poderá apresentar recurso do auto de imposição de penalidade no prazo de 
10 (dez dias). A não apresentação de recurso implica na necessidade de pagamento de 
multa no mesmo prazo, caso a penalidade seja de multa.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ANA LUCIA DA SILVA MONTINI 

CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC. 2023.00003225-40
A interdição do equipamento de raio x portátil High Frequency Portable Dental X-ray 
Machine, nº de série: SN0S 202106122, data de produção: 2021.06, sem especificação 
de fabricante, tensão nominal de tubo (kVp), corrente (mA),do estabelecimento de 
razão social/nome Anna Rachel Moreira Almeida de Moraes, CNPJ/CPF287.736.268-
05, estabelecido na Rua Doutor Emílio Ribas, 805, sala 71, Cambuí, com atividade 
de odontologia, pelo Auto de Imposição de Penalidade nº 07742, verificado pelo Auto 
de Infração nº 15183.
O infrator poderá apresentar recurso do auto de imposição de penalidade no prazo de 
10 (dez dias).

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ANA LUCIA DA SILVA MONTINI 

CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC. 2022.00091586-45
INTERESSADO: INSTITUTO DO SONO GUIMARÃES CAMPINAS LTDA
CNPJ/CPF: 04.344.632/0001-23
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00101658-89
INTERESSADO: PAULO EDUARDO DE ARAÚJO BARNABÉ
CNPJ/CPF: 025.078.968-09
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
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DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00099009-29
INTERESSADO: TRIESTE LTDA
CNPJ/CPF: 28.594.872/0002-25
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00104263-56
INTERESSADO: BEST CLINIC CLÍNICA MÉDICA LTDA
CNPJ/CPF: 42.388.498/0001-51
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00085872-16
INTERESSADO: ASENSE ODONTOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 40.120.655/0001-18
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00093618-74
INTERESSADO: SANDER SUGUITA SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.037.965/0001-70
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILI-
DADE TÉCNICA DE JULIANA SANDER SUGUITA, CPF 032.280.186-95 E CRM 111454.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00000568-15
INTERESSADO: MICRODIAGNOSE LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATO-
LOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 59.027.607/0001-08
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: A ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC-
NICA SUBSTITUTA PARA RENATO FLORA VARGAS, CPF 091.433.408-57E CRM-SP Nº 54726. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00071270-09
INTERESSADO: MICRODIAGNOSE LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATO-
LOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 59.027.607/0001-08
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00001758-14
INTERESSADO: JOSE AUGUSTO RIBEIRO DE ARRUDA BRITO
CNPJ/CPF: 221.276.368-99
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00085801-14
INTERESSADO: ADORA PET CENTRO VETERINÁRIO LTDA
CNPJ/CPF: 41.697.342/0001-90
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00105422-67
INTERESSADO: HELIO GONZALES JUNIOR
CNPJ/CPF: 154.956.498-69
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00086845-99
INTERESSADO: SOLANGE BORDINI COCA DE CAMPOS 
CNPJ/CPF: 053.824.798-36
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00098656-78
INTERESSADO: ANDBEM INDÚSTRIA DE CALÇADOS ORTOPÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 46.257.788/0001-17
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
INDEFERIDO
PROTOCOLO: PMC. 2023.00001659-32
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO SALOMÃO MURARO
CNPJ/CPF: 016.156.778-95
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00019240-47
INTERESSADO: FÁBIO LUIZ FARIAS FAVERO 
CNPJ/CPF: 076.124.096-90
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00098250-21
INTERESSADO: CENTRO INTEGRADO DE MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA
CNPJ/CPF: 00.094.057/0001-05
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00084842-39
INTERESSADO: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA DR. FRANCESCHI LTDA
CNPJ/CPF: 51.879.914/0001-05
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00104393-34
INTERESSADO: GEORGE CARCHEDI LUCCAS 
CNPJ/CPF: 440.749.488-34
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00107863-01
INTERESSADO: SERVIÇO DE SAÚDE DR. CÂNDIDO FERREIRA 
CNPJ/CPF: 46.044.368/0027-91
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00106422-11
INTERESSADO: MONICA CANTADORI 
CNPJ/CPF: 110.605.988-33
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: PMC. 2022.00075939-13
INTERESSADO: MEM ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 05.438.538/0001-04
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00085047-95
INTERESSADO: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA CAMPOS 
CNPJ/CPF: 964.177.908-78
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00001051-07
INTERESSADO: LILIAN SALDANHA DA SILVA
CNPJ/CPF: 890.116.357-87
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00107521-56
INTERESSADO: ALEXANDRE XAVIER RODRIGUES 
CNPJ/CPF: 168.486.198-50
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00099047-54
INTERESSADO: RR ODONTOLOGIA LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 36.701.604/0001-02
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00098373-81
INTERESSADO: MARCO ANTONIO ALBRECHT RIBEIRO
CNPJ/CPF: 107.915.888-07
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00097732-18
INTERESSADO: CLAUDIO PINA
CNPJ/CPF: 085.744.028-42
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00003019-76
INTERESSADO: JOSE ANTONIO FALIVENE 
CNPJ/CPF: 059.173.278-58
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00101611-15
INTERESSADO: PENSIONATO SOLAR VIVER BEM LTDA 
CNPJ/CPF: 08.487.468/0001-64
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00001814-66
INTERESSADO: MURILLO ANTONIO MORAES DE ALMEIDA 
CNPJ/CPF: 272.001.756-68
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00100062-25
INTERESSADO: FEDERICO & SAGGIORATO PROCEDIMENTOS MEDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 30.440.928/0001-58
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO CLOVIS 
SILVA SAGGIORATO, CRM 180058, CPF 057.398.896-00
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00063698-15
INTERESSADO: M2 CENTRO DE ESTÉTICA E BELEZA LTDA 
CNPJ/CPF: 40.921.516/0001-93
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00106008-10
INTERESSADO: MORADA DOS SONHOS RESIDENCIAL DE IDOSOS LTDA 
CNPJ/CPF: 21.560.294/0001-86
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DA RESPONSÁVEL TÉCNICO SÍLVIA 
CINTIA DE LIMA BARBOSA, CREFITO: 181700-F, CPF: 075.386.074-04.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00099330-02
INTERESSADO: QUINTAL DAS BORBOLETAS EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME 
CNPJ/CPF: 28.844.285/0001-66
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DA RESPONSÁVEL TÉCNICA FABIOLA 
CANUTO LOIOLA SCHAEFER, CPF 188.192.998-10, PEDAGOGA.
DEFERIDO
PROTOCOLO: PMC. 2022.00107602-56
INTERESSADO: CENTRAL DE ANALISES CLINICAS LTDA
CNPJ/CPF: 67.992.172/0001-60
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00090506-15
INTERESSADO: ORTHODENT CAMPINAS LTDA
CNPJ/CPF: 38.247.745/0001-22
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE 
KAREN LUIZA DE ALMEIDA LIMA, CPF 09769834677 E CROSP 123567.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00081047-71
INTERESSADO: FUNDAÇÃO BRADESCO 
CNPJ/CPF: 60701521000360
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO POR DUPLICIDADE DE SOLICITAÇÃO COM O PMC. 2022.00107470-71

PROTOCOLO: PMC. 2022.00100847-06
INTERESSADO: ANA FLAVIA BERNARDES MD LTDA 
CNPJ/CPF: 46.616.211/0001-54
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DE RT DA MÉDICA ANA FLAVIA BER-
NARDES DE SOUZA, CPF 078.878.806-02 E CRM 155936/SP.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00062127-54
INTERESSADO: ALPES SERVICOS MÉDICOS E REABILITAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 44.555.591/0001-39
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO ANDRÉ 
LUIS LUGNANI DE ANDRADE, CPF: 027.366.149-33, CRM/SP: 95.388. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00096260-96
INTERESSADO:CLINICA ORTOVIDA ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF: 43.471.053/0001-01
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO ANDRÉ 
LUIS LUGNANI DE ANDRADE (CPF: 027.366.149-33, CRM-SP: 95.388).
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00098904-35
INTERESSADO: FLEURY S.A. - UNIDADE CAMPINAS 
CNPJ/CPF: 60.840.055/0018-80
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: A ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC-
NICA SUBSTITUTA PARA MARCELLA LOPES DE OLIVEIRA, CPF: 368.296.238-71, COREN: 325.273.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00106432-92
INTERESSADO: FERNANDO LUCATELLI CONCON 
CNPJ/CPF: 226.969.888-62
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ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE 
FERNANDO LUCATELLI CONCON, CPF 226.969.888-62, CRP 101837 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00098886-19
INTERESSADO: FLEURY S.A 
CNPJ/CPF: 60.840.055-0018-80
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: A BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
SUBSTITUTA PARA MARCELA ASTOLPHI DE SOUZA, CPF: 368.540.558-65, COREN: 420.159
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00106076-52
INTERESSADO: EDUCAÇÃO INFANTIL BBBABY E KIDS LTDA 
CNPJ/CPF: 37.116.528/0001-30
ASSUNTO: LICENÇA SANITÁRIA INICIAL E ASSUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO FRAN-
CISCO PALADINO BLUMEL, PEDAGOGO
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00000095-66
INTERESSADO: REVIVA SENIORS RESIDENCE LTDA.
CNPJ/CPF: 27.825.368-0001/45
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00104680-16 
INTERESSADO: CASARÃO DO VOVÔ EIRELI
CNPJ/CPF: 32.461.230/0002-25
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00102892-60
INTERESSADO: COHF CLINICA DE OLHOS HOLANDA DE FREITAS 
CNPJ/CPF: 00.607.431/0001-10
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO
PROTOCOLO: PMC. 2022.00093096-19
INTERESSADO: ESHO EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
CNPJ/CPF: 29.435.005/0109-49
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00100319-21
INTERESSADO: BASILIO TORMENA JUNIOR
CNPJ/CPF: 929.249.568-20
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00105812-46
INTERESSADO: ACADEMIA ÁGUA DOCE DE CAMPINAS LTDA
CNPJ/CPF: 46.977.038/0001-10
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00107053-10
INTERESSADO: JPCP SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 
CNPJ/CPF: 20267439000192
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00096795-30
INTERESSADO: VIVA BEM RESIDENCIAL SENIOR LAR PARA IDOSOS LTDA
CNPJ/CPF: 33.249.915/0001-94
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00102970-17
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DAS FRANCISCANAS MISSIONÁRIAS DO CORAÇÃO IMACU-
LADO DE MARIA 
CNPJ/CPF: 43.463.694/0004-59
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00000756-07
INTERESSADO: ASENSE ODONTOLOGIA LTDA 
CNPJ/CPF: 40.120.655/0001-18
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00108248-31
INTERESSADO: RODRIGO FRANJOTTI CHAGAS
CNPJ/CPF: 24810956857
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00106288-11
INTERESSADO: CLINICA ORTOPEDIA E FRATURAS CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 44.599.033/0001-75
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00102895-11
INTERESSADO: SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO, PESQUISA E CULTURA ESCOLA MODERNA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.201.060/0001-06
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00105265-71
INTERESSADO: COLEGIO KANNY LTDA
CNPJ/CPF: 36.242.697/0003-16
ASSUNTO: LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO - LTA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00102155-76
INTERESSADO: C. J. S. CARVALHO & CARVALHO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.701.773/0001-59
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00107936-93
INTERESSADO: MEDICAR EMERGÊNCIAS MEDICAS CAMPINAS LTDA
CNPJ/CPF: 03.563.718/0001-84
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DO DETALHE DA LICENÇA SANITÁRIA DE 
142 (UNIDADE MÓVEL DE NÍVEL PRÉ-HOSPITALAR DE TRANSPORTE SEM ATENDIMENTO) 
PARA 208 (UNIDADE MÓVEL). 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00100134-34
INTERESSADO: M & A COMERCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA
CNPJ/CPF: 29.760.994/0001-26
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ANA LUCIA DA SILVA MONTINI 

CHEFE DE SETOR

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE EM 24 DE JANEIRO DE 2023

Autorização de Despesas
Processo Administrativo: PMC. 2022.00009790-85 -Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde Assunto:Pregão nº 304/2022 - Eletrônico Objeto: Registro de Preços 
de insumos químicos para controle de vetores. Diante dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, homologado conforme documento 6908631 e do 
disposto nos artigos 8º e 9º do Decreto Municipal nº 21.883/22, AUTORIZO a despe-
sa no valor total de R$ 3.749,64 (três mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta 
e quatro centavos) em favor da empresa abaixo relacionada no valor apontado:
- NOROESTE COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LTDA. - EPP, no valor total de 
R$ 3.749,64 (três mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), para 
o fornecimento dos lotes 07, 08, 10, 12, 13 e 14, Ata de Registro de Preço n° 683/2022.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC. 2022.00093745-18
INTERESSADO: REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOS-
PITALAR
CNPJ/CPF: 47.018.676/0001-76
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ANA LUCIA DA SILVA MONTINI 

CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC. 2022.00085672-82
INTERESSADO: ARIOVALDO COSTA LEITE
CNPJ/CPF: 59.331.413/0001-00
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO -

PROTOCOLO: PMC. 2022.00089021-71
INTERESSADO: MIMULUS MANIPULAÇÃO DE FORMULAS LTDA 
CNPJ/CPF: 00.683.032/0001-39
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00079327-18
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLÓGICA 
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00079497-85
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLÓGICA 
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00076446-74
INTERESSADO: BRASIL CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
CNPJ/CPF: 03.587.314/0001-20
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00025375-60
INTERESSADO: RAFAEL ESTEVAN DA SILVA DROGARIA
CNPJ/CPF: 11.324.840/0001-26
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO POR NÃO CORRIGIR TODAS AS NÃO CONFORMIDADES E NÃO SER VERIFICADO 
EM 2 INSPEÇÕES A PRESENÇA DO FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO E/OU SUBSTI-
TUTO.”

PROTOCOLO: PMC. 2022.00072519-40
INTERESSADO: EWS FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 12.457.668/0047-24
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00045102-78
INTERESSADO: JACLOG LTDA
CNPJ/CPF: 01.548.059/0001-81
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO POR NÃO POSSUIR RESPONSÁVEL TÉCNICO LEGALMENTE HABILITADO EM 
TODO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO E POR FUNCIONAR NO INTERIOR DE UMA RESIDÊN-
CIA.”

PROTOCOLO: PMC. 2022.00055427-69
INTERESSADO: LEMON BRASIL COMERCIO ATACADISTA DE ELETRÔNICOS E PRODUTOS EM 
GERAL EIRELI 
CNPJ/CPF: 14.233.671/0001-07
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
INDEFERIDO POR NÃO POSSUIR CONDIÇÕES DE EXERCER A ATIVIDADE PARA QUAL FOI 
LICENCIADA, APRESENTANDO NÃO CONFORMIDADES QUE IMPACTAM DIRETAMENTE NA 
QUALIDADE DOS PRODUTOS DISTRIBUÍDOS, ALÉM DA AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉC-
NICO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00104034-96
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/1445-87
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
SUBSTITUTA DE ANA CAROLINA PIRES DA FONSECA, CRF/SPN° 99.802, CPF 425.277.628-75. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00014173-74
INTERESSADO: ADJ INDÚSTRIA E COMERCIO DE FIXADORES ORTOPÉDICOS E IMPLANTES 
LTDA 
CNPJ/CPF: 00.904.050/0001-01
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00101264-76
INTERESSADO: FERRARI & FOLLE DROGARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 13746302002794
ASSUNTO: AMPLIAÇÃO DE CLASSE/CATEGORIA DE PRODUTOS PARA INCLUIR DISPENSA-
ÇÃO/COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO DE CONTROLE ESPECIAL DA PORTARIA SVS/
MS 344/98 - LISTA C2 (RETINÓICOS)..
DEFERIDO
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PROTOCOLO: PMC. 2022.00096308-75
INTERESSADO: RT COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 41.511.952/0001-57
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
DE EVELYN LAVORATO ZULLO, CRFN°41201, CPF:314.845.868-08
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00097079-24
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1445-87
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
SUBSTITUTA DE SILVIA GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS, CRF N° 96183, CPF: 460.967.628-16. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00086482-82
INTERESSADO: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA. 
CNPJ/CPF: 54.375.647/0150-78
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC-
NICA SUBSTITUTA DE JANAINA BARRETO DE SÁ, CRFN° 98.858, CPF 423.783.148-50.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00085121-19
INTERESSADO: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ/CPF:54.375.647/0150-78
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00085675-25
INTERESSADO: FARMÁCIA NOVA EUROPA LTDA 
CNPJ/CPF: 46.001.046/0001-26
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
INDEFERIDO POR NÃO CORRIGIR AS NÃO CONFORMIDADES DO RELATÓRIO SENDO ASSIM 
NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE EXERCER A ATIVIDADE PARA QUAL FOI LICENCIADO.

PROTOCOLO: PMC. 2022.00101866-14
INTERESSADO: PHORMULA NUTRI FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 35.834.715/0001-24
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
DE GRACE DA SILVA SANTOS GOULART CPF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO :340198008-47 CRF 
90397
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00104318-64
INTERESSADO: PHORMULA NUTRI FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 35834715000124
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC-
NICA DE PATRICIA CRISTINA DA MATA, CRF N° 26954, CPF: 25483456882 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00089699-17
INTERESSADO: HERBOFARMA LAB COM COSM PROD NAT LTDA
CNPJ/CPF: 39.044.144/0001-85
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO
PROTOCOLO: PMC. 2022.00100140-82
INTERESSADO:EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A
CNPJ/CPF: 066626253098968
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
SUBSTITUTA DE CARLOS ANDRÉ MARINELLI FORMOSO, CRF N° 30316, CPF: 210.373.878-05. 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00084839-33
INTERESSADO: MM SP DISTRIBUIDORA E COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 20.977.899/0001-04
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO POIS PRETENDE CONTRATAR COMO DEPÓSITO TERCEIRO UMA EMPRESA QUE 
AINDA ESTÁ EM FASE DE LICENCIAMENTO NESTA VIGILÂNCIA (SÓ SERÁ POSSÍVEL TIRAR A 
LICENÇA SANITÁRIA DA MM DISTRIBUIDORA DEPOIS DA LICENÇA SANITÁRIA DA TRANSVI-
LA), E TAMBÉM, FACE AO TEMPO DECORRIDO DESTE PROCESSO.”

PROTOCOLO: PMC. 2022.00084850-49
INTERESSADO: MM SP DISTRIBUIDORA E COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 20.977.899/0001-04
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
INDEFERIDO POIS PRETENDE CONTRATAR COMO DEPÓSITO TERCEIRO UMA EMPRESA QUE 
AINDA ESTÁ EM FASE DE LICENCIAMENTO NESTA VIGILÂNCIA (SÓ SERÁ POSSÍVEL TIRAR A 
LICENÇA SANITÁRIA DA MM DISTRIBUIDORA DEPOIS DA LICENÇA SANITÁRIA DA TRANSVI-
LA), E TAMBÉM, FACE AO TEMPO DECORRIDO DESTE PROCESSO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00096430-04
INTERESSADO: FARMAFER MANIPULAÇÃO E COSMÉTICOS LTDA EPP
CNPJ/CPF: 04.056.256/0002-52
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00096429-62
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S.A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/0214-00
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00095480-10
INTERESSADO: ARIOVALDO COSTA LEITE EPP 
CNPJ/CPF: 59.331.413/0001-00
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00106112-51
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0577-73
ASSUNTO:ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
DE RENANN XIMENES SANTANA, CRF105462, CPF885.171.282-49.
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00077073-40
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLÓGICA 
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00076968-01
INTERESSADO:UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLÓGICA 
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00077424-12
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLÓGICA
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00077421-70
INTERESSADO: UNIODONTO DE CAMPINAS COOPERATIVA ODONTOLÓGICA 
CNPJ/CPF: 51.304.798/0001-04
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00101009-14
INTERESSADO: DROGARIA CANAA CAMPINAS LTDA 
CNPJ/CPF: 03.054.410/0001-03
ASSUNTO:ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00068087-54
INTERESSADO: FARMAFER FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 04056256/000252
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉC-
NICA DE ANA CAROLINE ALTEMARI LUIZ, CRF N° 65331 , CPF 368842218-01 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00099277-03
INTERESSADO: FARMAFER MANIPULAÇÃO E COSMÉTICOS LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 04056256/0002-52
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
DE CAMILA TAMAZONI DE CAMARGO SOARESCPF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO :35169252803 
CRF 65715
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2022.00086315-50
INTERESSADO: POLYBODY PRODUTOS MÉDICOS E ESTÉTICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 29.986.011/0001-74
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 
DEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00002348-45
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/CPF: 61.585.865/0317-07
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
SUBSTITUTA DE AUGUSTO DE SOUZA SILVA, CRFN° 109.128, CPF 110.758.364-09. 
DEFERIDO

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA

CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

comunica:
PROTOCOLO: PMC. 2023.00005554-80
INTERESSADO: BALMEL PRODUTOS DA ABELHA
CNPJ/CPF: 48.548.296/0001-06
ASSUNTO: REGISTRO DE PRODUTO NOVO
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00005541-65
INTERESSADO: BALMEL PRODUTOS DA ABELHA LTDA
CNPJ/CPF: 48.548.296/0001-06
ASSUNTO: REGISTRO DE PRODUTO NOVO 
INDEFERIDO

PROTOCOLO: PMC. 2023.00004247-17
INTERESSADO: CLAUDEMIR OLIOZI COMERCIO DE CARNES LTDA
CNPJ/CPF: 49.403.181/0001-96
ASSUNTO: ADEQUAÇÃO/CRONOGRAMA (RELATÓRIO DE INSPEÇÃO)
DEFERIDO

Campinas, 24 de janeiro de 2023
FELIPE VITA

CHEFE DE SETOR

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:

PROTOCOLO: PMC. 2022.00093001-40
INTERESSADO:INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTAÇÃO S.A. 
CNPJ/CPF:17.314.329/0032-26
ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL/RESPONSABILIDADE LEGAL- RAFAEL BOSSOLANI
DEFERIDO

Campinas, 24 de janeiro de 2023
MARIA ALICE FRANZINI CODARIN

CHEFE DE SETOR 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETARIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Processo Administrativo: PMC.2022.00012410-71 -Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde -Assunto: Pregão nº 158/2022 - Eletrônico -Objeto: Registro de Preços de 
medicamentos, em atendimento a Mandados Judiciais. Diante dos elementos constan-
tes no presente processo administrativo, homologado conforme documento 6039096 
e do disposto nos artigos 8º e 9º do Decreto Municipal nº 21.883/22,AUTORIZO,a 
despesa total de R$ 28.260,00(vinte e oito mil, duzentos e sessenta reais) a favor da 
empresa abaixo relacionada no valor indicado:
- ELFA MEDICAMENTOS S.A.,no valor total de R$ 28.260,00 (vinte e oito mil, 
duzentos e sessenta reais), para o fornecimento do lote 22, Ata Registro de Preços nº 
443/2022.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAR O PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09-2003 - ARTIGOS 105 - § 
1º. estabelecendo-se que devam executar a PAVIMENTAR O PASSEIO no prazo de 
30 (trinta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação 
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ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CLAUDECI RODRIGUES DE 
SOUZA 3362.43.24.0001 75014 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

FIRENZE 001- 2022/156/9083

WILLIAM CESAR PIERRO 4154.13.34.0327 74936 CAMINHOS DE SAN 
CONRADO 015- 2020/156/2106

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA TERRENOS
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11.455 -2002 - ARTIGO 1º - § 1º, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA TERRENOS no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

AFRAR PARTICIPACOES 
LTDA 3451.54.20.0054 75037 JARDIM ITATINGA 047- 2022/156/8354

ANA APARECIDA DA SILVA 3362.41.43.0329 74908 RESIDENCIAL FLÁVIA 15 2018/156/6236

CLAUDECI RODRIGUES 
DE SOUZA 3362.43.24.0001 75013 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

FIRENZE 001- 2022/156/9083

DORIVAL VIEIRA VITO-
RIANO 3442.24.38.0359 75258 JARDIM ITAYÚ 014- 2022/156/10306

ESPOLIO DE LECTICIA 
ANONI LUGATTO 3431.51.70.0041 74916 JARDIM NOVO CAMPOS 

ELÍSEOS - 2ª PARTE 004- 2022/156/9611

NEUSA MARIA SANCHEZ 
SCARDUA 3234.33.16.0090 75080 CIDADE UNIVERSITÁRIA 

CAMPINEIRA 007- 2019/156/365

PAULO JULIO PEREIRA 3364.11.15.0545 75185 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 008- 2022/156/7595

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUIR MURO OU 
ALAMBRADO NO TERRENO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da 
obrigação constituída na LEI 11455-02 - artigo 1º, § 2º. estabelecendo-se que devam 
executar a CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação 
ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas 
legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

CLAUDECI RODRIGUES DE 
SOUZA 3362.43.24.0001 75012 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

FIRENZE 001- 2022/156/9083

EDIVALDO DE JESUS SILVA 3363.32.87.0108 74430 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 011- 2022/156/8810

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste muni-
cípio e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da obrigação 
constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ARTIGO 113 - PARÁGRAFO ÚNICO, 
estabelecendo-se que devam executar a REPARO DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição 
de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ESPOLIO DE JAZON NASCIMENTO 
DE BRITO 3442.11.03.0304 75018 JARDIM SÃO FERNANDO 044- 2022/156/9692

ESPOLIO DE LECTICIA ANONI 
LUGATTO 3431.51.70.0041 74917 JARDIM NOVO CAMPOS 

ELÍSEOS - 2ª PARTE 004- 2022/156/9611

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DO PASSEIO
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente notificação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste muni-
cípio e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notificá-los da obrigação 
constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09 -2003 - ARTIGO 106, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publi-
cação. O não cumprimento da presente notificação ensejará a imposição de multa e adoção 
de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ESPOLIO DE JAZON NASCIMENTO 
DE BRITO 3442.11.03.0304 75017 JARDIM SÃO FER-

NANDO 044- 2022/156/9692

GINA MARIA MONGE AGUILAR 3251.32.86.0047 74998 PARQUE CEASA 015- 2022/156/6551

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
PAVIMENTAR O PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 

atenderam as notificações para a execução de PAVIMENTAR O PASSEIO nos respec-
tivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos 
de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - AR-
TIGO 182. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo 
máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

ANTONIO CANDIDO REIS DE 
TOLEDO LEITE 4153.33.59.0837 31906 CAMINHOS DE SAN CONRADO 042- 2020/156/2709

BARBARA FERNANDA PEREI-
RA DA SILVA 3363.32.68.0143 31365 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 032- 2021/156/8036

DANIEL DIAS DO NASCI-
MENTO 3363.32.87.0439 30990 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 046- 2022/156/7709

DANIEL LEAO LOURO 3364.13.37.0342 31887 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 011- 2022/156/6782

EDERSON ALMEIDA DE ASSIS 3364.11.21.0564 31373 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 035- 2022/156/6765

EDIVALDO DE JESUS SILVA 3363.32.87.0108 31397 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 011- 2022/156/8810

JOSE EDVALDO DO NASCI-
MENTO 4154.13.67.0620 31904 CAMINHOS DE SAN CONRADO 034- 2020/156/1946

MARCIO PEREIRA DOS 
SANTOS 3364.11.40.0087 30769 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 030- 2021/156/9427

MARIA DA CONCEICAO DOS 
SANTOS 3364.13.09.0340 31714 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 013- 2022/156/6698

MARIA DO NASCIMENTO 
PIMENTA 3364.11.21.0538 31888 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 032- 2022/156/6955

NEUSA MARIA DE LIMA 3451.54.34.0476 31330 JARDIM ITATINGA 001-B 2022/156/8349

NILSON ANTONIO MODESTO 
ARRAES 4153.33.25.0082 31912 CAMINHOS DE SAN CONRADO 012- 2020/156/882

PAULO JULIO PEREIRA 3364.11.15.0545 31720 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 008- 2022/156/7595

PEDRO DE ALENCAR ES-
QUISATO 3431.42.67.1685 30604 RESIDENCIAL PARQUE DA 

FAZENDA 007- 2020/156/12527

PEDRO PEREIRA DA SILVA 
GIBRAIL 3232.33.23.0036 31850 CIDADE UNIVERSITÁRIA 

CAMPINEIRA 004- 2022/156/7452

RAFAEL APOLINARIO 
COSMOS 3363.32.68.0322 31869 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 015- 2022/156/8225

RAFAEL PIRES DOMINGUES 3363.32.58.0213 31758 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 023- 2022/156/8280

ROMARIO DUARTE DA SILVA 3364.11.21.0447 31865 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 024- 2022/156/7139

SABRINA PEREIRA DE 
CASTRO 3364.11.40.0325 31708 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 007- 2022/156/6944

SEBASTIAO GERALDO DE 
LISBOA 3431.14.15.1150 31431 RESIDENCIAL PARQUE DA 

FAZENDA 004- 2019/156/7297

SERGIO MOEHLECKE 3232.54.01.0167 31847 CIDADE UNIVERSITÁRIA 
CAMPINEIRA 011- 2022/156/6883

SOPHIA HELGA HLAWENSKY 
GABRIEL 3234.24.59.0126 31845 CIDADE UNIVERSITÁRIA 

CAMPINEIRA 010- 2022/156/6417

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de 
Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º . É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) 
dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

BARBARA FERNANDA 
PEREIRA DA SILVA 3363.32.68.0143 31364 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 032- 2021/156/8036

PAULO ADRIANO DE 
SOUZA 3434.51.45.0116 31315 JARDIM DO LAGO CONTINUAÇÃO 002- 2022/156/7621

RAFAEL PIRES DOMIN-
GUES 3363.32.58.0213 31757 RESIDENCIAL CITTÀ DI SALERNO 023- 2022/156/8280

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

CLEUSA DE FATIMA SALES 
TELLES 3431.42.67.0243 31432 RESIDENCIAL PARQUE DA 

FAZENDA 005- 2019/156/8754

DANIEL DIAS DO NASCIMENTO 3363.32.87.0439 31392 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 046- 2022/156/7709

JOSE ROCHA OLIVEIRA 3364.11.32.0154 31383 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 031- 2022/156/7100

MARCIO PEREIRA DOS SANTOS 3364.11.40.0087 31366 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 030- 2021/156/9427

MARIA DO NASCIMENTO 
PIMENTA 3364.11.21.0538 31382 RESIDENCIAL CITTÀ DI 

SALERNO 032- 2022/156/6955

MAURICIO ALVES SOARES 3162.21.28.0167 31893 CONJUNTO HABITACIONAL 
RESIDENCIAL OLÍMPIA 006- 2019/156/3311

PEDRO DE ALENCAR ESQUISATO 3431.42.67.1685 31242 RESIDENCIAL PARQUE DA 
FAZENDA 007- 2020/156/12527

RODRIGO POLTRONIERI 3364.13.37.0134 31362 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 086- 2020/156/3647
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TAMIRES JANE DE SOUSA LEITE 3363.32.73.0391 31882 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 039- 2022/156/7591

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notificações para a execução de REPARO DO PASSEIO nos respectivos prazos legais. Sen-
do assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados 
conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 113 - PARÁGRAFO ÚNICO. 
É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 15 
(quinze) dias a contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

BENITO BOLZAN FILHO 3451.11.78.0102 31798 JARDIM AIRES DA COSTA 009- 2022/156/7880

ESPOLIO DE AGUINALDO 
ANTONIO DA FONSECA 3421.53.19.0254 31826 VILA PÓVOA 019-A 2022/156/5804

ESPOLIO DE AURELIO JACOB 3414.62.86.0247 31813 CENTRO 013- 2022/156/261

ESPOLIO DE JAIR TURRA 3254.31.93.0931 31809 VILA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA 074- 2020/156/12146

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
DO PASSEIO

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam 
as notificações para a execução de LIMPEZA DO PASSEIO nos respectivos prazos legais. 
Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa la-
vrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 182. É facultada aos 
proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a 
contar da presente data, sob a pena de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e 
posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

GERALDA BOTELHO COSTA 3164.64.17.0295 31326 PARQUE VIA NORTE - 5ª PARTE 007- 2021/156/613

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS REINCIDENTE

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notificações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos prazos legais. Sen-
do assim, viemos pelo presente Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados 
conforme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 6º . É facultada aos proprietários a interposição 
de defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob 
a pena de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

GINA MARIA MONGE AGUILAR 3251.32.86.0047 31350 PARQUE CEASA 015- 2022/156/6551

ROMARIO DUARTE DA SILVA 3364.11.21.0447 31864 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 024- 2022/156/7139

THIAGO MAURICIO DE OLIVEIRA 3364.11.32.0015 31710 RESIDENCIAL CITTÀ DI 
SALERNO 017- 2021/156/9334

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 

REINCIDENTE
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE VIELAS E TERRENOS - COFIT

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notificações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notificá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002 - artigo 6º. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O 
prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lança-
mento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO CÓD. CARTO-
GRÁFICO MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

SEBASTIAO GERALDO DE 
LISBOA 3431.14.15.1150 31430 RESIDENCIAL PARQUE DA 

FAZENDA 004- 2019/156/7297

Campinas, 19 de janeiro de 2023
ERNESTO DIMAS PAULELLA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 26/2023
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO 

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 

artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 23/01/2023, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para protocolar Defesa Prévia.
Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);
Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
Placa Ait Cod. Infr Data Infr Placa Ait Cod. Infr Data Infr
AAE5538 Q149205317 74550 05/01/2023 ACY2793 Q149213907 74550 05/01/2023
ACY2793 Q149236887 74550 05/01/2023 ADL5965 Q149109727 74550 05/01/2023
ADL5965 Q149109837 74550 05/01/2023 AEG6731 Q149378907 60503 06/01/2023
AEZ6882 A033608782 65300 19/01/2023 AFR4H99 Q149156477 74550 05/01/2023
AFW4E07 A046917908 55412 19/01/2023 AHS6486 Q150907567 60503 06/01/2023
AIK0H48 Q149909427 74550 06/01/2023 AIK0H48 Q150103797 74630 06/01/2023
AIQ9H00 Q149855087 74550 06/01/2023 AJA0189 Q149377027 74550 06/01/2023
AJF1502 Q149163737 74550 05/01/2023 AJJ3B99 Q149376807 74550 06/01/2023
AJN3118 Q148697007 74550 05/01/2023 AJN3118 Q148784897 74550 05/01/2023
AJN3118 Q148697337 74550 05/01/2023 AJN3118 Q149959707 74550 06/01/2023
AJO3677 Q149798657 74710 06/01/2023 AJO3677 Q150286287 74550 06/01/2023
AJO3677 Q150448207 74630 06/01/2023 AJO3677 Q149262517 74630 06/01/2023
AJO3677 Q150365157 74550 06/01/2023 AJO3677 Q149953207 74550 06/01/2023
AJO3677 Q149804597 74550 06/01/2023 AJO3677 Q150141857 74550 06/01/2023
AJQ1931 Q150305537 74550 06/01/2023 AKG1619 Q149761477 74550 06/01/2023
AKP2789 Q149224017 74630 05/01/2023 ALF7J81 Q149214007 74630 05/01/2023
ALT5217 Q148697887 74550 05/01/2023 AML6061 Q149945067 74550 06/01/2023
AMM9530 Q149284077 60503 06/01/2023 AMS9D22 Q149172317 74550 06/01/2023
AMU3951 Q149955077 74550 06/01/2023 AMU3951 Q150130307 74630 06/01/2023
ANA4222 Q149236447 60503 05/01/2023 ANE8G63 Q150176617 74550 06/01/2023
ANL2429 Q149258117 74550 06/01/2023 ANT5F38 Q150220177 74710 06/01/2023
ANU4438 Q148956497 74550 05/01/2023 AOD2028 Q150015137 74630 06/01/2023
AOF6245 Q149162417 74550 06/01/2023 AOM5359 Q149792507 74550 06/01/2023
AON5J71 Q149272747 74550 06/01/2023 AOR8506 Q149140417 74550 05/01/2023
AOZ5E09 Q149951667 74550 06/01/2023 APS4701 Q149212807 74550 05/01/2023
AQE5774 Q150107097 74550 06/01/2023 ARG5C24 A047112318 55414 18/01/2023
ASA7197 Q149813177 74550 06/01/2023 ASR9019 Q148936917 60503 04/01/2023
ASS7709 Q148868277 74630 05/01/2023 ASX0392 Q150061337 74550 06/01/2023
ASZ3C41 Q150190477 74550 06/01/2023 ATN2562 Q150183987 74550 06/01/2023
ATQ7C29 Q149986977 74550 06/01/2023 AUE7C09 Q150226667 74550 06/01/2023
AUF6150 Q149186617 74550 05/01/2023 AUU4C19 Q149293977 74630 06/01/2023
AVN7H66 Q149117867 74550 06/01/2023 AVS0H22 A058503674 54521 18/01/2023
AWJ8515 Q149241837 60503 05/01/2023 AWJ8515 Q150909327 74550 06/01/2023
AWX3A04 Q150904377 74550 05/01/2023 AXC7B53 Q149214117 74550 05/01/2023
AXL3B60 Q150906807 74550 06/01/2023 AXL3B60 Q150211047 74550 06/01/2023
AXU7712 Q149123147 74550 05/01/2023 AXV3B75 Q149377907 74630 06/01/2023
AYJ1611 A046526747 55412 18/01/2023 AYM2328 Q149671497 74550 06/01/2023
AYR1847 A048318386 55412 19/01/2023 AYT7B36 Q149863887 74550 06/01/2023
AYY6797 A047712935 55412 19/01/2023 AZI5625 Q149185307 74550 05/01/2023
AZM0435 Q149127437 74550 05/01/2023 AZM9651 Q149249097 74550 05/01/2023
BAK0G25 Q149144267 74710 05/01/2023 BAK0G25 Q149269667 74710 06/01/2023
BAR4C94 Q149853657 74550 06/01/2023 BBA5333 Q149151207 74550 05/01/2023
BBF3317 Q149911077 74550 06/01/2023 BBF3317 Q149682937 74550 06/01/2023
BCN0807 Q150056057 74550 06/01/2023 BCP2169 Q149290017 74550 06/01/2023
BDH3B37 Q150134487 74550 06/01/2023 BDM0I02 Q149248767 74550 05/01/2023
BDT5E99 Q149173527 74630 05/01/2023 BDT5E99 Q149231717 74630 05/01/2023
BFD7750 Q150060017 74550 06/01/2023 BFZ4996 Q148704927 56732 05/01/2023
BFZ8206 Q150911197 56732 06/01/2023 BFZ8814 Q149953317 74550 06/01/2023
BGS2205 Q148906777 74550 05/01/2023 BGU8494 Q148917557 74550 05/01/2023
BHE1617 Q149169907 74550 05/01/2023 BHE8458 Q149202347 74550 05/01/2023
BHE9844 Q150059807 60503 06/01/2023 BHF3317 Q149972237 74550 06/01/2023
BHH7178 Q148939667 74550 05/01/2023 BHH7178 Q148923607 74550 05/01/2023
BHI1712 Q149130517 74550 06/01/2023 BHI9116 Q150097207 74630 06/01/2023
BHU2G73 Q149838807 74550 06/01/2023 BIA5J19 Q149675787 74550 06/01/2023
BID1597 Q149977297 74550 06/01/2023 BIE5610 Q148863547 74550 05/01/2023
BIE5610 Q148702287 74550 05/01/2023 BIE5610 Q148687007 74550 05/01/2023
BIE5610 Q149260537 74630 06/01/2023 BIE5610 Q149704827 74630 06/01/2023
BIP6636 Q150115347 60503 06/01/2023 BIZ7097 A013435068 76331 18/01/2023
BJJ7262 Q149852007 74550 06/01/2023 BJM2207 Q149712417 60503 06/01/2023
BKC5F74 A058503739 57380 18/01/2023 BKH7549 Q150212037 74550 06/01/2023
BKN5993 Q149276267 74550 06/01/2023 BKP0D56 Q150418507 74630 06/01/2023
BKR6123 Q149202787 60503 05/01/2023 BKU0498 Q149197067 74550 05/01/2023
BKU4662 Q149532347 60503 06/01/2023 BKU9J45 Q149255587 74550 06/01/2023
BKZ0543 Q149133607 74550 05/01/2023 BLR1095 Q150212477 74550 06/01/2023
BLX9480 Q150032187 74550 06/01/2023 BMU0832 Q149242507 74550 05/01/2023
BMU2966 Q149829567 74550 06/01/2023 BMU3699 A046526798 55412 18/01/2023
BMU4890 Q149202677 74550 05/01/2023 BMW4C98 Q148922067 74550 05/01/2023
BNO0256 Q149972787 74550 06/01/2023 BNZ6010 Q149876757 74550 06/01/2023
BOO6644 Q149920647 74550 06/01/2023 BOR4561 Q148349077 74550 02/01/2023
BOX1551 Q149218297 74550 05/01/2023 BPC6830 Q149169457 74630 05/01/2023
BPC7997 Q149165717 74630 05/01/2023 BPC7997 Q149877527 74550 06/01/2023
BPC7997 Q150103467 74550 06/01/2023 BPK4422 Q148816577 74550 05/01/2023
BPK4422 Q148816907 74550 05/01/2023 BPO1E76 Q148967607 74550 05/01/2023
BPO7I96 Q150166717 74550 06/01/2023 BPO9I33 Q150106437 74550 06/01/2023
BPO9028 Q149160877 74550 05/01/2023 BPP9J00 Q149146807 74630 05/01/2023
BPQ0B44 Q149118417 74550 06/01/2023 BPQ0H28 Q150135587 74630 06/01/2023
BPQ1J09 Q148777857 60503 05/01/2023 BPR0514 Q149197177 74550 05/01/2023
BPZ9100 Q149171217 74550 06/01/2023 BQF1333 Q149180787 74550 05/01/2023
BQG2180 Q149378127 74550 06/01/2023 BQG8454 Q149051867 74550 05/01/2023
BQG8571 Q149123037 74550 05/01/2023 BQJ2J85 Q149224457 74550 06/01/2023
BQL8981 Q149149987 74550 05/01/2023 BQM6J84 Q148804587 74550 05/01/2023
BQM8924 Q149120287 74710 06/01/2023 BQR7299 Q149509687 74550 06/01/2023
BQU3476 Q150947387 74550 05/01/2023 BQU6225 Q149166927 74550 05/01/2023
BQU9C74 Q149878307 74630 06/01/2023 BQV4018 Q149252067 60503 05/01/2023
BQX1799 Q150130087 74550 06/01/2023 BQX1799 Q149900517 74630 06/01/2023
BQX1799 Q149838367 74550 06/01/2023 BRH0584 Q149749607 74550 06/01/2023
BRJ7007 Q150032627 74630 06/01/2023 BRQ5D16 Q149150537 74550 05/01/2023
BRU7295 Q150947717 74550 05/01/2023 BRU7295 Q150024267 74630 06/01/2023
BRU7295 Q149892607 74550 06/01/2023 BRV6362 Q149162527 74550 06/01/2023
BRW6B73 Q149224347 60503 06/01/2023 BRW6B73 Q150155277 60503 06/01/2023
BRY4790 Q149739807 74550 06/01/2023 BRY7I39 Q149945177 74550 06/01/2023
BSJ6268 Q149267687 74550 06/01/2023 BSJ6268 Q150060677 74630 06/01/2023
BSQ0J70 Q148683917 74550 05/01/2023 BSQ5H06 Q150032847 74550 06/01/2023
BSX8F97 Q149710007 74550 06/01/2023 BSZ7C01 Q149781607 74550 06/01/2023
BTA9928 Q149230067 74630 05/01/2023 BTG3513 Q150064307 74550 06/01/2023
BTH2008 Q149876097 74550 06/01/2023 BTH2008 Q149258447 74550 06/01/2023
BTP8915 Q148687437 74550 05/01/2023 BTT9680 Q150135707 74550 06/01/2023
BTW9828 Q149206747 74550 05/01/2023 BUD4939 A006496561 51851 18/01/2023
BUG9240 Q149181007 74550 05/01/2023 BUG9240 Q149857287 74550 06/01/2023
BUG9240 Q149869057 74550 06/01/2023 BUI0367 Q149235347 60503 05/01/2023
BUI0367 Q149240307 74550 05/01/2023 BUI0367 Q149240627 60503 05/01/2023
BUI0367 Q148913157 74630 05/01/2023 BUI0367 Q150297407 74630 05/01/2023
BUL0311 Q149974437 74630 06/01/2023 BUL0311 A047112296 55412 18/01/2023
BUM6G22 Q149215767 74550 06/01/2023 BUN2C83 A060303768 73662 19/01/2023
BUU3090 Q149160657 74550 06/01/2023 BUU3090 Q149410467 74550 06/01/2023
BUW3398 Q149214447 74630 06/01/2023 BUW3398 Q149218957 74630 06/01/2023
BUZ4A23 Q150334247 60503 06/01/2023 BVK2849 Q149235457 74550 05/01/2023
BVK8417 Q148972227 74630 05/01/2023 BVK8417 Q149274287 60503 06/01/2023
BVK8417 Q149255147 60503 06/01/2023 BVL8723 Q150910537 60503 06/01/2023
BVN2906 Q148870807 60503 05/01/2023 BVN9894 Q149286607 74630 06/01/2023
BVS7015 Q149415307 74550 06/01/2023 BVT8G06 Q148703387 74550 05/01/2023
BVT8G06 Q150906357 74630 06/01/2023 BVV2I73 Q149377247 74550 06/01/2023
BWK2B82 Q149211037 74550 05/01/2023 BWM3756 Q149295517 60503 06/01/2023
BWZ3I87 Q149292877 60503 06/01/2023 BWZ3I87 Q150104567 74550 06/01/2023
BXD1C55 Q149711107 74550 06/01/2023 BXD2650 Q150243277 74550 06/01/2023
BXD4H73 A046526780 55412 18/01/2023 BXF4363 A048318270 55412 19/01/2023
BXL8625 Q149147017 74550 05/01/2023 BXM5342 Q149192117 74550 05/01/2023
BXN0519 Q149844207 60503 06/01/2023 BXP0567 Q149294417 74550 06/01/2023
BXP0703 Q149152627 74630 05/01/2023 BXP0703 Q149227867 74550 05/01/2023
BXP0703 Q149139757 74550 05/01/2023 BXP0703 Q148922397 74630 05/01/2023
BXP0703 Q149221487 74630 06/01/2023 BXP0703 Q149225997 74550 06/01/2023
BXP0703 Q149225337 74550 06/01/2023 BXP0703 Q149220827 74550 06/01/2023
BXP0703 Q149388687 74550 06/01/2023 BXP0703 Q149873907 74630 06/01/2023
BXP0703 Q150445127 74630 06/01/2023 BXP0703 Q149926707 74550 06/01/2023
BXP0703 Q149278797 74710 06/01/2023 BXQ0793 Q148995107 74550 03/01/2023
BXR7D01 Q150068817 74550 06/01/2023 BXR7566 Q148769277 74550 05/01/2023
BXR9B71 Q149218077 60503 05/01/2023 BXY6A09 Q149266807 60503 06/01/2023
BXZ1I61 Q150249877 74550 06/01/2023 BXZ1156 Q150314997 74550 06/01/2023
BXZ3E07 Q148864867 74550 05/01/2023 BXZ4E80 Q149280997 74630 06/01/2023
BXZ4E80 Q149119297 74550 06/01/2023 BXZ4E80 Q149805477 60503 06/01/2023
BXZ4F08 Q149222257 74550 06/01/2023 BXZ9C92 Q149288477 74550 06/01/2023
BYE8E96 Q150407067 74550 06/01/2023 BYI0D59 Q149189257 60503 05/01/2023
BYI0H36 Q148851007 74550 05/01/2023 BYI1A36 Q149915707 74550 06/01/2023
BYI3C04 Q149146687 74550 05/01/2023 BYJ8C84 Q148916457 74550 05/01/2023
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BYJ9A52 A004907785 55500 19/01/2023 BYK1669 Q149249207 74550 05/01/2023
BYL1334 Q149177597 74550 05/01/2023 BYL1957 Q148971347 74550 05/01/2023
BYL3638 Q149879837 74550 06/01/2023 BYL5368 Q149228197 74630 05/01/2023
BYP3613 A047712927 76331 18/01/2023 BYS3H13 Q150318957 74550 06/01/2023
BYT3722 Q150021407 74550 06/01/2023 BYT3722 Q149271647 74550 06/01/2023
BYT7A81 Q149260757 74550 06/01/2023 BYW7899 Q149207187 74630 05/01/2023
BYW7899 Q149150757 74550 05/01/2023 BYX2H13 Q150181567 74550 06/01/2023
BYX8F71 Q149750917 74550 06/01/2023 BYY6C94 Q150326217 74550 06/01/2023
BYY6948 Q149755427 74550 06/01/2023 BYY7619 Q149132387 74630 05/01/2023
BYZ5216 Q150363947 74550 06/01/2023 BYZ9G61 Q148696127 74550 05/01/2023
BZA9J82 Q149288917 56732 06/01/2023 BZF4270 Q147776857 60503 02/01/2023
BZF8I89 Q149952767 74550 06/01/2023 BZG4F16 Q149869827 74550 06/01/2023
BZG9H96 Q149243377 74550 05/01/2023 BZJ9807 Q149245467 60503 05/01/2023
BZK9G75 Q149800417 74550 06/01/2023 BZK9G75 Q149838037 74630 06/01/2023
BZL7C11 Q148919647 56732 05/01/2023 BZT8G65 Q148695137 74550 05/01/2023
BZX8228 Q149165827 74630 05/01/2023 CAA4112 A048511062 55412 19/01/2023
CAE4I72 Q150031857 74630 06/01/2023 CAG0A30 Q149222917 74630 06/01/2023
CAK8375 Q150200597 74550 06/01/2023 CAN3G24 Q149278907 56732 06/01/2023
CAO3669 Q149150207 74550 05/01/2023 CAQ0672 Q148678967 74550 05/01/2023
CAQ3043 A051134835 76331 18/01/2023 CAQ3043 A051134843 51851 18/01/2023
CAS3C00 Q149119737 60503 05/01/2023 CAS8246 Q148697447 74630 05/01/2023
CAS8246 Q149106647 74630 05/01/2023 CAS8246 Q149140307 74710 05/01/2023
CAS8246 Q149107417 74630 06/01/2023 CAS8246 Q148977397 74630 06/01/2023
CBA0965 Q149681287 74550 06/01/2023 CBH4149 Q149181337 74550 05/01/2023
CBS5758 Q149769507 74550 06/01/2023 CBT0F44 Q148696347 74550 05/01/2023
CCG9708 Q147791927 60503 02/01/2023 CCG9708 Q149154057 74550 05/01/2023
CCG9708 Q148686447 74630 05/01/2023 CCJ6365 Q149754107 74550 06/01/2023
CCK7965 Q149231387 74550 05/01/2023 CCL0027 Q149148887 60503 05/01/2023
CCL0027 Q148683587 74550 05/01/2023 CCL0027 Q149755107 60503 06/01/2023
CCL0027 Q150261537 74550 06/01/2023 CCR6B92 Q148968267 74550 05/01/2023
CCR6B92 Q150075307 74550 06/01/2023 CCT5675 Q149105217 74550 06/01/2023
CCW1539 Q150945957 60503 05/01/2023 CCW3467 A047112270 55412 18/01/2023
CCW4676 Q149238427 74630 05/01/2023 CCW9686 A050518869 55500 18/01/2023
CCZ1153 Q149839467 74550 06/01/2023 CCZ3990 Q149124247 74550 05/01/2023
CDC4C89 Q148977287 74550 06/01/2023 CDJ2155 Q149767527 74550 06/01/2023
CDN5579 Q148695357 74550 05/01/2023 CDN5579 Q148823947 74550 05/01/2023
CDP2730 Q149709447 74550 06/01/2023 CDQ6872 Q148834837 74550 03/01/2023
CDU8J11 Q150032297 74630 06/01/2023 CDV4109 Q149161867 74550 05/01/2023
CDV4109 Q150182887 74550 06/01/2023 CDV4109 Q150294427 74630 06/01/2023
CDW4C34 Q149172207 74550 05/01/2023 CDW4792 Q150202357 74550 06/01/2023
CDW5532 A046526976 51851 18/01/2023 CEA0954 Q149217857 60503 05/01/2023
CEG4779 Q148701627 74550 05/01/2023 CEG4779 Q149168807 74550 05/01/2023
CEG4779 Q149837047 74550 06/01/2023 CEG4779 Q149260977 74550 06/01/2023
CEM2909 Q149139097 74550 05/01/2023 CEM2909 Q149276927 74550 06/01/2023
CEM2909 Q150007657 74550 06/01/2023 CEO6688 Q149141847 74550 05/01/2023
CEO6688 Q149714617 60503 06/01/2023 CEP0933 Q149937037 74550 06/01/2023
CEV2426 Q150384187 74550 06/01/2023 CEV4517 Q149207737 74550 05/01/2023
CEV4517 Q149187507 74550 05/01/2023 CEY2533 A046526771 55412 18/01/2023
CEY5332 Q149164727 74630 05/01/2023 CEY6236 Q149247557 74550 05/01/2023
CEY7004 Q148809107 74630 05/01/2023 CFC4I53 Q149980047 74630 06/01/2023
CFD4587 Q149287047 56732 06/01/2023 CFG0C73 Q148864977 74630 05/01/2023
CFL5F42 Q149141627 60503 05/01/2023 CFN2969 Q148952207 74550 03/01/2023
CFN2969 Q148874437 74550 05/01/2023 CFN2969 Q149116767 74550 06/01/2023
CFT3973 Q149827807 74550 06/01/2023 CFY0G25 Q150080477 74550 05/01/2023
CFZ1H30 A051134886 55417 18/01/2023 CFZ1I46 Q149213897 74550 05/01/2023
CGE2D16 Q149250087 74550 05/01/2023 CGM9494 Q149147787 74550 05/01/2023
CGT2950 Q150325777 74550 06/01/2023 CGT3B14 Q150044397 74550 06/01/2023
CGT3873 Q148854747 74550 05/01/2023 CGT9824 Q148761907 74630 03/01/2023
CGT9824 Q149223687 74550 05/01/2023 CGT9824 Q149258557 74550 06/01/2023
CGX9105 Q147768507 74550 02/01/2023 CGY8774 Q149087407 74550 05/01/2023
CHD3922 Q149124357 74550 05/01/2023 CHN0G32 Q150333147 74550 06/01/2023
CHN9895 Q150427747 74550 06/01/2023 CHO9041 Q149533887 74550 06/01/2023
CHP3353 Q149282317 74550 06/01/2023 CHV0I40 A048318297 55412 19/01/2023
CHV0887 Q149262847 74630 06/01/2023 CHX7487 Q149748057 74550 06/01/2023
CHY0073 Q148698437 74550 05/01/2023 CHY6300 Q149225557 60503 06/01/2023
CIA0I69 Q150085317 60503 06/01/2023 CIC6G46 Q150033287 74550 06/01/2023
CID7152 Q148689747 74550 05/01/2023 CIE8402 Q148822847 74550 05/01/2023
CIE8402 Q148695247 74550 05/01/2023 CIE8402 Q149911517 74550 06/01/2023
CIE8402 Q150262087 74550 06/01/2023 CIF8133 Q149828807 74630 06/01/2023
CIF8133 Q149261857 74630 06/01/2023 CIF9H39 Q148690077 74550 05/01/2023
CIF9716 Q148648937 74550 02/01/2023 CIG6772 Q149389567 74550 06/01/2023
CIK4G18 Q149538397 74550 06/01/2023 CIP3288 Q150286397 74550 06/01/2023
CIP4646 Q149534877 60503 06/01/2023 CIZ3830 Q149955297 74630 05/01/2023
CJD1708 Q148783907 74550 03/01/2023 CJD2564 Q149260867 74550 06/01/2023
CJD2564 Q149787657 74630 06/01/2023 CJD2564 Q149675457 74550 06/01/2023
CJG7A50 Q150305107 60503 06/01/2023 CJG7A50 Q149407937 60503 06/01/2023
CJQ4A37 Q148916897 74550 05/01/2023 CJQ6742 Q149121827 74550 06/01/2023
CJY0E24 Q148804697 60503 05/01/2023 CJY0E88 Q150249987 74550 06/01/2023
CJY2052 A011043383 51851 17/01/2023 CJY6918 Q150222597 74550 06/01/2023
CJY8683 Q149925377 74550 06/01/2023 CJY8683 Q149265607 74550 06/01/2023
CJY8683 Q149401447 74630 06/01/2023 CJZ3A32 Q149543787 74550 06/01/2023
CKD2672 Q149683927 74550 06/01/2023 CKD3644 Q150439627 74550 06/01/2023
CKH3C18 Q150284527 74550 06/01/2023 CKH3365 A048318254 55412 19/01/2023
CKJ8462 Q149925157 74550 06/01/2023 CKN0B23 A033608774 65300 19/01/2023
CKQ4225 Q148921407 60503 05/01/2023 CKU9H79 Q149747287 74550 06/01/2023
CKV9157 Q149232927 74550 05/01/2023 CKX1458 Q150432807 74630 06/01/2023
CKX3730 Q150038457 74550 06/01/2023 CKZ9992 Q149396507 74550 06/01/2023
CLA8296 Q149281657 74630 06/01/2023 CLA8296 Q149221597 74630 06/01/2023
CLH8A53 Q149977187 74550 06/01/2023 CLH8A53 Q149872247 74550 06/01/2023
CLI0477 Q149772037 74550 06/01/2023 CLO0920 Q150321707 60503 06/01/2023
CLP9039 Q148689417 74550 05/01/2023 CLT2356 Q149263837 74710 06/01/2023
CLW2F15 A046526933 51852 18/01/2023 CMG5136 Q150275177 74550 06/01/2023
CMI1F57 Q150026467 60503 06/01/2023 CMI1076 Q148919867 74550 05/01/2023
CMK1034 Q150124587 74550 06/01/2023 CMM7573 Q149129197 74550 05/01/2023
CMW9H39 Q150945077 74550 05/01/2023 CMZ2739 Q149245247 74550 05/01/2023
CMZ3I05 Q149109507 74550 05/01/2023 CNA3643 Q149934947 74550 06/01/2023
CNC1304 Q149168577 74550 06/01/2023 CNF6167 Q149899637 74550 06/01/2023
CNK0584 Q148866957 74550 05/01/2023 CNQ1069 Q148770487 74550 05/01/2023
CNX7001 Q147772237 74710 02/01/2023 COC5368 Q149153947 74550 05/01/2023
COD5965 Q150178817 74550 06/01/2023 COK8309 Q149246347 74550 05/01/2023
COV3515 Q149378457 74550 06/01/2023 COV3515 Q149378567 60503 06/01/2023
COZ4D55 Q149159117 74630 06/01/2023 COZ4501 Q149283637 74630 06/01/2023
COZ8271 Q149178037 60503 05/01/2023 CPE2058 Q148968047 74550 05/01/2023
CPP8502 Q149122817 74550 05/01/2023 CPS8717 Q150194437 74550 06/01/2023
CPU7621 Q149844967 74550 06/01/2023 CPU9906 Q150079707 74550 06/01/2023
CPX9530 Q149169017 74630 06/01/2023 CPZ7J71 Q149274507 74550 06/01/2023
CPZ7921 Q149749047 74550 06/01/2023 CQB3882 Q149125897 74550 06/01/2023
CQB6220 Q149051537 74550 05/01/2023 CQB6659 Q150206977 74550 06/01/2023
CQB7077 Q149236227 60503 05/01/2023 CQB7413 Q149119307 60503 06/01/2023
CQB8683 Q150213797 74550 06/01/2023 CQB9J12 Q148921307 60503 05/01/2023
CQE3E70 A066303239 65300 19/01/2023 CQF8245 Q147906437 74550 02/01/2023
CQF8245 Q148976187 74550 06/01/2023 CQF8245 Q149848487 74550 06/01/2023
CQG2309 Q149870157 74550 06/01/2023 CQG6091 Q149212907 74550 05/01/2023
CQH4258 A046526909 55412 18/01/2023 CQH6837 Q149273517 56732 06/01/2023
CQJ7799 Q150264407 74550 06/01/2023 CQR0749 Q149282757 74630 06/01/2023
CQR0749 Q150345577 60503 06/01/2023 CQR0749 Q149988737 74550 06/01/2023
CQR0749 Q149280007 74550 06/01/2023 CQU3A93 Q149991927 74550 06/01/2023
CRA2I29 Q150304107 74550 06/01/2023 CRA7576 A050118852 75870 19/01/2023
CRB8357 Q150012937 74550 06/01/2023 CRC5D89 Q149267027 60503 06/01/2023
CRF0489 A049112978 76331 19/01/2023 CRF2B16 Q149219837 60503 06/01/2023
CRJ9767 Q148656197 74550 03/01/2023 CRJ9767 Q149287157 74630 06/01/2023
CRJ9767 Q149173197 74550 06/01/2023 CRL4896 Q150907127 60503 06/01/2023
CRQ4295 Q149162637 74550 06/01/2023 CRQ9615 A047712889 55412 18/01/2023
CRT6749 Q149173857 74550 06/01/2023 CSD4963 Q149863117 74550 06/01/2023
CSF9400 Q149760607 74550 06/01/2023 CSH1368 Q149903047 74550 06/01/2023
CSH8447 Q150906137 74550 06/01/2023 CSK3621 Q149539497 74550 06/01/2023
CSK3621 Q149688217 74550 06/01/2023 CST5165 Q149981587 74630 06/01/2023
CST5165 Q149764337 60503 06/01/2023 CST5165 Q150205767 74710 06/01/2023
CSZ9572 Q148986307 74550 05/01/2023 CTE0I98 Q150149667 74550 06/01/2023
CTI8580 Q149275827 74550 06/01/2023 CTJ9121 Q149172537 74550 06/01/2023
CTJ9121 Q149119187 74550 06/01/2023 CTN7925 Q149118747 74630 06/01/2023
CTO8530 Q149968497 74550 06/01/2023 CTO9982 Q150259667 74710 06/01/2023
CTP1342 A025240313 54521 19/01/2023 CTP2943 Q150017447 74550 06/01/2023
CTP3226 Q150198617 74550 06/01/2023 CUA4B45 Q149106107 74550 06/01/2023
CUB2439 Q149925267 60503 06/01/2023 CUB2459 Q150035927 74630 06/01/2023
CUB3360 Q150444907 60503 06/01/2023 CUB4F65 Q149509467 74550 06/01/2023
CUC1I60 A052706468 60501 19/01/2023 CUF7B64 Q150185197 74550 06/01/2023
CUG9D09 Q149923727 74550 06/01/2023 CUG9J47 Q150029767 74630 06/01/2023
CUI3005 Q150224247 74550 06/01/2023 CUJ4350 Q150093017 74550 06/01/2023
CUK7E59 Q149282537 74710 06/01/2023 CUL1199 Q149275277 74550 06/01/2023
CUL4A47 Q149378897 74550 06/01/2023 CUN2A78 Q150060457 74550 06/01/2023
CUN8844 A041908471 76331 19/01/2023 CUX0C90 Q150907677 74550 06/01/2023
CVL7E87 Q149376917 74550 06/01/2023 CVM1843 Q149377687 60503 06/01/2023
CVP4974 Q150204557 74550 06/01/2023 CVZ9J80 A047312112 54521 19/01/2023
CWM2I18 Q150315217 74630 06/01/2023 CWM7B06 Q150909877 60503 06/01/2023
CWN4926 Q150245707 60503 06/01/2023 CWN4926 Q149674797 60503 06/01/2023
CWN4926 Q149876427 74550 06/01/2023 CWO3391 Q150334357 60503 06/01/2023
CWP2415 Q149163187 74550 06/01/2023 CWT0679 Q150407727 74630 06/01/2023
CWT0679 Q149693057 60503 06/01/2023 CWT0679 Q149712857 74550 06/01/2023
CXD4744 Q149293757 74550 06/01/2023 CXD4861 Q149777207 74550 06/01/2023
CXE2J39 Q150905707 60503 06/01/2023 CXH9864 Q149977407 74550 06/01/2023
CXI8931 Q150071457 74550 06/01/2023 CXX7605 Q149743657 74550 06/01/2023
CYC7785 Q150147797 74550 06/01/2023 CYN8I71 Q149891057 60503 06/01/2023
CYZ2461 Q150271657 60503 06/01/2023 CZC2951 Q147829007 74550 03/01/2023
CZQ3844 A058503640 55500 18/01/2023 CZR5339 Q149942207 74550 06/01/2023
CZR6626 Q150005017 74550 06/01/2023 CZR6626 Q149809657 74550 06/01/2023
CZR6626 Q149540157 60503 06/01/2023 CZR6626 Q149684257 74550 06/01/2023
CZR6626 Q150130527 74630 06/01/2023 CZR6626 Q149276377 74630 06/01/2023

CZR6626 Q149670837 74550 06/01/2023 CZR6626 Q149276607 74630 06/01/2023
CZR6626 Q149696797 74550 06/01/2023 CZR6626 Q150431377 74630 06/01/2023
CZR6626 Q150220067 60503 06/01/2023 CZR6626 Q150441717 74630 06/01/2023
CZR6626 Q149905357 74630 06/01/2023 CZR6626 Q149924937 74630 06/01/2023
CZR6626 Q149278467 74710 06/01/2023 CZR6626 Q149802407 74630 06/01/2023
CZR6626 Q150414987 74550 06/01/2023 CZR6626 Q150317207 74710 06/01/2023
CZR6626 Q149539717 60503 06/01/2023 CZR6626 Q149396057 74630 06/01/2023
CZR6825 Q149804487 74550 06/01/2023 CZR6825 Q150058037 60503 06/01/2023
CZU9445 Q150006777 74550 06/01/2023 DAC4B60 Q150335017 74550 06/01/2023
DAD3B29 Q149818677 74550 06/01/2023 DAL3240 Q150122827 74550 06/01/2023
DAL8646 Q149286167 74550 06/01/2023 DAM8317 Q149762467 74550 06/01/2023
DAN1066 Q149771377 74550 06/01/2023 DAO9286 Q150435887 74550 06/01/2023
DAP7007 Q149268237 74550 06/01/2023 DAT0D11 Q149978067 74550 06/01/2023
DAT0438 Q150356137 74550 06/01/2023 DAT0438 Q149980597 74550 06/01/2023
DAT0577 Q149205757 74550 06/01/2023 DAT0814 Q149225117 74710 06/01/2023
DAT0814 Q149221267 74710 06/01/2023 DAT0814 Q149117977 74550 06/01/2023
DAT0814 Q150068707 74630 06/01/2023 DAT0814 Q150035607 74550 06/01/2023
DAT0814 Q150163207 74710 06/01/2023 DAW3060 Q150307517 74550 06/01/2023
DAX8C27 Q149216977 74630 06/01/2023 DBB4239 Q149925597 74550 06/01/2023
DBB5008 Q149780397 74550 06/01/2023 DBB5008 Q149383307 74550 06/01/2023
DBB5008 Q150092687 74630 06/01/2023 DBB5279 Q149256807 74550 06/01/2023
DBB5279 Q149878077 74550 06/01/2023 DBD2F44 Q150326327 60503 06/01/2023
DBG7559 Q149222147 74550 06/01/2023 DBI0650 Q150048577 74710 06/01/2023
DBI9157 Q149681947 74550 06/01/2023 DBT8646 Q149776987 74630 06/01/2023
DBX7206 Q150176727 74630 06/01/2023 DBY1159 Q149287927 74550 06/01/2023
DBY1159 Q149265267 74630 06/01/2023 DBZ0834 Q149167807 74550 06/01/2023
DCE2979 Q149215437 74550 06/01/2023 DCE2979 Q149193547 74550 06/01/2023
DCG5G38 A058503658 54521 18/01/2023 DCH6693 Q150123597 60503 06/01/2023
DCI8J16 Q149682717 74550 06/01/2023 DCK0H44 A051134827 51852 18/01/2023
DCL0H66 Q149957507 74550 06/01/2023 DCL0H66 Q150102697 74550 06/01/2023
DCL4C86 Q149267357 60503 06/01/2023 DCL4C86 Q149278577 74630 06/01/2023
DCL4C86 Q149255037 60503 06/01/2023 DCL4C86 Q149961567 74550 06/01/2023
DCL4C86 Q150299047 74550 06/01/2023 DCL4C86 Q149943857 74630 06/01/2023
DCL5G52 Q149168467 74550 06/01/2023 DCN2310 Q150907897 74550 06/01/2023
DCN2960 Q149838917 74630 06/01/2023 DCN9H78 Q149681727 74550 06/01/2023
DCN9H78 Q149936707 60503 06/01/2023 DCQ8637 Q150906907 74550 06/01/2023
DCT7D14 Q149534657 60503 06/01/2023 DDA2099 A010445100 51851 18/01/2023
DDB8846 Q150334687 74550 06/01/2023 DDB8846 Q150063097 60503 06/01/2023
DDB8846 Q149945407 74710 06/01/2023 DDB8846 Q149856407 74550 06/01/2023
DDC1870 Q150020527 74550 06/01/2023 DDH8A79 A051134940 51851 18/01/2023
DDJ1912 Q149280667 74630 06/01/2023 DDJ6008 Q149799647 74550 06/01/2023
DDJ6640 Q151987007 74550 23/12/2022 DDL3410 Q149508147 74550 06/01/2023
DDM3810 Q150216327 74550 06/01/2023 DDM7240 Q150280907 74550 06/01/2023
DDN3810 Q149276707 74710 06/01/2023 DDN3810 Q150162537 74630 06/01/2023
DDN3810 Q149257677 74710 06/01/2023 DDP6G50 A046526879 55414 18/01/2023
DDP6G50 A047712919 51851 18/01/2023 DDV1552 Q150250207 74550 06/01/2023
DDV6C48 Q150419497 74550 06/01/2023 DDV6501 Q150097637 74550 06/01/2023
DDY4492 Q149549947 74630 06/01/2023 DDY5603 Q149138217 74550 06/01/2023
DDY5603 Q149210597 74550 06/01/2023 DED1374 Q150285517 60503 06/01/2023
DEF4A36 Q150208517 74550 06/01/2023 DEH2551 Q149105767 74550 06/01/2023
DEH2551 Q149161647 74630 06/01/2023 DEI2384 Q150144937 74550 06/01/2023
DEK1013 Q149773797 74630 06/01/2023 DEK1969 Q150409377 74550 06/01/2023
DEK1969 Q150409487 74550 06/01/2023 DEK1969 Q149904917 74550 06/01/2023
DEM9G65 Q149714837 60503 06/01/2023 DEP4G55 Q149106867 74630 06/01/2023
DEP4G55 Q149240297 74550 06/01/2023 DEP4G55 Q150372637 74710 06/01/2023
DEP4G55 Q149134917 74710 06/01/2023 DEP4G55 Q149857837 60503 06/01/2023
DEP4G55 Q149895347 74550 06/01/2023 DEQ4J71 Q149709997 74550 06/01/2023
DEV1711 A049912885 55412 19/01/2023 DEW3819 A050118887 55412 19/01/2023
DEX9006 Q150039667 74550 06/01/2023 DEY2924 Q149257567 74550 06/01/2023
DEY3455 Q149270657 74550 06/01/2023 DEY3455 Q149362287 74550 06/01/2023
DFC0622 Q150268357 60503 06/01/2023 DFC0622 Q150275507 74550 06/01/2023
DFE3891 Q150911207 56732 06/01/2023 DFE3901 Q149272417 74550 06/01/2023
DFE9037 Q149824407 74550 06/01/2023 DFI9190 Q149284407 74550 06/01/2023
DFK6520 A058503631 55500 18/01/2023 DFN5B24 Q150332267 74550 06/01/2023
DFO0139 Q150290577 74550 06/01/2023 DFP8B97 Q149215657 74630 06/01/2023
DFU0636 Q150906687 74550 06/01/2023 DFU3609 A004275720 51851 18/01/2023
DFU4241 Q150025587 74550 06/01/2023 DFU4493 Q149219287 74550 06/01/2023
DFU9250 Q149871917 74550 06/01/2023 DFW5314 Q150365047 74550 06/01/2023
DGB4005 Q150440397 74550 06/01/2023 DGB7530 Q149955407 74550 06/01/2023
DGG0G62 Q150147247 74550 06/01/2023 DGG8E99 Q149931207 74550 06/01/2023
DGG8E99 Q149883467 74550 06/01/2023 DGJ2421 Q149268017 74550 06/01/2023
DGJ8524 Q150222487 74550 06/01/2023 DGL5A33 A033608723 65300 16/01/2023
DGQ9987 Q149697677 74550 06/01/2023 DGR6385 Q150191247 74550 06/01/2023
DGW2G18 Q150226997 74550 06/01/2023 DGX8972 Q150265507 74550 06/01/2023
DGY4J49 Q150012387 74550 06/01/2023 DHC5518 Q149873567 74550 06/01/2023
DHD4328 Q147157337 74630 29/12/2022 DHD4328 Q148900177 74630 03/01/2023
DHF4886 Q149745967 74550 06/01/2023 DHG9752 Q149273847 74710 06/01/2023
DHI2898 Q150216437 60503 06/01/2023 DHJ6294 Q149196957 74550 06/01/2023
DHL8005 Q149290567 74630 06/01/2023 DHL8005 Q149779957 74630 06/01/2023
DHL8005 Q149709007 60503 06/01/2023 DHL8005 Q150183217 74550 06/01/2023
DHN0762 Q149284737 74630 06/01/2023 DHT3965 Q148949677 74630 03/01/2023
DHT5G71 Q150060127 74630 06/01/2023 DHY2713 Q148331917 60503 03/01/2023
DHY5G73 Q150064207 74550 06/01/2023 DHY7769 A004275770 54522 18/01/2023
DHY8B07 Q150184647 74550 06/01/2023 DIB6865 Q150090377 74550 06/01/2023
DIB9134 Q149397927 74550 06/01/2023 DIH4230 Q149673257 74550 06/01/2023
DIL4137 Q149169787 74550 06/01/2023 DIN9J78 Q149288707 74550 06/01/2023
DIP2H46 Q149219507 74550 06/01/2023 DIU5I13 Q149952987 74550 06/01/2023
DIX1315 Q149671057 74550 06/01/2023 DIX5700 Q150096647 74630 06/01/2023
DIY4452 Q149139537 74550 06/01/2023 DIY4452 Q149263067 74550 06/01/2023
DIY4791 Q149845407 60503 06/01/2023 DIY6654 Q150134607 74630 06/01/2023
DJE0E97 A046727661 55412 19/01/2023 DJF4343 Q150331607 74550 06/01/2023
DJF8204 Q149548077 74710 06/01/2023 DJG0564 Q149297277 74550 06/01/2023
DJG3092 Q149702187 74550 06/01/2023 DJG3480 Q150108207 74550 06/01/2023
DJJ1A80 Q149395617 74550 06/01/2023 DJP4315 Q149289027 74550 06/01/2023
DJR8298 Q149194427 60503 06/01/2023 DJS8098 Q149135807 74550 06/01/2023
DJS8098 Q149135027 74550 06/01/2023 DJW1735 Q150439407 74630 06/01/2023
DJW5697 Q150068607 74630 06/01/2023 DJZ8J00 Q150026137 74630 06/01/2023
DJZ8J00 Q150026577 74550 06/01/2023 DJZ8060 Q149285177 74630 06/01/2023
DKD4266 Q150226447 74550 06/01/2023 DKD5438 Q149266037 74550 06/01/2023
DKD8643 Q149769617 74550 06/01/2023 DKF5872 Q150912187 74550 06/01/2023
DKK7D02 Q149273297 74550 06/01/2023 DKM1E85 Q149269117 74550 06/01/2023
DKM2423 Q148780387 74550 03/01/2023 DKO0781 Q149294967 74550 06/01/2023
DKO1418 Q150104897 74630 06/01/2023 DKO1418 Q149674577 74550 06/01/2023
DKO1418 Q150912407 74550 06/01/2023 DKS9576 Q149734527 74550 06/01/2023
DKT8898 Q149275057 74550 06/01/2023 DKV1725 Q149229407 74710 06/01/2023
DKV1725 Q149229517 60503 06/01/2023 DKY5A57 Q149220167 60503 06/01/2023
DKY6513 Q149282867 74550 06/01/2023 DKY6722 Q150139107 74550 06/01/2023
DKY6957 A048318220 55412 19/01/2023 DKY7326 A011043391 56222 19/01/2023
DKY8067 Q149253507 74550 06/01/2023 DKY9146 Q151430617 74550 23/12/2022
DLD0G96 Q150013487 74550 06/01/2023 DLE1444 Q149294207 74550 06/01/2023
DLE1444 Q150908667 74550 06/01/2023 DLE1444 Q150909767 74550 06/01/2023
DLI2162 Q150447217 74550 06/01/2023 DLI2162 Q150049347 74630 06/01/2023
DLJ0377 Q149287817 74630 06/01/2023 DLJ0377 Q149905027 74550 06/01/2023
DLL8H43 A046917851 55412 19/01/2023 DLN1174 Q150105337 74550 06/01/2023
DLN1769 Q149684367 74550 06/01/2023 DLN1769 Q149761807 74710 06/01/2023
DLN1769 Q149687007 74710 06/01/2023 DLN4604 Q149875657 74550 06/01/2023
DLO5G43 Q149856187 74550 06/01/2023 DLO5123 Q149220387 74550 06/01/2023
DLO5123 Q149276597 74550 06/01/2023 DLP8684 Q150905477 74550 06/01/2023
DLP8684 Q148974317 74710 06/01/2023 DLP8684 Q149167257 74550 06/01/2023
DLP8684 Q149110717 74630 06/01/2023 DLP8684 Q149134707 74630 06/01/2023
DLP8684 Q149120407 74630 06/01/2023 DLT3I24 Q149172427 74550 06/01/2023
DLT3I24 Q149807897 74550 06/01/2023 DMA3A41 Q149118527 74550 06/01/2023
DMA6A31 Q150304767 74550 06/01/2023 DMA9923 Q150347117 74550 06/01/2023
DMD0120 Q149170887 74550 06/01/2023 DMD1D35 Q150908777 74550 06/01/2023
DMF0231 Q149845737 74550 06/01/2023 DMH9467 Q150103247 74550 06/01/2023
DMO0120 Q149110507 74550 06/01/2023 DMO0120 Q149121497 74550 06/01/2023
DMO0120 Q148974537 74550 06/01/2023 DMO0120 Q149985987 74550 06/01/2023
DMO3360 Q149676227 60503 06/01/2023 DMO3763 Q150023497 74630 06/01/2023
DMO4088 Q150166507 74550 06/01/2023 DMO9F89 Q149291557 74550 06/01/2023
DMO9711 Q149257457 74550 06/01/2023 DMS5118 Q150133387 74630 06/01/2023
DMS7675 Q150400577 74550 06/01/2023 DMU2789 Q150377037 74550 06/01/2023
DMU4331 Q149272087 74630 06/01/2023 DMU4331 Q150268577 74710 06/01/2023
DMU4331 Q149749597 74550 06/01/2023 DMU5829 Q149724957 74550 06/01/2023
DMV2825 Q149677547 60503 06/01/2023 DNC1137 Q150417307 74550 06/01/2023
DND8H09 Q149113027 74550 06/01/2023 DNE0622 A058503704 54521 18/01/2023
DNE1246 Q149871697 60503 06/01/2023 DNE6761 A066303204 60501 19/01/2023
DNH0407 Q149138547 74630 06/01/2023 DNH0407 Q149860917 74550 06/01/2023
DNH0407 Q149256467 74630 06/01/2023 DNH1F34 Q149269007 60503 06/01/2023
DNH2685 Q150041757 74550 06/01/2023 DNI2I69 Q149283197 74550 06/01/2023
DNI4D77 Q150084657 74550 06/01/2023 DNI4D77 Q149994457 74550 06/01/2023
DNM4383 Q149379337 74630 06/01/2023 DNM4383 Q150015807 74550 06/01/2023
DNM9H45 Q149226987 74550 06/01/2023 DNN5G96 Q147690617 74550 02/01/2023
DNP7F81 Q149225777 74630 06/01/2023 DNP7F81 Q149714397 74550 06/01/2023
DNQ5197 Q150302787 74550 06/01/2023 DNT6A60 Q149994237 74550 06/01/2023
DNT6B45 Q150314227 74550 06/01/2023 DNT6278 Q150358117 74550 06/01/2023
DNT8952 Q150399037 74550 06/01/2023 DNV3234 Q150206207 74630 06/01/2023
DNV3234 Q149415197 74630 06/01/2023 DNV3790 Q149259007 74710 06/01/2023
DNV3790 Q149261207 74710 06/01/2023 DNV4958 Q149035707 74550 03/01/2023
DNV5681 Q149546317 74630 06/01/2023 DNV5758 Q149159447 74550 06/01/2023
DNX0H19 Q148974427 74550 06/01/2023 DNX7494 Q149996987 74550 06/01/2023
DNX8862 Q149118857 74550 06/01/2023 DNY1126 Q150070357 74550 06/01/2023
DNY7006 Q149218307 74550 06/01/2023 DNZ0H62 A042110104 54521 18/01/2023
DOE4060 Q149254487 74710 06/01/2023 DOE4060 Q149255367 74710 06/01/2023
DOE4060 Q149944517 74550 06/01/2023 DOE4060 Q149911187 74710 06/01/2023
DOF3883 Q150255047 74550 06/01/2023 DOF6552 Q148842207 60503 03/01/2023
DOF6552 Q149532127 60503 06/01/2023 DOF6552 Q149780067 74630 06/01/2023
DOF6552 Q149873457 74630 06/01/2023 DOF6552 Q149258227 74550 06/01/2023
DOF6552 Q149261417 74710 06/01/2023 DOG2H99 Q149221927 74550 06/01/2023
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DOG5342 Q149712967 60503 06/01/2023 DOL0006 Q149671717 74550 06/01/2023
DON9451 Q149158237 74550 06/01/2023 DOX8523 Q149002367 74550 03/01/2023
DOX8523 Q149718467 74550 06/01/2023 DOX8523 Q149757077 74630 06/01/2023
DOX8523 Q149781937 74550 06/01/2023 DOZ2A51 Q149786557 74630 06/01/2023
DPC2316 Q149219407 74550 06/01/2023 DPC2316 Q149194097 74550 06/01/2023
DPJ1675 Q149171107 74550 06/01/2023 DPP6406 Q150030757 74550 06/01/2023
DPT1297 Q149207307 74550 06/01/2023 DPT1297 Q149397047 60503 06/01/2023
DPT1297 Q150070907 74550 06/01/2023 DPU2C49 Q150017667 74550 06/01/2023
DPV3192 Q149292767 74550 06/01/2023 DPV4088 Q150191027 74710 06/01/2023
DPV8I38 Q150375167 74550 06/01/2023 DPW9196 Q149946057 74550 06/01/2023
DPY1333 Q149866087 74550 06/01/2023 DPY3217 Q149774897 74550 06/01/2023
DPZ6249 Q149783037 74550 06/01/2023 DPZ6249 Q149802617 74550 06/01/2023
DPZ6249 Q149805697 74550 06/01/2023 DPZ6249 Q150409267 74550 06/01/2023
DPZ8790 Q148674127 74550 03/01/2023 DPZ8790 Q149893697 74550 06/01/2023
DPZ8790 Q149260097 74550 06/01/2023 DQD4796 Q149540267 74550 06/01/2023
DQD8907 Q149265817 74550 06/01/2023 DQE1394 A046727645 55412 19/01/2023
DQI0654 Q149936607 74550 06/01/2023 DQI3647 A042110139 60501 19/01/2023
DQI8362 Q150297177 74550 06/01/2023 DQI8649 A058503682 54521 18/01/2023
DQI9561 Q149877967 74550 06/01/2023 DQO6712 Q149173087 74630 06/01/2023
DQO6712 Q150111167 74550 06/01/2023 DQP8C98 Q150133277 74550 06/01/2023
DQP9995 A054505311 76331 18/01/2023 DQU0250 Q147840657 60503 03/01/2023
DQU0250 Q149285067 74550 06/01/2023 DQW3265 A002318855 76331 18/01/2023
DQY6143 Q149930987 74550 06/01/2023 DQY7978 Q150001387 74550 06/01/2023
DQY9F45 Q149868727 74630 06/01/2023 DQY9248 Q150424667 74630 06/01/2023
DQZ4544 Q149812407 74550 06/01/2023 DQZ6H94 A033608766 58191 18/01/2023
DRA8I50 A048920175 76332 18/01/2023 DRC0547 Q149779187 74550 06/01/2023
DRC4100 Q150026027 74550 06/01/2023 DRC5F16 A048318289 55412 19/01/2023
DRH0C92 A058503780 75870 18/01/2023 DRH9624 Q149889307 74550 06/01/2023
DRI7617 Q150277817 74550 06/01/2023 DRL7498 Q150059907 74630 06/01/2023
DRP5114 A046526860 51851 18/01/2023 DRP5114 A046526887 55414 18/01/2023
DRR2J46 Q150211157 74550 06/01/2023 DRR2J46 Q150303337 74550 06/01/2023
DRX5E45 Q150923307 60503 03/01/2023 DRX5E45 Q149291227 74550 06/01/2023
DRX5E45 Q150129647 74550 06/01/2023 DRX5E45 Q149511117 60503 06/01/2023
DRX5E45 Q149780617 74630 06/01/2023 DRX5E45 Q150130197 74550 06/01/2023
DRX5E45 Q149264937 74630 06/01/2023 DRX5E45 Q150085977 74630 06/01/2023
DRX5E45 Q149265487 74630 06/01/2023 DRX5E45 Q149273307 74630 06/01/2023
DRX5E45 Q150124477 74630 06/01/2023 DRX5E45 Q149273737 74710 06/01/2023
DRX5E45 Q149260427 74710 06/01/2023 DRX9I63 Q149283417 74550 06/01/2023
DSB4E84 A004490353 54600 19/01/2023 DSH0860 Q149286827 74550 06/01/2023
DSH1157 Q149284517 74550 06/01/2023 DSH1157 Q149837607 74550 06/01/2023
DSI3B64 Q149873677 74550 06/01/2023 DSJ0213 Q150304877 74550 06/01/2023
DSM0I73 Q149289687 74550 06/01/2023 DSN2773 Q149686127 74550 06/01/2023
DSN3129 Q149534987 74630 06/01/2023 DSN6032 Q150424557 74550 06/01/2023
DSN6277 Q150156487 74550 06/01/2023 DSO2168 Q150911967 60503 06/01/2023
DSO2636 Q150908117 74550 06/01/2023 DSU8395 Q149877207 74550 06/01/2023
DSV6C23 Q150910107 74550 06/01/2023 DSW2772 A058503623 55500 18/01/2023
DSX0A62 Q149951117 74550 06/01/2023 DSY2554 Q149255707 74550 06/01/2023
DSY2554 Q149259437 74630 06/01/2023 DSY6697 Q149671607 74550 06/01/2023
DTD4E35 Q150013597 74550 06/01/2023 DTF8H56 Q150084547 60503 06/01/2023
DTH6365 Q150399257 74630 06/01/2023 DTH6365 Q149929007 74630 06/01/2023
DTH6365 Q150338207 74550 06/01/2023 DTJ4J68 Q149126557 74630 06/01/2023
DTJ5706 Q149838257 74550 06/01/2023 DTL3364 Q149745417 74550 06/01/2023
DTL4167 Q149120727 74630 06/01/2023 DTM3371 Q150331827 74550 06/01/2023
DTV2021 Q149262187 74550 06/01/2023 DTW0396 Q149911627 74550 06/01/2023
DUA8E48 Q149872467 74550 06/01/2023 DUE5926 A023614658 58194 18/01/2023
DUE6409 Q149675907 74550 06/01/2023 DUH9G79 Q149270217 74630 06/01/2023
DUL7I19 Q150111277 74630 06/01/2023 DUP5643 A054306769 53800 19/01/2023
DUR4926 Q149125127 74550 06/01/2023 DUS0752 Q149929227 74550 06/01/2023
DUS6894 Q149125787 74630 06/01/2023 DVB5012 Q149979827 74550 06/01/2023
DVD5B89 Q150427857 74550 06/01/2023 DVE8I07 Q150261107 74550 06/01/2023
DVG3216 Q149858277 60503 06/01/2023 DVG3285 Q149946387 74550 06/01/2023
DVH0G78 Q150043297 74550 06/01/2023 DVI6190 Q150113917 74630 06/01/2023
DVJ1078 Q149950787 60503 06/01/2023 DVN7534 Q150418727 74550 06/01/2023
DVP4H76 Q150331937 74550 06/01/2023 DVQ1I16 Q150408827 74630 06/01/2023
DVS3973 A057507536 55500 19/01/2023 DVX0461 Q150114137 74550 06/01/2023
DVX5342 Q150409047 74630 06/01/2023 DVZ2729 Q150087847 74550 06/01/2023
DWG4498 A048710880 55412 18/01/2023 DWG4984 Q150910427 74550 06/01/2023
DWG7245 Q150912517 74550 06/01/2023 DWN2775 A058503720 54521 18/01/2023
DWS4330 A058503666 54521 18/01/2023 DWT5F62 Q150181677 74550 06/01/2023
DWV9666 Q148837807 74550 03/01/2023 DWV9666 Q148900067 74550 03/01/2023
DWX7053 Q149215547 74550 06/01/2023 DWZ6J27 A051134932 58191 18/01/2023
DXC1499 Q150302567 74550 06/01/2023 DXC4857 A048318246 55412 19/01/2023
DXC8682 Q149721217 74550 06/01/2023 DXE1662 Q149719347 74630 06/01/2023
DXE2331 A048710898 55412 18/01/2023 DXF1134 Q150278257 74550 06/01/2023
DXG6087 Q149708567 74550 06/01/2023 DXG7I04 Q149289577 74550 06/01/2023
DXH1987 Q149975427 74550 06/01/2023 DXJ6554 Q149676337 74550 06/01/2023
DXK3420 Q150111387 74550 06/01/2023 DXK3420 Q149262957 74550 06/01/2023
DXK5101 Q149750707 74550 06/01/2023 DXO1321 Q150957287 74550 06/01/2023
DXU1340 Q149682607 60503 06/01/2023 DXU4858 Q150321607 74550 06/01/2023
DXU5126 Q149846177 60503 06/01/2023 DXU5902 Q149885777 74550 06/01/2023
DXU6909 Q148841327 74550 03/01/2023 DXU8905 Q149944957 74630 06/01/2023
DXW1B78 Q149268567 74550 06/01/2023 DXX1574 Q150027237 74550 06/01/2023
DXY3H17 Q150184107 74630 06/01/2023 DXZ2577 Q150130857 74550 06/01/2023
DXZ7129 A049320813 51851 18/01/2023 DYC1A70 Q149677987 74630 06/01/2023
DYI7010 Q150035707 74550 06/01/2023 DYK0H59 Q149277587 74550 06/01/2023
DYK0940 Q150011287 74550 06/01/2023 DYK3133 Q149170337 74710 06/01/2023
DYK3133 Q150132177 74710 06/01/2023 DYK4759 Q150114807 74550 06/01/2023
DYK6330 Q149891167 74550 06/01/2023 DYQ7B45 Q150103577 74550 06/01/2023
DYR1G28 Q150116117 74630 06/01/2023 DYR1940 Q149744537 74550 06/01/2023
DYR3859 Q149277257 74550 06/01/2023 DYU4A93 Q149843647 74630 06/01/2023
DYV9070 Q149286717 60503 06/01/2023 DYX0612 Q150058367 74550 06/01/2023
DZC8095 Q150216547 74550 06/01/2023 DZC9J49 Q149538287 74550 06/01/2023
DZF1989 Q149400677 74550 06/01/2023 DZG5D24 Q149725067 74550 06/01/2023
DZG5D24 Q149935497 74550 06/01/2023 DZI1536 Q150424887 74550 06/01/2023
DZJ5752 A051134894 54521 18/01/2023 DZK1135 Q149285727 74550 06/01/2023
DZK8321 A046917835 56650 19/01/2023 DZK8321 A046727610 51852 19/01/2023
DZK8887 Q150007547 74630 06/01/2023 DZK9134 A008429934 76332 18/01/2023
DZK9771 Q150019757 74550 06/01/2023 DZK9858 A042110112 57380 18/01/2023
DZM2J59 Q149223357 74550 06/01/2023 DZQ4766 Q150042207 74630 06/01/2023
DZW0453 Q150166387 74550 06/01/2023 DZW2195 Q149994347 74550 06/01/2023
DZZ9332 Q149871037 74550 06/01/2023 EAF4G65 Q149415207 74550 06/01/2023
EAG7142 Q150905367 74550 06/01/2023 EAI0H82 Q149281007 60503 06/01/2023
EAI0218 Q149271867 74550 06/01/2023 EAK5006 Q149115997 74550 06/01/2023
EAR2A34 Q150910647 74550 06/01/2023 EAS6075 Q149220497 74550 06/01/2023
EAV3809 Q147994767 74550 03/01/2023 EAV4542 A046526917 55417 18/01/2023
EAV5677 A049320856 55412 18/01/2023 EAV8523 Q149687667 74550 06/01/2023
EBA2G34 Q150025707 74550 06/01/2023 EBD5273 Q149784467 74550 06/01/2023
EBD5298 Q149257127 74550 06/01/2023 EBF9613 A060303784 54600 19/01/2023
EBG2620 Q150164187 74550 06/01/2023 EBG7I11 A066303190 60412 19/01/2023
EBM7D06 Q149670947 74550 06/01/2023 EBQ2B12 Q149837487 74550 06/01/2023
EBQ2B12 Q150268137 60503 06/01/2023 EBQ2B12 Q149838587 74550 06/01/2023
EBQ2B12 Q150283647 74550 06/01/2023 EBR2J13 Q149286387 74550 06/01/2023
EBR2J13 Q150217097 74550 06/01/2023 EBR2J13 Q149791407 74550 06/01/2023
EBS7523 A051134819 55412 18/01/2023 EBT2374 Q149105107 74550 06/01/2023
EBU8077 Q150216767 74550 06/01/2023 EBV0C89 Q149864547 74550 06/01/2023
EBV0C89 Q149930877 74550 06/01/2023 EBY8A10 Q149977627 74550 06/01/2023
EBY9948 Q149291447 60503 06/01/2023 ECB1B28 Q150431817 74550 06/01/2023
ECB2054 Q149165387 74550 06/01/2023 ECE1J00 Q150006997 74550 06/01/2023
ECF4624 Q150060897 74550 06/01/2023 ECF5232 Q149780727 74550 06/01/2023
ECF5634 Q150305427 74630 06/01/2023 ECF5634 Q149671937 74630 06/01/2023
ECF5634 Q149995557 74630 06/01/2023 ECF6F39 Q149908217 74630 06/01/2023
ECF6217 Q150140097 74630 06/01/2023 ECF7274 Q150444027 60503 06/01/2023
ECF7274 Q150910317 60503 06/01/2023 ECH7F13 Q149184417 74550 06/01/2023
ECH8037 Q149279127 74550 06/01/2023 ECJ8H13 Q149852887 74550 06/01/2023
ECJ9D08 Q148656417 74630 03/01/2023 ECJ9D08 Q148991697 60503 03/01/2023
ECJ9D08 Q148778187 60503 03/01/2023 ECJ9D08 Q148946047 74630 03/01/2023
ECJ9D08 Q149066387 74550 03/01/2023 ECJ9D08 Q148834287 74550 03/01/2023
ECJ9D08 A058503747 60501 18/01/2023 ECJ9D17 Q149103787 74710 03/01/2023
ECJ9D17 Q149103347 74630 03/01/2023 ECK2C05 Q149282107 74630 06/01/2023
ECK2C05 Q149147127 74710 06/01/2023 ECK6137 Q149293207 74550 06/01/2023
ECK6137 Q149376697 74550 06/01/2023 ECK6137 Q149256027 74550 06/01/2023
ECK6137 Q150297287 74550 06/01/2023 ECK7961 Q149767637 74630 06/01/2023
ECK8688 Q149216647 60503 06/01/2023 ECU6I31 Q149156257 60503 06/01/2023
ECU7I18 Q149220507 74550 06/01/2023 ECZ9246 Q149836507 74550 06/01/2023
EDF0837 Q150269237 60503 06/01/2023 EDF1C85 A046526844 55412 18/01/2023
EDF2F54 Q149760927 74550 06/01/2023 EDF7230 A049320775 55412 18/01/2023
EDF9C74 Q149869167 74550 06/01/2023 EDH3A59 Q150372747 74550 06/01/2023
EDI7460 Q149160547 74550 06/01/2023 EDK0E24 Q149508477 74550 06/01/2023
EDO5355 Q149728707 74550 06/01/2023 EDT2271 Q149540377 74550 06/01/2023
EDT7498 A001909027 55500 19/01/2023 EDW1112 Q149159337 74630 06/01/2023
EDZ3H21 Q150267147 74550 06/01/2023 EEA0987 Q149747067 74630 06/01/2023
EEB6221 Q150303007 74630 06/01/2023 EEC4A45 Q150419277 74550 06/01/2023
EEE2775 A010838064 55500 19/01/2023 EEE4J14 Q149393307 74710 06/01/2023
EEH8F96 Q150398047 74630 06/01/2023 EEJ1570 Q149213347 74630 06/01/2023
EEL3A21 Q149538507 74550 06/01/2023 EEL7243 Q149293317 56732 06/01/2023
EEM7038 Q149266707 60503 06/01/2023 EEP0756 Q149977077 60503 06/01/2023
EEP1526 Q149222697 74550 06/01/2023 EEP1526 Q150286067 74550 06/01/2023
EEP4D31 A046526763 51851 18/01/2023 EEP4871 A058503801 75870 18/01/2023
EEP5214 Q149283087 74550 06/01/2023 EEV0639 Q150070577 74550 06/01/2023
EEV8J77 Q149258777 74550 06/01/2023 EEY5J60 Q149953647 74550 06/01/2023
EEY8175 Q149759937 74550 06/01/2023 EEY9487 Q149852337 74550 06/01/2023
EFC3365 Q150087737 74550 06/01/2023 EFD9323 Q150181457 74710 06/01/2023
EFD9323 Q149956837 74630 06/01/2023 EFF5D72 Q150205877 74630 06/01/2023
EFG5546 Q149870927 74550 06/01/2023 EFG6F61 Q150413997 74550 06/01/2023
EFG6F61 Q149829127 74630 06/01/2023 EFG6246 Q149114237 74550 06/01/2023
EFG6938 Q149944297 74550 06/01/2023 EFG9264 Q148863767 74550 04/01/2023
EFL2591 Q149254707 74630 06/01/2023 EFN6C88 Q148236547 74630 31/12/2022
EFS9663 Q150211267 74550 06/01/2023 EFX8503 Q149297387 56732 06/01/2023

EFZ3959 Q149292657 74550 06/01/2023 EGF0B48 Q149289357 74550 06/01/2023
EGG3850 Q149903927 74550 06/01/2023 EGL3118 Q150908557 56732 06/01/2023
EGL3350 Q149812847 74550 06/01/2023 EGL4D67 Q149225887 74550 06/01/2023
EGL4694 A048710871 75870 18/01/2023 EGM2H60 Q149863337 60503 06/01/2023
EGM5697 Q149852667 74550 06/01/2023 EGM6109 Q149257787 74550 06/01/2023
EGM7513 Q149397267 74550 06/01/2023 EGM8J75 Q149945947 74550 06/01/2023
EGP4788 Q149259547 74550 06/01/2023 EGR4408 Q150331057 74550 06/01/2023
EGS3637 Q150121947 74550 06/01/2023 EGS9514 Q149275497 74550 06/01/2023
EGU9298 Q149515737 74550 06/01/2023 EGV4C71 A046526810 51930 18/01/2023
EGW7C33 A048318262 55412 19/01/2023 EGW9143 Q149206417 74550 06/01/2023
EGZ0008 Q149281217 74550 06/01/2023 EHA6I55 Q150141197 60503 06/01/2023
EHC2D44 Q149227097 74550 06/01/2023 EHD6991 Q149756857 60503 06/01/2023
EHD9703 Q149226007 74630 06/01/2023 EHD9703 Q150448107 74710 06/01/2023
EHG3D45 Q150001497 74550 06/01/2023 EHJ0490 Q150375057 74550 06/01/2023
EHJ0490 Q150282107 74550 06/01/2023 EHJ0490 Q149418167 74550 06/01/2023
EHJ0490 Q149418277 60503 06/01/2023 EHJ9881 Q148974207 74550 06/01/2023
EHK6802 Q149936047 74630 06/01/2023 EHK7B68 Q149274947 60503 06/01/2023
EHK7099 Q149801077 74630 06/01/2023 EHL1A29 Q150120627 74550 06/01/2023
EHL1A29 Q149776217 74630 06/01/2023 EHL1A29 Q150008757 74550 06/01/2023
EHL1A29 Q150441937 74550 06/01/2023 EHL1A29 Q150425217 74550 06/01/2023
EHN4504 Q149120837 74630 06/01/2023 EHP7640 Q150102257 74630 06/01/2023
EHQ8490 Q149116987 74550 06/01/2023 EHQ9H17 Q149671507 74550 06/01/2023
EHT0H83 Q150069147 74550 06/01/2023 EHT0H83 Q150381217 74630 06/01/2023
EHT7334 Q149984997 74550 06/01/2023 EHT8D99 Q149679207 74550 06/01/2023
EHT8F17 A051134878 55417 18/01/2023 EIA1102 Q149224677 74550 06/01/2023
EIA7737 A048710812 55412 18/01/2023 EIC2545 Q149273957 74550 06/01/2023
EIC6201 Q150201257 74630 06/01/2023 EIC6201 Q150433357 74630 06/01/2023
EIC6401 A002318901 51851 19/01/2023 EIC6447 Q149289137 74630 06/01/2023
EIC6447 Q149257347 74630 06/01/2023 EIC6447 Q150286947 74630 06/01/2023
EIC6447 Q149264277 74550 06/01/2023 EIC7J58 Q149783367 74630 06/01/2023
EIF3J35 Q150376927 74550 06/01/2023 EIF7173 Q149509907 74550 06/01/2023
EIG7096 A057507528 55417 18/01/2023 EIG7229 Q149288367 74550 06/01/2023
EIL0793 Q149211917 74550 06/01/2023 EIL1292 Q150105667 74630 06/01/2023
EIL9213 Q149968717 74550 06/01/2023 EIN1F49 A049113036 55412 19/01/2023
EIR4405 Q150911857 74550 06/01/2023 EIU1H64 Q150080147 74550 06/01/2023
EIU1H64 A051134800 55414 18/01/2023 EIU1H64 A046526950 51851 18/01/2023
EIW0792 Q149909317 74550 06/01/2023 EIX0970 Q150348767 74550 06/01/2023
EIX5348 Q149268457 74630 06/01/2023 EIX5348 Q149788107 74550 06/01/2023
EIX5348 Q150405967 74550 06/01/2023 EIX5348 A049320830 55412 18/01/2023
EIX5460 Q150908997 74550 06/01/2023 EIX6935 Q150064417 74550 06/01/2023
EJF1760 Q150332377 74550 06/01/2023 EJJ6242 Q150314007 74550 06/01/2023
EJK2599 Q149096527 74550 03/01/2023 EJT0344 Q149916137 74550 06/01/2023
EJT2423 Q149673367 74550 06/01/2023 EJT2578 Q150150547 74550 06/01/2023
EJT2879 Q149755097 74550 06/01/2023 EJU2851 Q149509577 74550 06/01/2023
EJU7228 Q149976527 74550 06/01/2023 EKB5526 Q150038677 74550 06/01/2023
EKB6459 Q149751357 74550 06/01/2023 EKB8861 Q150356467 74550 06/01/2023
EKB8861 Q149670727 74550 06/01/2023 EKB8901 Q149285287 74550 06/01/2023
EKC1821 Q150399807 74710 06/01/2023 EKC1821 Q150201587 74550 06/01/2023
EKE4C99 Q149223137 74550 06/01/2023 EKF0287 Q149534327 60503 06/01/2023
EKG9399 Q150043517 74550 06/01/2023 EKH5390 Q150210497 74550 06/01/2023
EKK6224 A048920205 54600 19/01/2023 EKN6808 Q149266587 74550 06/01/2023
EKN7516 A046727700 57380 19/01/2023 EKN9D41 Q149118197 74550 06/01/2023
EKQ2C44 Q150213247 74550 06/01/2023 EKU1B22 Q149269557 74550 06/01/2023
EKW6516 Q150334137 60503 06/01/2023 EKZ0838 A047712900 51851 18/01/2023
EKZ5857 Q149119077 74550 06/01/2023 EKZ7548 Q149262297 74550 06/01/2023
EKZ7736 Q149944627 74550 06/01/2023 ELA4G65 Q150118537 74630 06/01/2023
ELC8H38 Q149254157 74550 06/01/2023 ELE6E54 Q149397597 74550 06/01/2023
ELM6158 A050118879 75870 19/01/2023 ELR4D62 Q149824617 74550 06/01/2023
ELS3F79 Q150155387 74550 06/01/2023 ELS7059 Q150443707 56732 06/01/2023
ELT0A41 Q150440177 74550 06/01/2023 ELU0J83 Q149169127 74550 06/01/2023
ELU6G78 Q148975207 74550 06/01/2023 ELV2493 A048710804 55412 18/01/2023
ELX4478 A025240267 69471 18/01/2023 EMA9966 Q150297397 74550 06/01/2023
EMA9966 Q149675127 74550 06/01/2023 EML8283 A049320791 55412 18/01/2023
EMP1G98 A049320821 55412 18/01/2023 EMZ4707 Q150240197 74550 06/01/2023
EMZ7875 Q150052977 74550 06/01/2023 ENB1J15 Q150304327 74550 06/01/2023
ENC0029 Q149290347 74550 06/01/2023 ENC1004 Q150130967 74550 06/01/2023
ENC2203 A060303750 55500 19/01/2023 ENC2291 Q149540047 74550 06/01/2023
ENC4135 Q150039227 74550 06/01/2023 ENE3I58 Q149296617 74550 06/01/2023
ENG0273 A046727696 55412 19/01/2023 ENH5187 Q150086307 74630 06/01/2023
ENI5F84 Q149879507 74550 06/01/2023 ENM9544 Q149127217 74630 06/01/2023
ENM9544 Q149104997 74550 06/01/2023 ENR1787 Q149854207 74550 06/01/2023
ENT1734 Q150052647 74550 06/01/2023 ENT2151 Q149989397 60503 06/01/2023
ENT4641 Q149819007 60503 06/01/2023 ENT4658 Q149533337 60503 06/01/2023
ENT6958 Q150071347 74550 06/01/2023 ENT9I40 Q149999517 74630 06/01/2023
ENT9I40 Q149260107 74710 06/01/2023 ENT9I40 Q149776547 74630 06/01/2023
ENT9803 Q149958597 74550 06/01/2023 ENT9803 Q149955187 74550 06/01/2023
ENT9803 Q150175297 74550 06/01/2023 ENU3F35 Q149287377 74550 06/01/2023
ENY5299 A052306737 51851 19/01/2023 ENY6375 Q149837927 74630 06/01/2023
ENY6375 Q149394407 74550 06/01/2023 ENY6375 Q149779077 74630 06/01/2023
EOC4E15 Q149775557 74550 06/01/2023 EOE0017 Q150089827 74630 06/01/2023
EOE9C77 Q149275607 74550 06/01/2023 EOE9C77 Q149889517 74550 06/01/2023
EOG8487 Q150159347 74630 06/01/2023 EOI4H28 Q149379007 74550 06/01/2023
EOL3973 Q149850247 74630 06/01/2023 EOL3973 Q149928907 74550 06/01/2023
EOL3973 Q149391987 74550 06/01/2023 EOL5299 Q149216537 74550 06/01/2023
EOL5310 Q149976967 74550 06/01/2023 EOL5310 Q150126127 74630 06/01/2023
EOL5310 Q150280347 74630 06/01/2023 EOL5310 Q149173307 74710 06/01/2023
EOL5310 Q150408497 74550 06/01/2023 EOL5562 Q150435997 74550 06/01/2023
EOL5872 Q149272857 74550 06/01/2023 EOL6J10 Q149550167 74550 06/01/2023
EOL6J63 Q149274067 60503 06/01/2023 EOL6341 Q149136457 74550 06/01/2023
EOL7D18 Q149292437 60503 06/01/2023 EOL7G17 Q150270997 74550 06/01/2023
EOL7182 Q149271207 74630 06/01/2023 EOL7182 Q150204887 74630 06/01/2023
EOL7372 A061502829 54521 19/01/2023 EOL7920 Q149138007 74550 06/01/2023
EOL8035 Q149774457 74550 06/01/2023 EOL8035 Q150043957 60503 06/01/2023
EOL8035 Q150051007 74630 06/01/2023 EOL8172 Q149280557 74550 06/01/2023
EOL8887 Q149958157 74550 06/01/2023 EOM7130 Q150302457 60503 06/01/2023
EON4A66 Q150380997 74630 06/01/2023 EON4A66 Q149724517 74710 06/01/2023
EON4A66 Q150035047 74710 06/01/2023 EOQ9I15 Q150209407 60503 06/01/2023
EOR2D79 Q150212707 74550 06/01/2023 EOS0D55 Q149848597 74550 06/01/2023
EOU0529 Q148742007 74550 03/01/2023 EOU0688 Q149552147 74710 06/01/2023
EOV3G81 Q150377587 74550 06/01/2023 EOX0636 Q149037787 74550 03/01/2023
EOX4612 Q149255477 74550 06/01/2023 EOX5E04 Q149781277 74550 06/01/2023
EOX9A69 Q149256687 74630 06/01/2023 EOX9B75 Q150046267 74550 06/01/2023
EOY3D15 Q150410917 74630 06/01/2023 EPC8J78 Q149135797 74550 06/01/2023
EPD4C94 A001909043 56222 19/01/2023 EPD4751 Q150125247 74550 06/01/2023
EPJ1049 Q149814607 74550 06/01/2023 EPK4730 Q150106217 74550 06/01/2023
EPN2771 A047312104 57030 19/01/2023 EPN3D44 Q149680187 74550 06/01/2023
EPN5730 Q149706477 74550 06/01/2023 EPN6768 Q150139437 74630 06/01/2023
EPN7858 Q149280887 60503 06/01/2023 EPN9D91 Q149874667 74630 06/01/2023
EPR3272 Q150174637 74550 06/01/2023 EPT1210 A060102894 51851 19/01/2023
EPT2096 Q149874557 74550 06/01/2023 EPV3982 Q149397377 74550 06/01/2023
EPV4H09 Q150424337 74550 06/01/2023 EPV4817 Q150323907 74550 06/01/2023
EPV5800 Q149682497 60503 06/01/2023 EPV9299 Q149931107 74630 06/01/2023
EPW0419 Q149769947 74550 06/01/2023 EQA1F63 Q149271977 74550 06/01/2023
EQG0A56 Q149952217 74550 06/01/2023 EQI0230 Q150188507 74550 06/01/2023
EQJ3B99 Q150022837 74630 06/01/2023 EQJ7E89 Q149219727 74550 06/01/2023
EQK4646 Q149956727 74550 06/01/2023 EQL9466 Q150255487 74550 06/01/2023
EQN2F42 Q149376707 74550 06/01/2023 EQN2F42 Q150422687 74550 06/01/2023
EQO8234 Q149256357 74550 06/01/2023 EQU1A94 Q150132727 74630 06/01/2023
EQV6529 A048318378 55412 19/01/2023 ERA2251 Q149199817 74550 06/01/2023
ERB1G02 A048710855 55412 18/01/2023 ERB1216 Q149125677 74550 06/01/2023
ERB3754 Q150091917 74550 06/01/2023 ERB4924 Q149288697 74550 06/01/2023
ERB6082 Q149846507 74550 06/01/2023 ERB6266 Q149282207 60503 06/01/2023
ERB8B25 Q149979937 74550 06/01/2023 ERG5062 Q149909977 74550 06/01/2023
ERL2I11 Q149207407 74550 06/01/2023 ERL5H20 Q149263947 74630 06/01/2023
ERO3525 Q150227547 74550 06/01/2023 ERT2H87 Q151427977 74630 23/12/2022
ERY4893 Q150057707 74630 06/01/2023 ESA9E58 A062903541 55500 19/01/2023
ESD9316 Q149673147 74550 06/01/2023 ESD9385 Q149910197 74550 06/01/2023
ESD9851 Q149773807 74630 06/01/2023 ESD9851 Q149773907 74630 06/01/2023
ESD9851 Q150321597 74550 06/01/2023 ESD9851 Q149397157 74630 06/01/2023
ESD9851 Q150053087 74550 06/01/2023 ESI1B74 Q149980377 74630 06/01/2023
ESI1B74 Q150009197 74550 06/01/2023 ESI1B74 Q150400807 74710 06/01/2023
ESI1064 A049112994 75870 19/01/2023 ESI1202 Q150375387 74550 06/01/2023
ESI1278 Q150317197 74630 06/01/2023 ESI1278 Q149978177 74550 06/01/2023
ESI3F31 Q150261867 74630 06/01/2023 ESI3F31 Q150214897 74550 06/01/2023
ESI3115 Q149976307 74550 06/01/2023 ESI3184 Q150425107 74630 06/01/2023
ESI3356 Q150216877 74550 06/01/2023 ESI6B29 Q149268347 74550 06/01/2023
ESI6553 Q149396167 74550 06/01/2023 ESK0E38 Q150909547 56732 06/01/2023
ESL3D90 Q149118207 74550 06/01/2023 ESL7395 Q149749817 74550 06/01/2023
ESM0J25 Q149855637 74550 06/01/2023 ESP9I44 Q149701747 74550 06/01/2023
EST4G63 Q149156147 60503 06/01/2023 ESU4C60 Q149222477 74550 06/01/2023
ESV8657 Q149377357 74630 06/01/2023 ESX7721 Q150091807 74630 06/01/2023
ESY7510 Q149868617 74550 06/01/2023 ESY7510 Q149756417 74550 06/01/2023
ESY7510 Q149800307 74550 06/01/2023 ESY8E00 Q149866527 74630 06/01/2023
ESY9991 Q149171877 74550 06/01/2023 ETA7A72 Q149683707 74550 06/01/2023
ETB8351 Q150176177 74550 06/01/2023 ETC1F56 Q149740467 74550 06/01/2023
ETD2352 Q149671827 74550 06/01/2023 ETD8165 A010445119 76331 18/01/2023
ETE6213 Q149158907 74550 06/01/2023 ETE9881 Q149746297 74550 06/01/2023
ETF6988 Q149990507 74550 06/01/2023 ETH9632 A046526895 51852 18/01/2023
ETO2G66 Q150122607 74630 06/01/2023 ETP2018 Q149135577 74550 06/01/2023
ETR3010 A048920191 55500 19/01/2023 ETS0H87 A058503569 55500 18/01/2023
ETS0881 Q150334467 74550 06/01/2023 ETS8593 Q149139207 74550 06/01/2023
ETV1545 A048318238 55412 19/01/2023 ETV2173 A057507552 55417 19/01/2023
ETV2330 Q149292327 60503 06/01/2023 ETV3031 Q149511337 74550 06/01/2023
ETV4H65 Q149138327 74550 06/01/2023 ETW8418 Q149280777 74550 06/01/2023
ETZ3061 Q149395287 74550 06/01/2023 EUA3171 Q149293537 56732 06/01/2023
EUA4419 Q149377467 74550 06/01/2023 EUC7A73 Q149296397 56732 06/01/2023
EUC7502 Q149294307 56732 06/01/2023 EUD5I97 Q149259877 74630 06/01/2023
EUD5I97 Q150314557 74630 06/01/2023 EUE3E26 Q147952197 74550 03/01/2023
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EUF2878 A010838056 55500 19/01/2023 EUI7F81 Q149910087 60503 06/01/2023
EUK6469 Q150104127 74550 06/01/2023 EUK8922 Q150906797 74550 06/01/2023
EUK9E73 Q149395727 74550 06/01/2023 EUL1C36 Q150306207 74550 06/01/2023
EUO0037 A004275711 51851 18/01/2023 EUP1B26 Q150085537 74550 06/01/2023
EUP1E87 Q149280227 74710 06/01/2023 EUP1I24 Q149701857 74550 06/01/2023
EUR4713 Q150433467 74550 06/01/2023 EUR8293 Q150909007 74550 06/01/2023
EUV2730 Q150314667 74550 06/01/2023 EVE8A51 A033608731 65300 16/01/2023
EVH5775 Q149377577 74550 06/01/2023 EVK0292 Q150015027 74550 06/01/2023
EVK0292 Q150908447 74630 06/01/2023 EVQ3967 Q150047147 74550 06/01/2023
EVR1D95 Q150020307 74550 06/01/2023 EVR1260 Q149931867 74550 06/01/2023
EVR1260 Q149748277 74550 06/01/2023 EVR3324 Q149718247 74550 06/01/2023
EVR3732 Q149950907 60503 06/01/2023 EVR5400 Q149273187 74550 06/01/2023
EVR6936 Q150219517 74550 06/01/2023 EVR7411 A046526828 55412 18/01/2023
EVR9D78 Q149267137 74550 06/01/2023 EVU6F34 Q149157027 74550 06/01/2023
EVV8J77 Q149746517 74550 06/01/2023 EVY3B14 Q150439517 74550 06/01/2023
EWA4H18 Q150205107 74550 06/01/2023 EWA5C59 Q149284307 74550 06/01/2023
EWA5C59 Q149286277 56732 06/01/2023 EWA7F18 Q149762687 74550 06/01/2023
EWA7766 Q149126117 74630 06/01/2023 EWB5I53 Q149392867 74550 06/01/2023
EWB5J08 Q149774127 74550 06/01/2023 EWB5614 Q149118967 74550 06/01/2023
EWB6025 Q149792167 74550 06/01/2023 EWB6795 Q149261087 74630 06/01/2023
EWB7314 Q149215107 74550 06/01/2023 EWB7314 Q149709117 74630 06/01/2023
EWB8034 Q149909867 74550 06/01/2023 EWB8735 Q149118087 74630 06/01/2023
EWB8735 Q149135467 74630 06/01/2023 EWB8735 Q150219847 74630 06/01/2023
EWB9028 Q150184207 74550 06/01/2023 EWB9201 Q150006887 74630 06/01/2023
EWB9215 Q149857397 74550 06/01/2023 EWB9215 Q149743767 74550 06/01/2023
EWC3962 Q149232487 60503 05/01/2023 EWD0B37 Q149221707 74550 06/01/2023
EWE0615 Q150334807 74630 06/01/2023 EWE0615 Q149948587 74710 06/01/2023
EWI6885 Q149858717 74630 06/01/2023 EWI7432 Q150188717 74550 06/01/2023
EWI8E26 Q149173967 74630 06/01/2023 EWI8E26 Q149790957 74630 06/01/2023
EWJ2215 A058503542 54521 18/01/2023 EWK1F57 Q149804377 74550 06/01/2023
EWK6H12 A049113060 55412 19/01/2023 EWK7707 Q150259337 74550 06/01/2023
EWK7707 Q149288257 74550 06/01/2023 EWM0C29 Q150104237 74550 06/01/2023
EWM2841 Q149678097 74550 06/01/2023 EWP0673 A048511020 55412 19/01/2023
EWP2303 Q149389457 74550 06/01/2023 EWP2303 Q150099837 74550 06/01/2023
EWP2955 Q149881487 74550 06/01/2023 EWP3356 Q149294857 74550 06/01/2023
EWP8F24 Q149287487 74550 06/01/2023 EWS3508 A042110120 54521 18/01/2023
EWS3701 A046917843 55412 19/01/2023 EWS4739 Q150319177 74550 06/01/2023
EWS8054 Q149378347 74550 06/01/2023 EWU8378 Q150302897 74550 06/01/2023
EWU9I96 Q150052867 74550 06/01/2023 EWW0C23 Q150162317 74550 06/01/2023
EWW0C23 Q150244267 74550 06/01/2023 EWX4D06 A051134916 55414 18/01/2023
EWZ6I37 Q149876207 74550 06/01/2023 EXD4J68 Q149381977 74550 06/01/2023
EXE9D62 Q150190257 74550 06/01/2023 EXE9D62 Q149775667 74550 06/01/2023
EXE9D88 Q149807567 74550 06/01/2023 EXE9D88 Q149255697 74550 06/01/2023
EXG0054 Q150111057 74630 06/01/2023 EXH6F13 Q149105327 74630 06/01/2023
EXM3558 Q149255257 56732 06/01/2023 EXN0656 Q150076847 74630 06/01/2023
EXU3849 Q149747947 74710 06/01/2023 EXU3849 Q150084007 74630 06/01/2023
EXU3849 Q149903707 74550 06/01/2023 EXU3849 Q149290457 74710 06/01/2023
EXU3849 Q149291337 74630 06/01/2023 EXU3849 Q150294757 74550 06/01/2023
EXU3849 Q149984887 74550 06/01/2023 EXU3849 Q149792607 74550 06/01/2023
EXU7651 Q149270437 60503 06/01/2023 EXW7H88 Q149385497 74550 06/01/2023
EXW8865 Q149767087 74550 06/01/2023 EXX5B37 Q150010407 74550 06/01/2023
EXZ2163 A053106693 60330 19/01/2023 EYB3546 Q149106207 74550 06/01/2023
EYB3546 Q149165277 74710 06/01/2023 EYB6E55 Q149780287 74550 06/01/2023
EYD1G68 Q149509357 74630 06/01/2023 EYD1629 Q149748717 74550 06/01/2023
EYD1655 A048710901 55412 18/01/2023 EYE1B32 Q150262637 74550 06/01/2023
EYG0096 Q150097197 60503 06/01/2023 EYG0756 A058503771 75870 18/01/2023
EYG1349 Q150908887 60503 06/01/2023 EYG2825 Q150418617 74550 06/01/2023
EYG3901 Q149381867 74550 06/01/2023 EYG7145 Q149837377 74550 06/01/2023
EYG8488 Q149909537 74550 06/01/2023 EYH3J59 Q149268677 74550 06/01/2023
EYL0A29 Q149269447 74550 06/01/2023 EYL4979 Q149280447 60503 06/01/2023
EYL5C15 Q150228867 74550 06/01/2023 EYL5C15 Q149261747 74550 06/01/2023
EYT5750 Q150441827 74550 06/01/2023 EYU8317 Q149259767 74630 06/01/2023
EYX2838 Q150422797 74550 06/01/2023 EYY4949 Q149256247 74710 06/01/2023
EYY8955 Q150378357 74630 06/01/2023 EYZ1886 Q149220607 74550 06/01/2023
EZD9A49 Q149775007 60503 06/01/2023 EZF1267 A048710774 54521 18/01/2023
EZG1222 Q149284847 74550 06/01/2023 EZI5J19 Q149262077 74550 06/01/2023
EZI7B16 Q149682277 60503 06/01/2023 EZJ3159 Q149214557 74550 06/01/2023
EZM7492 A046526968 76331 18/01/2023 EZN1815 A049320805 55412 18/01/2023
EZQ0B23 A058503615 55500 18/01/2023 EZQ3J49 Q149694597 74550 06/01/2023
EZS1H17 Q149122047 74550 06/01/2023 EZS2423 Q150107207 74550 06/01/2023
EZS2705 Q149688007 74550 06/01/2023 EZS8D47 A054306750 73662 19/01/2023
EZU9F34 A006082031 60501 19/01/2023 EZW0I17 A048318335 55412 19/01/2023
EZX0C03 Q149852117 74550 06/01/2023 EZX6E47 Q149874117 74550 06/01/2023
EZY0348 Q150066287 74550 06/01/2023 EZY7787 Q149917677 74630 06/01/2023
EZZ0430 Q149877857 74550 06/01/2023 FAD7729 Q150381327 74630 06/01/2023
FAM1227 Q150205437 74550 06/01/2023 FAX9459 Q150907347 74550 06/01/2023
FBD8F83 Q149774017 74550 06/01/2023 FBI3B36 Q149776657 74550 06/01/2023
FBI7E87 Q149121507 74630 06/01/2023 FBK0959 Q149728587 74550 06/01/2023
FBK1670 Q149260647 74550 06/01/2023 FBK2D53 Q149844527 74710 06/01/2023
FBK3H52 Q149751247 74550 06/01/2023 FBK3644 Q150298937 74550 06/01/2023
FBL0908 Q150330947 74550 06/01/2023 FBO7H60 Q150262747 74550 06/01/2023
FBQ7C30 A048318327 55412 19/01/2023 FBT3785 A047112342 55412 18/01/2023
FBT7199 Q150911637 56732 06/01/2023 FBV5098 A048710863 55412 18/01/2023
FBW0J56 A058503577 54521 18/01/2023 FBX9F06 Q149701527 74550 06/01/2023
FBX9J86 Q150212807 74550 06/01/2023 FBX9J86 Q149761037 74550 06/01/2023
FBY0444 Q149889957 74550 06/01/2023 FBY3I65 Q150907237 74550 06/01/2023
FBZ0208 Q149975977 74550 06/01/2023 FBZ0648 A046526925 51851 18/01/2023
FBZ2834 Q149893257 74630 06/01/2023 FBZ2834 Q149767747 74550 06/01/2023
FBZ4565 Q149694607 74630 06/01/2023 FBZ4656 Q149676007 74550 06/01/2023
FBZ4777 A050518877 51851 18/01/2023 FCB0061 Q149672927 60503 06/01/2023
FCB3D65 Q150027127 74550 06/01/2023 FCB3D65 Q150027347 60503 06/01/2023
FCB5166 A048511054 55412 19/01/2023 FCC9808 Q150071567 74550 06/01/2023
FCC9808 Q149691957 74550 06/01/2023 FCF1719 Q150388697 74550 06/01/2023
FCF6158 Q149086847 74550 04/01/2023 FCG5C51 A057507510 55417 18/01/2023
FCH2C46 A010445135 76331 18/01/2023 FCI0419 Q149209717 74550 06/01/2023
FCK0H40 Q149716597 74550 06/01/2023 FCK9I45 A062903517 55500 19/01/2023
FCO5165 A047312090 57030 19/01/2023 FCS0847 Q149275387 74550 06/01/2023
FCT5419 Q150179587 74550 06/01/2023 FCU7F79 Q149261307 74630 06/01/2023
FCV2129 Q150017777 74550 06/01/2023 FCW0G76 Q149751687 74550 06/01/2023
FCX4D27 Q149875327 74630 06/01/2023 FCY3I66 Q149844857 60503 06/01/2023
FCY3239 Q150090157 74630 06/01/2023 FCY4C78 Q149942317 74550 06/01/2023
FDC1A39 Q150211597 74630 06/01/2023 FDD6I53 Q150205987 60503 06/01/2023
FDE1592 Q150126347 74550 06/01/2023 FDG4H27 Q150447107 74630 06/01/2023
FDG6517 A015454817 59910 19/01/2023 FDG9B65 Q149752677 74550 06/01/2023
FDI4B92 Q149389237 74550 06/01/2023 FDJ4B64 Q149804267 74550 06/01/2023
FDL6B01 Q149283527 74550 06/01/2023 FDL6334 Q148975527 74550 06/01/2023
FDL8100 Q149288037 74550 06/01/2023 FDL8685 A049912877 75870 19/01/2023
FDM9D53 Q149222587 74550 06/01/2023 FDM9D53 Q149221377 74550 06/01/2023
FDM9713 Q149291007 74550 06/01/2023 FDN0J30 A058503798 75870 18/01/2023
FDO5672 Q150015907 60503 06/01/2023 FDO9G53 A047112261 55412 18/01/2023
FDO9186 Q150063537 74550 06/01/2023 FDQ2325 Q149750697 74630 06/01/2023
FDS4C77 Q149685357 74550 06/01/2023 FDS4482 Q149290677 56732 06/01/2023
FDT5E60 A046526755 55412 18/01/2023 FDU8A20 Q149162197 74550 06/01/2023
FDV0A96 Q150036037 74550 06/01/2023 FDZ6004 Q150084987 74630 06/01/2023
FDZ6004 Q149780507 74630 06/01/2023 FDZ7D96 Q150310267 74550 06/01/2023
FEB0B24 Q149226877 74630 06/01/2023 FEB0B24 Q149994567 74550 06/01/2023
FEB1G23 Q149935937 74550 06/01/2023 FEB1589 A066303212 76331 19/01/2023
FEB1589 A066303220 51851 19/01/2023 FEB2H69 Q149395397 74550 06/01/2023
FEC0763 Q149418057 74550 06/01/2023 FEC7D83 Q150957177 74550 06/01/2023
FEC7542 Q149761697 74550 06/01/2023 FEE0J32 Q150122167 74550 06/01/2023
FEE8909 Q149377137 74550 06/01/2023 FEG3787 Q149414537 74550 06/01/2023
FEG9E06 Q149295307 74550 06/01/2023 FEH1572 Q150188167 60503 06/01/2023
FEH1882 Q149295847 74550 06/01/2023 FEH3H97 Q149752907 74550 06/01/2023
FEH8154 Q149763567 74550 06/01/2023 FEK1784 Q150170567 60503 06/01/2023
FEK2J18 A048710839 55412 18/01/2023 FEK8F62 A042110155 51930 19/01/2023
FEK9898 Q149761707 74550 06/01/2023 FEL7A27 Q149849367 74550 06/01/2023
FEM9880 A004490361 55500 19/01/2023 FEN7461 Q150440067 74550 06/01/2023
FEP1A68 Q150002607 74550 06/01/2023 FEP3966 Q150305317 74550 06/01/2023
FEP4F85 Q149155377 74550 06/01/2023 FEP7949 Q149860587 60503 06/01/2023
FER3G32 A046526984 51852 18/01/2023 FER9H28 Q149702307 74550 06/01/2023
FER9H28 Q150385507 74550 06/01/2023 FES5135 Q150060237 74550 06/01/2023
FET5538 A004275746 51851 18/01/2023 FEU4588 Q149676777 74550 06/01/2023
FEV7965 Q150090817 74550 06/01/2023 FEW0J94 Q149274727 74550 06/01/2023
FEW2G69 A045906724 55500 19/01/2023 FFB4746 Q149856627 74550 06/01/2023
FFD1463 Q149677657 74630 06/01/2023 FFD2487 Q149508367 74630 06/01/2023
FFL3127 Q149775887 74550 06/01/2023 FFL4C65 Q149296287 74630 06/01/2023
FFP5053 Q150035157 74550 06/01/2023 FFQ1B03 Q149869607 74550 06/01/2023
FFQ1695 Q149265927 74550 06/01/2023 FFU2947 A050118917 55412 19/01/2023
FFW5253 Q149386597 74630 06/01/2023 FFW7F67 Q148766967 74550 03/01/2023
FFZ2I57 Q150435557 74550 06/01/2023 FFZ7I78 Q149270107 74550 06/01/2023
FGG0495 A046727688 55412 19/01/2023 FGK2H18 Q150013927 74550 06/01/2023
FGL1338 Q148977837 74550 06/01/2023 FGL9B63 Q149173207 74550 06/01/2023
FGO0862 Q149759497 74550 06/01/2023 FGO0903 Q149759387 74550 06/01/2023
FGO1013 Q150338537 74550 06/01/2023 FGO1013 Q149417947 74550 06/01/2023
FGO1013 Q150061007 74550 06/01/2023 FGO1013 Q149681407 74550 06/01/2023
FGO1662 A048511046 55412 19/01/2023 FGO1689 A049112986 76332 19/01/2023
FGO2E24 Q149414647 74550 06/01/2023 FGP3640 Q149397817 74550 06/01/2023
FGR4776 Q150906467 74550 06/01/2023 FGS2565 A049113028 55412 19/01/2023
FGT2B35 Q149935827 74550 06/01/2023 FGT2B35 Q149263177 74550 06/01/2023
FGV0603 Q149829677 74550 06/01/2023 FGV2C21 Q149390117 74550 06/01/2023
FGW0091 Q149840787 74710 06/01/2023 FGW2440 Q149923507 74550 06/01/2023
FGX3864 Q149869277 74550 06/01/2023 FGX9C44 Q150304547 74550 06/01/2023
FGY2H93 Q150284637 74550 06/01/2023 FHA6842 Q149534767 74550 06/01/2023
FHA9456 Q150208187 74550 06/01/2023 FHC2370 Q150315327 74550 06/01/2023
FHC3I80 Q149406617 74550 06/01/2023 FHC3011 Q149780177 74550 06/01/2023
FHC3011 Q150315107 74550 06/01/2023 FHC3011 Q150306087 74550 06/01/2023
FHC4031 Q150149227 74550 06/01/2023 FHC4654 Q150188937 74550 06/01/2023
FHC5E41 Q149956397 74630 06/01/2023 FHD4498 Q149740907 74550 06/01/2023

FHD5G36 A047112288 55412 18/01/2023 FHD6016 Q149277477 74550 06/01/2023
FHD8602 A058503593 55500 18/01/2023 FHE4I26 Q149258337 74550 06/01/2023
FHE5B33 Q149295407 74550 06/01/2023 FHH6F65 Q149945507 74550 06/01/2023
FHJ6E62 Q149388577 74630 06/01/2023 FHJ6497 Q149159227 74550 06/01/2023
FHO2F07 A051134959 76331 18/01/2023 FHO6991 Q150224467 60503 06/01/2023
FHO7102 Q150326437 60503 06/01/2023 FHO7113 Q149281547 74550 06/01/2023
FHO7459 Q149263287 74710 06/01/2023 FHO7459 Q150281227 74550 06/01/2023
FHQ7D82 Q149865867 74550 06/01/2023 FHU2058 Q149952547 74550 06/01/2023
FHU3192 Q149954527 60503 06/01/2023 FHV6F68 Q148643547 74550 03/01/2023
FHW4228 Q150298387 74550 06/01/2023 FIC7652 Q149770277 74550 06/01/2023
FIQ4239 Q149977957 74550 06/01/2023 FIQ5136 Q150101707 74630 06/01/2023
FIQ5286 Q149293867 74550 06/01/2023 FIQ7225 A023614640 76332 18/01/2023
FIQ8200 A048318203 76331 19/01/2023 FIR3089 A048318319 55412 19/01/2023
FIR4J36 Q150073767 74630 06/01/2023 FIR4J36 Q150213357 74630 06/01/2023
FIR4359 Q149263397 74630 06/01/2023 FIR5471 Q149285617 60503 06/01/2023
FIR5506 Q149839027 74550 06/01/2023 FIU5752 Q149417617 74550 06/01/2023
FIU8006 Q149218737 74630 06/01/2023 FIW6I86 Q149295297 74550 06/01/2023
FIX5149 Q149388807 74550 06/01/2023 FJA8809 Q149926257 74550 06/01/2023
FJB3D29 Q149388907 74550 06/01/2023 FJH8B72 A050118860 75870 19/01/2023
FJJ5I91 Q149671277 74550 06/01/2023 FJJ5352 Q150239867 74550 06/01/2023
FJJ8213 Q149266477 74550 06/01/2023 FJK8907 A060102908 76331 19/01/2023
FJN0072 Q149877417 74550 06/01/2023 FJN7790 Q150103137 74630 06/01/2023
FJN7790 Q149728697 74550 06/01/2023 FJN7790 Q149259107 74550 06/01/2023
FJN7799 Q149221607 74550 06/01/2023 FJN7799 Q149785897 74550 06/01/2023
FJO1C51 A004907750 54521 19/01/2023 FJR4479 Q149860257 74550 06/01/2023
FJU7158 Q148974757 74550 06/01/2023 FJZ1960 Q148974977 74550 06/01/2023
FKA6061 Q149957717 74550 06/01/2023 FKF9I11 A048710820 55412 18/01/2023
FKI6572 Q149290237 74550 06/01/2023 FKJ9H60 Q149531907 74630 06/01/2023
FKK0816 Q149811527 74550 06/01/2023 FKK2249 A002318880 76332 19/01/2023
FKK4F64 Q149216427 74550 06/01/2023 FKN4430 A000243688 54600 18/01/2023
FKP3G81 Q148977067 74550 06/01/2023 FKR3B74 Q149957937 74550 06/01/2023
FKS9D50 Q149906347 74630 06/01/2023 FKT9890 Q150303227 74550 06/01/2023
FKU8J79 Q149257897 74550 06/01/2023 FKV0129 Q150296957 74550 06/01/2023
FKV0901 Q150027017 74630 06/01/2023 FKV8129 Q150014037 74550 06/01/2023
FKX0J21 Q149942867 74550 06/01/2023 FKX2718 Q149281107 74550 06/01/2023
FKX5C70 Q149267907 74550 06/01/2023 FKY5H63 Q149409147 74550 06/01/2023
FLB4J03 Q149846407 74550 06/01/2023 FLD7755 Q149121937 74550 06/01/2023
FLD8E09 Q150400027 74550 06/01/2023 FLD9358 Q149977517 60503 06/01/2023
FLL0008 A051706812 54522 18/01/2023 FLL7327 A018021768 55500 19/01/2023
FLM9C97 Q149126447 74630 06/01/2023 FLO5889 Q149713517 74710 06/01/2023
FLP4F03 Q150264287 74550 06/01/2023 FLQ1A56 Q149284187 60503 06/01/2023
FLQ2G79 Q149513977 74550 06/01/2023 FLQ9772 Q149135907 74550 06/01/2023
FLU3549 Q149284627 74550 06/01/2023 FLV4309 A046727653 55412 19/01/2023
FLW9A39 Q149935057 74630 06/01/2023 FLY6C31 A050118909 55412 19/01/2023
FMA5178 Q149219617 74630 06/01/2023 FMC0733 A046917894 55412 19/01/2023
FME3078 Q149720227 74550 06/01/2023 FME4J63 Q150082237 60503 06/01/2023
FMF5695 A052306745 60501 19/01/2023 FMG8G71 Q149690197 74550 06/01/2023
FMH3432 Q150216657 74550 06/01/2023 FMH3565 Q149279237 56732 06/01/2023
FMH8394 Q149848377 74630 06/01/2023 FML2E54 Q149219177 74550 06/01/2023
FMM4J46 Q150078497 74550 06/01/2023 FMM8738 A049320759 55412 18/01/2023
FMQ1792 Q149813507 74550 06/01/2023 FMR1742 Q149220057 74550 06/01/2023
FMR3987 Q149291667 74550 06/01/2023 FMR9295 Q149869717 74550 06/01/2023
FMR9511 Q149254927 56732 06/01/2023 FMT2B29 Q150045937 74630 06/01/2023
FMU1G00 A062903533 55500 19/01/2023 FMU6E43 A048318190 76331 19/01/2023
FMV1647 Q150014367 74550 06/01/2023 FMV2247 Q150905697 74550 06/01/2023
FMW3752 Q150148907 74550 06/01/2023 FMX2636 Q150307407 74550 06/01/2023
FMY0E77 Q149854977 74550 06/01/2023 FMZ8288 Q150238007 74550 06/01/2023
FNA9432 Q150208077 74550 06/01/2023 FNC4658 Q149701967 60503 06/01/2023
FNC4665 Q150189597 74550 06/01/2023 FNC5360 Q150061117 74550 06/01/2023
FNC5921 A048710910 75870 18/01/2023 FNC6F23 Q149877747 74550 06/01/2023
FNC6F81 Q149861027 60503 06/01/2023 FND1137 Q150276057 74550 06/01/2023
FND7477 Q149951337 74550 06/01/2023 FNG5171 Q150182227 74550 06/01/2023
FNG5171 Q150017117 74550 06/01/2023 FNH1G10 Q148975747 74550 06/01/2023
FNI1441 Q149125567 74550 06/01/2023 FNI3A06 Q149869507 74550 06/01/2023
FNI9B56 Q149285837 74550 06/01/2023 FNJ2C29 Q149219067 60503 06/01/2023
FNJ7C59 Q150303447 60503 06/01/2023 FNM8A55 Q149269777 74550 06/01/2023
FNR0D49 Q150957507 74550 06/01/2023 FNR6756 A023614631 76331 18/01/2023
FNV9227 Q150195647 60503 06/01/2023 FNW1I68 Q149701417 74550 06/01/2023
FNW2D74 A004490345 58350 19/01/2023 FNY6360 A048710790 55412 18/01/2023
FNY7A76 Q149510567 74630 06/01/2023 FOD4F64 Q150038347 74550 06/01/2023
FOF9237 Q150227327 60503 06/01/2023 FOI4B37 Q150286617 74550 06/01/2023
FOJ2264 A004275738 73662 18/01/2023 FOK6905 Q149760817 74550 06/01/2023
FOM2I34 Q149750807 74550 06/01/2023 FOP0208 Q149697787 74550 06/01/2023
FOQ5E08 A023016700 76332 18/01/2023 FOS6G50 Q149776007 74630 06/01/2023
FOS6225 Q149515187 74550 06/01/2023 FOU1100 Q149296837 60503 06/01/2023
FOU3J68 Q149221157 74550 06/01/2023 FOU3J68 Q150218967 74630 06/01/2023
FOY0H28 Q149855967 74550 06/01/2023 FPB3J39 Q149400457 74550 06/01/2023
FPE1109 Q150909107 74550 06/01/2023 FPE2048 Q149290127 74550 06/01/2023
FPI9E78 Q149174187 74550 06/01/2023 FPL1E27 Q149994787 74630 06/01/2023
FPN9E79 Q150030107 74550 06/01/2023 FPO8486 Q150304437 74550 06/01/2023
FPQ0J17 Q149274397 74550 06/01/2023 FPR6189 A014446225 76331 18/01/2023
FPV6F86 Q149909207 74630 06/01/2023 FPW2H64 Q149254817 74550 06/01/2023
FPW6C67 Q149378787 74550 06/01/2023 FPW6888 Q149228527 74630 06/01/2023
FPW6888 Q150012277 74550 06/01/2023 FPW6888 Q150399697 74630 06/01/2023
FPW6888 Q149679197 60503 06/01/2023 FPW6888 Q150413887 74710 06/01/2023
FPY3940 Q149277697 60503 06/01/2023 FQA5B37 Q149296507 60503 06/01/2023
FQB3J31 Q150140867 74710 06/01/2023 FQE9072 A051134762 55412 18/01/2023
FQF5918 Q148974097 74550 06/01/2023 FQG2J33 Q149979717 74550 06/01/2023
FQI0248 Q149751467 74550 06/01/2023 FQI0248 Q150226337 74550 06/01/2023
FQI0248 Q150051767 74550 06/01/2023 FQJ8078 Q149254047 74550 06/01/2023
FQN3C48 Q149277147 56732 06/01/2023 FQN4J39 Q148977727 74550 06/01/2023
FQN4J39 Q149283747 74550 06/01/2023 FQP8193 Q150071787 74710 06/01/2023
FQR2H28 Q149778857 74550 06/01/2023 FQR3C50 Q150020417 74550 06/01/2023
FQR9B56 Q150911747 74630 06/01/2023 FQS3819 Q148974647 74550 06/01/2023
FQS4H73 Q150065407 74630 06/01/2023 FQT0I56 Q149855207 74550 06/01/2023
FQT3589 Q149921747 74550 06/01/2023 FQT4939 Q150266927 74630 06/01/2023
FQT6503 Q150057607 74550 06/01/2023 FQT8740 Q150019107 74550 06/01/2023
FQY7J96 Q150164847 74550 06/01/2023 FQZ6B91 Q150144497 74630 06/01/2023
FRB1I55 A004907742 60501 19/01/2023 FRD2H62 A049113001 75870 19/01/2023
FRD3590 Q149855307 74550 06/01/2023 FRD3590 Q149392537 74550 06/01/2023
FRD6H26 Q149508697 74550 06/01/2023 FRD7337 Q149169897 74630 06/01/2023
FRE7462 Q149223577 74630 06/01/2023 FRE8730 Q150207967 74550 06/01/2023
FRF2E83 Q150375497 74550 06/01/2023 FRH7H09 Q150398157 74550 06/01/2023
FRJ7120 Q149508587 74550 06/01/2023 FRL4667 A010838072 55500 19/01/2023
FRM1704 Q149675677 74630 06/01/2023 FRO7350 Q148831317 74550 04/01/2023
FRP0J74 Q149701307 74550 06/01/2023 FRR6C51 Q150024377 74550 06/01/2023
FRR9497 Q149963107 74550 06/01/2023 FRS1072 Q150303117 74630 06/01/2023
FRT7165 Q149775227 74550 06/01/2023 FRX8A07 Q150210167 74550 06/01/2023
FRX8A07 Q150249657 74630 06/01/2023 FSC0B26 Q149781167 74550 06/01/2023
FSC2D33 Q149815047 74550 06/01/2023 FSC7040 Q150123047 74550 06/01/2023
FSD1860 Q150304217 74550 06/01/2023 FSG5560 Q150190147 74550 06/01/2023
FSH7F78 Q149297057 74550 06/01/2023 FSH9276 Q149873787 74550 06/01/2023
FSI2012 Q150446777 74630 06/01/2023 FSI7170 Q150026687 74630 06/01/2023
FSI7170 Q149297607 60503 06/01/2023 FSI7170 Q149297717 74630 06/01/2023
FSI7170 Q150438637 74710 06/01/2023 FSI7170 Q150044507 74630 06/01/2023
FSI7170 Q150044617 74630 06/01/2023 FSJ1A20 Q149210927 74710 06/01/2023
FSJ1A20 Q148975087 74550 06/01/2023 FSJ1A20 Q149228637 74630 06/01/2023
FSK1B92 Q149779407 74550 06/01/2023 FSK8415 Q149267577 74550 06/01/2023
FSL2G59 Q149684477 74550 06/01/2023 FSO7A22 Q149279457 60503 06/01/2023
FSP8D38 Q150446997 74550 06/01/2023 FSR8793 Q150182117 74550 06/01/2023
FSS2B06 Q150957397 74550 06/01/2023 FSV5930 Q150409157 74550 06/01/2023
FSV7022 Q150106327 74550 06/01/2023 FSW4894 Q149116437 74550 06/01/2023
FSX2D20 Q149137997 74550 06/01/2023 FSX6F85 Q149286507 74550 06/01/2023
FSY8435 Q150014147 74630 06/01/2023 FSY8435 Q149285397 60503 06/01/2023
FSZ7J68 Q150222377 74550 06/01/2023 FTA5565 Q150028997 74550 06/01/2023
FTA8I15 Q149943637 74550 06/01/2023 FTB1H75 Q149388797 74550 06/01/2023
FTB4F61 Q149864327 74550 06/01/2023 FTD0092 Q149823307 74550 06/01/2023
FTF4124 Q150006667 74630 06/01/2023 FTF4124 Q149782047 74550 06/01/2023
FTI7847 Q149806027 74630 06/01/2023 FTI9474 Q149396827 74550 06/01/2023
FTJ7E05 Q149927027 74550 06/01/2023 FTK4I03 Q148977407 60503 06/01/2023
FTL7H56 Q150180797 74550 06/01/2023 FTL9H88 A002318847 76331 18/01/2023
FTT0698 Q149706147 74550 06/01/2023 FTT1646 A051134851 51851 18/01/2023
FTV0930 Q149518487 74550 06/01/2023 FTX1D99 Q149221047 74550 06/01/2023
FTY4230 Q148977617 74550 06/01/2023 FUA2740 Q149844307 74550 06/01/2023
FUB8I34 Q149780837 60503 06/01/2023 FUB9A57 Q150029007 74630 06/01/2023
FUB9A57 Q149395407 74630 06/01/2023 FUC6F69 Q149956177 74630 06/01/2023
FUC6F69 Q149270007 74630 06/01/2023 FUE4H45 A001909060 55500 19/01/2023
FUE4J65 A060303741 76332 19/01/2023 FUG3B28 A058503607 55500 18/01/2023
FUI4I12 Q150448757 74550 06/01/2023 FUJ3E77 Q149774907 60503 06/01/2023
FUL4996 A062903525 55500 19/01/2023 FUL8871 Q149771267 74550 06/01/2023
FUN1629 Q149760267 74630 06/01/2023 FUO2367 Q149863007 74550 06/01/2023
FUP4B56 Q147834827 74550 03/01/2023 FUQ9059 Q149271317 56732 06/01/2023
FUR2B87 Q150248557 74630 06/01/2023 FUR6954 Q150057927 74550 06/01/2023
FUU3J28 A004907769 55500 19/01/2023 FUV3A70 Q149285947 74550 06/01/2023
FUV3A70 Q149254607 74550 06/01/2023 FUX4C64 Q150134597 74550 06/01/2023
FUY1A76 Q150317747 74630 06/01/2023 FUY7A56 Q148974867 74550 06/01/2023
FUY9A09 Q150326547 74550 06/01/2023 FUZ4B63 Q149701207 74550 06/01/2023
FVB0E73 Q149215327 74550 06/01/2023 FVD3931 Q149711097 74550 06/01/2023
FVD5F56 Q150090597 74550 06/01/2023 FVD5F56 Q149255917 74710 06/01/2023
FVD5F56 Q149980267 74550 06/01/2023 FVE0E16 Q148976957 74550 06/01/2023
FVE0E16 Q149105547 74550 06/01/2023 FVE0E16 Q149799757 74550 06/01/2023
FVF3J77 Q150023277 74550 06/01/2023 FVF8349 Q150912627 74550 06/01/2023
FVH9F63 Q150436547 74630 06/01/2023 FVI8E08 Q148975857 74550 06/01/2023
FVI8E08 Q149128977 74550 06/01/2023 FVI8E08 Q149125457 74550 06/01/2023
FVI8E08 Q149756967 74550 06/01/2023 FVK2G98 Q149118307 60503 06/01/2023
FVK4I79 Q149858387 74550 06/01/2023 FVM6669 Q149770717 60503 06/01/2023
FVP4G73 Q149709227 74550 06/01/2023 FVU4228 Q149546207 74550 06/01/2023
FVX6620 Q150910757 74550 06/01/2023 FVY9988 A008429969 76331 19/01/2023
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FWF0I76 Q149293647 74550 06/01/2023 FWG3H38 Q150408607 74550 06/01/2023
FWI0118 Q150188607 74550 06/01/2023 FWI1D88 Q149876977 74550 06/01/2023
FWI6G35 Q148976627 74550 06/01/2023 FWL2255 Q150447007 74550 06/01/2023
FWL4H67 Q150181907 60503 06/01/2023 FWL4H67 Q150907907 74550 06/01/2023
FWL4H67 Q149271107 60503 06/01/2023 FWL4H67 Q149272307 74710 06/01/2023
FWL4H67 Q150356357 74710 06/01/2023 FWL4H67 Q150375607 74710 06/01/2023
FWL4H67 Q149959367 74630 06/01/2023 FWL4H67 Q149757297 74550 06/01/2023
FWL4H67 Q149259327 74550 06/01/2023 FWL4H67 Q149263507 74710 06/01/2023
FWL4H67 Q150282437 74710 06/01/2023 FWL7059 A049113010 55412 19/01/2023
FWM0533 Q149844747 74630 06/01/2023 FWN2289 Q150156267 74550 06/01/2023
FWN2289 Q150017007 74630 06/01/2023 FWN7G27 Q150019977 74630 06/01/2023
FWR5906 Q150307307 74550 06/01/2023 FWR7B17 Q149893367 74630 06/01/2023
FWS2005 Q149767307 74550 06/01/2023 FWT1361 Q150132837 74550 06/01/2023
FWU8168 A001909035 55920 19/01/2023 FWU9757 Q150097747 74550 06/01/2023
FWW2J10 Q150249437 60503 06/01/2023 FWX8123 Q149296067 74550 06/01/2023
FWY8B69 Q150417847 74630 06/01/2023 FWZ4713 Q150012507 74550 06/01/2023
FWZ8B73 Q150340627 74550 06/01/2023 FXB5D57 Q150409597 74550 06/01/2023
FXC1085 Q150007767 74550 06/01/2023 FXC3C75 Q149949577 74550 06/01/2023
FXC7H59 A049112960 75870 19/01/2023 FXD7H92 Q150085097 74550 06/01/2023
FXE0825 Q149121057 74550 06/01/2023 FXE4F68 Q150177607 60503 06/01/2023
FXF7E83 Q149114347 74550 06/01/2023 FXG7F83 Q150011407 74550 06/01/2023
FXJ1650 Q150190707 74630 06/01/2023 FXJ9I87 Q150134157 74550 06/01/2023
FXK1F17 Q150243717 74550 06/01/2023 FXK2B24 Q149264607 74550 06/01/2023
FXK5G77 Q149225227 74550 06/01/2023 FXL0C64 Q149295187 56732 06/01/2023
FXL1E71 Q149931537 74630 06/01/2023 FXL1I53 Q149270987 74550 06/01/2023
FXO6G07 Q149507927 74550 06/01/2023 FXP2410 Q149875767 74550 06/01/2023
FXP2410 Q149944737 74550 06/01/2023 FXR5354 Q149810867 74550 06/01/2023
FXR8978 Q149276487 74550 06/01/2023 FXS1489 Q149905467 74630 06/01/2023
FXT9132 Q149194537 74550 06/01/2023 FXU1B94 Q149265597 60503 06/01/2023
FXV0J66 Q150958057 74550 06/01/2023 FXX1E18 Q149266367 60503 06/01/2023
FXX4263 Q149126777 74550 06/01/2023 FXY2E46 A010445143 57380 18/01/2023
FYA9123 Q149396387 74550 06/01/2023 FYD8190 A058503810 75870 18/01/2023
FYH3427 Q150017557 74630 06/01/2023 FYI8E30 Q149272637 60503 06/01/2023
FYI8J35 A046917878 55412 19/01/2023 FYM4831 Q150912297 60503 06/01/2023
FYP0H35 Q149959257 74630 06/01/2023 FYP3H16 A048710847 55412 18/01/2023
FYW4A05 Q149297497 60503 06/01/2023 FYW4A05 Q149713737 74550 06/01/2023
FYW4A05 Q150071017 74630 06/01/2023 FYW4A05 Q150912957 74550 06/01/2023
FYW8E05 Q150037687 74550 06/01/2023 FYX2005 Q149403977 74630 06/01/2023
FZF3055 Q149875217 74550 06/01/2023 FZH9A78 Q150334797 74630 06/01/2023
FZH9A78 Q150032957 74550 06/01/2023 FZH9A78 Q149747507 74550 06/01/2023
FZI1128 Q150178487 74550 06/01/2023 FZK0H22 A062903568 55500 19/01/2023
FZM0669 A049912869 75870 19/01/2023 FZM8426 Q149270767 74550 06/01/2023
FZN9551 Q149683817 60503 06/01/2023 FZQ0869 Q150221057 74710 06/01/2023
FZR1820 Q150273637 74550 06/01/2023 FZS1A53 Q150208847 74550 06/01/2023
FZU2325 Q149869387 74550 06/01/2023 FZU5869 A062903509 55500 19/01/2023
FZZ3G47 Q149778967 74550 06/01/2023 FZZ6G43 Q150408717 74550 06/01/2023
GAB9E28 Q149691847 74550 06/01/2023 GAC4I03 A010838048 55500 19/01/2023
GAC9871 Q148972777 74550 05/01/2023 GAD3686 Q149852447 74550 06/01/2023
GAE3098 Q149866857 74630 06/01/2023 GAF5013 Q149278687 60503 06/01/2023
GAH0619 Q150120407 74550 06/01/2023 GAH9G75 A062903592 55500 19/01/2023
GAI1223 Q149297507 74550 06/01/2023 GAM1371 Q150415317 74550 06/01/2023
GAO3406 Q149274617 74550 06/01/2023 GAP5286 Q149885337 74550 06/01/2023
GAQ2I88 Q149264387 74550 06/01/2023 GAQ8510 A046727637 76331 19/01/2023
GAV0F59 Q150286177 74630 06/01/2023 GBD1320 Q149194207 74550 06/01/2023
GBE9C25 Q150164407 74550 06/01/2023 GBF0503 Q150279907 74550 06/01/2023
GBG2G35 Q149275937 60503 06/01/2023 GBG4J36 Q150097417 74550 06/01/2023
GBG8J35 Q149854097 74550 06/01/2023 GBH2E56 Q150097857 74550 06/01/2023
GBH9A37 Q149208727 74630 06/01/2023 GBJ3707 A051134908 55680 18/01/2023
GBK0I23 Q149396607 74550 06/01/2023 GBK4J09 Q149294087 74550 06/01/2023
GBK9118 Q149289467 74550 06/01/2023 GBO2B99 Q150095217 74550 06/01/2023
GBP4487 Q149848607 74550 06/01/2023 GBP4487 Q150335127 74630 06/01/2023
GBP5589 Q149193007 74550 06/01/2023 GBP5589 Q149220717 74550 06/01/2023
GBP5591 Q149906677 74550 06/01/2023 GBS5A93 Q150440287 74550 06/01/2023
GBS8D98 Q149774787 74550 06/01/2023 GBT9J10 Q149258997 74550 06/01/2023
GBT9J10 Q149953107 74630 06/01/2023 GBT9879 Q149746307 74550 06/01/2023
GBT9879 Q149549727 74550 06/01/2023 GBU3F27 Q150015357 74550 06/01/2023
GBW0789 Q150285307 74550 06/01/2023 GBW1I57 Q149835947 74550 06/01/2023
GBX2E86 Q150189487 74630 06/01/2023 GBY0I48 Q150910977 56732 06/01/2023
GBY6150 Q149264717 60503 06/01/2023 GBY6150 Q149264827 74630 06/01/2023
GCA6C47 Q149720777 74550 06/01/2023 GCA6C47 Q149872807 74550 06/01/2023
GCA6G68 A046917860 55412 19/01/2023 GCA9E36 Q149769407 74710 06/01/2023
GCB9D99 Q148976307 74630 06/01/2023 GCD1I37 A047112300 55412 18/01/2023
GCD3136 Q149218407 74550 06/01/2023 GCD8A86 Q150017227 74550 06/01/2023
GCE8I21 A054306785 53800 19/01/2023 GCK2E55 Q150104787 74550 06/01/2023
GCK6G16 A047112326 55412 18/01/2023 GCL7079 Q149507817 74630 06/01/2023
GCM1357 Q149674907 74550 06/01/2023 GCM2I11 Q150443807 74550 06/01/2023
GCM7577 Q149283967 56732 06/01/2023 GCP1J69 Q149775337 74550 06/01/2023
GCP7649 Q149979607 74550 06/01/2023 GCU9I85 Q149931097 74550 06/01/2023
GCV7I32 Q150017887 74630 06/01/2023 GCV7I32 Q149774347 74630 06/01/2023
GCY0I22 Q149681507 74550 06/01/2023 GDA0G39 A046526992 54522 18/01/2023
GDA4644 Q150140427 74550 06/01/2023 GDA9J39 Q149780407 74550 06/01/2023
GDC1874 Q149390227 74550 06/01/2023 GDC3E37 Q150307627 74550 06/01/2023
GDC9H36 Q149900407 74550 06/01/2023 GDD4E31 Q150161657 74550 06/01/2023
GDE8J84 Q149530257 74550 06/01/2023 GDF2H91 Q149294197 74550 06/01/2023
GDF6F07 Q149709667 74710 06/01/2023 GDF7D35 Q150906577 74550 06/01/2023
GDH2E38 Q150120957 74630 06/01/2023 GDI7B23 Q149708457 74550 06/01/2023
GDJ8518 Q149989947 74710 06/01/2023 GDJ8518 Q150098187 74550 06/01/2023
GDJ8518 Q149864987 74550 06/01/2023 GDK2G13 Q149714507 74550 06/01/2023
GDM2914 Q149853877 74550 06/01/2023 GDO0B89 Q149284297 74550 06/01/2023
GDP0479 Q150360757 74550 06/01/2023 GDP1628 A002318839 76332 18/01/2023
GDP7H08 A008429950 76331 19/01/2023 GDQ8879 Q150059797 74710 06/01/2023
GDQ8879 Q150157037 74550 06/01/2023 GDQ8879 Q150409817 74550 06/01/2023
GDS2B32 Q149397707 74630 06/01/2023 GDS2B32 Q150015577 74550 06/01/2023
GDS3280 Q150063427 74550 06/01/2023 GDS5C54 Q150212147 74550 06/01/2023
GDT0B26 Q150905807 74550 06/01/2023 GDT8849 Q149404967 74550 06/01/2023
GDU0E79 Q149925047 74550 06/01/2023 GDU1361 Q150255267 74550 06/01/2023
GDU5B10 Q149541147 74550 06/01/2023 GDV5F81 Q150399587 74550 06/01/2023
GEA3520 Q149915477 74550 06/01/2023 GEA9A82 A046917886 55412 19/01/2023
GEB5B63 Q149294747 74550 06/01/2023 GEC3649 Q149818567 74550 06/01/2023
GEC9678 Q149775777 74550 06/01/2023 GEI7G84 Q149541587 74550 06/01/2023
GEJ2E54 Q150012607 74550 06/01/2023 GEJ9I77 Q149706367 74550 06/01/2023
GEL7B68 Q150012717 74550 06/01/2023 GEO5D25 Q149976087 74550 06/01/2023
GEO6237 Q149516067 74550 06/01/2023 GEP8F28 Q150216987 74550 06/01/2023
GEP8F28 Q150069587 74550 06/01/2023 GES0268 A014446233 76331 18/01/2023
GES8398 Q149120177 74630 06/01/2023 GET5404 Q150305097 74550 06/01/2023
GEV8I48 A058503585 55500 18/01/2023 GEX6G79 Q150243827 74550 06/01/2023
GEY9769 Q149856847 74630 06/01/2023 GFA6F24 Q150405087 74630 06/01/2023
GFB9H99 A006496553 54522 18/01/2023 GFD1G71 Q150182557 74550 06/01/2023
GFE4733 Q149295077 74550 06/01/2023 GFF0F68 Q150381007 74550 06/01/2023
GFF3970 Q149265157 74550 06/01/2023 GFI4H54 Q149222367 74550 06/01/2023
GFL0620 Q149991707 74550 06/01/2023 GFL5H26 Q149874007 74550 06/01/2023
GFM1D82 Q149795907 74550 06/01/2023 GFN0B02 Q149139647 74550 06/01/2023
GFN0B02 Q149784797 74630 06/01/2023 GFN0B37 Q150169577 74550 06/01/2023
GFN0B37 Q149868947 74550 06/01/2023 GFO2G09 Q149265707 74550 06/01/2023
GFP9A63 Q149136127 74550 06/01/2023 GFQ0718 Q149403647 74550 06/01/2023
GFR0509 A058503828 75870 18/01/2023 GFT0389 Q149510457 74630 06/01/2023
GFT0389 Q150096757 74630 06/01/2023 GFT9J44 Q149135137 74550 06/01/2023
GFU0H46 Q149814937 74550 06/01/2023 GFU1H26 Q149394627 74550 06/01/2023
GFU7J01 Q150356247 74550 06/01/2023 GFU9280 Q149871707 74550 06/01/2023
GFV0F56 Q149908657 74550 06/01/2023 GFV6G80 A058503690 54521 18/01/2023
GFW9F83 Q150298277 74550 06/01/2023 GFX6E56 Q149793267 74550 06/01/2023
GFY5F39 Q150287167 74550 06/01/2023 GFZ6D57 Q149271427 74550 06/01/2023
GGC8920 Q149986537 74550 06/01/2023 GGD4A20 A058503550 54521 18/01/2023
GGG2092 Q150037907 74550 06/01/2023 GGG2144 Q150445017 74710 06/01/2023
GGG9C16 Q150285957 74550 06/01/2023 GGI5738 Q150044407 74550 06/01/2023
GGM0F25 Q149268907 74550 06/01/2023 GGN7687 Q149296177 56732 06/01/2023
GGN8735 Q150389357 74550 06/01/2023 GGN9569 Q150285847 74550 06/01/2023
GGO0B60 A062903550 55411 19/01/2023 GGO9E20 Q150120077 74550 06/01/2023
GGQ4F97 Q149539387 60503 06/01/2023 GGQ4F97 Q149904707 74550 06/01/2023
GGR6682 Q150007217 74630 06/01/2023 GGR7F94 Q149287707 56732 06/01/2023
GGS1I35 Q150905587 74550 06/01/2023 GGS4F26 Q149394737 74630 06/01/2023
GGU3D54 Q150440407 74630 06/01/2023 GGU7E68 Q150385287 74550 06/01/2023
GGW5985 Q149950457 60503 06/01/2023 GGX7E98 Q150378807 74550 06/01/2023
GGY1H16 A025240275 54525 19/01/2023 GGY8E64 Q149257017 74550 06/01/2023
GGY9469 Q150284747 74630 06/01/2023 GHA1I98 A048318351 55412 19/01/2023
GHC1740 Q150375717 74550 06/01/2023 GHG2G72 Q149287267 74550 06/01/2023
GHG6G67 Q149805587 74550 06/01/2023 GHH0E23 Q150325447 74550 06/01/2023
GHH3473 Q149806247 74630 06/01/2023 GHH3473 Q149827697 74630 06/01/2023
GHK8B65 Q149867307 60503 06/01/2023 GHL2G85 Q149902827 74630 06/01/2023
GHL6400 A009055566 73662 18/01/2023 GHM5099 Q149254377 74630 06/01/2023
GHO2J58 A008429977 60501 19/01/2023 GHP3B67 Q149389347 74550 06/01/2023
GHQ3J13 A047112334 76251 18/01/2023 GHX1D92 Q150072227 74630 06/01/2023
GHZ5378 Q149400237 74550 06/01/2023 GHZ7I79 Q149877197 74550 06/01/2023
GHZ9H51 A010445127 76331 18/01/2023 GIA4G57 Q150435667 74710 06/01/2023
GIA8D79 Q150131077 74550 06/01/2023 GIA9927 Q149781057 74550 06/01/2023
GIB1198 Q150033067 74550 06/01/2023 GIC1J20 Q149891607 74550 06/01/2023
GIC4F00 Q149728477 74550 06/01/2023 GIC9J31 A047112253 55412 18/01/2023
GID5906 Q149172757 74550 06/01/2023 GIE2C95 Q149513427 74550 06/01/2023
GIE4B90 Q150074757 74550 06/01/2023 GIF9869 Q149755207 74550 06/01/2023
GIG9673 A060303776 57380 19/01/2023 GII1405 Q149291777 74550 06/01/2023
GII3A54 Q149212577 74550 06/01/2023 GII9H19 Q149553687 74630 06/01/2023
GIL0395 A058503763 75870 18/01/2023 GIM0053 Q149172097 74550 06/01/2023
GIM3I21 Q149783147 74550 06/01/2023 GIM8975 Q149116327 74550 06/01/2023
GIN0807 Q149136567 74550 06/01/2023 GIS2H90 Q149223247 74550 06/01/2023
GIS3D48 Q149814717 74550 06/01/2023 GIS5F14 Q150373517 74550 06/01/2023
GIT1946 Q150438747 74550 06/01/2023 GIU4138 A041908447 60501 18/01/2023
GIV5D80 Q149694817 74630 06/01/2023 GIW4920 Q150043307 74630 06/01/2023
GIX4E87 Q150136027 74550 06/01/2023 GIY2735 Q149697457 74550 06/01/2023

GJA0649 A042110147 76331 19/01/2023 GJB0D22 Q149879407 74630 06/01/2023
GJC3A58 Q149273407 56732 06/01/2023 GJC9623 Q150058587 74550 06/01/2023
GJK8767 Q150911087 74550 06/01/2023 GJM0F18 Q150120517 74550 06/01/2023
GJM3739 Q149283307 56732 06/01/2023 GJM4A25 Q150174747 74550 06/01/2023
GJM6866 Q149977737 74710 06/01/2023 GJQ3C84 Q150019097 74550 06/01/2023
GJQ6C73 Q149779737 74550 06/01/2023 GJQ6D85 Q149266697 74550 06/01/2023
GJT3A05 Q149279567 74550 06/01/2023 GJT6C08 Q149800967 74630 06/01/2023
GJU9363 Q150908007 74550 06/01/2023 GJV0E60 Q150013047 74630 06/01/2023
GJV0E60 Q150008867 74630 06/01/2023 GJY6558 A054306742 51851 19/01/2023
GKA7F74 Q149505287 74550 06/01/2023 GKE1J52 Q149715607 74550 06/01/2023
GQZ6885 Q149955847 74550 06/01/2023 GSF2879 A049320864 55412 18/01/2023
GXI8I33 Q149815267 74550 06/01/2023 GYJ5972 Q149106757 74550 06/01/2023
GYJ5972 Q149281437 74550 06/01/2023 GYJ5972 Q149895897 74550 06/01/2023
GYK0E55 Q149116877 74550 06/01/2023 HBM9B63 Q149840897 74630 06/01/2023
HCC1659 Q149194317 60503 06/01/2023 HCL0575 Q150179707 74550 06/01/2023
HCS0J01 Q149705597 60503 06/01/2023 HDD1799 Q148770047 74630 03/01/2023
HDD1799 Q148794247 74550 03/01/2023 HEM6B07 Q149272207 74550 06/01/2023
HFM5H10 Q149270877 56732 06/01/2023 HFP0C71 Q149931757 74550 06/01/2023
HFP5458 Q149282427 74550 06/01/2023 HFP5458 Q149945287 74550 06/01/2023
HFS2A44 Q149860807 74550 06/01/2023 HFS2A44 Q150912077 60503 06/01/2023
HGD1H59 Q149778637 74550 06/01/2023 HGI3237 Q149530477 74630 06/01/2023
HGR8081 Q149279347 74550 06/01/2023 HHM7727 Q149673587 74550 06/01/2023
HHM7727 Q149892927 74550 06/01/2023 HHM7727 Q149771487 74550 06/01/2023
HHM7727 Q149986427 74550 06/01/2023 HHM7727 Q150286407 74550 06/01/2023
HHM7727 Q150365487 74550 06/01/2023 HHM7727 Q150163967 74550 06/01/2023
HHM7727 Q150286507 74550 06/01/2023 HHM7727 Q150399707 74550 06/01/2023
HHP1878 Q150157477 74630 06/01/2023 HIQ5F71 Q149866207 74550 06/01/2023
HIU0931 A041908463 76332 18/01/2023 HKJ0790 Q149872907 74550 06/01/2023
HKT0150 Q149942537 74550 06/01/2023 HKV2201 Q149127007 74550 06/01/2023
HLE5H82 Q150910207 74630 06/01/2023 HLK7576 A058503712 54521 18/01/2023
HLW7B35 A010838030 57380 18/01/2023 HMC2I87 Q150424447 74550 06/01/2023
HMC7H04 Q149703947 74550 06/01/2023 HMT4553 Q149872027 74550 06/01/2023
HNU8745 Q149869497 60503 06/01/2023 HOD4683 Q149109397 74630 06/01/2023
HOD4683 Q150391557 74630 06/01/2023 HOD4683 Q149262737 74630 06/01/2023
HPA7157 A041908420 75870 18/01/2023 HRP3806 Q149106537 74550 06/01/2023
HRR2813 Q150169797 74550 06/01/2023 HSZ5I15 Q149278357 74550 06/01/2023
HSZ5I15 Q149771597 74550 06/01/2023 HTA0525 Q149292987 74550 06/01/2023
HXR8687 Q147968367 74550 03/01/2023 HXR8687 Q149280117 74550 06/01/2023
HXR8687 Q149254267 74550 06/01/2023 HXR8687 Q150061447 74550 06/01/2023
IHW9422 Q149959917 74550 06/01/2023 IHW9422 Q150206647 74550 06/01/2023
IMM1852 Q149780947 74550 06/01/2023 IUC0H22 A004907777 55500 19/01/2023
IUX1J19 Q150025697 74630 06/01/2023 IVA2G00 Q149508257 74550 06/01/2023
IVA4498 Q149221817 74550 06/01/2023 IXS2D02 A046526852 55412 18/01/2023
IYG8604 Q149752567 74550 06/01/2023 IZZ0100 Q149690637 74550 06/01/2023
JEC3428 Q149277917 74550 06/01/2023 JOL7101 Q149860707 60503 06/01/2023
JQC2B59 A041908439 60501 18/01/2023 JRA6462 Q149293097 74550 06/01/2023
JRO2229 Q149731667 74550 06/01/2023 JSV2977 Q149101707 74550 03/01/2023
JZJ0038 Q149854867 74550 06/01/2023 KCX7969 Q150405527 74550 06/01/2023
KDX4061 Q149713407 74550 06/01/2023 KEA2195 Q149259987 74550 06/01/2023
KHB1822 Q149773577 74550 06/01/2023 KHR1608 Q150143837 74550 06/01/2023
KLT5012 Q149703067 74550 06/01/2023 KMP5D61 Q149705607 60503 06/01/2023
KOO6209 Q150446667 74550 06/01/2023 KOU7912 Q150071127 60503 06/01/2023
KQK8A42 Q149914267 74630 06/01/2023 KRN9170 Q150170907 74710 06/01/2023
KRY8B00 Q149988517 74630 06/01/2023 KRY8B00 Q149267797 74630 06/01/2023
KVO7G74 Q149875877 74550 06/01/2023 KVO7G74 Q149256577 74630 06/01/2023
KWO1706 Q149162747 74550 06/01/2023 KWY6C38 Q149776327 74710 06/01/2023
KYH8170 Q150216007 74550 06/01/2023 KYK9390 Q149274177 60503 06/01/2023
KYV4394 Q149278137 56732 06/01/2023 KZB3D12 Q149515307 74550 06/01/2023
LLS7G89 Q150243937 74550 06/01/2023 LLT3J56 Q149163847 60503 06/01/2023
LMM1J84 Q149726937 74550 06/01/2023 LNC3737 A049320783 76331 18/01/2023
LOD2500 Q149760597 74550 06/01/2023 LPI8J72 Q149267807 74630 06/01/2023
LPN1354 Q149781717 74550 06/01/2023 LPY8J31 Q149172107 74630 06/01/2023
LPY8J31 Q148976737 74630 06/01/2023 LPY8J31 Q149172647 74630 06/01/2023
LPY8J31 Q150275727 74630 06/01/2023 LPY8J31 Q149876647 74710 06/01/2023
LRM8422 A047712897 55412 18/01/2023 LST9D71 Q150007877 74710 06/01/2023
LTI8D32 Q149396717 74550 06/01/2023 LTJ1075 Q149377807 74550 06/01/2023
LTO2B67 Q149910207 74550 06/01/2023 LVE7C58 A033608740 76332 17/01/2023
MCL3332 Q150226557 74550 06/01/2023 MCL3332 Q149296407 74550 06/01/2023
MDO2B06 A048318360 55412 19/01/2023 MEH3200 Q150909437 60503 06/01/2023
MEH3200 Q150963447 60503 07/01/2023 MES5127 Q149507707 74630 06/01/2023
MFK9B71 Q149976747 74550 07/01/2023 MGK8A21 Q149263407 74550 06/01/2023
MGK9A52 Q149692067 74550 07/01/2023 MHH1H29 Q149878297 74550 06/01/2023
MHR1209 Q149687117 74550 06/01/2023 MJV7H81 Q150056507 74550 07/01/2023
MKJ1H47 Q149196847 74630 06/01/2023 MKJ1H47 Q150192237 74630 06/01/2023
MKQ9391 Q149685027 74550 07/01/2023 MKZ3J76 Q150194007 74550 07/01/2023
MKZ3J76 Q149840017 74550 07/01/2023 MMO0987 Q150026357 60503 06/01/2023
MNS6378 Q150962897 60503 07/01/2023 MNY6594 Q149116547 74550 06/01/2023
MOF2790 Q149227207 74550 06/01/2023 MOY1035 Q149351397 74550 07/01/2023
MQD2748 Q149677767 74550 07/01/2023 MRA3C67 Q150155497 74550 07/01/2023
MRV2493 Q149408597 60503 07/01/2023 MRV2493 Q149408707 74630 07/01/2023
MTD6746 A053106707 60330 19/01/2023 MTL7454 Q149281877 74550 06/01/2023
MTS8002 A004907734 76331 19/01/2023 MVK2006 A050118895 55412 19/01/2023
MVQ8540 Q149951447 74550 06/01/2023 MWF8A79 Q149820547 74550 07/01/2023
MWG7396 Q150138117 74550 06/01/2023 MWJ5958 Q149678107 74710 07/01/2023
MWM8D86 Q149699657 74550 07/01/2023 MWW2G21 Q149977847 74550 06/01/2023
MWW2G21 Q150117547 74550 07/01/2023 MXD8804 Q149110167 74550 06/01/2023
NBD5461 A049320848 55412 18/01/2023 NDD7893 Q149887867 74550 07/01/2023
NDF0610 A048511038 55412 19/01/2023 NDT7487 Q149225447 74550 06/01/2023
NFC5332 Q150065077 74550 07/01/2023 NGC9D04 Q149997427 74550 07/01/2023
NGC9D04 Q149765007 74550 07/01/2023 NJU6E27 Q149753997 74630 06/01/2023
NJU6E27 Q150375507 74550 06/01/2023 NJU6E27 Q150158577 74630 06/01/2023
NJU6E27 Q150150767 74550 07/01/2023 NJU6E27 Q150026807 60503 07/01/2023
NJU6340 Q150154837 74550 07/01/2023 NKJ3497 Q149533997 60503 06/01/2023
NMM5E01 Q149284957 74550 06/01/2023 NMM5E01 Q149373947 74550 07/01/2023
NMO0A78 Q149222807 74550 06/01/2023 NOL2592 Q149718137 74550 06/01/2023
NOZ3D06 Q150380667 74550 07/01/2023 NOZ6D94 Q149382857 74550 07/01/2023
NPV8546 Q149852227 74550 07/01/2023 NSA1838 Q150013707 74550 07/01/2023
NSZ2E76 Q149214337 74550 06/01/2023 NUJ9G28 Q149530147 74550 06/01/2023
NVX1381 Q149898427 74630 07/01/2023 NVX1381 Q150058257 74550 07/01/2023
NVX1381 Q149339847 74550 07/01/2023 NVX1381 Q149553357 74550 07/01/2023
NZV2761 Q149787987 74550 06/01/2023 NZV2761 Q150289807 74630 07/01/2023
NZY9804 Q150206317 74550 07/01/2023 OAI4C74 Q149351507 74550 07/01/2023
OBJ8419 Q149279787 60503 06/01/2023 OBY1E35 Q149845307 60503 07/01/2023
ODO7410 Q150180907 74550 06/01/2023 OEB4B86 Q150305757 74710 06/01/2023
OEB4B86 Q149875987 74630 06/01/2023 OEB4B86 Q149506277 74630 07/01/2023
OFD7C53 Q149279897 74550 06/01/2023 OFL6B15 Q149346447 74550 07/01/2023
OFL6B15 Q149925707 74550 07/01/2023 OFR5B92 Q149351947 74630 07/01/2023
OFR5892 Q150963887 74550 07/01/2023 OFR5892 Q149990387 74630 07/01/2023
OFR9H36 Q149364157 74550 07/01/2023 OGL1111 Q149279017 74550 06/01/2023
OHR7G75 Q149853767 74550 06/01/2023 OIT4904 Q149336987 56732 07/01/2023
OIZ7I99 A002318871 51851 19/01/2023 OKD9D37 Q150163417 74550 07/01/2023
OLT2349 Q150293327 74630 07/01/2023 OLZ1705 Q150911307 60503 06/01/2023
OLZ3355 Q150198287 74550 06/01/2023 OMA1G97 Q149342487 74550 07/01/2023
OMC4I90 Q149735187 74550 07/01/2023 OMH1J29 A049113044 55412 19/01/2023
OMY3F79 A066303247 57380 19/01/2023 ONK4418 Q149811087 74550 06/01/2023
OOH0C28 A025240283 76331 19/01/2023 OOS6B49 Q150315007 74550 06/01/2023
OPM0577 Q148756407 74630 03/01/2023 OQD6508 Q149273627 74550 06/01/2023
OQD6508 Q150195757 74550 06/01/2023 OQI4J16 A062903495 55500 19/01/2023
OQL1C80 Q149959587 74550 06/01/2023 OQO7794 Q150254057 74550 07/01/2023
OQU8B23 Q150288817 74550 06/01/2023 OQV7476 A048318211 55680 19/01/2023
OQW5690 Q149742337 74550 07/01/2023 ORE7F14 Q149876107 74630 06/01/2023
OST1F33 A002318863 56300 18/01/2023 OTA7J33 Q150317527 74550 07/01/2023
OTK6H39 Q149817577 74550 07/01/2023 OUP7G20 Q150124707 74550 07/01/2023
OWM5123 Q149962447 74550 07/01/2023 OWS5D35 Q149823297 74550 07/01/2023
OWY2E62 Q150912847 74550 06/01/2023 OXB1096 Q150339527 74550 07/01/2023
OXB2609 Q149793607 74550 07/01/2023 OXE1215 Q149295737 74550 06/01/2023
OXF6F81 Q149887977 74630 07/01/2023 OXF6F81 Q149972017 74550 07/01/2023
OXF6F81 Q149363277 74630 07/01/2023 OXF6F81 Q149972907 74550 07/01/2023
OXF6F81 Q150333477 74630 07/01/2023 OXF6F81 Q150043187 74550 07/01/2023
OXH7383 Q149418507 74550 07/01/2023 OXI7760 Q149924387 74550 07/01/2023
OXJ0388 A041908455 57380 18/01/2023 OZT4205 Q149111157 60503 06/01/2023
PBD8672 Q149343707 60503 07/01/2023 PBR5094 A060102916 54521 19/01/2023
PFC8579 Q149270327 74550 06/01/2023 PFC8579 Q150041977 74630 06/01/2023
PFC8579 Q149834307 74550 07/01/2023 PGA9B91 Q149817247 74550 07/01/2023
PGO5976 Q150101377 74550 06/01/2023 PKA9C06 Q149333027 74550 07/01/2023
PLA8H28 Q149136677 74550 06/01/2023 PML9D36 Q150909217 74550 06/01/2023
PMT9924 Q149355797 74710 07/01/2023 PPF8H78 Q149877637 74550 06/01/2023
PPF8H78 Q149883907 74710 06/01/2023 PQZ6J99 Q148975637 74550 06/01/2023
PRC2698 Q149215987 74630 06/01/2023 PRC2698 Q149281767 74550 06/01/2023
PRC2698 Q150128217 74550 07/01/2023 PRC2698 Q150259117 74550 07/01/2023
PRF2C22 Q150394637 74550 07/01/2023 PRO3E51 Q150134927 74550 07/01/2023
PUD0321 A048920183 60501 19/01/2023 PUN1H58 Q149268787 74550 06/01/2023
PUO3B55 Q149845297 74630 07/01/2023 PUO3B55 Q150153307 60503 07/01/2023
PUW4214 Q150014697 74550 07/01/2023 PVE1B35 Q150305867 74550 06/01/2023
PWB4329 Q150019317 74550 06/01/2023 PWC3F45 Q149205977 74550 06/01/2023
PWE8652 Q149860367 74550 07/01/2023 PWI7170 Q150183007 74630 06/01/2023
PWP8235 A054306734 76331 19/01/2023 PWZ7525 Q150196207 74550 06/01/2023
PXK2622 Q150957727 74550 06/01/2023 PXK5B82 Q149415527 74550 06/01/2023
PXK5B98 Q149969377 74550 07/01/2023 PXO9E53 Q149788317 74550 07/01/2023
PXO9E53 Q150018547 74550 07/01/2023 PXQ0886 Q149676117 74550 06/01/2023
PXV6032 Q150011837 74550 07/01/2023 PXV7C94 Q149948367 74550 07/01/2023
PXX8I16 Q150035597 60503 07/01/2023 PYC9252 Q149372627 60503 07/01/2023
PYI5794 Q150338427 74550 06/01/2023 PYK8326 Q149507157 74550 07/01/2023
PYS8A25 Q149723967 74550 07/01/2023 PZG1B26 A033608758 76332 17/01/2023
PZI4H20 A046526941 56222 18/01/2023 PZK7G61 Q149847057 74550 07/01/2023
PZM5C25 Q149538407 74550 06/01/2023 PZQ1610 Q149372307 74550 07/01/2023
PZW5D63 Q149539167 74550 07/01/2023 PZW5D63 Q150110407 74550 07/01/2023
PZX8981 Q150975437 74550 07/01/2023 PZX9A82 Q149528167 74550 07/01/2023
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PZZ8F00 Q149351177 74550 07/01/2023 QAD4D40 Q149260317 74550 06/01/2023
QAJ2198 Q148976077 74550 06/01/2023 QAK9564 Q149817467 74550 07/01/2023
QAT2H02 Q150226227 74550 06/01/2023 QAU1H25 Q149320487 74550 07/01/2023
QDH3751 Q149288147 56732 06/01/2023 QHX5641 Q150963997 74550 07/01/2023
QIK2I88 A001909051 55500 19/01/2023 QJF6230 Q149157577 74550 06/01/2023
QJQ3D03 Q150070247 74550 07/01/2023 QJQ3D03 Q150104907 74550 07/01/2023
QKC5B80 A013435076 55500 18/01/2023 QKG0980 Q149984337 74550 06/01/2023
QLK4F93 Q149372737 74550 07/01/2023 QMQ0H44 Q149792717 74550 07/01/2023
QMS6404 Q149945727 74550 06/01/2023 QMU3B73 A003452024 60501 18/01/2023
QMW2A19 Q149729357 74550 07/01/2023 QMX1773 A049912850 60501 19/01/2023
QMX6D23 Q150411137 60503 07/01/2023 QMX6817 Q150068597 74710 06/01/2023
QND4F30 Q150439957 74550 07/01/2023 QND5838 Q149718027 74550 07/01/2023
QNF6G08 Q149169237 74550 06/01/2023 QNF7A86 Q149771927 74550 06/01/2023
QNF9I00 Q149777097 74550 07/01/2023 QNH4595 Q150363507 74550 06/01/2023
QNK7264 Q150280457 74550 06/01/2023 QNL9548 Q149788097 74550 07/01/2023
QNU9506 Q149367897 74550 07/01/2023 QNW2E38 Q149896227 74550 06/01/2023
QOD5791 Q149839357 74550 07/01/2023 QOD8463 Q149698227 74630 07/01/2023
QOM8J69 Q150222157 60503 07/01/2023 QOS4653 Q149294637 74550 06/01/2023
QOT8845 Q150261647 74550 06/01/2023 QOT8845 Q150262307 74550 06/01/2023
QOV6975 Q149963547 74630 07/01/2023 QOV6975 Q150034827 74550 07/01/2023
QPC3G38 A048318300 55412 19/01/2023 QPH5290 Q149692617 74550 06/01/2023
QPI6E09 Q150905917 74550 06/01/2023 QPO9D65 Q150406297 74550 07/01/2023
QPP8J55 Q149390557 74550 07/01/2023 QPR6A07 Q149872687 74550 06/01/2023
QPU3E27 Q150442047 74550 07/01/2023 QQD3A57 Q149781387 74550 06/01/2023
QQH3I20 Q149848817 74630 07/01/2023 QQJ1A97 Q149817357 60503 07/01/2023
QQK4E04 Q149360747 74550 07/01/2023 QQN0I97 Q149891387 74550 07/01/2023
QQP1I39 Q149352497 74550 07/01/2023 QQT9A56 Q149690527 74550 07/01/2023
QQW3J55 A048318343 55412 19/01/2023 QQW9888 Q150113707 74550 06/01/2023
QQW9888 Q150197847 60503 07/01/2023 QQZ0D87 Q149373177 74550 07/01/2023
QQZ4025 A054306777 55500 19/01/2023 QRF2F00 Q149914377 74550 06/01/2023
QTO6A05 Q150138777 74550 07/01/2023 QTQ7F75 Q150282327 74550 07/01/2023
QUB4H45 Q149746847 74630 07/01/2023 QUI0G52 Q149736837 74630 07/01/2023
QUI0G68 Q149416847 74550 07/01/2023 QUM2J76 A051134860 51930 18/01/2023
QUM7478 Q149343367 56732 07/01/2023 QUN1J74 Q149394077 74630 07/01/2023
QUO8G51 Q149675567 60503 06/01/2023 QUU1D04 Q149756197 74550 07/01/2023
QUU6B92 Q149811967 74550 07/01/2023 QUW5C49 Q150176947 74710 07/01/2023
QUX2C53 Q149932967 74550 06/01/2023 QUY8E04 Q150291017 74630 07/01/2023
QVG5G31 Q149158017 74630 06/01/2023 QWU9F12 Q149874887 74550 06/01/2023
QWV5547 Q149762807 74550 07/01/2023 QWW1897 Q149874997 74550 06/01/2023
QWZ5D85 Q150023937 74550 07/01/2023 QXA5I25 Q149321917 74550 07/01/2023
QXC3A92 Q149879617 74550 06/01/2023 QXF4A32 Q150338977 74550 07/01/2023
QXG6H96 Q149375597 74550 07/01/2023 QXL5H74 Q150441607 74550 06/01/2023
QXN4E76 Q149777107 74550 06/01/2023 QXQ5A95 Q149746627 74550 06/01/2023
QXX1B41 Q149296727 74550 06/01/2023 QXY8G92 Q150244157 74630 07/01/2023
QYG6E56 Q149834847 74550 07/01/2023 RAY5D19 Q149279677 60503 06/01/2023
RBM7C85 Q149379997 74550 07/01/2023 RBM7C85 Q149980157 74550 07/01/2023
RBV2F12 Q149386377 74550 07/01/2023 RCM0B69 Q150332927 74550 06/01/2023
RCM0B69 Q149955307 74550 06/01/2023 RDX4D96 A049912893 55680 19/01/2023
RFC7C20 Q149319507 74550 07/01/2023 RFF8C53 Q150054737 74550 06/01/2023
RFI1C86 Q149681617 74550 06/01/2023 RFJ2B44 Q149841887 74550 07/01/2023
RFK1I46 Q150961027 74550 07/01/2023 RFK1I46 Q149350307 74630 07/01/2023
RFK3C20 Q149292217 74550 06/01/2023 RFL5E74 A062903584 55500 19/01/2023
RFO3J31 Q150372527 74550 06/01/2023 RFO9B45 Q150294537 74550 06/01/2023
RFQ5G42 Q149878187 74550 07/01/2023 RFQ5H86 Q149364047 74550 07/01/2023
RFU2A66 Q150193227 74550 07/01/2023 RFV2I26 Q150143507 74550 07/01/2023
RFW0E33 Q149759507 74550 06/01/2023 RFX6F34 Q150155717 74550 06/01/2023
RFZ3C97 Q149700097 74550 06/01/2023 RGB2F18 Q149395837 74550 06/01/2023
RGD2A75 Q150028777 60503 07/01/2023 RHD1H65 Q150044727 74550 07/01/2023
RHJ9E18 Q150018767 74550 07/01/2023 RHL1B33 Q150302907 74550 06/01/2023
RHN1B01 Q150304007 74630 06/01/2023 RHP1J82 Q150446887 74550 06/01/2023
RHV1C81 A046727670 55412 19/01/2023 RHV5A23 Q150906247 74550 06/01/2023
RIO5I99 Q149374387 56732 07/01/2023 RIT0D67 Q150165287 74550 07/01/2023
RJQ7J11 Q149856307 74550 07/01/2023 RJU7J02 Q149272197 60503 06/01/2023
RKH0J41 A057507544 55417 19/01/2023 RKX5J94 Q149900627 74550 07/01/2023
RLK3I86 Q150964327 74550 07/01/2023 RMD3I18 Q149770497 74550 07/01/2023
RMF0B97 Q149336007 74550 07/01/2023 RMI7E86 A049320767 55412 18/01/2023
RMJ7E26 Q149379227 74630 06/01/2023 RMJ8I63 Q150037357 74550 07/01/2023
RMJ8I63 Q150959157 60503 07/01/2023 RML8J50 Q149921857 74550 07/01/2023
RMN2A87 Q149135687 74550 06/01/2023 RMN8A95 Q149224787 74550 06/01/2023
RMO0D99 Q149128867 74550 06/01/2023 RMO7E87 Q149389127 74550 06/01/2023
RMQ8J75 Q149329177 74550 07/01/2023 RMR8G85 A051134924 76331 18/01/2023
RMS0E11 Q149921207 74550 07/01/2023 RMW6E96 Q150045717 74550 07/01/2023
RMY6A97 Q149386047 74550 07/01/2023 RNH8I92 Q150341407 74550 07/01/2023
RNH8I92 Q149403537 74550 07/01/2023 RNI6B58 A051134770 58431 18/01/2023
RNL1I82 Q150154947 74550 07/01/2023 RNN3H35 Q149364817 74630 07/01/2023
RNN3H35 Q149365697 74550 07/01/2023 RNQ1G37 A051134789 76331 18/01/2023
RNR6A17 Q149874337 74550 06/01/2023 RNS5C50 A048710782 60501 18/01/2023
RNU2A73 Q149538617 74550 06/01/2023 RNW1F30 Q149122157 74550 06/01/2023
RNX1F14 Q150416207 74550 07/01/2023 RNZ4I07 Q149382417 74550 06/01/2023
ROF6A77 A004275762 76331 18/01/2023 RSD8H99 A062903576 55500 19/01/2023
RTB0G39 Q150000067 74630 06/01/2023 RTB0G39 Q149377797 74630 06/01/2023
RTB0G39 Q149697907 60503 06/01/2023 RTB0G39 Q150251527 74550 07/01/2023
RTB0G39 Q150202247 60503 07/01/2023 RTB0G39 Q150393977 74550 07/01/2023
RTB0G39 Q150196527 74630 07/01/2023 RTB5G88 Q150015247 74550 06/01/2023
RTC5B92 Q149982137 74550 07/01/2023 RTF4B76 Q149892047 74710 07/01/2023
RTF8H26 Q149786667 74550 07/01/2023 RTF9E30 Q149388357 74710 06/01/2023
RTG0C24 Q150079377 74550 07/01/2023 RTL3D97 Q150302237 74550 07/01/2023
RTM0F99 Q150318847 74550 07/01/2023 RTO0143 A046727629 56650 19/01/2023
RTO4C85 Q150055837 74550 06/01/2023 RTO4E03 Q150361207 74550 07/01/2023
RTO6A51 Q149879727 74550 07/01/2023 RTP3B64 Q149987857 74550 07/01/2023
RTR1B31 Q149337867 74550 07/01/2023 RTR4A14 Q149358007 74630 07/01/2023
RTR4A14 Q149358107 74630 07/01/2023 RTT3E44 Q148976297 74630 06/01/2023
RTT3E44 Q149162307 74710 06/01/2023 RTU4B74 Q150267807 74550 07/01/2023
RTW2G94 Q148975967 74550 06/01/2023 RTW2G94 Q149162087 74550 06/01/2023
RTW7I60 Q150398707 74550 06/01/2023 RTW7I60 Q150226007 74630 06/01/2023
RTY9A53 Q150191137 74550 06/01/2023 RTZ2F59 Q149536967 74550 07/01/2023
RTZ4A89 A046526801 55412 18/01/2023 RTZ4C15 Q150107107 74550 06/01/2023
RTZ4C64 A051134797 55414 18/01/2023 RTZ4C67 Q149936597 74550 06/01/2023
RTZ5F34 Q150159457 74550 07/01/2023 RUC2J67 Q150445907 74550 07/01/2023
RUC5E51 Q150910097 60503 06/01/2023 RUD1E49 Q150055407 74550 06/01/2023
RUG6J91 Q149329287 74550 07/01/2023 RUH0C98 A002318898 55680 19/01/2023
RUI5H89 Q149807017 74550 07/01/2023 RUI7C78 Q150121837 74550 07/01/2023
RUL8E66 Q149277807 74550 06/01/2023 RUN4A09 Q150374407 74550 06/01/2023
RUN6G13 Q149741677 74550 07/01/2023 RUO0I71 Q149254597 74550 06/01/2023
RUP3J79 Q150907457 74550 06/01/2023 RUT4B35 Q149985107 74550 07/01/2023
RUU3A58 Q150042417 74550 07/01/2023 RUV5H04 Q150399147 74550 06/01/2023
RUW7A62 A049113052 55414 19/01/2023 RUX7B42 Q149376477 74550 07/01/2023
RUY3I87 Q150088287 74550 07/01/2023 RUY5B53 Q149909097 74550 06/01/2023
RVC3E54 Q149846397 74630 06/01/2023 RVC5D70 Q150975657 74550 07/01/2023
RVC9C60 A047712943 55500 19/01/2023 RVD5H17 Q149353927 74550 07/01/2023
RVE3C46 Q150261097 74630 06/01/2023 RVE3C72 Q149378237 74550 06/01/2023
RVF4E58 A015454809 53980 19/01/2023 RVH5E22 Q150395517 74550 07/01/2023
RVM1I03 Q150909987 74550 06/01/2023 RVN6F18 Q149685247 74550 06/01/2023
RVO2E60 Q150358557 74630 07/01/2023 RVU4H42 Q150912307 74550 06/01/2023
RVU5C61 Q149986867 74550 07/01/2023 RVU5H89 A008429942 76332 18/01/2023
RVW6I66 Q149818907 74550 06/01/2023 RXM1D44 Q150912737 74550 06/01/2023
RXP2C14 Q149936157 74550 06/01/2023 RXP2C14 Q149875007 74550 06/01/2023
SDU8F52 A001909019 55500 19/01/2023 SEA0E43 Q149879947 74550 07/01/2023

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

RESOLUÇÃO Nº 27/2023
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro nos ar-
tigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, torna públi-
co, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 918/22, a relação de Auto de Infração 
de Trânsito (AIT) com imposição de penalidade processadas em 23/01/2023, por esta 
Secretaria e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso.
Instruções para entrar com Recurso:
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente Recurso, de acor-
do com a legislação vigente.
Documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV ou CRV);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Cópias de documentos que comprovem a defesa/recurso, como Boletim de Ocorrência 
(BO), atestado médico e fotos, se houver;

Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente e 
verso) ou do documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica).
Outros documentos que julgar necessário para melhor compreensão ou comprovação 
da sua defesa;
ENVIE PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DO NOSSO SITE:
https://portal.emdec.com.br/webprotocolo ou Aplicativo EMDEC
Endereço para envio via Correios:
SETRANSP - SECRETARIA DE TRANSPORTES - RUA DR. SALLES OLIVEIRA, 
1.028 - VILA INDUSTRIAL -
CAMPINAS/SP - CEP 13035-270. (é importante anotar o assunto no envelope)
Placa Ait Cod. Infr Data Infr Valor R$ Placa Ait Cod. Infr Data Infr Valor R$
AHG9514 Q140103707 74550 23/11/2022 130,16 AIV6885 Q140045397 74550 23/11/2022 130,16
AKE2345 Q140069597 74630 23/11/2022 195,23 ALC7160 Q140380787 74550 23/11/2022 130,16
ALJ2B87 A052505284 60501 29/11/2022 293,47 AMR2590 A004488057 55500 30/11/2022 130,16
ANP0276 A052705020 55500 30/11/2022 130,16 ANW6384 Q140379687 74630 23/11/2022 195,23
AOT5H45 A003450447 60412 30/11/2022 195,23 AOY2I58 A052505268 60501 29/11/2022 293,47
APW7704 Q140048367 74550 23/11/2022 130,16 ASX2573 Q140379797 74550 23/11/2022 130,16
AUM6808 Q140152427 74550 22/11/2022 130,16 AXC5J77 Q140379137 74550 23/11/2022 130,16
AXC5J77 Q140583847 74630 24/11/2022 195,23 AYC8334 A046522318 55500 29/11/2022 130,16
AYH9492 Q140060907 74550 23/11/2022 130,16 AYP7F42 Q140600907 74550 21/11/2022 130,16
AYR1910 Q140162767 60503 23/11/2022 293,47 AYS8592 Q139930777 74550 24/11/2022 130,16
AZD5801 Q140013167 74550 22/11/2022 130,16 AZD5801 Q140105897 74550 23/11/2022 130,16
BAB7955 Q140584407 74550 24/11/2022 130,16 BAF3990 Q139980057 74550 23/11/2022 130,16
BAQ1F56 Q140470987 74630 28/11/2022 195,23 BDM2246 Q140137467 74550 23/11/2022 130,16
BDW1C20 Q139927257 74550 23/11/2022 130,16 BDY0340 Q140093797 74550 23/11/2022 130,16
BEC1C35 Q140100837 74550 22/11/2022 130,16 BEF1G44 A004488065 55500 30/11/2022 130,16
BES1G46 Q140382547 74550 23/11/2022 130,16 BFW6669 Q140473847 74550 28/11/2022 130,16
BFZ7D31 Q140160237 74550 23/11/2022 130,16 BHI1571 Q140084117 74550 22/11/2022 130,16
BHX5934 Q139992157 74630 23/11/2022 195,23 BHZ1A69 Q140063107 60503 19/11/2022 293,47
BIE5610 Q140370777 74550 22/11/2022 130,16 BIS7910 Q140584177 74630 24/11/2022 195,23
BIS7910 Q140585937 74710 24/11/2022 880,41 BJN3331 Q140018667 74550 23/11/2022 130,16
BKU4G67 Q140155287 74550 24/11/2022 130,16 BLP1G42 Q140381227 74550 23/11/2022 130,16
BLT7G92 Q140473517 74550 28/11/2022 130,16 BMJ1280 Q140516307 74550 28/11/2022 130,16
BMK0J82 Q140374297 74630 22/11/2022 195,23 BMU4630 Q140195987 74550 23/11/2022 130,16
BMU6001 Q140464827 74630 28/11/2022 195,23 BNA5638 A050516246 76331 29/11/2022 293,47
BNW0180 Q140465817 56732 28/11/2022 130,16 BOL7063 Q140535667 74550 22/11/2022 130,16
BPQ3G33 Q140518507 74550 28/11/2022 130,16 BQU8173 Q140037917 74550 23/11/2022 130,16
BRH6D33 Q140038577 74550 23/11/2022 130,16 BSB8699 Q140068607 74630 23/11/2022 195,23
BSP4482 Q140104027 74630 23/11/2022 195,23 BSW0792 Q140132077 74550 23/11/2022 130,16
BTA5923 A004696954 55250 30/11/2022 130,16 BTV7F88 Q140012407 74550 22/11/2022 130,16
BTY3847 A050708692 76331 29/11/2022 293,47 BUG8693 Q140518407 74630 28/11/2022 195,23
BUO6936 A050516211 51851 29/11/2022 195,23 BUV3G35 Q140160897 74550 23/11/2022 130,16
BUW5128 Q140555807 74550 23/11/2022 130,16 BVN5778 Q139956847 74630 23/11/2022 195,23
BVQ9051 Q140107547 74550 23/11/2022 130,16 BVT1J83 Q139923847 74630 22/11/2022 195,23
BVT3I01 Q140173007 74630 23/11/2022 195,23 BVT3359 A044910043 76331 30/11/2022 293,47
BVT6H42 Q140114367 74550 22/11/2022 130,16 BVT8G06 Q139932427 74550 23/11/2022 130,16
BVX7243 Q140071357 74550 24/11/2022 130,16 BVY4285 Q140532367 74550 22/11/2022 130,16
BVY4285 Q140459007 74550 28/11/2022 130,16 BWM3756 Q140078407 74550 23/11/2022 130,16
BWN0E89 A002095082 60501 29/11/2022 293,47 BWU6873 A002481950 54526 30/11/2022 195,23
BWV3206 Q140462077 74550 28/11/2022 130,16 BWW8174 Q140527857 74550 22/11/2022 130,16
BXD7J98 A051129181 55412 30/11/2022 195,23 BXL0886 Q140461747 74550 28/11/2022 130,16
BXP0567 Q140064537 74550 24/11/2022 130,16 BXP0567 Q140064647 74630 24/11/2022 195,23
BXP0703 Q140049577 74550 22/11/2022 130,16 BXQ1432 Q140051227 74550 23/11/2022 130,16
BXR6G61 Q139966197 74630 24/11/2022 195,23 BXW1400 Q139925277 74550 23/11/2022 130,16
BXZ0610 Q140468017 74550 28/11/2022 130,16 BXZ4828 Q139928797 74550 22/11/2022 130,16
BXZ7H76 Q140078287 74550 22/11/2022 130,16 BYB3E07 Q140094347 74550 22/11/2022 130,16
BYC1970 Q140463397 74550 28/11/2022 130,16 BYE9I62 Q140462737 74550 28/11/2022 130,16
BYI4460 Q140013717 74550 22/11/2022 0,00 BYK0101 Q140190047 74550 23/11/2022 130,16
BYL2693 Q139924617 60503 22/11/2022 293,47 BYN3C19 Q140469777 74550 28/11/2022 130,16
BYP0J05 Q140464937 74550 28/11/2022 130,16 BYQ6D10 Q139982037 74550 24/11/2022 130,16
BYR6714 Q140146047 74710 24/11/2022 880,41 BYS0186 Q139968177 74550 22/11/2022 130,16
BYT7318 Q139968407 74550 23/11/2022 130,16 BYX5E96 Q140530277 74710 22/11/2022 880,41
BYY4D28 Q140196647 74550 23/11/2022 130,16 BYY4J15 Q139929017 74550 22/11/2022 130,16
BZE1620 A050117139 51851 29/11/2022 195,23 BZG2240 Q140068827 60503 22/11/2022 293,47
BZL1074 Q140163537 74550 23/11/2022 130,16 BZP9929 A052505292 76331 29/11/2022 293,47
BZV7036 Q140379807 74550 23/11/2022 130,16 CAC0168 Q140125257 60503 19/11/2022 293,47
CAC0168 Q140130427 74550 23/11/2022 130,16 CAC0168 Q140074657 74550 23/11/2022 130,16
CAU9H33 A046522504 58434 29/11/2022 195,23 CBJ6802 Q140601887 74550 22/11/2022 130,16
CBN5220 A012439442 76331 30/11/2022 293,47 CBS5758 Q140115247 74550 22/11/2022 130,16
CBS5758 Q140104577 74550 23/11/2022 130,16 CCG9708 Q140461307 74550 28/11/2022 130,16
CCG9708 Q140464607 74630 28/11/2022 195,23 CCG9708 Q140516527 74550 28/11/2022 130,16
CCG9708 Q140516857 74630 28/11/2022 195,23 CCO2C20 A046915816 75870 30/11/2022 293,47
CCW1539 Q140533577 74630 22/11/2022 195,23 CCW1539 Q139990617 74550 23/11/2022 130,16
CCW1539 Q140551177 74630 23/11/2022 195,23 CCW1539 Q140059917 60503 23/11/2022 293,47
CCW5009 A012439426 51851 30/11/2022 195,23 CDN4B50 A004696946 55500 30/11/2022 130,16
CDR8J04 Q140195327 74550 23/11/2022 130,16 CDS0335 Q140307417 60503 19/11/2022 293,47
CDS6G25 Q140157487 74550 24/11/2022 130,16 CDU8977 A002481934 51851 29/11/2022 195,23
CEV0970 Q140075207 74550 24/11/2022 130,16 CEY5239 Q140081707 60503 23/11/2022 293,47
CEY6434 Q140107007 74630 23/11/2022 195,23 CEY6682 Q140461857 74550 28/11/2022 130,16
CFN2969 Q140112937 74550 22/11/2022 130,16 CFV7021 Q139977637 74550 23/11/2022 130,16
CGJ2261 Q140588907 74630 24/11/2022 195,23 CGU0962 Q140188407 74550 24/11/2022 130,16
CHI5473 Q140554037 74630 23/11/2022 195,23 CHK4512 Q140160127 74550 23/11/2022 130,16
CHU7E55 Q140465597 60503 28/11/2022 293,47 CHW1828 Q140171347 74550 23/11/2022 130,16
CIM2894 Q140461527 74550 28/11/2022 130,16 CIS7D98 Q140070917 74550 22/11/2022 130,16
CIV4187 Q140081807 60503 23/11/2022 293,47 CJD7540 Q140060247 74550 23/11/2022 130,16
CJD9563 A004904867 60412 30/11/2022 195,23 CJO5505 A003885850 55500 30/11/2022 130,16
CJW6520 Q140032307 74550 24/11/2022 130,16 CJW6520 Q139949037 74550 24/11/2022 130,16
CJW6520 Q139949147 74550 24/11/2022 130,16 CJY2617 Q140136917 74550 22/11/2022 130,16
CKD2691 A045506092 54100 29/11/2022 130,16 CKG6367 Q140194557 74550 22/11/2022 130,16
CKG6367 Q140456807 74630 28/11/2022 195,23 CKS6737 Q140003607 74550 22/11/2022 130,16
CKX1422 Q140003377 74630 23/11/2022 195,23 CKX5511 Q139988087 74550 23/11/2022 130,16
CKX5511 Q140471097 74550 28/11/2022 130,16 CKX9730 A046915859 55412 30/11/2022 195,23
CLG9013 A046522431 55500 29/11/2022 130,16 CMI2003 Q139988527 74550 23/11/2022 130,16
CMZ2B33 Q140070707 74630 23/11/2022 195,23 CNQ6A36 Q140597927 74550 21/11/2022 130,16
CNQ7309 Q140586927 74550 24/11/2022 130,16 CNQ9284 Q140381007 74550 23/11/2022 130,16
CNQ9723 Q140531487 74630 22/11/2022 195,23 CNQ9723 Q140459547 74550 28/11/2022 130,16
CNQ9723 Q140472197 74630 28/11/2022 195,23 CNT1638 Q140016027 74550 24/11/2022 130,16
COZ1436 Q140273647 60503 18/11/2022 293,47 CPB0010 A057507056 55417 29/11/2022 195,23
CPU2783 Q140044307 74550 22/11/2022 130,16 CPU7990 A008429047 55500 29/11/2022 130,16
CPZ8910 Q140021747 74550 24/11/2022 130,16 CQE8119 Q140115687 74550 22/11/2022 130,16
CQJ2155 Q139934847 74550 24/11/2022 130,16 CQL0D66 Q139931327 74630 22/11/2022 195,23
CQU3255 A004274324 76331 30/11/2022 293,47 CRK0885 Q140134827 74630 23/11/2022 195,23
CSA1I17 Q140047487 74550 24/11/2022 130,16 CSI3201 Q139985007 74550 24/11/2022 130,16
CTM8110 Q139960917 74550 23/11/2022 130,16 CTN5E55 Q140154847 74630 24/11/2022 195,23
CTW9448 Q140048917 60503 21/11/2022 293,47 CTW9448 Q139937487 74710 22/11/2022 880,41
CTW9448 Q140014157 74550 23/11/2022 130,16 CUB0020 Q140102487 74550 23/11/2022 130,16
CUB0020 Q139970607 74550 23/11/2022 130,16 CUB0988 Q140114707 74550 22/11/2022 130,16
CUB6E05 Q140550307 74550 23/11/2022 130,16 CUC2B75 Q139973347 74550 22/11/2022 130,16
CUH6B68 Q139958507 74550 23/11/2022 130,16 CUJ7G40 Q140020317 60503 22/11/2022 293,47
CUN2J38 Q140135157 74550 22/11/2022 130,16 CUP1907 Q140475827 74550 28/11/2022 130,16
CUZ2000 Q140557557 74550 23/11/2022 130,16 CVC0302 Q139945307 74550 23/11/2022 130,16
CVJ6880 Q140150007 74630 22/11/2022 195,23 CVJ6880 Q139937597 74630 22/11/2022 195,23
CVP4916 Q140052327 74550 23/11/2022 130,16 CVZ5D49 Q140371547 74550 22/11/2022 130,16
CWA7493 Q139948047 74550 24/11/2022 130,16 CWA7493 Q139948267 74550 24/11/2022 130,16
CWA7493 Q139948377 74550 24/11/2022 130,16 CWK1773 Q140156607 74550 22/11/2022 130,16
CWN4926 Q140117557 60503 22/11/2022 293,47 CWN4926 Q140170907 60503 23/11/2022 293,47
CWN4926 Q140459877 74550 28/11/2022 130,16 CWO4853 Q140519387 74630 28/11/2022 195,23
CWQ3970 A003885877 51851 30/11/2022 195,23 CWS9268 Q139965107 74630 23/11/2022 195,23
CWU2862 A046522300 55500 29/11/2022 130,16 CWX5857 Q140517847 60503 28/11/2022 293,47
CXC4657 Q140519717 74550 28/11/2022 130,16 CXD3900 A052704988 55500 30/11/2022 130,16
CXD6449 Q140119977 74550 23/11/2022 130,16 CXD6449 Q140120207 74550 23/11/2022 130,16
CXG3F40 A050516254 55412 29/11/2022 195,23 CXT5C28 A004904875 60412 30/11/2022 195,23
CYC6977 Q139949367 74630 24/11/2022 195,23 CYC7785 Q140060807 74550 23/11/2022 130,16
CYC7785 A012439469 51851 30/11/2022 195,23 CYE7735 Q140144287 74550 23/11/2022 130,16
CYI5398 Q140159797 74550 24/11/2022 130,16 CYI6022 Q140076967 74550 22/11/2022 130,16
CYW6174 A001466710 55500 29/11/2022 130,16 CYZ3898 Q140038797 74550 23/11/2022 130,16
CZB2G09 Q140137357 74550 23/11/2022 130,16 CZE9955 Q140031867 74550 23/11/2022 130,16
CZJ9860 A057507080 55417 30/11/2022 195,23 CZN2480 Q140517407 74630 28/11/2022 195,23
CZN3D77 A047109023 55412 30/11/2022 195,23 CZZ4106 A001466699 55500 29/11/2022 130,16
DAC0476 Q140161007 74630 23/11/2022 195,23 DAP3438 Q140529837 74550 22/11/2022 130,16
DAT5B54 Q140376507 74550 22/11/2022 130,16 DAT6392 Q140175527 60503 23/11/2022 293,47
DAT7102 Q140547877 74550 23/11/2022 130,16 DAV1I59 Q140515537 74550 28/11/2022 0,00
DAX4141 Q139962907 74550 22/11/2022 130,16 DAX6502 Q140377267 74550 22/11/2022 130,16
DAX8939 Q139937817 74630 22/11/2022 195,23 DBD9587 Q139965647 74630 23/11/2022 195,23
DBJ2608 A047912624 55412 30/11/2022 195,23 DBJ3949 Q140060137 74550 23/11/2022 130,16
DBJ6555 Q140467247 74550 28/11/2022 130,16 DBN5H73 Q139977197 74710 23/11/2022 880,41
DBN5H73 Q140105237 74710 24/11/2022 880,41 DBX7206 Q140072127 74550 23/11/2022 130,16
DBY3868 Q140161117 74550 23/11/2022 130,16 DBY5210 A051129114 51851 30/11/2022 195,23
DBY5921 Q140054527 74550 22/11/2022 130,16 DBY5921 Q139988307 74630 23/11/2022 195,23
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DBY6057 Q140074107 74550 23/11/2022 130,16 DBY7201 A004696962 55250 30/11/2022 130,16
DCB4799 A048918383 55412 29/11/2022 195,23 DCF2437 A053505326 55500 30/11/2022 130,16
DCG0222 A057507072 54100 30/11/2022 130,16 DCG5127 Q139986327 74550 23/11/2022 130,16
DCG8B40 A046722490 58434 29/11/2022 195,23 DCK0491 Q140586157 74630 24/11/2022 195,23
DCL9G58 Q140113927 74550 23/11/2022 130,16 DCN2224 Q139964547 74550 23/11/2022 130,16
DCN8423 Q139959157 74550 23/11/2022 130,16 DCN8958 Q140018337 74630 24/11/2022 195,23
DCS1347 Q140131747 74550 23/11/2022 130,16 DCZ3364 Q140078177 74550 23/11/2022 130,16
DDA3589 Q140069047 74630 23/11/2022 195,23 DDJ0936 A048918316 55412 29/11/2022 195,23
DDJ1912 Q140599687 74550 21/11/2022 130,16 DDL3A65 Q140471427 74550 28/11/2022 130,16
DDQ0044 Q140534567 56732 22/11/2022 130,16 DDV1131 A046522377 55412 29/11/2022 195,23
DDV1881 Q140529177 74550 22/11/2022 130,16 DED2503 Q140557777 74550 23/11/2022 130,16
DEE2113 Q140041437 74550 22/11/2022 130,16 DEH2551 Q140066407 74550 23/11/2022 130,16
DEI2384 Q140063547 74630 24/11/2022 195,23 DEK2094 Q140122837 74550 22/11/2022 130,16
DEK2094 Q139950687 74630 24/11/2022 195,23 DEK2094 Q139992927 74550 24/11/2022 130,16
DES4839 Q140377377 74550 22/11/2022 130,16 DET5458 Q140535007 74550 22/11/2022 130,16
DEW4705 Q140103587 74550 23/11/2022 130,16 DEW5J89 A050516319 55412 29/11/2022 195,23
DEX5064 A045506106 54100 29/11/2022 130,16 DEX6H50 Q140533357 74550 22/11/2022 130,16
DFC3I26 Q140531267 74550 22/11/2022 130,16 DFE2890 Q139940127 60503 20/11/2022 293,47
DFE9037 Q140102607 74550 23/11/2022 130,16 DFR1099 Q140586377 74630 24/11/2022 195,23
DFZ5419 A048918367 55412 29/11/2022 195,23 DGE6F12 Q139926377 74550 23/11/2022 130,16
DGR6385 Q140108097 74550 23/11/2022 130,16 DGW2904 Q140145607 74550 23/11/2022 130,16
DGW4750 Q140548207 74550 23/11/2022 130,16 DGW9283 A004904824 51852 29/11/2022 195,23
DGW9381 A047109007 55412 30/11/2022 195,23 DHA1991 Q139951567 74550 23/11/2022 130,16
DHB3093 Q140602107 74630 22/11/2022 195,23 DHC7E33 Q139973897 74550 23/11/2022 130,16
DHD2223 Q140194667 74550 22/11/2022 130,16 DHF3946 A050321577 55412 30/11/2022 195,23
DHH4710 Q140037477 74630 23/11/2022 195,23 DHJ0831 Q140183887 74550 22/11/2022 130,16
DHJ4G74 Q140474397 74550 28/11/2022 130,16 DHL3398 Q140530937 74710 22/11/2022 880,41
DHL8005 Q139939357 74550 23/11/2022 130,16 DHL8005 Q139940907 74630 23/11/2022 195,23
DHM7B70 Q139966527 74550 24/11/2022 130,16 DHN0F72 Q140534457 74710 22/11/2022 880,41
DHR8548 A052705054 55500 30/11/2022 130,16 DHS1224 A046915808 76331 30/11/2022 293,47
DHW1825 Q139996117 74550 22/11/2022 130,16 DHY1195 Q140472307 74550 28/11/2022 130,16
DHY7765 Q140052767 74630 23/11/2022 195,23 DHY8097 Q139945407 74550 23/11/2022 130,16
DIB1151 Q140105017 74550 23/11/2022 130,16 DIE1466 A046522407 55412 29/11/2022 195,23
DIK2324 Q139987107 74550 23/11/2022 130,16 DIP0H30 Q140587257 74630 24/11/2022 195,23
DIT7F82 Q140055187 74630 24/11/2022 195,23 DIX1D20 Q139949707 74550 23/11/2022 130,16
DIY6850 Q140465377 56732 28/11/2022 130,16 DJI6133 Q140052007 74710 22/11/2022 880,41
DJW1832 Q140470217 74550 28/11/2022 130,16 DJW2984 Q139928807 74550 23/11/2022 130,16
DJW5G98 Q140132187 74550 23/11/2022 130,16 DKA9035 Q140050787 74630 22/11/2022 195,23
DKH3H03 Q139964657 74550 23/11/2022 130,16 DKI3G15 Q140069817 74550 23/11/2022 130,16
DKI6D51 Q140039907 74630 23/11/2022 195,23 DKK1418 Q139962787 74630 23/11/2022 195,23
DKM0C47 Q140083017 74630 23/11/2022 195,23 DKM9622 Q140371007 74710 22/11/2022 880,41
DKN9180 Q140195107 74550 22/11/2022 130,16 DKN9655 Q140059037 74550 23/11/2022 130,16
DKV5581 Q139932647 74630 22/11/2022 195,23 DKY8623 Q140102597 74550 23/11/2022 130,16
DLE2051 Q140534347 74550 22/11/2022 130,16 DLG4J09 Q140383427 74550 23/11/2022 130,16
DLG6C88 Q140548757 74630 23/11/2022 195,23 DLJ9F97 Q140553927 74710 23/11/2022 880,41
DLJ9F97 Q140557447 74630 23/11/2022 195,23 DLK2G15 Q140119427 74550 23/11/2022 130,16
DLN1231 Q140195877 74550 23/11/2022 130,16 DLN4716 Q140597817 74630 21/11/2022 195,23
DLR4H29 Q140379907 74550 23/11/2022 130,16 DLU0553 A046522520 76331 29/11/2022 293,47
DMD0E79 Q140598707 74550 21/11/2022 130,16 DML0E16 Q140475497 74550 28/11/2022 130,16
DML4090 Q140522797 74550 22/11/2022 130,16 DMN5579 Q140045837 74630 23/11/2022 195,23
DMN5650 Q140291807 60503 19/11/2022 293,47 DMN5650 Q140098637 74710 23/11/2022 880,41
DMO1D51 Q140472417 74550 28/11/2022 130,16 DMO1341 Q139985997 74550 24/11/2022 130,16
DMO4I57 Q140111407 74550 23/11/2022 130,16 DMQ8002 Q140145167 74550 23/11/2022 130,16
DMQ9000 A000242398 55500 30/11/2022 130,16 DMU7330 Q140526317 74550 22/11/2022 130,16
DNB2069 Q140171787 74550 23/11/2022 130,16 DNC3499 Q140373637 74550 22/11/2022 130,16
DNC3499 Q140525877 74550 22/11/2022 130,16 DNC5076 Q140586267 74630 24/11/2022 195,23
DNH0G30 Q140135927 74550 23/11/2022 130,16 DNH1685 Q140534787 74550 22/11/2022 130,16
DNH1686 Q140132627 60503 22/11/2022 293,47 DNH1686 Q140534017 74630 22/11/2022 195,23
DNH1686 Q140547107 74550 23/11/2022 130,16 DNH2416 Q140553607 74550 23/11/2022 130,16
DNH2457 Q140134057 74550 24/11/2022 130,16 DNH3923 Q140071467 74630 23/11/2022 195,23
DNH4937 Q140107107 74550 23/11/2022 130,16 DNH5035 Q140079277 74550 22/11/2022 130,16
DNI6189 Q140554147 74550 23/11/2022 130,16 DNI6189 Q140585507 74550 24/11/2022 130,16
DNK7978 Q140080157 60503 22/11/2022 293,47 DNM2918 Q140190597 74550 23/11/2022 130,16
DNM2918 Q140586607 74630 24/11/2022 195,23 DNM2918 Q140586817 74550 24/11/2022 130,16
DNM4383 Q140382877 74550 23/11/2022 130,16 DNR3911 Q140100507 74710 24/11/2022 880,41
DNT6286 Q140598697 74550 21/11/2022 130,16 DNT6469 Q139989187 74550 23/11/2022 130,16
DNT8885 Q140072017 74550 23/11/2022 130,16 DNV3234 Q140098857 74550 23/11/2022 130,16
DNV5B06 Q140163977 74550 23/11/2022 130,16 DNV5232 Q140117887 74630 22/11/2022 195,23
DNV5260 Q140115357 74710 22/11/2022 880,41 DNV5260 Q140099737 74710 23/11/2022 880,41
DNV9J17 Q140463507 74550 28/11/2022 130,16 DNW4G06 A050516297 51852 29/11/2022 195,23
DNX6968 Q140545127 74550 23/11/2022 130,16 DNY8569 Q140474617 74550 28/11/2022 130,16
DNY9928 Q140529287 74550 22/11/2022 130,16 DOB4240 Q140001727 74630 23/11/2022 195,23
DOF3C65 Q140082357 74550 23/11/2022 130,16 DOM8G51 Q140587917 74630 24/11/2022 195,23
DON5108 Q140464507 74550 28/11/2022 130,16 DOR3H12 Q140044517 74630 22/11/2022 195,23
DOT4H39 Q140054197 74550 23/11/2022 0,00 DOY2288 Q140529507 74550 22/11/2022 130,16
DOY2288 Q140547217 74550 23/11/2022 130,16 DPC2342 Q140125917 74550 22/11/2022 130,16
DPC2438 Q140105457 74630 23/11/2022 195,23 DPD8657 Q140079937 74550 22/11/2022 130,16
DPE5H94 Q140017567 74550 22/11/2022 130,16 DPF0G85 Q139966417 74550 24/11/2022 130,16
DPN4849 Q140156497 74710 22/11/2022 880,41 DPS1E48 Q140518397 74550 28/11/2022 130,16
DPV1G99 Q140532037 74550 22/11/2022 130,16 DPV5846 Q140002057 74630 23/11/2022 195,23
DPX3885 Q140044737 74550 22/11/2022 130,16 DPY8G16 Q140469557 74630 28/11/2022 195,23
DQG7238 Q140599797 74550 21/11/2022 130,16 DQH8758 Q140457897 74550 28/11/2022 130,16
DQI1874 Q140048147 74550 23/11/2022 130,16 DQI5359 A048918375 76331 29/11/2022 293,47
DQL2365 Q140469337 56732 28/11/2022 130,16 DQM1863 Q140382987 74630 23/11/2022 195,23
DQP7427 Q140600127 74550 21/11/2022 130,16 DQS8A70 A046915867 54600 30/11/2022 130,16
DQT9000 Q140530497 74630 22/11/2022 195,23 DRC9343 A048918294 55412 29/11/2022 195,23
DRE1E69 Q139932537 74550 23/11/2022 130,16 DRI7088 A052704996 54521 30/11/2022 195,23
DRQ4871 Q140526097 60503 22/11/2022 293,47 DRS0710 Q140003597 60503 22/11/2022 293,47
DRS0710 Q139963337 74550 23/11/2022 130,16 DRS6724 Q140516087 60503 28/11/2022 293,47
DRT9487 Q140073997 74550 23/11/2022 130,16 DSC7645 Q140122397 74550 22/11/2022 130,16
DSN3B19 Q140088627 74550 23/11/2022 130,16 DSN3079 Q140044297 74550 22/11/2022 130,16
DSN3094 A048918324 55412 29/11/2022 195,23 DSN3145 Q140527637 74550 22/11/2022 130,16
DSP0938 Q140105347 74630 24/11/2022 195,23 DST7165 Q139972577 74550 22/11/2022 130,16
DSV8109 Q139973567 74550 22/11/2022 130,16 DSV9F23 Q140170137 74550 22/11/2022 130,16
DSZ4F98 Q139987977 74550 23/11/2022 130,16 DTG1C79 Q140372207 74550 22/11/2022 130,16
DTG1C79 Q140381557 74710 23/11/2022 880,41 DTG2177 Q140045947 74550 23/11/2022 130,16
DTG2177 Q140549087 74550 23/11/2022 130,16 DTH7D54 Q139976537 74710 23/11/2022 880,41
DTH7D54 Q140053207 60503 23/11/2022 293,47 DTH7D54 Q140030547 74550 23/11/2022 130,16
DTH7D54 Q140030657 60503 23/11/2022 293,47 DTH7697 Q140093027 74710 23/11/2022 880,41
DTH7697 Q139974667 74710 23/11/2022 880,41 DTH7697 Q139954427 74630 23/11/2022 195,23
DTK0382 Q140554587 74550 23/11/2022 130,16 DTL1425 Q139960037 74630 23/11/2022 195,23
DTL4167 Q140054207 74630 23/11/2022 195,23 DTN2171 Q140080377 74550 22/11/2022 130,16
DTP8C80 A046522334 55500 29/11/2022 130,16 DTW4860 Q140584947 74550 24/11/2022 130,16
DTX5456 Q140381117 74630 23/11/2022 0,00 DUC8F96 Q140038807 74550 23/11/2022 130,16
DUL2292 Q140470877 74550 28/11/2022 130,16 DUT5234 A004904840 51851 29/11/2022 195,23
DUY2A09 Q138149217 74550 31/10/2022 130,16 DVO7254 Q140556457 74550 23/11/2022 130,16
DVP4342 Q140031537 74550 23/11/2022 130,16 DVQ2I08 Q140529397 74550 22/11/2022 130,16
DVQ5432 Q140597597 74550 21/11/2022 130,16 DVQ7093 Q139972797 74630 22/11/2022 195,23
DVQ9G19 Q140107217 74710 23/11/2022 880,41 DVR3929 Q140380907 74550 23/11/2022 130,16
DVU2929 Q140103807 74630 23/11/2022 195,23 DWB2G96 Q140551507 56732 23/11/2022 130,16
DWC7A89 Q140055627 74550 22/11/2022 130,16 DWD9H42 Q140552607 74550 23/11/2022 130,16
DWE9D22 Q140082797 74550 23/11/2022 130,16 DWF6582 A048918308 55412 29/11/2022 195,23
DWH0943 Q139944417 74550 24/11/2022 130,16 DWO0G84 Q139987317 74550 23/11/2022 130,16
DWP7E78 A050117155 55412 29/11/2022 195,23 DWW0097 Q140599247 74550 21/11/2022 130,16
DWX7898 Q140044957 74550 22/11/2022 130,16 DWY4D81 Q139936717 74550 22/11/2022 130,16
DWY8J96 Q140099307 74550 23/11/2022 130,16 DXA2E77 Q140362857 60503 21/11/2022 293,47
DXC7085 A045506114 54100 29/11/2022 130,16 DXC8159 A046915824 55412 30/11/2022 195,23
DXD2G66 Q140162877 74550 23/11/2022 130,16 DXE0890 Q140189507 74550 23/11/2022 130,16
DXG6B82 Q140460317 74550 28/11/2022 130,16 DXN1971 Q140074547 74710 23/11/2022 880,41
DXO1342 Q140052107 74630 23/11/2022 195,23 DXO1342 Q140171567 74630 23/11/2022 195,23
DXO1342 Q140171677 74550 23/11/2022 130,16 DXO1536 Q140458997 74550 28/11/2022 130,16
DXO1924 Q140558007 74550 23/11/2022 130,16 DXO3705 Q140053107 74550 23/11/2022 130,16
DXP4B29 Q140461087 74550 28/11/2022 130,16 DXT2D10 Q139928577 60503 22/11/2022 293,47
DXU0991 A046722430 55412 29/11/2022 195,23 DXU1046 Q140380237 74550 23/11/2022 130,16
DXU3571 Q140546557 56732 23/11/2022 130,16 DXU3866 A015845530 73662 29/11/2022 130,16
DXU5552 Q139946947 74550 24/11/2022 130,16 DXU5552 Q140587697 74550 24/11/2022 130,16
DXU6191 Q140048477 74550 23/11/2022 130,16 DXU7678 Q140550847 74550 23/11/2022 130,16
DYG3J90 A046522539 56731 29/11/2022 130,16 DYK0940 Q140064867 74550 24/11/2022 130,16
DYK4878 Q140079497 74710 22/11/2022 880,41 DYN5319 Q140032967 74550 23/11/2022 130,16
DYQ7B45 Q139982697 74550 24/11/2022 130,16 DYV5570 Q140045507 74550 23/11/2022 130,16
DYX6670 Q140532697 74550 22/11/2022 130,16 DZB9000 Q140094907 74550 23/11/2022 130,16
DZD0J02 Q140554917 74550 23/11/2022 130,16 DZG6E77 Q140110957 74550 23/11/2022 130,16
DZK4E24 Q139951237 74550 23/11/2022 130,16 DZK5539 A051129130 55412 30/11/2022 195,23
DZM0141 A045506076 54100 29/11/2022 130,16 DZM5B89 Q140038027 74550 23/11/2022 130,16
DZO0620 Q139925497 60503 23/11/2022 293,47 DZR9966 Q140371987 74550 22/11/2022 130,16
DZZ0061 Q139937267 74550 22/11/2022 130,16 EAA3B17 Q140167057 74630 23/11/2022 195,23
EAC2D22 Q140063877 74630 24/11/2022 195,23 EAF7D60 Q139951347 74550 23/11/2022 130,16
EAG8365 Q140019217 74550 23/11/2022 130,16 EAI0900 Q140471757 74550 28/11/2022 130,16
EAI2C71 Q140461967 74550 28/11/2022 130,16 EAI2157 Q140109207 74550 23/11/2022 130,16
EAJ7357 A006496189 60412 29/11/2022 195,23 EAL0A47 Q139942987 74550 23/11/2022 130,16
EAQ5136 Q140115807 74550 22/11/2022 130,16 EAS0879 Q139954537 74550 23/11/2022 130,16
EAS2727 Q140026707 74550 22/11/2022 130,16 EAU1779 Q140095337 74550 23/11/2022 130,16
EAU1779 Q140128227 74550 24/11/2022 130,16 EAV0410 Q140461417 74550 28/11/2022 130,16
EAV2541 A004274286 76332 30/11/2022 293,47 EAV2833 A046522393 55412 29/11/2022 195,23
EAV3377 Q140149017 74550 22/11/2022 130,16 EAV5B36 Q140529067 74550 22/11/2022 130,16
EAV5B36 Q140470327 74550 28/11/2022 130,16 EAV8497 Q140523237 74630 22/11/2022 195,23

EAV9537 Q140001947 74630 23/11/2022 195,23 EAW0J40 Q139964327 74550 23/11/2022 130,16
EAW2643 A054504919 54526 30/11/2022 195,23 EBB4A66 Q140103257 74550 23/11/2022 130,16
EBB4A66 Q140172887 74550 23/11/2022 130,16 EBE5111 Q140172997 74550 23/11/2022 130,16
EBH0620 Q140530167 74550 22/11/2022 0,00 EBK6429 Q140085877 74630 22/11/2022 195,23
EBK7I85 Q140041217 74550 24/11/2022 130,16 EBU6C65 Q140097207 74550 23/11/2022 130,16
EBU6J40 Q140473737 74550 28/11/2022 130,16 EBW5J20 Q140470107 74550 28/11/2022 130,16
EBX4H66 Q139951127 74550 23/11/2022 130,16 EBX8F98 Q140459767 56732 28/11/2022 130,16
EBX9190 Q140116787 74550 22/11/2022 130,16 EBY2B08 Q140160347 74550 23/11/2022 130,16
EBZ1B68 A008429039 55500 29/11/2022 130,16 ECA1841 Q140002387 74550 23/11/2022 130,16
ECC6486 Q140589457 74630 24/11/2022 195,23 ECF1B08 Q140030327 74550 23/11/2022 130,16
ECF1B08 Q140095117 74550 23/11/2022 130,16 ECF6A44 Q140170807 74550 23/11/2022 130,16
ECF6139 Q140121737 74630 22/11/2022 195,23 ECF6281 Q140076417 74550 22/11/2022 130,16
ECF6451 Q140161997 74550 23/11/2022 130,16 ECF8926 Q140038247 74550 23/11/2022 130,16
ECG4B66 Q140460537 74550 28/11/2022 130,16 ECH9484 Q139937607 74630 22/11/2022 195,23
ECJ8371 Q140186967 74550 24/11/2022 130,16 ECK2407 Q140030987 74550 23/11/2022 130,16
ECQ5E17 Q140070807 60503 19/11/2022 293,47 ECQ5768 Q140101607 74630 23/11/2022 195,23
ECW6617 Q140112507 60503 18/11/2022 0,00 ECZ8C51 A005678453 76331 30/11/2022 293,47
EDE0I10 Q139927707 74550 22/11/2022 130,16 EDE4189 A050516343 55412 29/11/2022 195,23
EDE5444 Q140157047 74550 22/11/2022 130,16 EDF0B43 Q140096437 60503 20/11/2022 293,47
EDF0479 Q140599357 74550 21/11/2022 130,16 EDF7895 Q140532807 74630 22/11/2022 195,23
EDF8A02 Q140176737 74550 22/11/2022 130,16 EDF8638 Q139973237 74550 22/11/2022 130,16
EDH5407 Q140589347 74550 24/11/2022 0,00 EDI6B39 Q140048587 74630 23/11/2022 195,23
EDI7E57 Q139964107 74550 23/11/2022 130,16 EDJ3E58 A045506130 54521 29/11/2022 195,23
EDM1E27 Q140467577 56732 28/11/2022 130,16 EDO5E84 Q140535227 74550 22/11/2022 130,16
EDO8660 Q140588797 74550 24/11/2022 130,16 EDQ6400 Q140014487 74550 24/11/2022 130,16
EDU0744 Q140069927 60503 22/11/2022 293,47 EDU0744 Q139945297 60503 23/11/2022 293,47
EDU6I45 Q140529727 74630 22/11/2022 195,23 EDV9E49 Q140549747 74550 23/11/2022 130,16
EDW7G28 A050516289 76331 29/11/2022 293,47 EDZ0E77 Q140587807 74630 24/11/2022 195,23
EEA4A91 A053105824 52070 30/11/2022 88,38 EEA4G15 Q140018007 74550 22/11/2022 130,16
EEE6J23 Q140043637 74550 23/11/2022 130,16 EEE9C47 Q140108647 74550 23/11/2022 130,16
EEF8399 Q140553817 74710 23/11/2022 880,41 EEH8024 A050117171 55412 29/11/2022 195,23
EEP1526 Q140168817 74550 23/11/2022 130,16 EEP6806 Q140101827 74550 23/11/2022 130,16
EEQ1D54 A004274294 54600 30/11/2022 130,16 EER7989 A004904883 60412 30/11/2022 195,23
EFD4H48 Q140144617 74550 23/11/2022 130,16 EFD9820 A004488111 55500 30/11/2022 130,16
EFF2884 Q139973907 74550 22/11/2022 130,16 EFF5183 Q139933967 74630 23/11/2022 195,23
EFG3608 Q140457237 74630 28/11/2022 195,23 EFG7209 Q140468457 74630 28/11/2022 195,23
EFI7667 Q140379357 74550 23/11/2022 130,16 EFL6164 Q139965537 74550 23/11/2022 130,16
EFL8406 Q140552497 74710 23/11/2022 880,41 EFN5I53 Q140045407 60503 23/11/2022 293,47
EFQ6A25 Q140381337 74550 23/11/2022 130,16 EFQ6A25 Q140517077 74550 28/11/2022 130,16
EFR7J95 Q140329967 60503 20/11/2022 293,47 EFS4B69 Q140032087 74550 23/11/2022 130,16
EFU7187 Q140459437 74630 28/11/2022 195,23 EFU7187 Q140460867 74550 28/11/2022 130,16
EFW0030 Q140173437 74550 23/11/2022 130,16 EFY7C14 A002481926 76331 29/11/2022 293,47
EFZ1D20 Q140376827 74550 22/11/2022 130,16 EFZ6667 Q140528627 74550 22/11/2022 130,16
EGB2G79 Q140037707 74630 23/11/2022 195,23 EGB9G19 Q140033737 74550 22/11/2022 130,16
EGF0C72 Q140468907 74550 28/11/2022 130,16 EGI1F34 Q140038467 74550 23/11/2022 130,16
EGL8621 Q140526107 56732 22/11/2022 130,16 EGM0773 Q140032857 74550 23/11/2022 130,16
EGM5072 Q140030007 74550 24/11/2022 130,16 EGM5267 Q140018887 74550 23/11/2022 130,16
EGM5971 Q140036607 74630 23/11/2022 195,23 EGM6438 Q140527747 56732 22/11/2022 130,16
EGM7696 Q140063217 74630 24/11/2022 195,23 EGM9736 A006496162 76331 29/11/2022 293,47
EGO6J42 Q140597707 74550 21/11/2022 130,16 EGS0834 Q139991827 74630 23/11/2022 0,00
EGS6D07 Q140515427 60503 28/11/2022 293,47 EGW5939 Q140011517 74550 22/11/2022 130,16
EGW8F07 Q139952777 74710 24/11/2022 880,41 EGW9E42 Q140465157 74550 28/11/2022 130,16
EGX3471 Q139967957 74550 23/11/2022 130,16 EHA5848 Q140530607 74630 22/11/2022 195,23
EHA6622 Q139958717 60503 23/11/2022 293,47 EHC0C76 Q140001067 60503 23/11/2022 0,00
EHC0876 Q140087087 74550 22/11/2022 130,16 EHE1C08 Q139991937 74630 23/11/2022 195,23
EHK7351 Q140372537 74550 22/11/2022 130,16 EHL7A81 Q139959047 74550 23/11/2022 130,16
EHM3C33 Q139933527 74630 23/11/2022 195,23 EHM8004 A002095090 60501 29/11/2022 293,47
EHQ6646 Q140534897 74550 22/11/2022 130,16 EHR8348 Q139986987 74550 23/11/2022 130,16
EHT9838 Q140067727 74550 22/11/2022 130,16 EHT9838 Q140022737 74630 23/11/2022 195,23
EIF9G63 Q139962347 74630 23/11/2022 195,23 EIP2014 Q140050237 74550 23/11/2022 130,16
EIP3843 Q139949477 74550 24/11/2022 130,16 EIP9F71 Q140584507 74550 24/11/2022 130,16
EIU5148 Q140113607 74550 23/11/2022 130,16 EIV3225 Q140185867 74550 24/11/2022 130,16
EIV8663 Q140599907 74550 21/11/2022 130,16 EIW0792 Q140001617 74550 23/11/2022 130,16
EIX1667 Q140589677 74550 24/11/2022 130,16 EIX5210 A050516351 55412 29/11/2022 195,23
EIX5348 Q140177067 74550 22/11/2022 130,16 EIX5348 Q140133287 74550 22/11/2022 130,16
EIX6604 Q140040887 74630 23/11/2022 195,23 EIX7A68 Q140064097 74550 24/11/2022 130,16
EJB8I16 Q140009207 74550 23/11/2022 130,16 EJB9H01 Q140549207 74550 23/11/2022 130,16
EJE5714 Q140586487 74550 24/11/2022 130,16 EJG6106 Q140086107 74550 22/11/2022 130,16
EJG8H69 Q140120747 74550 23/11/2022 130,16 EJK3847 A054702915 73662 30/11/2022 130,16
EJM9851 Q140101717 74550 23/11/2022 130,16 EJS2F95 Q140048257 74550 23/11/2022 130,16
EJT0885 Q140071027 74630 23/11/2022 0,00 EJT2100 Q140466367 74550 28/11/2022 130,16
EJU5749 A007709810 57380 30/11/2022 293,47 EJY2395 Q140109747 74630 23/11/2022 195,23
EJY9142 Q140458007 56732 28/11/2022 130,16 EKA2053 Q140091607 74550 23/11/2022 130,16
EKB5626 Q140053867 74550 23/11/2022 130,16 EKB5946 Q139965977 74630 24/11/2022 195,23
EKB6459 Q140098207 74550 23/11/2022 130,16 EKB6592 Q140134607 74630 23/11/2022 195,23
EKB8204 Q140527967 74550 22/11/2022 130,16 EKB8430 A052705011 60501 30/11/2022 293,47
EKG6840 Q140118217 74550 22/11/2022 130,16 EKM7106 Q140468127 74550 28/11/2022 130,16
EKN0003 Q139941887 74550 22/11/2022 130,16 EKN3110 Q140003487 74550 23/11/2022 130,16
EKN3962 Q139963557 74630 23/11/2022 195,23 EKN4897 Q140546997 56732 23/11/2022 130,16
EKN6252 A005678445 55500 30/11/2022 130,16 EKN7602 Q140532147 74550 22/11/2022 130,16
EKN8I17 Q140464387 74550 28/11/2022 130,16 EKR6179 A000242401 55500 30/11/2022 130,16
EKS6021 Q140474507 74550 28/11/2022 130,16 EKU0160 Q140189717 74550 22/11/2022 130,16
EKZ6915 A052705070 54522 30/11/2022 195,23 EKZ9605 Q140163427 74550 23/11/2022 130,16
ELA2832 Q140197857 74550 24/11/2022 130,16 ELE0837 Q140517297 74550 28/11/2022 0,00
ELG2314 A044910094 76331 30/11/2022 293,47 ELH8863 A047108990 55412 30/11/2022 195,23
ELL0687 Q139963997 74550 23/11/2022 130,16 ELR1J86 Q140553157 74550 23/11/2022 130,16
ELX5E95 A052705046 54521 30/11/2022 195,23 EMC0C96 Q140527197 74550 22/11/2022 130,16
EMD7G17 Q140024607 74550 22/11/2022 130,16 EME1849 Q140045067 74550 22/11/2022 130,16
EMF3D20 A045506025 54100 29/11/2022 130,16 EMF3D20 A045506122 54100 29/11/2022 130,16
EMF4H06 Q140086317 74630 22/11/2022 195,23 EMF4H06 Q139964437 74630 23/11/2022 195,23
EMQ9G87 Q140156937 74550 22/11/2022 130,16 EMT6I46 Q140516637 74550 28/11/2022 130,16
ENC0C32 Q140460647 74550 28/11/2022 130,16 ENC1715 Q140528517 74550 22/11/2022 130,16
ENC2291 Q140526537 74630 22/11/2022 195,23 ENC2852 Q140144397 74550 23/11/2022 130,16
ENC3808 Q140372317 74550 22/11/2022 130,16 ENC4E91 A004488073 55500 30/11/2022 130,16
ENC4I16 Q139931987 74550 23/11/2022 130,16 ENC4439 Q140120197 74630 23/11/2022 195,23
END8F54 Q139925167 74630 23/11/2022 195,23 ENF5C36 Q140334147 60503 20/11/2022 293,47
ENH1F25 Q140471317 74550 28/11/2022 130,16 ENH5A50 Q139945627 74550 23/11/2022 130,16
ENH5438 Q140459327 74550 28/11/2022 130,16 ENI1C11 Q140473957 74550 28/11/2022 130,16
ENI8C75 A046522482 60412 29/11/2022 195,23 ENR2289 Q140475937 74550 28/11/2022 130,16
ENT0346 Q140381447 74630 23/11/2022 195,23 ENT0845 A004904913 51851 30/11/2022 195,23
ENT1126 Q140531707 74550 22/11/2022 130,16 ENT2171 Q140121847 74550 22/11/2022 130,16
ENT4826 A053105840 76331 30/11/2022 293,47 ENT5761 A052505276 54522 29/11/2022 195,23
ENT6219 A050516203 55412 29/11/2022 195,23 ENT7297 Q140462957 74550 28/11/2022 130,16
ENT9346 A046522474 51851 29/11/2022 195,23 ENT9970 Q139932757 74550 22/11/2022 130,16
ENV1A06 Q139954757 74550 23/11/2022 130,16 ENV2A43 Q139924947 74710 22/11/2022 880,41
ENX1C31 A047109074 55412 30/11/2022 195,23 ENX2835 Q139973127 74550 22/11/2022 130,16
ENZ1002 Q140518177 60503 28/11/2022 293,47 EOC2H78 Q140468567 56732 28/11/2022 130,16
EOD4B36 Q140169917 74550 22/11/2022 130,16 EOE7070 Q140584727 74550 24/11/2022 130,16
EOF3046 Q139945737 74630 24/11/2022 195,23 EOH7885 Q139959927 74630 23/11/2022 195,23
EOL2H14 Q139929347 60503 22/11/2022 293,47 EOL7254 Q140105677 74630 23/11/2022 195,23
EOL7636 Q140070257 74710 23/11/2022 880,41 EOL8172 Q140601997 74550 22/11/2022 130,16
EOL8267 Q140024167 74550 23/11/2022 130,16 EOL8677 Q140365167 60503 21/11/2022 293,47
EOL8776 Q140010747 74630 23/11/2022 195,23 EOL9536 Q140047377 74550 23/11/2022 130,16
EOL9617 Q140103147 74550 23/11/2022 130,16 EOO7365 Q140077077 74550 22/11/2022 130,16
EOP3370 Q139961027 74550 23/11/2022 130,16 EOU0863 Q140117337 74550 22/11/2022 130,16
EOV4C76 Q140037587 74630 23/11/2022 195,23 EOW0957 Q140533797 74550 22/11/2022 130,16
EOX0852 Q140556127 74550 23/11/2022 130,16 EOX0968 Q140001507 74550 23/11/2022 130,16
EOX1J83 A004488154 55500 30/11/2022 130,16 EOX2961 Q140551947 74550 23/11/2022 130,16
EOX4944 Q139926817 74550 24/11/2022 130,16 EOX6195 Q140586597 74630 24/11/2022 195,23
EOX6195 Q140064977 74630 24/11/2022 195,23 EOX9A69 Q139952667 74550 24/11/2022 130,16
EOX9G58 Q140185977 74550 22/11/2022 130,16 EOY0699 Q140164417 74550 24/11/2022 130,16
EPA9189 Q140145497 74550 23/11/2022 130,16 EPC2G35 Q139929127 74550 22/11/2022 130,16
EPC5682 A012439418 51851 30/11/2022 195,23 EPC9C99 Q140585607 74550 24/11/2022 130,16
EPC9E53 Q140135267 74550 22/11/2022 130,16 EPD4209 Q140467797 60503 28/11/2022 293,47
EPG1929 Q140555687 74550 23/11/2022 130,16 EPH3G65 Q140018997 74550 23/11/2022 130,16
EPI7B82 Q140515107 74550 28/11/2022 130,16 EPK4377 Q140474067 74550 28/11/2022 130,16
EPK7970 Q140173217 74550 23/11/2022 130,16 EPK8B26 Q140086427 74550 22/11/2022 130,16
EPN1299 Q140545907 74550 23/11/2022 130,16 EPO3D21 Q140476267 74550 28/11/2022 130,16
EPT0800 Q139973017 74550 23/11/2022 130,16 EPV1E41 Q140063437 74550 24/11/2022 130,16
EPV5266 Q140040007 74550 23/11/2022 130,16 EPV6E22 Q140028787 74550 23/11/2022 130,16
EQF3J83 Q140086977 74550 22/11/2022 130,16 EQG0982 Q140381777 74550 23/11/2022 130,16
EQH1E32 Q140383317 74550 23/11/2022 130,16 EQJ8A69 Q140029997 74550 22/11/2022 130,16
EQX7G25 Q140519277 56732 28/11/2022 130,16 EQZ3129 Q140019327 74550 22/11/2022 130,16
ERB3B48 Q140086867 74630 22/11/2022 195,23 ERB7H84 Q140052437 74550 23/11/2022 130,16
ERB9H58 Q140176957 74550 22/11/2022 130,16 ERB9I47 Q139939137 74550 22/11/2022 0,00
ERB9809 Q140524667 74550 22/11/2022 130,16 ERG4028 Q140587707 74550 24/11/2022 130,16
ERH4206 Q140162987 74550 23/11/2022 130,16 ERI5B98 Q140457787 74550 28/11/2022 130,16
ERO4F85 Q140517957 74550 28/11/2022 130,16 ERQ3338 Q140011297 74630 23/11/2022 195,23
ERQ3338 Q140011307 60503 23/11/2022 293,47 ERV3712 Q140065207 74550 24/11/2022 130,16
ERY2F33 Q139946837 74550 23/11/2022 130,16 ERY2860 Q140515207 60503 28/11/2022 293,47
ESC5E18 Q139946617 74550 23/11/2022 130,16 ESD7931 Q139954097 60503 23/11/2022 293,47
ESD8077 Q140121297 74550 22/11/2022 130,16 ESD8077 Q140058927 74550 24/11/2022 130,16
ESD8285 Q140049247 60503 22/11/2022 293,47 ESD9557 Q140116237 74550 23/11/2022 130,16
ESI1B56 Q140084887 74550 23/11/2022 130,16 ESI1F27 Q140372107 74550 22/11/2022 130,16
ESI3449 Q139964767 74550 23/11/2022 130,16 ESI3523 Q140552167 60503 23/11/2022 293,47
ESI4462 Q140145387 74550 23/11/2022 130,16 ESI5628 Q140084997 74550 23/11/2022 130,16
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ESI6494 Q140034407 74550 23/11/2022 130,16 ESN7J75 Q139965427 74550 23/11/2022 130,16
ESP7693 Q140549197 74550 23/11/2022 130,16 ESU4283 Q140132517 74550 23/11/2022 130,16
ESW1409 Q139972247 74550 22/11/2022 130,16 ESW1409 Q140086757 74550 22/11/2022 130,16
ESW1409 Q140087197 74550 22/11/2022 130,16 ESW1409 Q140065527 74550 22/11/2022 130,16
ESW1409 Q140535777 74550 22/11/2022 130,16 ESW4D85 Q139966307 74550 23/11/2022 130,16
ESX6925 Q140054747 74710 23/11/2022 880,41 ESY7510 Q139960147 74550 23/11/2022 130,16
ESZ8D23 Q140068057 74550 24/11/2022 130,16 ETB6812 A003885788 55920 30/11/2022 130,16
ETB7464 Q140382437 74550 23/11/2022 0,00 ETB8405 A052705062 54522 30/11/2022 195,23
ETC3F54 Q140551287 60503 23/11/2022 293,47 ETD0342 A057903474 54521 29/11/2022 195,23
ETD1364 Q140528297 74550 22/11/2022 0,00 ETD1904 A002095074 54600 29/11/2022 130,16
ETD2782 Q139964217 74550 23/11/2022 130,16 ETD4719 A046915832 54522 30/11/2022 195,23
ETE6056 Q140551407 74630 23/11/2022 195,23 ETH1G24 A046522563 76331 29/11/2022 293,47
ETJ5323 Q140551837 56732 23/11/2022 130,16 ETL9408 Q140046717 74630 23/11/2022 195,23
ETP2018 Q140065197 74550 24/11/2022 130,16 ETQ2699 A007709798 60681 29/11/2022 195,23
ETS0549 Q140545787 74550 23/11/2022 130,16 ETS7574 Q140051557 74550 23/11/2022 130,16
ETT4774 Q139949257 74550 24/11/2022 130,16 ETU9J90 Q140467137 56732 28/11/2022 130,16
ETV0518 Q140003707 74550 22/11/2022 130,16 ETV2151 Q140092587 74550 23/11/2022 130,16
ETV4J68 Q140460427 74550 28/11/2022 130,16 ETV4999 A003885761 55090 29/11/2022 130,16
ETV5434 Q140376717 74550 22/11/2022 130,16 ETV5733 Q140277607 60503 18/11/2022 293,47
ETV8888 Q140197307 74550 23/11/2022 130,16 ETW0G13 Q140464497 74550 28/11/2022 130,16
ETW5H77 Q139986437 74550 24/11/2022 130,16 ETW7H74 A050117244 55412 30/11/2022 195,23
ETX7249 Q140088737 74550 23/11/2022 130,16 ETZ8048 Q140119867 74550 23/11/2022 130,16
ETZ8906 Q140525547 74550 22/11/2022 130,16 EUA2827 Q140105907 74550 23/11/2022 130,16
EUB2040 Q140110847 74550 23/11/2022 130,16 EUB2040 Q140033297 74550 23/11/2022 130,16
EUD7970 Q140000847 74550 22/11/2022 130,16 EUJ7495 Q140121517 74630 22/11/2022 195,23
EUJ7495 Q140046167 74550 23/11/2022 130,16 EUJ8695 Q140024277 74550 23/11/2022 130,16
EUM0I16 Q140462407 74550 28/11/2022 130,16 EUM4202 Q140102267 74550 23/11/2022 130,16
EUN1J28 Q140519497 60503 28/11/2022 293,47 EUN5I32 A045506084 54100 29/11/2022 130,16
EUS0611 A004274332 76331 30/11/2022 293,47 EUU4847 Q140064427 74550 24/11/2022 130,16
EUY6F69 A004904816 76332 29/11/2022 293,47 EVA2F85 Q140018777 74550 23/11/2022 130,16
EVA8B15 Q139927917 74550 22/11/2022 130,16 EVG5053 Q140122177 74550 22/11/2022 130,16
EVH7737 Q140518727 74550 28/11/2022 130,16 EVI7C15 A046722376 76331 29/11/2022 293,47
EVJ5G18 Q140009427 60503 23/11/2022 293,47 EVR0337 Q139960477 74550 23/11/2022 130,16
EVR2C90 Q139954107 74550 23/11/2022 130,16 EVR2774 Q140040777 74550 23/11/2022 130,16
EVR3B29 Q140534907 74630 22/11/2022 195,23 EVR3116 Q140524447 74550 22/11/2022 130,16
EVR4518 Q140525437 74550 22/11/2022 130,16 EVR8084 Q140461637 60503 28/11/2022 293,47
EVR8161 Q140095447 74550 23/11/2022 130,16 EVX0531 A046522342 55412 29/11/2022 195,23
EWB5140 Q140587147 74630 24/11/2022 195,23 EWB5235 Q140090507 74550 23/11/2022 130,16
EWB7365 Q140044847 74550 22/11/2022 130,16 EWB7365 Q140165187 74630 22/11/2022 195,23
EWB7365 Q140140987 74630 22/11/2022 195,23 EWB9172 Q140598257 74630 21/11/2022 195,23
EWB9172 Q140383757 74550 23/11/2022 130,16 EWB9477 Q140131857 74550 23/11/2022 130,16
EWC8H06 Q140197087 74630 23/11/2022 195,23 EWE1892 Q139971917 74630 23/11/2022 195,23
EWE1892 Q140097097 74630 23/11/2022 195,23 EWJ2E94 Q140533027 74550 22/11/2022 130,16
EWJ8B76 A048918359 55412 29/11/2022 195,23 EWK6130 Q140116127 74550 22/11/2022 130,16
EWK7707 Q140530827 74630 22/11/2022 195,23 EWM0I67 Q140145057 74550 23/11/2022 130,16
EWP1144 Q140601117 74550 21/11/2022 130,16 EWP1247 Q140191147 74630 23/11/2022 195,23
EWP2035 Q140557007 74550 23/11/2022 130,16 EWP2588 Q140176517 74550 22/11/2022 130,16
EWQ1C26 Q140547657 74550 23/11/2022 130,16 EWQ2526 Q140109527 74550 24/11/2022 130,16
EWQ2904 A050516335 55412 29/11/2022 195,23 EWS1H37 Q140001407 74550 23/11/2022 130,16
EWS8645 Q140152537 74550 22/11/2022 130,16 EWT4E62 Q140118437 74630 23/11/2022 195,23
EWV6119 Q140068507 74550 23/11/2022 130,16 EWY4F48 Q140031647 74550 23/11/2022 130,16
EXF7678 Q140023177 74550 22/11/2022 130,16 EXG1J85 Q140473627 74630 28/11/2022 195,23
EXH7262 Q140597047 74550 21/11/2022 130,16 EXH7262 Q140597157 74550 21/11/2022 130,16
EXM0E70 Q140064317 74550 24/11/2022 130,16 EXM0E82 Q140529407 74550 22/11/2022 130,16
EXN1C13 Q140379577 74630 23/11/2022 195,23 EXN6I97 Q140527417 74710 22/11/2022 880,41
EXN6I97 Q140466037 74710 28/11/2022 880,41 EXN9G07 Q140134717 74550 22/11/2022 130,16
EXO8G19 Q139946287 74630 23/11/2022 195,23 EXR0705 Q140545237 56732 23/11/2022 130,16
EXT5635 Q140076207 60503 22/11/2022 293,47 EXU3849 Q140102927 74550 23/11/2022 130,16
EXU3849 Q140093907 74550 23/11/2022 130,16 EXU8078 Q140268037 60503 18/11/2022 293,47
EXW5380 Q140555357 74550 23/11/2022 130,16 EYA4691 Q140163317 74550 23/11/2022 130,16
EYA4797 A050516378 55412 29/11/2022 195,23 EYA9373 A004904891 51851 30/11/2022 195,23
EYB2949 Q139933087 74550 22/11/2022 130,16 EYB8B76 Q140525987 74550 22/11/2022 130,16
EYD2416 Q140135377 74550 22/11/2022 130,16 EYD2489 Q139953217 74550 22/11/2022 130,16
EYD4453 Q140013937 74550 23/11/2022 130,16 EYE2803 Q140007447 74550 23/11/2022 130,16
EYG7157 Q140181687 74550 23/11/2022 130,16 EYG9172 A050708684 76331 29/11/2022 293,47
EYG9878 Q139958607 74550 23/11/2022 130,16 EYK4730 Q140468787 74550 28/11/2022 130,16
EYL2914 Q140462517 74550 28/11/2022 130,16 EYL3F69 Q140457677 56732 28/11/2022 130,16
EYM0233 Q140589127 74550 24/11/2022 130,16 EYO9635 Q140467027 56732 28/11/2022 130,16
EYT5039 Q140040117 74550 23/11/2022 130,16 EYT6603 Q140545567 74550 23/11/2022 130,16
EYU9J25 Q139934737 74550 24/11/2022 130,16 EYW3957 A001905978 60501 29/11/2022 293,47
EYX2097 Q140546007 74550 23/11/2022 0,00 EYX2097 Q140556907 74550 23/11/2022 0,00
EZD8778 Q140040557 74550 23/11/2022 130,16 EZE5C21 Q140149457 74550 22/11/2022 130,16
EZH1B08 Q140471207 74550 28/11/2022 130,16 EZJ6230 A046722457 55500 29/11/2022 130,16
EZM6014 Q140197637 74550 24/11/2022 130,16 EZM6014 Q140197747 74550 24/11/2022 130,16
EZN9H58 A014843836 55500 29/11/2022 130,16 EZS6A63 Q140598367 74550 21/11/2022 130,16
EZU9573 Q140100617 74550 24/11/2022 130,16 EZX6C25 Q139977207 74550 24/11/2022 130,16
EZX6216 Q140186087 74550 23/11/2022 130,16 EZY2I12 A050321550 76332 30/11/2022 293,47
EZZ1528 Q140173657 74550 23/11/2022 130,16 FAB9577 Q139958827 74550 23/11/2022 130,16
FAC3F75 Q139961907 74630 22/11/2022 195,23 FAE2162 A046522369 55414 29/11/2022 195,23
FAE3345 A001905951 76331 29/11/2022 293,47 FAP4364 Q140602217 74550 22/11/2022 130,16
FAP4364 Q139935177 74550 24/11/2022 130,16 FAS4H81 A046722422 55412 29/11/2022 195,23
FBA8343 Q140588357 74550 24/11/2022 130,16 FBA8539 Q140135597 74550 22/11/2022 130,16
FBB0J82 Q140195547 74550 23/11/2022 130,16 FBC7400 A053105832 58511 30/11/2022 130,16
FBF5B85 A047109031 55412 30/11/2022 195,23 FBI7897 Q139929677 74550 22/11/2022 130,16
FBK1080 Q140002497 74550 22/11/2022 130,16 FBK1171 Q140063987 74550 24/11/2022 130,16
FBK1389 Q139933637 74550 23/11/2022 130,16 FBK1915 Q140290477 60503 19/11/2022 293,47
FBK3753 Q140099407 74550 23/11/2022 130,16 FBK4302 Q139924177 74630 22/11/2022 195,23
FBP7E83 Q140557667 74550 23/11/2022 130,16 FBQ2573 A007104918 51852 29/11/2022 195,23
FBR5475 Q140464167 74550 28/11/2022 130,16 FBR8056 Q140169807 74550 22/11/2022 130,16
FBT3976 Q140045177 74550 22/11/2022 130,16 FBT9303 A008429004 58433 29/11/2022 195,23
FBW7766 Q139946067 74550 23/11/2022 130,16 FBX8507 Q140469007 74550 28/11/2022 130,16
FBX9205 Q139933417 74550 23/11/2022 130,16 FBZ2524 Q140063767 74550 24/11/2022 130,16
FCA5810 Q140466257 74550 28/11/2022 130,16 FCE7C90 A048918340 55412 29/11/2022 195,23
FCF4039 Q139937377 74630 22/11/2022 195,23 FCF7H69 A009054705 70481 29/11/2022 293,47
FCH2850 Q140533247 74550 22/11/2022 130,16 FCK3D63 Q140518617 74550 28/11/2022 130,16
FCL4888 Q140177177 74630 23/11/2022 195,23 FCN7814 Q140555907 74550 23/11/2022 130,16
FCO4D84 Q140588467 74550 24/11/2022 130,16 FCP2505 Q140554807 74550 23/11/2022 130,16
FCR3819 Q140599467 74550 21/11/2022 130,16 FCR3819 Q140528407 74550 22/11/2022 130,16
FCS1E80 A046522415 76331 29/11/2022 293,47 FCU1079 Q140102707 74550 23/11/2022 130,16
FCU2846 Q140476047 56732 28/11/2022 130,16 FCX2H51 Q140473077 74630 28/11/2022 195,23
FCY4350 Q139991057 74550 23/11/2022 130,16 FDA3667 A045506033 54100 29/11/2022 130,16
FDC0I43 Q140013057 74550 22/11/2022 130,16 FDF3779 Q140111507 74630 23/11/2022 195,23
FDF4153 Q140189167 74550 23/11/2022 130,16 FDJ7F55 Q140056067 74550 22/11/2022 130,16
FDK3678 Q140112057 74550 23/11/2022 130,16 FDL1611 Q140064207 74550 24/11/2022 130,16
FDL6C65 Q140160677 74550 23/11/2022 130,16 FDL9839 A048918278 55412 29/11/2022 195,23
FDP7A77 Q140523347 74550 22/11/2022 130,16 FDP7609 Q140043967 74550 23/11/2022 130,16
FDT5226 Q140460097 56732 28/11/2022 0,00 FDW1788 Q139969057 74550 23/11/2022 130,16
FDW1788 Q140062007 74550 23/11/2022 130,16 FDW3355 Q140526427 74550 22/11/2022 130,16
FDZ6990 Q140102817 74550 23/11/2022 130,16 FEA0E05 A050117198 75870 30/11/2022 293,47
FEB0235 A004904832 76331 29/11/2022 293,47 FEB0804 Q139936057 74550 24/11/2022 130,16
FEB1300 A041907874 57380 29/11/2022 293,47 FEB2034 Q140533137 74550 22/11/2022 130,16
FEC0627 Q140024507 74550 23/11/2022 130,16 FED9249 Q140464277 74550 28/11/2022 130,16
FEF7906 Q139987207 74630 23/11/2022 0,00 FEH1175 Q139987537 74550 23/11/2022 130,16
FEH2638 Q140084447 74550 23/11/2022 130,16 FEH3688 Q139924507 74550 22/11/2022 130,16
FEI1H41 Q139947167 74550 23/11/2022 130,16 FEL7509 Q139941997 74550 22/11/2022 130,16
FEM1A63 Q139941667 74550 22/11/2022 130,16 FEN5E80 Q140374187 74550 22/11/2022 130,16
FEP3381 Q140033187 74550 23/11/2022 130,16 FEP3414 A046522490 58433 29/11/2022 195,23
FEP5F90 Q140194447 74550 22/11/2022 130,16 FEP6031 Q139924397 74630 22/11/2022 195,23
FEP6924 Q139924287 74550 22/11/2022 0,00 FER4564 Q140462187 56732 28/11/2022 0,00
FER8166 Q140518067 74550 28/11/2022 130,16 FER8450 Q140525217 74550 22/11/2022 130,16
FES5H04 Q140463177 56732 28/11/2022 130,16 FES8218 Q140058597 74550 23/11/2022 130,16
FEU3E69 Q140013277 74630 23/11/2022 195,23 FEU5G88 A050117180 55090 30/11/2022 130,16
FEW0930 Q140148467 74550 22/11/2022 130,16 FEY6439 Q140123167 74630 23/11/2022 195,23
FEZ2416 Q140056177 74550 22/11/2022 130,16 FFA1F85 Q139924407 74550 22/11/2022 130,16
FFM2G51 Q140476157 74550 28/11/2022 130,16 FFP7B51 Q139981817 74630 23/11/2022 195,23
FFQ1089 Q139955747 74550 22/11/2022 130,16 FFU2001 Q139939797 74550 23/11/2022 130,16
FFX8278 Q140526647 74550 22/11/2022 130,16 FFY6676 Q140169707 74550 23/11/2022 130,16
FGD2E12 A004696970 54525 30/11/2022 195,23 FGJ6J69 Q139960707 74630 24/11/2022 195,23
FGK5H13 Q140528077 74630 22/11/2022 195,23 FGL2C02 Q140092697 74710 23/11/2022 880,41
FGN6446 Q140019107 74630 22/11/2022 195,23 FGO0729 Q140296637 60503 19/11/2022 293,47
FGO3053 Q140548317 74550 23/11/2022 130,16 FGQ0H13 Q139931547 74550 22/11/2022 130,16
FGR4572 Q140463617 74550 28/11/2022 130,16 FGV0854 Q140096987 74630 23/11/2022 195,23
FGV0854 Q140109087 74630 23/11/2022 195,23 FGV2933 Q139994137 74550 23/11/2022 130,16
FHA2885 A050117201 55412 30/11/2022 195,23 FHA8407 A047109015 55412 30/11/2022 195,23
FHC2705 A046522466 76331 29/11/2022 293,47 FHC4775 Q140183997 74550 23/11/2022 130,16
FHC5321 Q140051997 74550 24/11/2022 130,16 FHC6248 Q139941337 74550 22/11/2022 130,16
FHD0234 A050516220 55412 29/11/2022 195,23 FHE3068 Q139932097 74550 23/11/2022 130,16
FHF2G48 Q140116567 74550 22/11/2022 130,16 FHF7D55 Q140168707 74550 23/11/2022 130,16
FHH9I57 Q140532707 74550 22/11/2022 130,16 FHI5498 A053705252 60501 30/11/2022 0,00
FHI9807 Q140149787 74550 22/11/2022 130,16 FHN9493 Q140530387 74550 22/11/2022 130,16
FHO1715 Q140109967 74550 23/11/2022 130,16 FHR5765 A050117163 55412 29/11/2022 195,23
FHU8960 Q139965757 74550 23/11/2022 130,16 FHU9C83 Q140466807 74550 28/11/2022 130,16
FHY1747 A050117228 55412 30/11/2022 195,23 FHY4763 Q140557337 74550 23/11/2022 130,16
FHY4763 Q140588577 74710 24/11/2022 880,41 FHY7811 A012439434 76331 30/11/2022 293,47
FIB1268 Q140523787 74550 22/11/2022 130,16 FIC6504 A007709828 54521 30/11/2022 195,23
FID2713 Q139956077 74550 22/11/2022 130,16 FID9G15 Q140532917 74630 22/11/2022 195,23

FIG3049 Q140600897 74550 21/11/2022 130,16 FIG7548 Q140458557 74630 28/11/2022 195,23
FIG8612 Q140527087 74550 22/11/2022 130,16 FII5I89 A044910051 76331 30/11/2022 293,47
FIK0515 Q139975107 74550 23/11/2022 130,16 FIL4G37 Q140556787 74630 23/11/2022 195,23
FIM1I95 Q140474407 74550 28/11/2022 130,16 FIN6580 Q139987647 74550 23/11/2022 130,16
FIQ0H38 Q139987867 74550 23/11/2022 130,16 FIQ4C74 Q140044407 74550 22/11/2022 130,16
FIQ4302 Q140061017 74550 23/11/2022 130,16 FIQ6G37 Q140526757 56732 22/11/2022 130,16
FIQ7659 Q139924727 74550 22/11/2022 130,16 FIQ7659 Q139964877 74630 23/11/2022 195,23
FIR5074 Q140518287 60503 28/11/2022 293,47 FIR5594 Q140105787 74550 23/11/2022 130,16
FIS3844 A004488081 55500 30/11/2022 130,16 FIT7422 Q140308407 60503 19/11/2022 293,47
FIU7337 Q140555577 74550 23/11/2022 130,16 FIU7814 Q140583627 74550 24/11/2022 130,16
FIX4145 Q140173547 74630 23/11/2022 195,23 FIY8007 A001905960 60501 29/11/2022 293,47
FIY8581 Q140016807 74550 22/11/2022 130,16 FJA0I61 A006496146 76331 29/11/2022 293,47
FJD4E77 A008645734 55500 30/11/2022 130,16 FJG1768 Q140055407 74550 22/11/2022 130,16
FJJ7182 Q139990287 74550 24/11/2022 130,16 FJJ7857 Q140117777 74550 22/11/2022 130,16
FJK1A94 Q140196977 74550 23/11/2022 130,16 FJM1I98 A012439450 76331 30/11/2022 293,47
FJQ1275 Q140474947 74550 28/11/2022 130,16 FJQ6A67 A046522385 55412 29/11/2022 195,23
FJV1070 Q139951907 74550 23/11/2022 130,16 FJV5125 Q140584397 74550 24/11/2022 130,16
FJX9B58 Q140130757 74550 23/11/2022 130,16 FJZ6869 Q140597267 74550 21/11/2022 0,00
FJZ6869 Q140597377 74550 21/11/2022 0,00 FJZ6869 Q140065307 74550 24/11/2022 130,16
FKD2403 Q139924837 74550 22/11/2022 130,16 FKD8330 Q140531597 74550 22/11/2022 130,16
FKF4I80 A017624680 57461 22/11/2022 130,16 FKH3F05 A054504900 54600 30/11/2022 130,16
FKH9700 Q140047047 74550 23/11/2022 130,16 FKJ2490 A003885745 55500 29/11/2022 130,16
FKK4618 Q139928907 74550 23/11/2022 130,16 FKN0013 Q140584617 74550 24/11/2022 130,16
FKO1F64 Q140531607 74550 22/11/2022 130,16 FKP9133 A047109066 55412 30/11/2022 195,23
FKQ8558 Q139979067 74550 24/11/2022 130,16 FKR1402 Q140548537 74550 23/11/2022 130,16
FKR5028 Q140222277 60503 11/11/2022 293,47 FKU2A92 Q140469447 74630 28/11/2022 195,23
FKX2058 Q139963777 74550 23/11/2022 130,16 FKX2715 Q139999527 74550 24/11/2022 130,16
FKX4137 Q140459987 74550 28/11/2022 130,16 FKY7E02 Q140040227 74550 23/11/2022 130,16
FKY9D66 Q140523907 74550 22/11/2022 130,16 FKZ7D01 Q140197197 74550 23/11/2022 130,16
FLA2G41 A054702923 73662 30/11/2022 130,16 FLB4990 Q140550627 74550 23/11/2022 130,16
FLD7407 Q140476377 74550 28/11/2022 130,16 FLD8194 Q139933207 74550 22/11/2022 130,16
FLD8728 Q140472527 60503 28/11/2022 293,47 FLD9307 A003885826 55500 30/11/2022 130,16
FLE6B71 A046522423 55500 29/11/2022 130,16 FLE6B71 A046722449 57380 29/11/2022 293,47
FLM4301 A004274278 55680 30/11/2022 195,23 FLO0210 A045506050 54100 29/11/2022 130,16
FLP6249 Q140589787 74630 24/11/2022 195,23 FLR7279 A003885770 54600 29/11/2022 130,16
FLU2B22 Q140117227 74550 22/11/2022 130,16 FLV2569 Q140555137 60503 23/11/2022 293,47
FLV4E03 Q140470437 74550 28/11/2022 130,16 FLV4I54 Q139938037 74550 22/11/2022 130,16
FLW2F00 Q140144837 74550 23/11/2022 130,16 FLW5B66 Q140473187 60503 28/11/2022 293,47
FLY2966 Q139936507 74550 23/11/2022 130,16 FMD3433 A012439477 73662 30/11/2022 130,16
FMF6J84 Q140031207 74630 23/11/2022 195,23 FMJ2D11 Q140150997 74550 24/11/2022 130,16
FMJ7469 Q140077517 74550 23/11/2022 130,16 FMJ7469 Q140379247 74550 23/11/2022 130,16
FMK1399 Q140183667 74630 22/11/2022 195,23 FML2C64 Q139948607 74550 23/11/2022 130,16
FML6380 Q140021207 74630 22/11/2022 195,23 FMO4D29 Q140173327 74630 23/11/2022 195,23
FMO4483 Q140028127 74550 23/11/2022 130,16 FMR9935 Q140191257 74550 23/11/2022 130,16
FMV0975 Q140024937 60503 20/11/2022 293,47 FMV1663 A046722473 60501 29/11/2022 0,00
FMV2133 Q140053537 74630 23/11/2022 195,23 FMW1E93 Q140598807 74550 21/11/2022 130,16
FMZ3968 A044910035 55250 30/11/2022 130,16 FMZ8J39 Q140086537 74550 22/11/2022 130,16
FNB2A96 A052704970 54521 30/11/2022 195,23 FNB4I35 Q140122287 74630 24/11/2022 195,23
FNC4D19 Q139959267 74550 23/11/2022 130,16 FNC4032 Q140601777 74550 21/11/2022 130,16
FNC4177 A002481942 51851 30/11/2022 195,23 FNC5643 A051129157 76252 30/11/2022 0,00
FNC5654 A004274316 76332 30/11/2022 293,47 FNC5793 Q140187517 74630 24/11/2022 195,23
FND2761 Q140515647 74550 28/11/2022 130,16 FNF8320 Q140144507 74550 23/11/2022 130,16
FNG0313 Q140179377 74550 24/11/2022 130,16 FNG4175 Q140184007 74550 23/11/2022 130,16
FNG8C32 Q140597607 74550 21/11/2022 130,16 FNK5C47 Q139962127 74550 23/11/2022 130,16
FNO1B06 Q140555247 74550 23/11/2022 130,16 FNO7018 A048918332 55412 29/11/2022 195,23
FNP2970 Q140055957 74550 22/11/2022 130,16 FNQ1709 Q140472637 56732 28/11/2022 130,16
FNQ2360 Q140049137 74550 22/11/2022 0,00 FNT1C87 Q140548647 60503 23/11/2022 293,47
FNU5D86 Q140061787 74630 23/11/2022 195,23 FNV2A83 Q140546887 74550 23/11/2022 130,16
FOG2925 Q139935507 74550 23/11/2022 130,16 FOG4595 Q140041007 74550 23/11/2022 130,16
FOI4318 Q140099077 74550 23/11/2022 130,16 FOK9974 A050516327 55412 29/11/2022 195,23
FOL4159 Q140043747 74550 23/11/2022 130,16 FOL5317 Q139989407 74550 22/11/2022 130,16
FOM2B23 Q140196097 74550 23/11/2022 130,16 FON9901 Q140054637 74550 22/11/2022 130,16
FOQ6E15 Q140194887 74550 22/11/2022 130,16 FOR3692 Q140167167 74550 23/11/2022 130,16
FOS6G50 Q139980277 74630 24/11/2022 195,23 FOU3J15 Q140126137 74550 23/11/2022 130,16
FPA1E07 Q140002277 74550 23/11/2022 130,16 FPA4649 A046522512 60501 29/11/2022 293,47
FPA8270 Q140462847 74550 28/11/2022 130,16 FPC1388 Q140532587 74550 22/11/2022 130,16
FPC9G86 A003885800 55500 30/11/2022 130,16 FPE5493 Q140032747 74550 24/11/2022 130,16
FPH2D27 Q140382767 74550 23/11/2022 130,16 FPO2387 Q140083237 74630 23/11/2022 195,23
FPO3C55 Q139929567 74550 22/11/2022 130,16 FPR3G54 Q139947937 74550 23/11/2022 130,16
FPR3580 Q140552057 74550 23/11/2022 130,16 FPT9E05 Q140021087 74630 22/11/2022 195,23
FPV2748 A003885753 54522 29/11/2022 195,23 FPX9945 Q139976977 74550 24/11/2022 130,16
FPY8677 Q140065417 74550 23/11/2022 130,16 FPZ0J47 Q140527527 74550 22/11/2022 130,16
FQA1I35 Q139991387 74550 23/11/2022 130,16 FQB5J54 Q140030877 60503 19/11/2022 293,47
FQC2985 Q139946397 74550 23/11/2022 130,16 FQG4H98 Q140071687 74630 23/11/2022 195,23
FQG6209 Q140156507 74550 22/11/2022 130,16 FQH2995 Q140468237 56732 28/11/2022 130,16
FQK2J08 Q140135047 74550 22/11/2022 130,16 FQK2019 A051129149 76252 30/11/2022 293,47
FQK8555 Q140148907 74550 22/11/2022 130,16 FQN3I72 Q140460207 74550 28/11/2022 130,16
FQO4828 Q140059807 74550 23/11/2022 130,16 FQQ4J28 Q140011077 74550 23/11/2022 130,16
FQQ7A24 Q140517627 74550 28/11/2022 130,16 FQS0782 Q140001397 74550 23/11/2022 130,16
FQS2H09 Q140547327 74550 23/11/2022 130,16 FQS9349 Q139928467 74550 22/11/2022 130,16
FQT6926 Q140000737 74550 22/11/2022 130,16 FQU7482 Q140196317 74550 23/11/2022 130,16
FQX9A29 Q140126577 74550 23/11/2022 130,16 FQX9J55 A007104900 76331 29/11/2022 293,47
FRB7E18 Q140080047 74630 22/11/2022 195,23 FRE2A42 Q140149127 74630 22/11/2022 195,23
FRF5C56 Q140052877 74550 23/11/2022 130,16 FRG1F29 Q140183777 74550 22/11/2022 130,16
FRG3A13 Q140115577 74550 22/11/2022 130,16 FRG6H17 Q140549967 74630 23/11/2022 195,23
FRH2085 A004274308 55500 30/11/2022 130,16 FRM7141 Q140071247 74550 22/11/2022 130,16
FRQ5B70 Q140528957 56732 22/11/2022 130,16 FRR9497 Q140171457 74630 23/11/2022 195,23
FRS6C79 Q140065087 74550 24/11/2022 130,16 FRS6J28 Q140466697 56732 28/11/2022 130,16
FRT0850 Q140145717 74550 23/11/2022 130,16 FRU5A09 A006496170 76331 29/11/2022 293,47
FRV5639 Q140046387 74550 23/11/2022 130,16 FRY7G24 Q140118657 74550 23/11/2022 130,16
FRZ2A45 Q140067837 74550 23/11/2022 130,16 FSC1897 Q140138237 60503 19/11/2022 293,47
FSC3I05 Q140053317 74550 22/11/2022 130,16 FSC7040 Q139972467 74550 22/11/2022 130,16
FSD6827 Q140379467 74630 23/11/2022 0,00 FSE5025 Q140045727 74550 23/11/2022 130,16
FSI7170 Q140522807 74710 22/11/2022 880,41 FSI7170 Q140547987 74630 23/11/2022 195,23
FSI7170 Q140471107 74630 28/11/2022 195,23 FSI8313 Q140111397 74550 23/11/2022 130,16
FSJ5B96 Q140467687 74550 28/11/2022 130,16 FSJ5C79 Q140189497 74550 23/11/2022 130,16
FSJ7B10 Q140149237 74630 22/11/2022 195,23 FSP0G85 Q140091267 74550 23/11/2022 130,16
FSQ5381 Q140046827 74550 23/11/2022 130,16 FST0C59 Q139991277 74550 23/11/2022 130,16
FST7E93 Q140457127 74630 28/11/2022 195,23 FSU9E46 Q140338007 60503 20/11/2022 293,47
FSV4219 Q140525107 56732 22/11/2022 130,16 FSX3C24 Q140583737 74630 24/11/2022 195,23
FSZ6918 Q140546667 56732 23/11/2022 130,16 FTA3939 Q140457457 56732 28/11/2022 130,16
FTA6D25 Q140535557 74550 22/11/2022 130,16 FTB2C73 Q140519607 74550 28/11/2022 130,16
FTB6B81 Q140587477 74550 24/11/2022 130,16 FTC4E86 Q140554707 74550 23/11/2022 130,16
FTC6547 Q140005467 74630 23/11/2022 195,23 FTD2578 Q140466587 60503 28/11/2022 293,47
FTD4G95 Q140049467 74550 22/11/2022 130,16 FTE6I93 Q140164967 74550 22/11/2022 130,16
FTE8903 Q140100947 74550 22/11/2022 130,16 FTE8903 Q140531927 74550 22/11/2022 130,16
FTG5708 Q140598037 74550 21/11/2022 130,16 FTG6J93 Q139963887 74550 23/11/2022 130,16
FTI0580 Q140121407 74550 22/11/2022 130,16 FTO1690 Q140465487 74550 28/11/2022 130,16
FTO4A94 Q140086647 74550 22/11/2022 130,16 FTO4A94 Q140474837 74630 28/11/2022 195,23
FTO4A94 Q140475057 74550 28/11/2022 130,16 FTO7258 Q140531377 74550 22/11/2022 130,16
FTR4708 Q140163097 74550 23/11/2022 130,16 FTT7C83 Q139970377 74550 23/11/2022 130,16
FTU3F35 Q140099957 74550 23/11/2022 130,16 FTW1J13 Q140028897 74550 23/11/2022 130,16
FTX4F15 Q140087967 74550 22/11/2022 130,16 FTZ7I79 Q140462297 74550 28/11/2022 130,16
FUA2578 Q140083127 74550 23/11/2022 130,16 FUB9064 Q139965097 74550 23/11/2022 130,16
FUC2A64 Q140197527 74630 24/11/2022 195,23 FUD1398 Q140528737 74550 22/11/2022 130,16
FUD9119 Q140553267 74630 23/11/2022 195,23 FUE1C01 Q140156827 74550 22/11/2022 130,16
FUH3096 Q139925057 74550 23/11/2022 130,16 FUJ5137 Q140028677 74550 23/11/2022 130,16
FUJ7E90 A050516300 55412 29/11/2022 195,23 FUN8C73 Q140001177 74550 23/11/2022 130,16
FUP3921 A047109040 55412 30/11/2022 195,23 FUP4224 Q140069267 74550 23/11/2022 130,16
FUR8A95 Q140468347 74630 28/11/2022 195,23 FUY8011 Q140596827 74550 21/11/2022 130,16
FUZ9925 Q139966087 74550 24/11/2022 130,16 FVD3860 Q140383097 74550 23/11/2022 130,16
FVG6I99 Q140062997 74550 23/11/2022 130,16 FVI6G36 Q140011737 74630 22/11/2022 195,23
FVK6D93 Q140182907 74550 23/11/2022 130,16 FVL4750 Q140196757 74550 23/11/2022 130,16
FVL6089 Q140113267 74710 24/11/2022 880,41 FVN3J26 Q140010857 74550 23/11/2022 130,16
FVO0H13 Q140189607 74550 23/11/2022 130,16 FVR4E19 Q139963667 74550 23/11/2022 130,16
FVS1D98 Q140046277 74550 23/11/2022 130,16 FVT1322 Q140473297 74550 28/11/2022 130,16
FVU5H52 Q140373747 56732 22/11/2022 130,16 FVV7F40 Q139923957 74550 22/11/2022 130,16
FVX4940 Q140014267 74550 23/11/2022 130,16 FWD7A96 Q139972357 74550 22/11/2022 130,16
FWH9649 A046722384 55500 29/11/2022 130,16 FWL4H67 Q140220847 60503 11/11/2022 293,47
FWL4H67 Q139973787 74630 22/11/2022 195,23 FWL4H67 Q140533687 74710 22/11/2022 880,41
FWL4H67 Q139929907 60503 23/11/2022 293,47 FWL4H67 Q140554697 74710 23/11/2022 880,41
FWM2479 Q139945517 74630 23/11/2022 195,23 FWN7289 A010053970 76331 29/11/2022 293,47
FWP4499 Q140116907 74550 22/11/2022 130,16 FWQ0477 Q140144407 74550 23/11/2022 130,16
FWQ5E10 Q139979177 74550 23/11/2022 130,16 FWQ5668 Q140000957 74550 22/11/2022 130,16
FWQ6810 Q139946407 74630 23/11/2022 195,23 FWW4D15 Q140522907 74550 22/11/2022 130,16
FWX0I07 Q140049027 74550 22/11/2022 130,16 FWY3401 Q140144947 74550 23/11/2022 130,16
FXA1G80 Q139948157 74550 24/11/2022 130,16 FXC2648 Q140043417 74630 23/11/2022 195,23
FXC9240 Q140079167 74550 22/11/2022 130,16 FXF9J76 Q140168487 74550 23/11/2022 130,16
FXG4E94 Q140007227 74550 23/11/2022 130,16 FXI5689 Q140221837 60503 11/11/2022 293,47
FXL4965 A047109058 55412 30/11/2022 195,23 FXL5H40 Q140031097 74710 23/11/2022 880,41
FXP3075 Q140076527 74550 22/11/2022 130,16 FXP3075 Q140052547 74550 23/11/2022 130,16
FXP5B96 Q140458117 74550 28/11/2022 130,16 FXQ8889 Q140066737 74550 22/11/2022 130,16
FXR4A58 Q140015367 74630 22/11/2022 195,23 FXV6668 A008429012 55500 29/11/2022 130,16
FXV9I26 Q140381667 74550 23/11/2022 130,16 FXW1070 Q140533467 74710 22/11/2022 880,41
FXW1070 Q140534127 74630 22/11/2022 195,23 FXW1070 Q140165297 60503 22/11/2022 293,47
FXY8J36 Q140157927 74710 24/11/2022 880,41 FXZ3315 Q140468677 56732 28/11/2022 130,16
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FYC6E19 Q140466147 56732 28/11/2022 130,16 FYD7D49 Q140373307 74550 22/11/2022 130,16
FYE2747 Q140465707 56732 28/11/2022 130,16 FYF5026 Q140515757 74550 28/11/2022 130,16
FYG1294 Q140087637 74550 22/11/2022 130,16 FYI6528 Q140060467 74550 23/11/2022 130,16
FYJ4G87 A000242410 55500 30/11/2022 130,16 FYJ4471 Q140462627 74550 28/11/2022 130,16
FYK6B01 Q140471977 56732 28/11/2022 130,16 FYL8I07 Q140059707 74550 23/11/2022 130,16
FYR8D75 Q140196107 74550 23/11/2022 130,16 FYT0C86 Q139948487 74550 24/11/2022 130,16
FYT1G08 Q140084337 74550 23/11/2022 130,16 FYV5526 A052705038 54522 30/11/2022 195,23
FYY7J94 Q140472967 60503 28/11/2022 293,47 FZC9B73 Q140100177 74550 23/11/2022 130,16
FZD5871 Q140522577 56732 22/11/2022 130,16 FZF4F17 Q140151987 74550 23/11/2022 130,16
FZG5840 Q140555467 74550 23/11/2022 130,16 FZG6963 Q140550297 74550 23/11/2022 130,16
FZI4I94 Q140053097 74550 23/11/2022 130,16 FZI8C56 Q140031317 74630 23/11/2022 195,23
FZK9446 Q140145507 74550 23/11/2022 130,16 FZM3B65 Q139924067 74550 22/11/2022 130,16
FZM9006 Q140160457 74550 23/11/2022 130,16 FZN7C89 Q139953987 74550 23/11/2022 130,16
FZO1015 A014041560 76331 29/11/2022 293,47 FZP5C18 Q139945957 74550 23/11/2022 130,16
FZS3D99 Q140558107 74550 23/11/2022 130,16 FZV0C38 A004488030 55500 30/11/2022 130,16
FZW4C06 A050516360 55412 29/11/2022 195,23 FZW6B08 A004488049 55500 30/11/2022 130,16
FZX2107 A054504897 57380 30/11/2022 293,47 FZX8009 Q140083347 74550 23/11/2022 130,16
FZY9014 Q140115027 74550 24/11/2022 130,16 FZZ8A82 Q140516417 74550 28/11/2022 130,16
GAA9439 Q140585277 74550 24/11/2022 130,16 GAE4027 A052705003 54521 30/11/2022 0,00
GAF8I44 Q140371217 74710 22/11/2022 880,41 GAF8I44 Q140084227 74550 23/11/2022 130,16
GAG4C03 Q139927697 74630 22/11/2022 195,23 GAG6548 Q140014927 74550 22/11/2022 130,16
GAH2810 Q139991717 74550 23/11/2022 130,16 GAI9H37 Q139929237 74630 22/11/2022 195,23
GAK2040 Q140550957 74550 23/11/2022 130,16 GAK5608 Q140104247 74550 23/11/2022 130,16
GAL7C33 Q140028907 74550 23/11/2022 130,16 GAM8D88 Q140515867 60503 28/11/2022 293,47
GAO1677 Q140024497 74550 23/11/2022 130,16 GAS5D71 Q140554477 60503 23/11/2022 293,47
GAY0254 Q140054417 74550 22/11/2022 130,16 GBA0719 Q140084777 74550 22/11/2022 130,16
GBD5D16 Q140161887 74550 23/11/2022 130,16 GBE7A83 Q140099847 74550 23/11/2022 130,16
GBH4H70 Q140160907 74550 23/11/2022 130,16 GBH8397 Q140051777 74550 23/11/2022 130,16
GBI1A05 Q139990177 74550 24/11/2022 130,16 GBJ7F74 Q140118107 74550 24/11/2022 130,16
GBK7958 Q140060357 74630 23/11/2022 195,23 GBL9619 Q140094237 74630 23/11/2022 195,23
GBV4I69 Q140186197 74630 23/11/2022 195,23 GBX6F03 Q140550737 74550 23/11/2022 130,16
GBX8J33 Q140100067 74550 23/11/2022 130,16 GBY0F53 Q140120417 74550 23/11/2022 130,16
GBY8916 Q140103917 74550 23/11/2022 130,16 GBY8916 Q139944527 74550 23/11/2022 130,16
GBZ2G16 Q139958937 74550 23/11/2022 130,16 GBZ9747 Q140274307 60503 18/11/2022 293,47
GCA3D03 Q140531047 60503 22/11/2022 293,47 GCB4A25 A048918286 55412 29/11/2022 195,23
GCB9740 Q139962237 74630 23/11/2022 195,23 GCB9933 Q140599137 74550 21/11/2022 130,16
GCF8779 Q140164857 74550 22/11/2022 130,16 GCG1908 A004904808 76331 29/11/2022 293,47
GCG2479 Q139930007 74550 23/11/2022 130,16 GCI1656 A045506068 54100 29/11/2022 130,16
GCI2D58 Q140043527 74630 23/11/2022 195,23 GCK6300 Q140588247 74550 24/11/2022 130,16
GCL2H04 Q139968397 74550 22/11/2022 130,16 GCL6J18 Q140052987 74630 23/11/2022 195,23
GCM7H03 Q139956407 74550 23/11/2022 130,16 GCM8437 Q140014377 74630 23/11/2022 195,23
GCN7750 Q139928687 74550 22/11/2022 130,16 GCO8219 Q140002717 74550 22/11/2022 130,16
GCO9265 Q139981707 74550 24/11/2022 130,16 GCS0A57 Q140600017 74550 21/11/2022 130,16
GCU0298 A004904794 51852 29/11/2022 195,23 GCW7I00 Q140176847 74630 22/11/2022 195,23
GDA5F10 Q140015587 74550 22/11/2022 130,16 GDC4I85 Q140047927 74710 23/11/2022 880,41
GDD7259 A004488090 55500 30/11/2022 130,16 GDH2C04 Q140586707 74550 24/11/2022 130,16
GDH3F19 Q140465047 74550 28/11/2022 130,16 GDH4I51 Q139933197 74550 22/11/2022 130,16
GDJ6369 A006081965 54521 30/11/2022 195,23 GDK0369 Q140020097 74550 22/11/2022 130,16
GDN0268 Q140173107 74550 23/11/2022 130,16 GDO2B15 Q139938587 74550 22/11/2022 130,16
GDO2B15 Q140001837 74550 23/11/2022 130,16 GDO2G97 Q140112167 74710 23/11/2022 880,41
GDQ5188 Q140155067 74630 23/11/2022 195,23 GDQ8879 Q139983357 74550 24/11/2022 130,16
GDQ9J00 A009054691 76332 29/11/2022 293,47 GDR4J72 Q140601557 74550 21/11/2022 130,16
GDS3280 Q140085327 74550 22/11/2022 130,16 GDT8182 Q140545677 56732 23/11/2022 130,16
GDZ2B09 Q140055297 74550 24/11/2022 130,16 GEA9665 A046722368 51851 29/11/2022 195,23
GEB0900 Q140082907 74550 23/11/2022 130,16 GEB2146 Q140008877 74550 23/11/2022 130,16
GEB7043 Q140109857 74550 23/11/2022 130,16 GEC1134 Q139949917 60503 22/11/2022 293,47
GEE4H64 Q140599027 74630 21/11/2022 195,23 GEK0J69 Q140107437 74550 23/11/2022 130,16
GEK8710 Q140091597 74550 23/11/2022 130,16 GEL1J30 Q140373087 74550 22/11/2022 130,16
GEM0115 A047912632 76251 30/11/2022 293,47 GEM4I63 Q140473407 74550 28/11/2022 130,16
GEO2F66 Q140163647 74550 23/11/2022 130,16 GER5A24 A051129122 73662 30/11/2022 130,16
GES5G15 A007709801 73662 29/11/2022 130,16 GET5404 Q140012837 74550 23/11/2022 130,16
GEU1D26 Q140551617 56732 23/11/2022 130,16 GEU6590 Q140518837 74550 28/11/2022 0,00
GEX7H55 Q140531817 74550 22/11/2022 130,16 GEY0159 A004488146 55500 30/11/2022 130,16
GEZ9H14 Q140053757 74630 23/11/2022 195,23 GFB6C51 Q140467357 56732 28/11/2022 130,16
GFB7B19 Q140099627 74550 23/11/2022 130,16 GFG9E57 Q140458777 74550 28/11/2022 130,16
GFH6F32 Q139986767 74550 23/11/2022 130,16 GFI3332 Q140374407 74550 22/11/2022 130,16
GFI9E33 Q140037807 74550 23/11/2022 130,16 GFI9E33 Q140061897 74550 23/11/2022 130,16
GFJ1881 A046722481 58433 29/11/2022 195,23 GFJ2G13 Q140534677 74550 22/11/2022 130,16
GFK3D89 A051129173 55412 30/11/2022 195,23 GFL0C97 Q140548097 56732 23/11/2022 130,16
GFL6B77 Q140377047 74550 22/11/2022 130,16 GFM2680 Q140459217 74550 28/11/2022 130,16
GFO1C90 Q139928137 74710 22/11/2022 880,41 GFO2186 Q140471537 56732 28/11/2022 130,16
GFO2658 Q140524227 74550 22/11/2022 130,16 GFR0E20 Q140055307 74550 22/11/2022 130,16
GFR3H05 Q140550407 74550 23/11/2022 130,16 GFU0470 Q140588687 74550 24/11/2022 130,16
GFX2B67 A004904859 60412 30/11/2022 195,23 GFZ3I38 Q140123277 74550 23/11/2022 130,16
GFZ7339 Q140525657 74550 22/11/2022 130,16 GGC1E35 Q140080597 74550 22/11/2022 130,16
GGC1E35 Q139955857 74630 22/11/2022 195,23 GGC2G30 Q140020207 74550 22/11/2022 130,16
GGC8D57 Q140545897 74550 23/11/2022 130,16 GGC8769 Q140085987 74550 22/11/2022 130,16
GGD1B65 Q140548107 56732 23/11/2022 130,16 GGE0847 Q140517737 74550 28/11/2022 130,16
GGE7G56 Q139938147 74550 22/11/2022 130,16 GGF8F27 Q140516967 74550 28/11/2022 130,16
GGG9002 Q140096877 74550 23/11/2022 130,16 GGM7452 Q140135487 74550 22/11/2022 130,16
GGN6H68 Q140060577 74550 23/11/2022 130,16 GGO1C24 Q140104907 74550 23/11/2022 130,16
GGO9522 Q140474287 74550 28/11/2022 130,16 GGQ4804 Q140524777 74630 22/11/2022 195,23
GGQ4804 Q140550187 74550 23/11/2022 130,16 GGT0613 Q140529617 74550 22/11/2022 130,16
GGX1E91 A010053989 76331 29/11/2022 293,47 GHA6A47 Q140371327 74550 22/11/2022 130,16
GHA7970 Q140094127 74550 23/11/2022 130,16 GHE7977 Q139959377 74550 23/11/2022 130,16
GHF2E98 Q140549857 74550 23/11/2022 130,16 GHH3473 Q139936937 74630 22/11/2022 195,23
GHI0A20 Q140087857 74550 22/11/2022 130,16 GHK4F23 Q140587037 74550 24/11/2022 130,16
GHM8680 A004904905 60412 30/11/2022 195,23 GHO5G62 Q140191807 74550 22/11/2022 130,16
GHO5G62 Q140527307 74550 22/11/2022 130,16 GHO5G62 Q140528847 74550 22/11/2022 130,16
GHO5G62 Q140164197 74550 23/11/2022 130,16 GHO5G62 Q140047707 74550 23/11/2022 130,16
GHO9C64 A003450455 60412 30/11/2022 195,23 GHP3B67 Q140141097 74710 22/11/2022 880,41
GHT5509 A046522350 55417 29/11/2022 195,23 GHV0I93 Q139930997 74710 22/11/2022 880,41
GHX2245 Q140601227 74550 21/11/2022 130,16 GHX3G78 Q140031977 74550 23/11/2022 130,16
GHY8I37 Q140475607 74550 28/11/2022 130,16 GIE8H59 Q140170027 74550 22/11/2022 130,16
GIG0738 Q140194777 74550 22/11/2022 130,16 GIK8005 Q140133177 74550 22/11/2022 130,16
GIK9F76 Q140044627 74550 22/11/2022 130,16 GIL5J38 Q140585387 74550 24/11/2022 130,16
GIM3I21 Q140370887 74550 22/11/2022 130,16 GIN8350 Q139936387 74550 22/11/2022 130,16
GIO1992 Q140100397 74550 24/11/2022 130,16 GIO2733 A014843844 76331 29/11/2022 293,47
GIR1D26 Q140030437 74630 22/11/2022 195,23 GIR6G58 Q139929457 74550 22/11/2022 130,16
GIS5D56 Q140549637 74550 23/11/2022 130,16 GIV4I09 Q140054967 74550 23/11/2022 0,00
GIV8H27 Q140525767 56732 22/11/2022 130,16 GIW0B64 Q140136807 74710 22/11/2022 880,41
GIW0E16 Q140546337 74550 23/11/2022 130,16 GIW5B95 Q140601007 56732 21/11/2022 130,16
GIX1G55 Q140144727 74550 23/11/2022 130,16 GIZ5484 Q140548977 74550 23/11/2022 130,16
GJB7J73 Q140466707 56732 28/11/2022 130,16 GJC0076 Q140038137 74550 23/11/2022 130,16
GJC6I28 Q140130317 74550 23/11/2022 130,16 GJD8C15 Q140516747 74550 28/11/2022 130,16
GJE0B04 Q140467467 56732 28/11/2022 130,16 GJH0J14 Q140114037 74550 23/11/2022 130,16
GJH1029 Q140116017 74550 22/11/2022 130,16 GJI2946 Q139946507 60503 23/11/2022 293,47
GJK4B78 Q140176627 74550 22/11/2022 130,16 GJL3I31 Q140094457 74550 23/11/2022 130,16
GJN5872 A051318049 51851 29/11/2022 195,23 GJQ8758 Q140165077 74630 22/11/2022 195,23
GJU5F68 A044910078 76331 30/11/2022 293,47 GJV5A07 Q140160017 74550 24/11/2022 130,16
GJX1E48 Q140600457 74550 21/11/2022 130,16 GKB0690 Q140472857 60503 28/11/2022 293,47
GKC5659 Q140457567 74550 28/11/2022 130,16 GKD5H88 Q139981607 74550 23/11/2022 130,16
GTI7D24 Q140093807 74550 23/11/2022 130,16 GTO8866 Q140518947 60503 28/11/2022 293,47
GUH5497 Q140535337 74550 22/11/2022 130,16 GWP7D45 A048918391 55412 29/11/2022 195,23
GWX7425 Q140546227 60503 23/11/2022 293,47 GXV7C12 Q140092807 74550 23/11/2022 130,16
GZD2879 A050516270 51851 29/11/2022 195,23 GZS3441 Q140082687 74550 23/11/2022 130,16
GZX5123 Q140163107 74630 23/11/2022 195,23 HAV6684 Q139934407 74550 23/11/2022 130,16
HDG6A59 Q140106447 74550 23/11/2022 130,16 HDJ5738 Q140111067 60503 23/11/2022 293,47
HDK6560 Q140243947 60503 15/11/2022 293,47 HEL7232 Q140189937 74630 23/11/2022 195,23
HEL7232 Q140101497 74550 23/11/2022 130,16 HER1B46 A046722406 55414 29/11/2022 195,23
HEZ6249 Q140004587 74550 23/11/2022 130,16 HFD5996 Q140549527 74550 23/11/2022 130,16
HFF8C04 Q140108757 74550 23/11/2022 130,16 HFP5458 Q140046507 74550 23/11/2022 130,16
HGI3237 Q140152647 74550 22/11/2022 130,16 HGW5I65 A004488022 55500 30/11/2022 130,16
HGY0874 Q140602327 74630 22/11/2022 195,23 HGZ5802 Q139989517 74550 24/11/2022 130,16
HHF4508 Q140049357 74550 22/11/2022 130,16 HHP8952 A046522547 58433 29/11/2022 195,23
HIQ5F71 Q139989627 74550 24/11/2022 130,16 HIU4947 Q139989847 74550 24/11/2022 130,16
HIX9722 Q140196427 74550 23/11/2022 130,16 HJC6C27 Q140361977 60503 21/11/2022 293,47
HKV8D38 Q140466917 56732 28/11/2022 130,16 HMJ8G88 A051129165 55412 30/11/2022 195,23
HMO2D11 Q140172777 74550 23/11/2022 130,16 HMQ6B09 Q140190927 74550 23/11/2022 130,16
HNK0044 A046522555 60501 29/11/2022 293,47 HOD4683 Q140195217 74630 22/11/2022 195,23
HOD4683 Q140102377 74550 23/11/2022 130,16 HOD4683 Q140588027 74710 24/11/2022 880,41
HOD7D49 Q140524117 60503 22/11/2022 293,47 HOI8E33 Q140585827 74710 24/11/2022 880,41
HOJ5214 A046722414 55412 29/11/2022 195,23 HRL2468 Q140037697 74550 23/11/2022 130,16
HRL2468 Q140556347 74550 23/11/2022 130,16 HRL2468 Q140585497 74630 24/11/2022 195,23
HSK2689 Q140197417 74550 24/11/2022 130,16 HSZ5I15 Q140587367 74630 24/11/2022 195,23
JAR6H09 Q140119097 74710 23/11/2022 880,41 JDZ0115 A008429020 55500 29/11/2022 130,16
JEC3428 Q140383107 74550 23/11/2022 130,16 JGE8262 A052306354 51851 30/11/2022 195,23
JIW0D81 A050321569 55412 30/11/2022 195,23 JKE4H54 Q140552937 74550 23/11/2022 130,16
JMG3331 Q140056407 74630 24/11/2022 195,23 JRW2E56 Q140588137 74550 24/11/2022 130,16
JSV9946 Q139926597 74630 23/11/2022 195,23 JTT8911 Q140075107 74630 23/11/2022 195,23
JVK0B23 Q140104797 74550 23/11/2022 130,16 JWX0G94 Q140328977 60503 20/11/2022 293,47
KEM4832 Q140137577 74550 23/11/2022 130,16 KFB9I14 Q140038687 74550 23/11/2022 130,16
KKQ1775 Q139963447 74550 23/11/2022 130,16 KLZ1A22 Q140043857 74630 23/11/2022 195,23
KME0I99 A050708676 58191 29/11/2022 880,41 KPA2591 Q140117667 74550 23/11/2022 130,16
KPW6547 Q140549307 56732 23/11/2022 130,16 KRX8I08 Q140548427 56732 23/11/2022 130,16
KUI3942 Q140318967 60503 20/11/2022 293,47 KVM5389 Q140190487 74550 23/11/2022 130,16

KWT1314 Q140526207 56732 22/11/2022 130,16 KXB9G56 Q139925387 74550 23/11/2022 130,16
LAE7115 Q139964987 74630 23/11/2022 195,23 LBN7976 A002481918 72340 29/11/2022 130,16
LCE0219 A005678437 55500 30/11/2022 130,16 LCJ9356 A050117147 51851 29/11/2022 195,23
LLK5122 A005678429 56221 30/11/2022 88,38 LMB5H50 A057507048 55417 29/11/2022 195,23
LMB5H50 A012439400 56300 30/11/2022 130,16 LMF2G89 Q140475167 74630 28/11/2022 195,23
LMQ3A59 Q139968507 74550 23/11/2022 130,16 LNQ1778 A050117210 76331 30/11/2022 293,47
LPY8J31 Q140600237 74710 21/11/2022 880,41 LPY8J31 Q140380347 74710 23/11/2022 880,41
LPY8J31 Q140554367 74630 23/11/2022 195,23 LRX2841 Q140519057 74550 28/11/2022 130,16
LRX2841 Q140519167 74630 28/11/2022 195,23 LSM3289 Q140160787 74550 23/11/2022 130,16
LTD7E32 Q140090387 74550 23/11/2022 130,16 MBY6832 Q140523677 74550 22/11/2022 130,16
MDL3707 Q140018447 74550 24/11/2022 130,16 MEC5F51 Q140115467 74550 22/11/2022 130,16
MEM2J83 Q139952997 74550 24/11/2022 130,16 MGA6058 A050516238 55412 29/11/2022 195,23
MIC1G56 Q139973677 74550 22/11/2022 130,16 MQD9552 Q140112277 74630 23/11/2022 195,23
MTJ1H13 Q140528307 74550 22/11/2022 130,16 MVB3828 Q140526977 74550 22/11/2022 130,16
MWF5724 Q140474727 74550 28/11/2022 130,16 NGT6I77 A001466729 55500 29/11/2022 130,16
NHF2369 Q140175087 74550 23/11/2022 130,16 NJA2051 Q140471867 74550 28/11/2022 130,16
NNN5638 Q140589567 74550 24/11/2022 130,16 NRI7A81 Q140145277 74630 23/11/2022 195,23
NWH3J89 Q140159357 74630 24/11/2022 0,00 NYH5F17 Q140475717 74550 28/11/2022 130,16
OAF9272 Q140094677 74550 23/11/2022 130,16 OCV2029 Q140553047 56732 23/11/2022 130,16
OET7A52 Q140115907 74550 22/11/2022 130,16 OHO8344 A010053962 76331 29/11/2022 293,47
OLK6G44 A007104926 76331 29/11/2022 293,47 OLU2854 A047912608 55412 30/11/2022 195,23
OPD8631 Q140524557 74550 22/11/2022 130,16 OPS9082 A047912616 55412 30/11/2022 195,23
OPV4783 Q140019007 74550 23/11/2022 130,16 OQT9089 A003885834 55500 30/11/2022 130,16
OWK0490 A045506149 54521 29/11/2022 195,23 OWZ8793 Q140523897 74630 22/11/2022 195,23
OWZ8793 Q140459107 74630 28/11/2022 195,23 OXF2137 Q139932207 74550 22/11/2022 130,16
PFC8579 Q139936277 74550 23/11/2022 130,16 PFC8579 Q140188617 74550 24/11/2022 130,16
PJL0D84 Q140523457 74550 22/11/2022 130,16 PPB1G82 Q140018117 74550 22/11/2022 130,16
PUW1331 Q140119647 74550 23/11/2022 130,16 PWM6098 Q140584067 74550 24/11/2022 130,16
PWP7H24 Q140552827 56732 23/11/2022 130,16 PXF9112 Q140128007 74550 24/11/2022 130,16
PXO7425 Q140194997 74550 22/11/2022 130,16 PYH0084 Q140463067 56732 28/11/2022 130,16
PYI8A00 Q140524337 74550 22/11/2022 130,16 PYO2B66 A046915840 51851 30/11/2022 195,23
PYQ7075 A057507064 55417 30/11/2022 195,23 PYX8668 A045506041 54100 29/11/2022 130,16
PYY2110 A046722392 76252 29/11/2022 293,47 PZP4782 Q140069487 74550 23/11/2022 130,16
PZR1426 Q140458227 56732 28/11/2022 130,16 PZS4529 Q140134937 74550 22/11/2022 130,16
PZY6999 Q139937707 74550 22/11/2022 130,16 QCQ0192 A044910086 76331 30/11/2022 293,47
QHM9609 Q140064107 74550 24/11/2022 130,16 QJT1041 Q140122947 74550 23/11/2022 130,16
QNW9934 Q140457907 74550 28/11/2022 130,16 QOC8401 A010053997 76331 29/11/2022 293,47
QOF1G33 Q140474177 74550 28/11/2022 130,16 QOU1H07 Q140530717 74630 22/11/2022 195,23
QOX3297 Q140190377 74550 23/11/2022 130,16 QPK8E87 A003885842 55500 30/11/2022 130,16
QPW3C04 Q140029667 74550 24/11/2022 130,16 QQB7G65 Q139992047 74550 23/11/2022 130,16
QQE9B48 A050117236 51851 30/11/2022 195,23 QQE9H82 Q140463407 56732 28/11/2022 130,16
QQH3I17 Q140195437 60503 23/11/2022 293,47 QQM6E53 Q140132297 74550 23/11/2022 130,16
QQP8C53 Q139946177 74550 23/11/2022 130,16 QQS0C45 Q139996007 74630 22/11/2022 195,23
QQX5178 Q140046057 74550 23/11/2022 130,16 QQY9A41 Q140467907 56732 28/11/2022 130,16
QTO4834 Q140598147 74630 21/11/2022 195,23 QUC0150 Q140103037 74550 23/11/2022 130,16
QUE2F70 Q140517187 74550 28/11/2022 130,16 QUG8C39 A050516386 55412 29/11/2022 0,00
QUH7A56 A044910060 76331 30/11/2022 293,47 QUJ9B85 Q140145827 74550 23/11/2022 130,16
QUJ9706 A001265510 76332 30/11/2022 293,47 QUW1296 A046522440 55500 29/11/2022 0,00
QWR5953 Q140599807 74550 21/11/2022 130,16 QWV9G87 Q140381887 74550 23/11/2022 130,16
QWY7133 Q140195767 74550 23/11/2022 130,16 QXP8I87 Q140522687 74550 22/11/2022 0,00
QXP9I22 Q140380127 74630 23/11/2022 195,23 RBT0C03 Q140161777 60503 20/11/2022 293,47
RCH7A44 Q140338657 60503 20/11/2022 293,47 RCK6B90 Q140031427 74550 23/11/2022 130,16
RCQ6D66 A003885796 55500 30/11/2022 130,16 RFC1F16 Q139948817 74550 24/11/2022 130,16
RFI3D69 Q140469887 74550 28/11/2022 130,16 RFJ5J89 Q140132407 74630 23/11/2022 195,23
RFQ6C71 Q140002827 74550 23/11/2022 130,16 RFV6F99 Q140532257 74550 22/11/2022 130,16
RFV8H31 Q140171897 74550 23/11/2022 0,00 RFV8H31 Q140380457 74550 23/11/2022 0,00
RFX1I49 Q140187307 74550 24/11/2022 130,16 RGB2F18 Q140163207 74550 23/11/2022 130,16
RGB4A40 Q140461207 56732 28/11/2022 130,16 RGD5D13 Q140168377 74550 23/11/2022 130,16
RHN1E84 Q140041107 74630 23/11/2022 195,23 RHZ6J81 Q140525327 74550 22/11/2022 130,16
RHZ7A16 Q140374517 74550 22/11/2022 0,00 RIS0D53 A003885818 55500 30/11/2022 130,16
RJV3C29 Q139938807 74630 22/11/2022 195,23 RMK0D54 Q139953327 74550 22/11/2022 0,00
RMR6A75 Q140103697 74550 22/11/2022 130,16 RMT3H15 Q140100727 74550 22/11/2022 130,16
RMW1F68 Q139927807 74550 22/11/2022 130,16 RNB5C94 Q140463287 74550 28/11/2022 130,16
RNC5C53 Q139954867 74550 23/11/2022 0,00 RNC5G13 Q139947057 74550 23/11/2022 130,16
RNC6A89 Q140130537 74550 23/11/2022 130,16 RNC7H79 Q140530057 74550 22/11/2022 130,16
RND2E82 Q140040337 74630 23/11/2022 195,23 RND6D67 Q139995907 74550 22/11/2022 130,16
RNQ1C45 Q139986547 74550 23/11/2022 130,16 RNR8J09 Q140017897 74550 22/11/2022 0,00
RNU8E54 Q140127907 74550 23/11/2022 130,16 RNZ9A74 Q140120527 74550 23/11/2022 130,16
RTB9C18 Q139994357 74550 23/11/2022 130,16 RTD2E59 Q140197207 74550 23/11/2022 130,16
RTE7C30 Q140471647 74630 28/11/2022 195,23 RTG1D30 Q140463947 74630 28/11/2022 0,00
RTG1E23 Q140131527 74550 23/11/2022 0,00 RTG5J06 Q139935617 74550 24/11/2022 130,16
RTJ3G55 Q140458667 56732 28/11/2022 130,16 RTO4C03 Q140160567 74550 23/11/2022 130,16
RTP5I96 A004488103 55500 30/11/2022 130,16 RTT3D79 Q140551397 74550 23/11/2022 130,16
RTT8D30 Q140519507 60503 28/11/2022 293,47 RTV1B47 Q140077307 74550 22/11/2022 130,16
RTZ4J21 Q140371107 74550 22/11/2022 130,16 RTZ5I19 Q140045617 74550 23/11/2022 0,00
RUC4C02 Q140002507 74630 23/11/2022 195,23 RUG4A88 Q140009647 74630 22/11/2022 195,23
RUL9G82 Q140044077 74550 23/11/2022 130,16 RUM5G32 Q140458337 74550 28/11/2022 130,16
RUN1F12 A046722465 55500 29/11/2022 130,16 RUN1F12 A046522458 58431 29/11/2022 195,23
RUP3I29 Q139972807 74550 22/11/2022 130,16 RUW8A23 Q140005247 74630 22/11/2022 195,23
RUX1E10 Q140052657 74550 24/11/2022 130,16 RVD2I80 Q140164527 74550 24/11/2022 130,16
RVF3D25 Q139966207 74550 24/11/2022 130,16 RVL7C98 A004488138 55920 30/11/2022 130,16
RWB9C97 Q139955527 74550 22/11/2022 130,16 SCE0B97 Q140065637 74550 22/11/2022 130,16
SHB0B34 Q140516207 60503 28/11/2022 293,47     

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Solicitação:2022000905
Empreendimento: CPS VITTA RESIDENCIAL 60 SPE LTDA
Favor apresentar o seguinte documento para continuidade da análise, no prazo de 20 
dias após publicação:
1. Informe Técnico emitido pela Sanasa, atualizado.
Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mailariane.furlanes@campinas.sp.gov.br

Campinas, 23 de janeiro de 2023
ARIANE FURLANES DA SILVA

ENGENHEIRA AMBIENTAL

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo LAO:2023000008
Interessado:Clelton Caixeta Ferreira
Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado, junto ao 
Sistema de Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a 
partir da data desta publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15:
1. Arquivo kmz com a localização do imóvel;
2. Espelho do IPTU (folha que contém os dados do imóvel)
3.Declaração para fim de solicitação de CDL (disponível no site da SVDS > DLA > 
Modelos de Documentos).

Protocolo LAO:2022001220
Interessado:Thiago Oioli Pandolfelli
Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado, junto ao 
Sistema de Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a 
partir da data desta publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15:
1. Arquivo kmz com a localização do imóvel;
2.Declaração para fim de solicitação de CDL (disponível no site da SVDS > DLA > 
Modelos de Documentos);
3. Incluir foto da árvore toda.
Obs.: caso o imóvel seja de propriedade de pessoa jurídica deverão ser retificadas as 
respectivas abas de cadastro no Sistema LAO e anexado o cartão CNPJ.

mailto:e-mailariane.furlanes@campinas.sp.gov.br
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Eventuais dúvidas, entrar em contato pelo email:maria.siviero@campinas.sp.gov.br
Campinas, 23 de janeiro de 2023

MARIA CAROLINA B. SIVIERO
BIÓLOGA

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

PROTOCOLO LAO: 2022001327
INTERESSADO: GX PARTICIPACOES S.A.
Em atendimento de sua solicitação número 2022001327, foi efetuada análise da documenta-
ção entregue. Segue relação dos documentos faltantes que deverão ser anexados no LAO, no 
prazo de 20 (vinte) dias corridos a partir da data de publicação:- Projeto Básico de Terraple-
nagem: colocar apenas 5 perfis transversais e 5 longitudinais, demonstrando de forma contí-
nua na planta planialtimétrica, bem como representando todos os 10 logo abaixo no projeto;
- Projeto de drenagem ao longo da intervenção, deverá ser apresentado em uma única planta, 
sucintamente, lembrando que é a drenagem provisória, durante a terraplenagem, a fim de 
evitar o carreamento de sedimentos, assinada pelo Joaquim;
- ART do Joaquim assinada;
- No Laudo encaminhado deverá conter fotos de vistoria na área e apresentá-lo conforme 
Resolução 03/2020-SVDS.

PROTOCOLO LAO 2022001355
INTERESSADO: Pedro Carlos de Oliveira Neto
Em atendimento de sua solicitação número 2022001355, foi efetuada análise da documen-
tação entregue. Segue relação dos documentos faltantes que deverão ser anexados no LAO, 
no prazo de 20 (vinte) dias corridos a partir da data de publicação:
- Comprovante de endereço para Pessoa Física;
- Procuração para Caio com firma reconhecida;
- Declaração de bota-fora com assinatura também do ESTRE;
- Laudo Geológico-Geotécnico, pois haverá taludes maiores que 4 metros;
- aba movimentação de terra com informação de talude maior que 4 metros corrigida;
- Projeto Básico de Terraplenagem com mais 2 cortes paralelos ao 4;
- ART do Projeto de drenagem;
- Projeto de drenagem ao longo da intervenção informando o que terá na bacia de retenção 
para conter os sedimentos carreados;
- Declaração (corte árvores, intervenção APP e taludes > 4m) corrigir a informação dos 
taludes maiores;
- Matricula em nome do proprietário ou anuência.

PROTOCOLO LAO: 2022001358
INTERESSADO: Pedro Carlos de Oliveira Neto
Em atendimento de sua solicitação número 2022001358, foi efetuada análise da documenta-
ção entregue. Segue relação dos documentos faltantes que deverão ser anexados no LAO, no 
prazo de 20 (vinte) dias corridos a partir da data de publicação:- Comprovante de endereço 
para Pessoa Física;
- Procuração para Caio com firma reconhecida;
- Declaração de bota-fora com assinatura também do ESTRE e volume correto;
- Laudo Geológico-Geotécnico, pois haverá taludes maiores que 4 metros;
- aba movimentação de terra com informação de talude maior que 4 metros corrigida;
- Projeto Básico de Terraplenagem com mais 2 cortes paralelos ao 4;
- ART do Projeto de drenagem;
- Projeto de drenagem ao longo da intervenção informando o que terá na bacia de retenção 
para conter os sedimentos carreados;
- Declaração (corte árvores, intervenção APP e taludes > 4m) corrigir a informação dos 
taludes maiores;
- KMZ diferente do lote do IPTU anexado.

PROTOCOLO LAO: 2022001365
INTERESSADO: CONDOTTA & PRONIO CORTINAS LTDA
Em atendimento de sua solicitação número 2022001365, foi efetuada análise da documen-
tação entregue. Segue relação dos documentos faltantes que deverão ser anexados no LAO, 
no prazo de 20 (vinte) dias a partir da data de publicação: 
- Projeto Simplificado do Empreendimento;
- ART do Projeto Simplificado;
- Laudo Geológico-Geotécnico, conforme Resolução 03/2020;
- Projeto de drenagem ao longo da intervenção representado em planta assinada;
- Declaração (corte árvores, intervenção APP e taludes > 4m): corrigir a informação de 
taludes maiores que 4 metros;
- corrigir aba movimentação de terra com a informação dos taludes maiores que 4 metros 
e a área construída.
Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável através do e-mail rafaela.lancone@campinas.sp.gov.br.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
RAFAELA BONFANTE LANÇONE

GEÓLOGA

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo LAO:2022001326
Interessado:GX Participações S.A.
Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado, junto ao Sis-
tema de Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a partir da 
data desta publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15:
1. Preencher DAP e nome científico das árvores cadastradas no Sistema LAO;
2. Laudo de Caracterização de Vegetação:
a) revisar objetivo informado, considerando o tipo de solicitação selecionada no Sistema LAO;
b) revisar relatório fotográfico: incluir as árvores a serem preservadas e todas as árvores a 
serem suprimidas; no relatório apresentado consta a indicação da árvore com número de 
identificação 267, contudo, a mesma não está relacionada na Tabela 3.
Eventuais dúvidas, entrar em contato pelo email:maria.siviero@campinas.sp.gov.br

Campinas, 24 de janeiro de 2023
MARIA CAROLINA B. SIVIERO

BIÓLOGA

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo: 2022001310
In.: Multiuso Cambui Participações S.A
A continuidade de análise requer os seguintes documentos, a serem apresentados em 
20 dias:
1) Apresentar Avaliação Preliminar com ART, a fim de se constatar se há potencial de 
contaminação para a área a ser empreendida, em função da proximidade de área con-
taminada no entorno. Obs: Esta Avaliação Preliminar deverá ser realizada seguindo as 
diretrizes estabelecidas na Decisão de Diretoria nº 038/2017/C, definida pela CETESB; 
2) Caso o resultado da Avaliação Preliminar classifique a área a ser empreendida como 
Área Suspeita de Contaminação (AS), deverá ser realizada investigação confirmatória 

no terreno, e, posteriormente, submeter o relatório de investigação confirmatória à 
CETESB, que emitirá parecer técnico a respeito da avaliação preliminar e investiga-
ção confirmatória realizada;
3) Reapresentar as fichas informativas de cada lote, emitidas pela CSPC/CONDE-
PACC, dentro do prazo de validade;
4) Compatibilizar a área de terreno descrita nos projetos com a área de terreno das 
fichas informativas, apresentando estas fichas com as áreas retificadas ou ficha com 
as áreas já anexadas;
5) Reapresentar projeto simplificado com as devidas assinaturas. 
Dúvidas: lindenberg.casimiro@campinas.sp.gov.br

Campinas, 24 de janeiro de 2023
LINDENBERG CASIMIRO DAMASCENO

Engenehiro Ambiental

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS - JAR
COMUNICADO

Protocolo: PMC.2022.00033475-60
Considerando o pedido de prorrogação de prazo elaborado pelo Relator do presente 
processo, suspendo o trâmite processual pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação em Diário Oficial do Município, com base nos art. 4º, IX e art. 19 do De-
creto Municipal nº 19.575 de 16 de agosto de 2017.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ANDREA CRISTINA DE OLIVEIRA STRUCHEL

Presidente Suplente da Junta Administrativa de Recursos

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PORTARIA CAMPREV Nº 04/2022
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, considerando as 
informações constantes do processo administrativo SEI CAMPREV.2021.00003081-13 e o 
Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAMPREV,
RESOLVE
Conceder a Sra. Dayane Simone Chaves Santana, CPF nº 342.996.548-97, pensão vi-
talícia como dependente da Instituidora Purificação Fernandes Chaves, falecida em 
21/03/2021, aposentada do CAMPREV desde 01/06/2011 no cargo de Ag. Apoio Adminis-
trativo, inscrito no PIS/PASEP nº 17000350979, com fundamento no art. 30, I, "d", LC n. 
10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei federal 10887/2004, e art. 73, LC n. 10/2004, 
conforme expressamente determinado pelo art. 23, § 8º, da EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, encon-
tram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em observância 
ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiariamente ao 
RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de Campi-
nas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 21/03/2021.

Campinas, 09 de janeiro de 2023
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Diretor Presidente do CAMPREV

PORTARIA CAMPREV Nº 05/2023
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, considerando as 
informações constantes do processo administrativo SEI CAMPREV.2023.00000004-29 e o 
Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAMPREV,
RESOLVE
Conceder a Sra. Ana Alice Ribeiro Cardoso, CPF nº273.676.248-73, pensão vitalícia como 
dependente do Instituidor Luis Alberto Cardoso, falecido em 04/12/2022, servidor aposen-
tado do CAMPREV, desde 01/02/1999, no cargo AG. SUPORTE TECNICO, inscrito no PIS/
PASEP nº1.006.701.087-0,com fundamento no art. 30, I, "a", LC n. 10/2004, cálculo com 
base no art. 2º, da lei federal 10887/2004, e art. 73, LC n. 10/2004, conforme expressamente 
determinado pelo art. 23, § 8º, da EC n. 103/2019,e renda mensal inicial (R.M.I.) condicionada 
à opção formal pelo benefício mais vantajoso, nos termos do art. 24, § 2º, EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, encon-
tram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em observância 
ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiariamente ao 
RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de Campi-
nas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 04/12/2022.

Campinas, 18 de janeiro de 2023
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Diretor Presidente do CAMPREV

PORTARIA CAMPREV Nº 06/2023
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, considerando as 
informações constantes do processo administrativo SEI CAMPREV.2022.00002973-24 
e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAMPREV,
RESOLVE
Conceder a Sra. Jorgina Teixeira Neubauer, CPF nº 0012464476-77, pensão vi-
talícia como dependente do Instituidor Germano Neubauer Junior, falecido em 
02/12/2022, aposentado do CAMPREV desde 01/06/1997, no cargo de Ag. Admi-
nistrativo, inscrito no PIS/PASEP nº 10038236858, com fundamento no art. 30, I, "a", 
LC n. 10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei federal 10887/2004, e art. 73, LC n. 
10/2004, conforme expressamente determinado pelo art. 23, § 8º, da EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 02/12/2022.

Campinas, 16 de janeiro de 2023
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Diretor Presidente do CAMPREV

mailto:maria.siviero@campinas.sp.gov.br
mailto:rafaela.lancone@campinas.sp.gov.br
mailto:maria.siviero@campinas.sp.gov.br
mailto:lindenberg.casimiro@campinas.sp.gov.br
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PORTARIA CAMPREV Nº 09/2023
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, con-
siderando as informações constantes do processo administrativo SEI CAM-
PREV.2022.00001879-01 e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAM-
PREV,
RESOLVE
Conceder a Sra. Noemia Gomes Bezerra, CPF nº 261625068-35, pensão vitalícia 
como dependente do Instituidor Antonio Gomes de Souza, falecido em 07/03/2022, 
aposentado do CAMPREV desde 01/12/1999, no cargo de Ag. Apoio Operacional, ins-
crito no PIS/PASEP nº 1005602275, com fundamento no art. 30, I, “a”, LC n. 10/2004, 
cálculo com base no art. 2º, da lei federal 10887/2004, e art. 73, LC n. 10/2004, con-
forme expressamente determinado pelo art. 23, § 8º, da EC n. 103/2019,,e renda men-
sal inicial (R.M.I.) condicionada àopção formal pelo benefício mais vantajoso, nos 
termos do art. 24, § 2º, EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do requerimento 
em observância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado 
subsidiariamente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 28/07/2022.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Diretor Presidente do CAMPREV

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO
Pregão Eletrônico nº 01/2023
Processo Administrativo nº CAMPREV.2022.00002982-15
Objeto:Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustível de 
veículos, prestação por meio da implantação e operação de um sistema informatizado 
e integrado com utilização de cartão de pagamento magnético ou micro processado 
e disponibilização de rede credenciado de postos de combustível, compreendendo a 
distribuição de gasolina comum para a frota de veículos automotores do Instituto de 
Previdência Social do Município de Campinas-CAMPREV.
O Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV, por inter-
médio da Pregoeira, comunica que a resposta à solicitação de esclarecimento formula-
da por interessado, em relação ao Edital em epígrafe, está disponível no portal eletrô-
nico www.bec.sp.gov.br e no portal https://camprev.campinas.sp.gov.br/transparencia/
gestao-administrativa/licitacoes

Campinas, 24 de janeiro de 2023
GIANCARLA F. G. TOMAZ

PREGOEIRA

PORTARIA CAMPREV Nº 10/2023
PORTARIA CAMPREV Nº 04/2022 O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Social do Município de Campinas - CAMPREV, no uso de suas atribuições, especial-
mente as dispostas na Lei Complementar nº 10, de 30 de junho de 2004, 
RESOLVE:
Nomear a partir de 25/01/2023, o servidor DENILSON PEREIRA DE ALBUQUER-
QUE, matrícula nº 105827-4, para exercer o cargo de Diretor Administrativo, junto ao 
Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV

Campinas, 24 de janeiro de 2023
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

DIRETOR PRESIDENTE

CEASA
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A

AVISOS DE EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 181/2022 - PROCESSO SEI Nº CEA-
SA.2022.00000733-02 - CONTRATO N.º 002/2023 - OBJETO: Fabricação e forne-
cimento de gradis metálicos eletro soldados, incluindo pilares de sustentação e portões 
com ferragens para a CEASA Campinas. - CONTRATADA: GRADITEC INDÚS-
TRIA DE TELAS EIRELI. -CNPJ: 26.381.676/0001-66. - VALOR: O valor total 
é representado pela importância de R$ 57.841,14. - VIGÊNCIA: Iniciando-se em 
23/01/2023 e se encerrando em 22/04/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 181/2022 - PROCESSO SEI Nº CEA-
SA.2022.00000733-02 - CONTRATO N.º 003/2023 - OBJETO: Prestação de ser-
viços para a instalação de gradis e portões metálicos, para o controle de acesso ao 
Mercado de Flores da CEASA Campinas. - CONTRATADA: SERBRAS SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO EIRELI. -CNPJ: 19.725.914/0001-48. - VALOR: O valor to-
tal é representado pela importância de R$27.158,86. - VIGÊNCIA: Iniciando-se em 
23/01/2023 e se encerrando em 22/05/2023. 

VALTER APARECIDO GREVE
DIRETOR PRESIDENTE

COHAB
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº:3571/23.
CONTRATADA PARCEIRA:COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS.
CONTRATANTE PARCEIRA:ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS AMIGOS DE BAIRRO E MO-
RADORES DO JARDIM NOVO PLANALTO
OBJETO:CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA. 
DATA DA ASSINATURA:23/01/2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA:24 MESES (23/01/2023 À 23/01/2025)
PROCESSO INTERNO Nº:SEI.COHAB.2022.00001423-98.

Campinas, 23 de janeiro de 2023
LUÍS MOKITI YABIKU

Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro

EMDEC
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato nº 004/2023 - Protocolo SEI nº EMDEC.2022.00002577-05 - Pregão Ele-
trônico nº 037/2022 - Contratante: EMDEC S/A - Contratada:SERRANA VIÁRIA 

COMÉRCIO EIRELI- CNPJ: 41.976.238/0001-34. Objeto:fornecimento de mate-
riais de sinalização horizontal, vertical e semafórica - Lotes 01, 02, 03, 05, 11 e 12. 
Valor total: R$ 1.088.980,00 - Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir da data da pu-
blicação do extrato no Diário Oficial do Município - Data de assinatura: 20/01/2023.

Contrato nº 005/2023 - Protocolo SEI nº EMDEC.2022.00002577-05 - Pregão Eletrôni-
co nº 037/2022 - Contratante: EMDEC S/A - Contratada: PIRA SINAL COMÉRCIO 
DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO LTDA - ME- CNPJ:30.680.484/0001-28. 
Objeto:fornecimento de materiais de sinalização horizontal, vertical e semafórica 
- Lotes 04, 06, 07 e 10.Valor total: R$ 574.298,21- Prazo: 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município - Data de 
assinatura: 19/01/2023.

Contrato nº 007/2023 - Protocolo SEI nº EMDEC.2022.00002577-05 - Pregão 
Eletrônico nº 037/2022 - Contratante: EMDEC S/A - Contratada:STS SERVI-
ÇOS DE TRÂNSITO E SINALIZAÇÃO LTDA- CNPJ: 29.300.055/0001-07. 
Objeto:fornecimento de materiais de sinalização horizontal, vertical e semafórica 
- Lotes 08, 09 e 15. Valor total: R$ 287.425,00 - Prazo: 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município - Data de 
assinatura: 19/01/2023.

DIVISÃO DE COMPRAS

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
MATA SANTA GENEBRA - FJPO

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
ADITAMENTO N.º 01
DO CONTRATO Nº 08/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO E-PROTOCOLO N.º 278-74/2021
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
CONTRATADA: FABIANA ALVES JAQUETA - ME
CNPJ: 05.550.411/0001-74
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar 
condicionado de janela e split, nas dependências da Fundação José Pedro de Oliveira 
- Campinas/SP.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência contratual permanecerá o mes-
mo, de 03/01/2022 até 03/01/2027, com cláusula resolutiva, a critério da Fundação 
José Pedro de Oliveira.
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.580,00
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 393,00
Aditamento 01 - Reajuste de 5,45% IGP-M FGV, conforme solicitado pela Con-
tratada, a partir de 03/01/2023
VALOR MENSAL CONTRATO: R$ 393,00
Índice de Reajuste: 5,45 % - Acréscimo R$ 21,41 mensais e R$ 1.027,68 no valor 
total do contrato
VALOR MENSAL CONTRATO COM REAJUSTE: R$ 414,41
APÓS O REAJUSTE O VALOR TOTAL DO CONTRATO SERÁ DE: R$ 
24.607,68
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2023

Campinas, 24 de janeiro de 2023
SABRINA KELLY BATISTA MARTINS

Diretora do Departamento de Administração, Finanças e Supervisão Geral, em exercício

REDE MÁRIO GATTI
REDE MÁRIO GATTI

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
Processo Administrativo: HMMG.2022.00001878-12
Assunto: Pregão Eletrônico nº 012/2023
Oferta de Compra n° 824410801002023oc00015
Objeto: Registro de Preços de materiais hospitalares (agulha de Carpulhe e outros).
A Rede Mário Gatti, em virtude da solicitação de impugnação apresentada por in-
teressado, comunica que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. A resposta à 
impugnação e o Adendo estão disponíveis na plataforma BEC e no site www.hmmg.
sp.gov.br/licitacoes. Ficam mantidas todas as demais condições do Pregão Eletrônico 
nº 012/2023 e seus anexos no que não colidirem com as do adendo.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ROGÉRIO LAZZARINI DE OLIVEIRA

Pregoeiro

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
HMMG.2022.00001878-12
Pregão Eletrônico: 012/2023
Objeto:Registro de Preços de materiais hospitalares (agulha de Carpulhe e outros)
À vista das informações contidas no presente protocolo, em especial do parecer 
jurídico doc.7268956, que acolho integralmente por seus próprios fundamentos, 
CONHEÇO a IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa Winner Indústria de Des-
cartáveis Ltda e, no mérito, DOU PROVIMENTO, devendo o edital ser alte-
rado no item 02 para a inclusão das informações de que o produto deve ser de 
SMS (100% polipropileno) e deve estar de acordo com as normas da ABNT NBR 
16064/2022, mantendo a data da sessão tendo em vista que a medida não impacta-
rá a formulação das propostas.Publique-se. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada aos interessados, no Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, localizado 
na Avenida das Amoreiras, n° 233 - 1º andar do Complexo Administrativo, CEP: 
13036-225, Parque Itália, em Campinas/SP, nos horários das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00. Ao Setor de Pregão para prosseguimento.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ANDRÉ LUIS DE MORAES
Diretor Administrativo em Exercício

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO

Protocolo Nº: HMMG.2020.00000103-86. Modalidade: Artigo 24, VIII, Lei 
8.666/1993. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Conectivi-
dade com Segurança de Rede, Serviço de Contas de e-mail corporativo e serviços de 
Hospedagem para sistemas de Informação e Bancos de Dados. Termo de Aditamen-
to: H0003/2023. Contratada: INFORMATICA DE MUNICIPIOS ASSOCIA-
DOS S/A - IMA.CNPJ:48.197.859/0001-69. Aditamento: Aplica-se ao contrato a 

http://www.bec.sp.gov.br
https://camprev.campinas.sp.gov.br/transparencia/gestao-administrativa/licitacoes
https://camprev.campinas.sp.gov.br/transparencia/gestao-administrativa/licitacoes
http://www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes
http://www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes
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supressão de 1,69% sobre o valor inicial atualizado. Valor do Contrato Atualizado: 
R$ 576.291,00. Assinatura: 24/01/2023.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ANDRÉ LUIS DE MORAES
Diretor Administrativo em Exercício

DR SERGIO BISOGNI
Diretor Presidente 

DECISÃO
Processo HMMG.2022.00001622-32
Processo de origem HMMG.2020.00000949-71
Interessada: BTHK Branding Strategy Agência de Publicidade - ME
Assunto: Procedimento de Aplicação de Penalidades
Determinada a abertura de procedimento administrativo de aplicação de penalidades, 
e regularmente notificada por diversos meios e sendo esgotados todos os meios de cha-
mada para apresentação de defesa, a empresa BTHK Branding Strategy Agência de 
Publicidade - ME, CNPJ sob nº 31.675.254/0001-33 detentora do Termo de Contrato 
nº. 205/2020, não apresentou Defesa Prévia.
A vista do parecer jurídico docs.7274446,7275875,7247851,7245094,que acolho e 
adoto por seus próprios fundamentos, e haja vista a ausência voluntária de defesa 
técnica implica na revelia da empresa, e, consequentemente, na aplicação do efeito de 
presumir verdadeiros os fatos narrados pela área técnica,com fundamento no artigo 87 
da Lei Federal nº 8.666/93 e subitem 9.1.2 e9.1.4 do Termo de Contrato n.º 205/2020, 
DECIDO pela aplicação de penalidade de multa de 20% sobre o valor total do 
contrato e de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano.Tendo em vista a 
notícia constante no despacho7274446, determino abertura de processo para rescisão 
contratual e respectivas providências para abertura de nova contratação.
Está facultada à empresa a apresentação de Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da presente publicação e/ou do recebimento da presente.
Os autos do processo estarão com vista franqueada na sede administrativa da Rede 
Municipal Dr. Mário Gatti, localizado na Avenida das Amoreiras, n° 233 - 1º andar, 
CEP: 13036-225, Parque Itália, em Campinas/SP, nos horários das 08h00 às 12h00 e 
das 13h00 às 17h00.

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ANDRE LUIS DE MORAES
Diretor Admnistrativo em Exercício

IMA
INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA

INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA
Em atendimento ao disposto no Decreto Municipal nº 16.720 de 03 de agosto de 2009, 
torna pública a relação das admissões e dos desligamentos do seu Quadro de Pessoal 
no mês de janeiro de 2022.

I - ADMISSÕES

MATRÍ-
CULA NOME CARGO

UNIDADE 
DE LOTA-

ÇÃO

2758 EDSON TIN JUNIOR ANALISTA TECNOL. INFORM. JR. - 
SISTEMAS IMA S/A

2754 FABIO HENRIQUE VIEIRA MENDES ANALISTA TECNOL. INFORM. JR. - 
SISTEMAS IMA S/A

2756 FERNANDO LAUTON DANTAS ANALISTA TECNOL. INFORM. JR. - 
SISTEMAS IMA S/A

2755 JULIANA CRISTINA DA SILVA 
JACUNDINA ASSISTENTE I - TELEATENDIMENTO IMA S/A

2757 MARCELO PANSANI VEGLIA TÉCNICO TECNOL. INFORM. I - AT. 
USUÁRIO IMA S/A

II - DESLIGAMENTOS

MATRÍ-
CULA NOME CARGO

UNIDADE 
DE LOTA-

ÇÃO

1404 APARECIDA VALQUIRIA MECHI 
BUENO

ASSISTENTE II - SERV. ADMINIS-
TRATIVOS IMA S/A

1693 CRISTINA APARECIDA CONEJO ASSISTENTE I - TELEATENDIMENTO IMA S/A

2482 NICOLAS BITTENCOURT CIPOLLI ASSISTENTE I - SERV. ADMINISTRA-
TIVOS IMA S/A

1843 RONNEY CARVALHO DO NASCI-
MENTO

RONNEY CARVALHO DO NASCI-
MENTO IMA S/A

III - NOMEAÇÕES

MATRÍ-
CULA NOME CARGO

UNIDADE 
DE LOTA-

ÇÃO
2753 ELIAS TAVARES BEZERRA DIRETOR PRESIDENTE IMA S/A
2759 TAYANNE DANIELY DE PAULA ASSESSOR ADMINISTRATIVO IMA S/A

IV - EXONERAÇÕES

MATRÍ-
CULA NOME CARGO

UNIDADE 
DE LOTA-

ÇÃO
2722 ADRIANO JOSE MENESES ASSESSOR ADMINISTRATIVO IMA S/A

2726 JOSE EDUARDO DIAS DE CAMARGO GERENTE COMERCIAL E DE NOVOS 
NEGÓCIOS IMA S/A

2714 MARCIO BARBADO DIRETOR COMERCIAL IMA S/A

2710 PRISCILA VITORIA VITOR DE PIETRI CHEFE DE GABINETE DA PRESI-
DÊNCIA E DA DIRETORIA IMA S/A

Campinas, 20 de janeiro de 2023
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO IMA 01/2023
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS

EDITAL COMPLETO
CONCURSO PÚBLICO IMA 01/2023

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
A INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA torna pública a 
abertura de CONCURSO PÚBLICO, objetivando o preenchimento de vagas para o 
cargo e funções relacionadas no Quadro I deste Edital, em regime da CLT - Conso-
lidação das Leis do Trabalho, obedecendo à legislação vigente, complementar e/ou 

regulamentadora bem como demais normas legais. O Concurso Público será regido 
pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, e sua organização e aplicação 
ficarão a cargo da empresa CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avalia-
ções e Pesquisas Ltda.
QUADRO I - DOS CARGOS / FUNÇÕES E DAS VAGAS

ENSINO MÉDIO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 38,66

CÓD. CARGO 
AMPLO FUNÇÃO VA-

GAS REQUISITOS MÍNIMOS SALÁRIO JORNADA 
DIÁRIA

01 ASSIS-
TENTE I

“ATENDIMENTO 
E INFORMA-

ÇÕES”
OU

“TELEATENDI-
MENTO”

01

ENSINO MÉDIO COMPLETO.
+

6 MESES DE EXPERIÊNCIA 
COM ATENDIMENTO AO 

PÚBLICO.

R$ 1.929,50
OU

R$ 1.447,11

8H
(200H MÊS)

OU
6H

(150H MÊS)

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O cargo e as funções, número de vagas, salários e os pré-requisitos mínimos são os 
estabelecidos no Quadro I do presente Edital e todas as informações do processo de exe-
cução, deste concurso público, estarão disponíveis nos sites www.consesp.com.br e www.
ima.sp.gov.br.
1.2.A IMA concede, além dos benefícios legais, Plano de Saúde, Plano Odontológico, 
Vale Refeição e/ou Vale Alimentação (R$ 953,37), Vale Transporte para Região Metro-
politana de Campinas, Seguro de Vida em Grupo e Auxílio Creche.
1.3. Os candidatos aprovados e convocados para assumir o cargo amplo de "Assistente I" 
poderão exercer as funções de "Teleatendimento" ou "Atendimento e Informações", com 
a carga horária de 6h diárias (150h mensais) ou 8h diárias (200h mensais), de acordo com a 
necessidade da administração.
1.4. O resumo das atribuições dos cargos / funções encontra-se especificado no Anexo I.
1.5. O presente concurso público terá validade por 01 (um) ano, a contar da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.
1.6. O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera obrigatorie-
dade da INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA contratar todos os 
candidatos classificados.
1.7. O aproveitamento dos classificados reger-se-á, exclusivamente, para atendimento das 
necessidades e de acordo com os procedimentos vigentes na IMA.
1.8. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial 
de Brasília / DF.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. INFORMAÇÕES GERAIS
2.1.1. As informações para realizar as inscrições nos respectivos cargos / funções que cons-
tam neste Edital estão apresentadas no Quadro I.
2.1.2. As informações prestadas pelo candidato no formulário de inscrição serão de total res-
ponsabilidade do mesmo, cabendo a IMA o direito de excluir do Concurso Público aquele 
que não as preencher de forma completa e/ou forneça dados incorretos, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.
2.1.3. Toda vez que o Edital exigir o envio de documento devidamente autenticado em car-
tório, o candidato poderá enviar: o original, a cópia devidamente autenticada em cartório ou 
em atendimento a lei nº 13.726/2018, cópia simples do referido documento desde que envie 
uma declaração se responsabilizando civil, criminal e administrativamente pela veracidade 
do conteúdo, conforme modelo no Anexo V.
2.2. INSCRIÇÕES PELA INTERNET
2.2.1. As inscrições serão realizadas somente pela INTERNET, conforme segue:

SITE: DIRETAMENTE PELO CANDIDATO NO SITE WWW.CONSESP.COM.BR
PERÍODO DE INSCRI-
ÇÃO: DAS 08H00 DE 26/01/2023 ATÉ ÀS 23H59 DE 28/02/2023

2.2.2. Os candidatos devem preencher corretamente todos os dados solicitados no formulá-
rio de inscrição. Devendo, para tanto, proceder da seguinte forma:
Passo 1: Acessar o site www.consesp.com.br e localizar o concurso da Informática de Mu-
nicípios Associados S/A - IMA;
Passo 2: Clicar em "INSCREVA-SE JÁ", digitar o número de seu CPF, ler e aceitar os ter-
mos e condições e clicar em continuar;
Passo 3: Escolher o cargo e a função, preencher todos os campos corretamente, ler e aceitar 
os termos e condições e clicar em "FINALIZAR INSCRIÇÃO";
Passo 4: Conferir os dados inseridos, criar sua SENHA DE ACESSO e, em seguida, clicar 
em "CONCORDO" e "EFETIVAR INSCRIÇÃO";
Passo 5: Na sequência, escolha a opção de pagamento, se Pix ou boleto, GERE E IMPRIMA 
O DOCUMENTO da forma escolhida, e efetue o pagamento da taxa de inscrição, respei-
tando a data de vencimento e horário de Brasília. O documento ao ser gerado NÃO poderá 
ser salvo em PDF, TEM QUE SER IMPRESSO para que possa efetuar o pagamento da 
respectiva taxa de inscrição sem prejuízo.
2.3. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO
2.3.1. Ao inscrever-se o candidato declara, sob pena de responsabilidade civil e criminal, 
que conhece na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital do presente Concurso 
Público.
2.3.2. O candidato deve preencher corretamente todos os dados solicitados no Formulário de 
Inscrição e efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio do documento.
2.3.3. O candidato deve especificar no Formulário de Inscrição se é Pessoa com Deficiên-
cia e, caso necessite, deverá requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O 
atendimento das referidas condições somente será proporcionado dentro das especificações 
descritas no Formulário de Inscrição.
2.3.4. O candidato deve especificar no Formulário de Inscrição se deseja concorrer às vagas 
reservadas a candidatos negros realizando a auto declaração como preto ou pardo, conforme 
o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
-IBGE, para posteriormente ser submetido a avaliação da Comissão de Heteroidentificação, 
conforme item 11 deste Edital.
2.3.5. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de 
seus dados em listagens e resultados no decorrer do Concurso Público, como nome com-
pleto, número do documento de identificação (RG), data de nascimento, notas, pontuações 
e desempenho nas fases previstas, condição de Pessoa com Deficiência (caso declarado 
no formulário de inscrição) e candidato concorrente a vagas reservadas para negros (caso 
declarado no formulário de inscrição). Tendo em vista que essas informações são essenciais 
para a publicidade dos atos inerentes ao Concurso Público, não caberão indagações poste-
riores neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão divulgadas por meio da 
internet, no site da CONSESP, podendo ser encontradas através dos mecanismos de buscas 
existentes.
2.3.6. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o 
correto preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do documento.
2.3.7. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do For-
mulário de Inscrição disponibilizado, bem como pela correta impressão do documento para 
pagamento do valor da inscrição, conforme as instruções constantes no site www.consesp.
com.br.
2.3.8. O descumprimento das instruções implicará na não efetivação da inscrição.
2.3.9. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou data de nascimento do candidato 
deverão ser comunicados imediatamente à CONSESP, pois são dados necessários para a 
consulta da inscrição pela internet. No caso da data de nascimento, ainda é utilizada como 
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critério de desempate na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e docu-
mento de identidade poderão ser comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização 
da Prova Objetiva, para que o mesmo realize a devida correção na Lista de Presença.
2.3.10. Após efetivadas, as inscrições não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, 
por qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, 
em hipótese alguma.
2.4. INSCRIÇÃO ISENTA DE TAXAS
2.4.1. Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que estiver em situação 
prevista na Lei Municipal nº 13.550 de 27 de março de 2009, ou seja, candidato doador de 
sangue que tenha doado sangue em órgãos oficiais ou entidades credenciadas pela união, es-
tado ou município, hemocentros e nos bancos de sangue dos hospitais, pelo menos 03 (três) 
vezes nos 18 (dezoito) meses antecedentes a data limite para inscrição no concurso público.
2.4.2. O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.4.1 deverá solicitar 
a isenção do pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos:
a) Acessar o site www.consesp.com.br no período determinado no Cronograma - item 17 
deste Edital;
b) Preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
c) Digitalizar na extensão "PDF", cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, EM UM ÚNI-
CO ARQUIVO e enviar no período determinado no Cronograma - item 17 deste Edital, 
para o e-mail isencao@consesp.com.br, os seguintes documentos:
- Ficha de inscrição devidamente preenchida;
- Documento (não pago) decorrente da inscrição no concurso;
- Fotocópia autenticada do documento de identidade;
- Requerimento de isenção e demais documentos exigidos no Anexo IV do presente edital.
2.4.3. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. Caso 
o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital, terá indeferido seu pedi-
do de isenção do pagamento da taxa de inscrição e sua inscrição não será efetivada.
2.4.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retira-
da de documentos após a entrega da devida documentação.
2.4.5. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da 
taxa de inscrição será divulgado após as 15h da data prevista no Cronograma - item 17, por 
meio do site www.consesp.com.br.
2.4.6. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de 
isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá acessar o site www.consesp.com.br, no 
período determinado no Cronograma - item 17.
2.4.7. Após as 15h da data prevista no Cronograma - item 17, estará disponível no site 
www.consesp.com.br o resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isen-
ção do pagamento da taxa de inscrição.
2.4.8. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do con-
curso deverá acessar novamente o site www.consesp.com.br, digitar seu CPF e proceder 
à efetivação da inscrição: imprimindo a 2ª via do documento de inscrição e efetuando o 
pagamento até a data de seu vencimento, conforme presente Edital;
2.4.8.1. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo 
valor da taxa plena terá o pedido de inscrição invalidado.
2.4.9. As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Ins-
crição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso 
Público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
2.5. INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
2.5.1. Os candidatos com deficiência poderão participar deste concurso público concorrendo 
ao cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, em conformidade com 
a legislação específica.
2.5.2. Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 e suas alterações 
posteriores.
2.5.3. Não serão considerados Portadores de Deficiência os distúrbios de acuidade visual 
passíveis de correção.
2.5.4. Os candidatos com deficiência participarão do concurso público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de 
aprovação das provas, data, horário, local de aplicação e à nota mínima exigida, nos termos 
do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 e suas alterações posteriores.
2.5.5. As inscrições serão realizadas pela Internet.
2.5.6. O candidato deverá verificar se as atribuições do cargo / função, especificadas no 
Anexo I deste Edital, são compatíveis com a sua deficiência e especificar, no formulário de 
inscrição, o tipo de deficiência que é portador.
2.5.7. Deverá encaminhar até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, 
via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa CONSESP, no endereço: 
Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - Dracena - SP - CEP 17.900-000, as seguintes docu-
mentações:
a) Declaração de Candidato com Deficiência com requerimento de solicitação de condição 
especial para realização da prova (modelo disponível no Anexo III), informando quais os 
recursos especiais necessários, como por exemplo: prova em braile, prova e gabarito am-
pliados, sala de fácil acesso, ou outras condições as quais deverão estar claramente descritas 
no pedido do candidato. No caso de provas em braile, as respostas deverão ser transcritas 
também em braile e os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, 
reglete e punção;
b) Cópia autenticada do Laudo assinado por médico devidamente inscrito no Conselho Re-
gional de Medicina e que nele conste, para fins comprobatórios, o número de registro do 
médico na referida entidade de classe atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
- CID, bem como, a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação da sua prova.
2.5.8. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informa-
ções constantes do formulário abaixo:

INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A – IMA
LAUDO MÉDICO - CONCURSO PÚBLICO IMA 01/2023

NOME: 
Nº DE INSCRIÇÃO: 
CARGO / FUNÇÃO: 

2.5.9. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à defi-
ciência será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada 
fora do prazo.
2.5.10. O candidato que não se declarar com deficiência no ato da inscrição e não atender 
ao solicitado no subitem 2.5.7, não será considerado candidato com deficiência, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação e não terá sua prova especial preparada, seja qual 
for o motivo alegado.
2.5.11. Após o prazo de recursos da homologação das inscrições, fica proibida qualquer 
inclusão de candidato na lista específica de candidato com deficiência.
2.5.12. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão ane-
xados ao formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso 
Público.
2.5.13. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, confor-
me estabelecido neste Edital, eximirá a CONSESP bem como a Informática de Municípios 
Associados S/A - IMA, de qualquer providência.

2.5.14. Será reservado aos candidatos com deficiência o percentual, no mínimo, de 5% (cin-
co por cento) das vagas;
2.5.14.1. Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 
0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mí-
nimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo / função.
2.5.15. As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Inscrição de Candidato 
com Deficiência serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, 
a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do 
Concurso Público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
2.5.16. Os candidatos com deficiência aprovados que não fizerem opção pela reserva de va-
gas de que trata este capítulo não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas, isto é, a não manifestação do candidato na forma prevista implicará na preclusão 
do direito de concorrer às vagas reservadas as pessoas com deficiência.
2.5.17. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos com deficiência aprova-
dos para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem 
de classificação.
2.5.18. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e propor-
cionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e candidato negros.
2.5.19. O candidato com deficiência aprovado que também se enquadre como negro poderá 
concorrer concomitantemente às vagas reservadas aos negros e pessoas com deficiência e 
constará das duas listas específicas, devendo ser chamado a ocupar a primeira vaga reser-
vada que surgir.
2.6. INSCRIÇÃO DE CANDIDATO NEGRO
2.6.1. Em atendimento a Lei Complementar nº 250, de 10 de dezembro de 2019, ficam 
reservados aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos e 
processos seletivos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da 
Administração Pública direta municipal, bem como às autarquias, às fundações públicas, 
às empresas públicas e às sociedades de economia mista controladas pelo Município de 
Campinas, conforme Lei Complementar Municipal citada acima.
2.6.1.1. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candi-
datos negros, esse quantitativo será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, 
em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
2.6.2. São consideradas negras as pessoas pretas ou pardas, de acordo com o quesito cor 
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, para 
posteriormente ser submetido a avaliação da Comissão de Heteroidentificação, conforme 
item 11 deste Edital.
2.6.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodecla-
rarem pretos ou pardos no ato da inscrição, em campo específico do formulário de inscrição 
(online).
2.6.4. Os candidatos que se autodeclararem como negros participarão do Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das pro-
vas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
2.6.5. Os candidatos negros aprovados que não fizerem opção pela reserva de vagas de que 
trata este capítulo não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas, 
isto é, a não manifestação do candidato na forma prevista implicará na preclusão do direito 
de concorrer às vagas reservadas aos negros.
2.6.6. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros aprovados para ocu-
par as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência 
e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.
2.6.7. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e propor-
cionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas 
reservadas a candidatos negros e a candidatos com deficiência.
2.6.8. O candidato negro aprovado que também se enquadre como pessoa com deficiência 
poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas aos negros e constará das duas 
listas específicas, devendo ser chamado a ocupar a primeira vaga reservada que surgir.
2.7. DAS RESTRIÇÕES
2.7.1. Não serão aceitas inscrições por correio eletrônico ou por qualquer outra via que não 
a especificada neste Edital ou fora do período estabelecido.
2.7.2. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por meio de depósito em caixa 
eletrônico, via postal, transferência eletrônica, DOC eletrônico, depósito bancário em conta 
corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do documento gerado no mo-
mento da inscrição.
2.8. DO PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES
2.8.1. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição estabelecido no Quadro 
I, ATÉ A DATA DO VENCIMENTO EXPRESSA NO DOCUMENTO.
2.8.2. Para pagamento do valor da inscrição, somente poderá ser utilizado o documento 
gerado até a data limite do encerramento das inscrições.
2.8.3. O candidato poderá imprimir a 2ª via do seu documento com nova data de vencimento 
somente até o último dia de inscrição, acessando o site da CONSESP e fazendo a consulta 
do andamento de sua inscrição, através do ícone consulta a partir do seu CPF ou RG e data 
de nascimento. Após esta data os documentos não poderão ser reimpressos com novo ven-
cimento e a pré-inscrição cujo documento não foi pago será automaticamente cancelada.
2.8.4. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado com o documento impresso 
pelo próprio candidato. O documento poderá ser pago em qualquer agência bancária, loté-
rica, terminal de autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do documento.
2.8.5. Cada documento se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, 
até a data de vencimento e no valor exato nele constante. Não haverá devolução da impor-
tância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que constatada à maior ou em duplicidade.
2.8.6. Caso o valor pago por meio do documento seja menor do que o estabelecido para a 
inscrição realizada, a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios 
para o pagamento da complementação do valor.
2.8.7. No caso de agendamento do pagamento, a inscrição somente será efetivada após a 
quitação do documento até a data de seu vencimento. Se o pagamento não for realizado por 
qualquer motivo, a inscrição não será efetivada.
2.8.8. A confirmação do pagamento do documento e efetivação da inscrição poderão ser 
consultadas pelo site www.consesp.com.br em até 03 (três) dias úteis após a realização do 
pagamento, acessando a área referente a este Concurso Público e fazendo a consulta de sua 
inscrição informando o seu CPF ou RG e data de nascimento.
2.8.9. A empresa CONSESP e a Informática de Municípios Associados S/A - IMA não 
se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem 
técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como, por qualquer outro fator externo ao site da CONSESP 
que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. 
Também não se responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos 
de impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do documento impresso pelo 
candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos computadores e / ou impressoras no 
momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel do do-
cumento impresso, impossibilitando o pagamento dos documentos na rede de atendimento 
bancário.
3. DAS PROVAS
3.1. O Quadro II, constante no item 3.6.1 do presente Edital, apresenta o respectivo número 
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de questões, o total de pontos e o percentual mínimo de acertos necessários em cada prova.
3.2. Para o cargo / função Assistente I - "Atendimento e Informações" ou "Teleatendi-
mento" a composição da Prova será:
- Provas objetivas: Língua Portuguesa, Raciocínio Lógico, Conhecimento Técnico / Legis-
lação, Informática com o total de 40 (quarenta) questões.
- Uma Redação.
3.3. As Provas objetivas e a Redação serão eliminatórias e classificatórias e terão duração 
total de 03 (três) horas.
3.4. As provas objetivas serão apresentadas sob a forma de testes de múltipla escolha, com 
04 (quatro) alternativas em conformidade com o Programa de Provas constante no Anexo 
II deste Edital.
3.5. Os critérios utilizados para avaliação da redação estão expressos no item 6 deste edital.
3.6.QUADRO II - Provas e questões por cargo / função
3.6.1. As provas objetivas constarão das seguintes disciplinas e os respectivos números de 
questões e pontuação mínima necessária:

CARGO/FUNÇÃO PROVAS N° QUES-
TÕES

TOTAL 
DE PON-

TOS

PONTUAÇÃO 
MÍNIMA NECES-

SÁRIA PARA CADA 
DISCIPLINA

ASSISTENTE I – “ATEN-
DIMENTO E INFORMA-

ÇÕES” OU
“TELEATENDIMENTO”

LÍNGUA PORTUGUESA 20 40 24
RACIOCÍNIO LÓGICO 4 8 4

CONHECIMENTO TÉCNICO 
/ LEGISLAÇÃO 8 16 8

INFORMÁTICA 8 16 8
REDAÇÃO 1 20 10

3.7. As Provas serão realizadas na cidade de Campinas/SP, com data prevista para o 
dia 02/04/2023 nos locais e horários a serem comunicados oportunamente, por meio 
de Edital de convocação a ser publicado no Diário Oficial do Município de Campinas 
- DOM e que poderá ser acessado nos endereços: www.consesp.com.br e www.ima.
sp.gov.br.
3.8. O Edital de convocação para as provas contendo a data, o local e o horário para 
a realização será publicado no Diário Oficial do Município de Campinas - DOM 
(www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial) e nos sites www.consesp.com.br e www.ima.
sp.gov.br.
3.9. Caso necessário, haverá mudança na data prevista para a realização das Provas. 
Nesse caso, a alteração será publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias cor-
ridos da data publicada anteriormente no Diário Oficial do Município de Campinas 
- DOM (www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial) e nos sites www.consesp.com.br e 
www.ima.sp.gov.br. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
das publicações referentes a este Concurso Público.
3.10. A Informática de Municípios Associados S/A - IMA não se responsabilizará por 
eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos 
Públicos e / ou processos seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades 
ou eventos sociais de interesse dos candidatos.
3.11. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto 
é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações 
referentes a este Concurso Público.
3.12. Os candidatos deverão comparecer no local das provas com 01 (uma) hora de 
antecedência, munidos dos documentos originais, não sendo aceitas cópias, ainda 
que autenticadas, serão aceitos: Cédula Oficial de Identidade, Carteira expedida por 
Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado 
de Reservista ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com foto). O candidato 
também deverá levar seu comprovante de inscrição (documento impresso com o com-
provante de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta de 
tinta azul ou preta de tubo transparente, lápis preto e borracha.
3.13. A CONSESP e a Comissão de Concurso Público da Informática de Municí-
pios Associados S/A - IMA não disponibilizam e não se responsabilizam por estacio-
namento de motos, carros ou qualquer outro tipo de veículo ou por qualquer problema 
ou atraso ocasionados por excesso de tráfego ou falta de local para estacionamento 
de veículos.
3.14. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob 
qualquer hipótese ou pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR 
O MOTIVO.
3.15. Não serão admitidas solicitações, anteriores ou posteriores, de aplicação de pro-
vas em local, dia e horário fora dos pré-estabelecidos.
3.16. Não será admitido na sala de provas, o candidato que não estiver munido dos do-
cumentos exigidos. Os documentos deverão estar em perfeito estado de conservação, 
de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
3.17. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das 
provas o Documento Oficial de Identificação original, por motivo de perda, furto ou 
roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão po-
licial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, juntamente com outro documento de 
identificação com foto original.
3.18. O candidato que, eventualmente, necessitar realizar correção no nome ou RG, 
por erro de digitação, deverá solicitar ao fiscal da sala a correção na lista de presença 
que estará disponível no local da prova. O candidato que não solicitar a correção arca-
rá, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
3.19. O candidato que necessitar usar o sanitário, somente poderá se ausentar da sala 
após o início da prova, devendo ser acompanhado pelo Fiscal da organização do Con-
curso Público, não podendo levar consigo qualquer tipo de bolsa ou mochila. Deverá 
deixar seu celular desligado, juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala.
3.20. Autorizar-se-á ao candidato ausentar-se do recinto das provas durante a sua rea-
lização somente em condições especiais e acompanhados por um fiscal.
3.21. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude 
do afastamento, por qualquer motivo, do candidato da sala de prova.
3.22. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão de Respostas (Gabarito) 
com caneta de tinta preta ou azul, assinando-o no campo estabelecido. O preenchi-
mento do Cartão de Respostas (Gabarito) é de total responsabilidade do candidato.
3.23. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível, sendo anulada 
a questão. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão de Respostas (Gabarito) 
por erro do candidato.
3.24. Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas 
do candidato, devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PO-
DERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE ERRO NO PREENCHIMENTO, 
tendo em vista sua codificação e identificação. O candidato é o único responsável pela 
entrega do gabarito de resposta ao término de sua prova. A não entrega do Gabarito de 
Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público.
3.25. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser 
preenchido corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão 

o candidato deverá assinalar apenas uma única alternativa correta, preenchendo / pin-
tando totalmente o quadrado correspondente a esta alternativa, não devendo assinalar 
com "X" ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de borracha 
ou líquido corretivo. Serão consideradas nulas na correção: questões deixadas em 
branco, questões em que forem assinaladas mais de uma alternativa, questões que fo-
rem assinaladas incorretamente e questões que apresentarem quaisquer tipos de rasura 
e gabaritos de resposta totalmente em branco.
3.26. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS 
ao fiscal de sala e levar consigo o caderno de questões. Será excluído do concurso o 
candidato que não entregar o gabarito de respostas.
3.27. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá efetuar 
junto ao fiscal de sala, que anotará na folha de ocorrência para posterior análise.
3.28. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Pro-
va Objetiva após 60 (sessenta) minutos contados do seu efetivo início.
3.29. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, revisão de provas ou de resulta-
dos, em quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes fases do concurso público, 
seja qual for o motivo alegado.
3.30. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das pro-
vas, deverá levar um acompanhante, sendo, este, indicação de sua inteira responsabi-
lidade. O acompanhante deverá possuir maioridade legal e permanecer em local es-
tabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e corredores, 
sendo responsável pela guarda da criança e observar os seguintes aspectos:
a) Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer 
no local designado pela Coordenação para este fim e, ainda, na presença de um fiscal, 
respeitando todas as demais normas estabelecidas neste Edital;
b) O acompanhante, que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer 
no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes 
neste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular, bem 
como deverá apresentar um dos documentos previstos no item 3.12 para acessar e 
permanecer no local designado;
c) A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará as provas;
d) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
3.31. Durante a realização das Provas os candidatos ficarão terminantemente proibi-
dos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, câmeras fotográfi-
cas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios, fones de ouvido, 
agendas eletrônicas, notebooks ou qualquer outro tipo de equipamento eletrônico) seja 
na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova.
3.32. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE 
todo e qualquer tipo de aparelho eletrônico que estiver portando e LACRÁ-LO EM 
INVÓLUCRO FORNECIDO PELO FISCAL. Estes aparelhos deverão permanecer 
dentro do invólucro lacrado, guardado dentro da bolsa / mochila que porventura o 
candidato estiver portando, devendo mantê-los lacrados até a saída do local da apli-
cação das provas.
3.33. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova 
fazendo o uso destes aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eli-
minado do Concurso Público, tendo seu Caderno de Questões e Gabarito de Respostas 
confiscados e sendo obrigado a retirar-se do local de prova.
3.34. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem nas salas de prova usando 
boné, chapéu, gorro, óculos de sol / escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los 
durante a realização da prova. O descumprimento das determinações aqui descritas 
será caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na eliminação do 
candidato do Concurso Público.
3.35. Durante a realização das Provas não será permitido qualquer tipo de comuni-
cação entre os candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, 
lápis com tabuadas, impressos ou consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou 
ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material de apoio. Caso o 
candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, o ato implicará na sua 
eliminação deste Concurso Público.
3.36. Para a realização das Provas Objetivas, cada candidato receberá uma cópia do 
CADERNO DE QUESTÕES e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com 
seu local e horário de prova, sala, nome completo, nº do RG, cargo / função e número 
de inscrição no Concurso Público.
3.37. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e 
sequência das páginas, bem como, a presença de irregularidades gráficas que poderão 
prejudicar a leitura do mesmo. Deverá também conferir se seus dados estão expressos 
corretamente no Gabarito de Respostas e assinar no campo estabelecido. Em ambos 
os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal 
de sala.
3.38. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas 
as técnicas para chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qual-
quer folha, EXCETO NO GABARITO DE RESPOSTAS.
3.39. No decorrer das Provas Objetivas, o candidato que observar qualquer anorma-
lidade gráfica ou erro de digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de 
alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala que proceda a anotação na Folha 
de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da Banca 
Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal.
3.40. Ao final das Provas, os dois últimos candidatos de cada sala de prova deverão 
permanecer no interior da sala, a fim de acompanharem o fechamento e lacre do en-
velope com os Gabaritos de Resposta dos candidatos de sua sala, deverão assinar o 
envelope lacrado, sendo então liberados.
3.41. Ao terminar as Provas, os candidatos não poderão permanecer no interior das 
dependências do local de prova, devendo retirar-se imediatamente.
3.42. Durante a realização das provas não será permitida a permanência de acompa-
nhantes nos locais de prova, exceto no caso da candidata que estiver amamentando.
4. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
4.1. A nota de cada prova objetiva será calculada da seguinte forma:
4.1.1.Cada questão com a resposta correta, de acordo com o Gabarito Oficial, 
terá o valor referente à divisão do total de pontos de determinada disciplina pelo 
número de questões da mesma disciplina, de acordo com o estabelecido no QUA-
DRO II.
4.1.2. A avaliação das Provas Objetivas será efetuada por processamento eletrônico 
do Gabarito de Respostas do candidato que contará o total de acertos de cada candi-
dato.
4.1.3. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas 
questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma alternativa assinalada 
ou questões rasuradas.
4.1.4. A Nota de cada Prova Objetiva será obtida pela soma dos pontos das respostas 
consideradas corretas.
4.2. Serão considerados habilitados nas Provas Objetivas, os candidatos para o cargo 
/ função Assistente I - "Atendimento e Informações" ou "Teleatendimento" que 

http://www.consesp.com.br
http://www.ima.sp.gov.br
http://www.ima.sp.gov.br
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.consesp.com.br
http://www.ima.sp.gov.br
http://www.ima.sp.gov.br
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.consesp.com.br
http://www.ima.sp.gov.br


36 Campinas, quarta-feira, 25 de janeiro de 2023Diário Oficial do Município de Campinas

obtiverem concomitantemente:
a) No mínimo 24 (vinte e quatro) pontos na disciplina de Língua Portuguesa;
b) No mínimo 04 (quatro) pontos na disciplina de Raciocínio Lógico;
c) No mínimo 08 (oito) pontos na disciplina de Conhecimentos Técnicos / Legislação;
d) No mínimo 08 (oito) pontos na disciplina de Informática;
e) No mínimo 10 (dez) pontos na Redação.
5. DA NOTA FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS
5.1. Para os candidatos habilitados, na forma descrita nos itens 4.1 e 4.2, a nota final 
das Provas Objetivas será apurada pela soma das notas obtidas em cada disciplina.
6. DA REDAÇÃO
6.1. A Redação, de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, será rea-
lizada juntamente com as Provas Objetivas, na mesma data, local, horário e com os 
mesmos critérios.
6.2. Cada candidato receberá juntamente com a cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
e GABARITO DE RESPOSTAS, a FOLHA DE REDAÇÃO. A Redação deverá ser 
escrita de forma legível, com caneta esferográfica azul ou preta, na Folha de Redação 
específica. A Folha de Redação deverá ser corretamente identificada somente com o 
Número de Inscrição do candidato. Não será permitido, sob hipótese alguma, o uso de 
corretivo na Folha de Redação por conta de erros na escrita da mesma.
6.3. A Folha de Redação não será substituída por erro de preenchimento do candidato.
6.4. A Folha de Redação será o único documento válido para a avaliação da redação. 
A folha de rascunho da redação é de preenchimento facultativo e não será considerada 
para avaliação.
6.5. Ao terminar a redação o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, 
o GABARITO DE RESPOSTAS e a FOLHA DE REDAÇÃO, levando consigo o 
CADERNO DE QUESTÕES.
6.6. DA AVALIAÇÃO DA REDAÇÃO
6.6.1. A Redação terá caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo que 
somente serão avaliadas as Redações dos candidatos habilitados nas Provas Ob-
jetivas de acordo com o item 4 deste edital.
6.6.2. A Redação para o cargo "Assistente I - Atendimento e Informações ou Teleaten-
dimento", será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos sendo considerados 
para avaliação os seguintes critérios:
6.6.2.1. Conteúdo - até 10 (dez) pontos:
a) Perspectiva adotada no tratamento do tema;
b) Capacidade de análise e senso crítico em relação ao tema proposto;
c) Consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento;
6.6.2.1.1. A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem tangen-
cial, parcial ou diluída em meio a divagações e / ou colagem de textos e de questões 
apresentadas na prova.
6.6.2.2. Estrutura - até 05 (cinco) pontos:
a) Respeito ao gênero solicitado;
b) Progressão textual e encadeamento de ideias;
c) Articulação de frases e parágrafos (coesão textual).
6.6.2.3. Expressão - até 05 (cinco) pontos:
a) Desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigido para o 
cargo / função;
b) Adequação do nível de linguagem adotado à produção proposta e coerência no uso;
c) Domínio da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática 
de orações e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; pontuação; 
regência verbal e nominal; emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de 
tempos e modos verbais; grafia e acentuação.
6.6.2.3.1. Avaliação da expressão não será feita de modo estanque ou mecânico, mas 
sim de acordo com sua estreita correlação com o conteúdo desenvolvido.
6.6.3. A Redação versará sobre tema relacionado à atualidade e/ou conhecimentos 
técnicos do programa de provas referente ao cargo / função, cujo conteúdo encontra-se 
descrito no Anexo II - Programa de Prova.
6.6.4. Para a Redação o candidato deverá elaborar um texto com extensão mínima de 
10 (dez) linhas e máxima de 20 (vinte) linhas, sob pena de eliminação.
6.6.5. Será atribuída nota 0 (zero) à redação quando esta:
a) Fugir à proposta apresentada;
b) Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, 
números e palavras soltas em forma de verso, ou de outras formas);
c) Apresentar assinatura ou qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identi-
ficação do candidato;
d) For escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade;
e) Estiver em branco;
f) Apresentar letra ilegível.
6.6.6. Serão considerados DESCLASSIFICADOS do Concurso Público os candidatos 
que não obtiverem o percentual mínimo de pontos na redação, conforme Quadro II.
6.6.7. A fim de impedir a identificação do candidato por qualquer integrante da Banca 
de Avaliação, serão adotados os seguintes procedimentos:
a) A Folha de Redação não poderá ser assinada ou rubricada, nem conter, em outro 
local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob 
pena de anulação da prova;
b) A detecção de qualquer marca identificadora do candidato, no espaço destinado à 
transcrição de texto definitivo, acarretará a anulação da prova;
c) No material a ser utilizado para a elaboração da redação, haverá um espaço destina-
do ao preenchimento apenas do número de inscrição, para que não haja possibilidade 
de identificação nominal do candidato, durante a correção da redação.
6.6.8. Durante o período de recursos sobre a publicação dos resultados a Folha de 
Redação ficará disponível para consulta dos candidatos EXCLUSIVAMENTE PELA 
INTERNET, através do site da CONSESP (www.consesp.com.br). Os candidatos de-
verão acessar a consulta do acompanhamento de sua inscrição informando o número 
de seu CPF e senha. No resultado da consulta estará disponível a cópia espelho digital 
de sua Folha de Redação.
7. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO DAS PROVAS
7.1. Será excluído do Concurso o candidato que:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do designado;
b) Não comparecer à prova seja qual for o motivo alegado;
c) Não apresentar o documento de identificação exigido;
d) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
e) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas como, por exemplo, ser 
surpreendido, durante a realização das mesmas, em comunicação com outro candidato 
ou terceiros, ou utilizando quaisquer aparelhos eletrônicos (telefone celular, smartpho-
ne, relógio, agenda eletrônica, notebook, receptor, gravador, calculadora, etc.), livros, 
anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta a qualquer 
obra doutrinária, texto legal, etc.;
f) Não devolver integralmente o material recebido;
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

h) Agir com desrespeito em relação aos examinadores e seus auxiliares ou autoridades 
presentes;
i) Estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte.
8. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
8.1. Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, 
serão fatores de preferência os seguintes:
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº. 
10.741/2003, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;
b) Obtiver a maior pontuação na Prova de Conhecimentos Técnicos;
c) Tiver exercido função efetiva de jurado do Tribunal do Júri até a data da publicação 
deste Edital, de acordo com o Art. 440 da Lei Federal 11.689/2008;
d) Obtiver a maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa;
e) Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
8.2. Os candidatos que tenham atuado como Jurados em decisões judiciais nos termos 
do Art. 440 da Lei 11.689/2008 para usufruírem do critério de desempate estabelecido 
no item anterior, deverão encaminhar até no máximo 1 (um) dia útil após o encerra-
mento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa 
CONSESP, na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - Dracena/SP - CEP 17.900-000, as 
cópias dos documentos comprobatórios.
9. DA PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS E RESULTADOS
9.1. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial, Classificação 
Final e demais Editais do Concurso Público serão divulgados no Diário Oficial do 
Município de Campinas - DOM (www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial) e nos sites 
www.consesp.com.br e www.ima.sp.gov.br, em datas a serem informadas no site da 
CONSESP.
9.2. Os 2 (dois) dias úteis subsequentes à publicação dos Gabaritos Preliminares será 
o período de recurso, o qual deve ser elaborado diretamente no site da CONSESP: 
www.consesp.com.br, se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gaba-
rito Preliminar e às questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão 
exclusivamente por meio do protocolo de recurso, conforme instruções constantes no 
item RECURSOS - item 13 deste Edital.
10. DA NOTA FINAL NO CONCURSO
10.1. Pontuação Final máxima deste Concurso Público será equivalente a 100 (cem) 
pontos considerando a soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva e Redação.
11. DO CANDIDATO AUTODECLARADO NEGRO
11.1. O candidato que tenha se autodeclarado negro (preto ou pardo) e que tenha ob-
tido classificação conforme regras estabelecidas neste edital, formalizadas na Publi-
cação da Classificação Final do Concurso 01/2023, será submetido, nos termos da Lei 
Complementar nº 250/2019, a procedimento de heteroidentificação racial, realizado 
por comissão criada especificamente para este fim.
11.2. O candidato deverá comparecer no dia, horário e local definidos no edital de 
convocação para Heteroidentificação, não sendo aceito comparecimento diferente 
desta convocação oficial.
11.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre sua convocação, sendo 
de sua total responsabilidade o acompanhamento das publicações referentes a este 
Concurso Público.
11.4. O candidato não poderá valer-se de procedimentos estéticos ou maquiagem, no 
dia do procedimento de heteroidentificação, com a finalidade de modificar suas carac-
terísticas fenotípicas.
11.5. O candidato não poderá comparecer trajando acessórios que dificultem o proce-
dimento de heteroidentificação, como, por exemplo, bonés e turbantes.
11.6. O candidato deverá comparecer munido de documento oficial e original de iden-
tidade em perfeitas condições, de forma a permitir, com evidência, a sua identifica-
ção, conforme estabelecido no item 3.12 deste Edital, não sendo aceitos quaisquer 
documentos digitais. Após a conferência de sua identificação por um dos membros da 
organização, deverá assinar a lista de presença, atestando seu comparecimento.
11.7. O candidato será avaliado presencialmente perante a Comissão de Heteroidenti-
ficação Racial, composta pelos membros, cujos nomes estão publicados no item 11.15 
deste Edital.
11.8. A comissão validará ou não a veracidade da autodeclaração racial informada 
pelo candidato.
11.9. Será feito o registro eletrônico do candidato (por foto) por um dos membros da 
organização, sendo que esse material, de caráter sigiloso, ficará arquivado em sistema 
informatizado da Informática de Municípios Associados - IMA, que permite a guarda 
confidencial das provas documentais.
11.10. Não será solicitada e nem aceita nenhuma documentação, relatório, atestados 
médicos ou qualquer outro comprovante para análise da comissão de heteroidentifi-
cação.
11.10.1. A análise a ser feita pela comissão de heteroidentificação utilizará apenas as 
características fenotípicas do candidato no momento da avaliação.
11.11. O resultado da análise do procedimento de heteroidentificação será publicado 
no Diário Oficial do Município de Campinas conforme cronograma.
11.12. Os candidatos poderão interpor recurso sobre o resultado da análise, conforme 
procedimento previsto neste edital;
11.12.1. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 2 (dois) dias úteis sub-
sequentes à divulgação do resultado do procedimento de heteroidentificação racial;
11.12.2. Os candidatos que quiserem interpor recursos deverão enviar seus argumen-
tos por meio de mensagem eletrônica endereçada ao e-mail concurso.comissao@ima.
sp.gov.br especificando no campo "assunto" o número de sua inscrição;
11.12.3. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado neste 
edital, ou seja, 2 (dois) dias úteis subsequentes à divulgação do resultado do procedi-
mento de heteroidentificação racial, não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos 
fora do prazo;
11.12.4. O recurso interposto fora da forma e do prazo estipulados neste Edital não 
será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamen-
tação e embasamento;
11.12.5. A IMA não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivo de or-
dem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, falta de energia elétrica, bem como quaisquer outros fatores que 
inviabilizem a interposição de recursos por parte dos candidatos;
11.12.6. O candidato deverá ser consistente e objetivo em seu pleito;
11.12.7. No caso do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, even-
tualmente, alterar o resultado da análise feita pela Comissão de Heteroidentificação.
11.12.8. Serão indeferidos os recursos:
a) Cujo teor desrespeite os responsáveis pela análise dos recursos;
b) Que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Edital;
c) Cuja fundamentação não corresponda ao procedimento de Heteroidentificação Racial;
d) Sem fundamentação e / ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 
intempestivos;
e) Encaminhados por meio da imprensa e/ou de "redes sociais online" e/ou protoco-
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lados na sede da IMA.
11.12.9. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
11.12.10. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão 
levadas ao conhecimento do candidato requerente através do e-mail cadastrado no 
formulário de inscrição.
11.12.11. O candidato que não interpuser recurso no(s) prazo(s) mencionado(s) neste 
Edital será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
11.12.12. Nos termos do Art. 4º da Lei Complementar nº 250/2019, os recursos serão 
analisados pela Comissão Revisora, composta pelos membros, cujos nomes estão pu-
blicados no item 11.15 deste Edital.
11.12.13. Ficará a critério da Comissão Revisora convocar novamente o candidato ou 
analisar o recurso interposto com base no registro eletrônico anteriormente efetuado. 
Em caso de convocação, esta será publicada no Diário Oficial do Município de Cam-
pinas e o candidato não poderá alegar desconhecimento de sua divulgação.
11.12.14. Eventuais registros eletrônicos ou documentação que não a prevista neste 
Edital, enviadas pelo candidato em seu recurso, serão desconsiderados pela comissão 
revisora.
11.12.15. O Edital com o resultado da análise da comissão revisora será divulgado no 
Diário Oficial do Município de Campinas, conforme cronograma.
11.12.16. Não haverá recurso contra a decisão da Comissão Revisora.
11.13. Os candidatos negros (pretos e pardos), classificados conforme normas do item 
2.6 do Edital de Abertura do Concurso Público 01/2023 e confirmados pela Comissão 
de Heteroidentificação, ou cujo recurso tenha sido deferido pela Comissão Revisora, 
serão convocados a ocupar a 3ª (terceira), a 8ª (oitava), a 13ª (décima terceira), a 18ª 
(décima oitava) e a 23ª (vigésima terceira) vagas deste Concurso Público, e assim 
sucessivamente, caso novas vagas sejam autorizadas, sendo que a convocação se dará 
a cada intervalo de 5 (cinco) vagas preenchidas pelos candidatos classificados na lis-
tagem geral de ampla concorrência.
11.14.Será ELIMINADO desse Concurso Público, da lista de cotas e da lista ge-
ral, o candidato que, tendo se autodeclarado negro (preto ou pardo) e tendo obtido 
classificação conforme normas do Edital de Abertura:
a) Não comparecer ao procedimento de heteroidentificação na data, horário e local 
estabelecidos;
b) Não tiver a autodeclaração validada, conforme disposto nos arts. 3º e 4º da Lei 
Complementar nº 250/2019, salvo a exceção disposta no parágrafo único do Artigo 
10 da referida legislação;
c) Não comparecer para análise da Comissão Revisora, caso tenha sido convocado 
oficialmente;
d) Recursar-se a cumprir quaisquer das normas relacionadas neste Edital.
11.15. São membros da Comissão de Heteroidentificação Racial e da Comissão 
Revisora os empregados públicos da IMA e servidores públicos da PMC, conforme 
critério estabelecido no artigo 3º e 4º da Lei Complementar 250/2019:

NOME ÓRGÃO
EDSON OLIVEIRA DE SOUZA - TITULAR

INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS 
ASSOCIADOS – IMA

ELAINE CRISTINA CRUZ - TITULAR
ELIZETE DIAS DOS SANTOS - TITULAR
ERIKA ALBUQUERQUE THOMAS MENDES - TITULAR
HEDNARA ROSA ADÃO - TITULAR
LUCAS AMARAL AUGUSTO - TITULAR
MARIA FLÁVIA RUEGGER LOYOLA - TITULAR
ROGÉRIA CRISTINA MIGUEL - TITULAR
ADRIANO ROBERTO TOMAZ – SUPLENTE
ANA PAULA LEITE DA SILVA GOMES - SUPLENTE
MARCELO GOMES DE SÁ – SUPLENTE
RENATA CRISTINA BORGES – SUPLENTE
ROSELANE GARCIA DE BARROS - SUPLENTE
THAIS GONCALVES SILVA PRUDÊNCIO - SUPLENTE
THAIS SERAFIM DE OLIVEIRA - SUPLENTE
VINÍCIUS GOMES SILVA - SUPLENTE
ELISÂNGELA NUNES DE OLIVEIRA

 COORDENADORIA SETORIAL 
DE PROMOÇÃO DA IGUAL-
DADE RACIAL – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINAS

JACQUELINE DAMÁZIO ARMANDO
LILIANE MARIA DE OLIVEIRA
SÉRGIO MAX ALMEIDA PRADO

12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO
12.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da nota final.
12.2. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em três listas, 
contendo a primeira, a listagem de classificação geral de todos os candidatos, inclusive 
a das pessoas com deficiência e negros, a segunda, somente a pontuação das pessoas 
com deficiência e a terceira somente a pontuação dos candidatos negros.
12.3. Os resultados com a classificação final / homologação serão publicados no 
Diário Oficial do Município de Campinas - DOM (www.campinas.sp.gov.br/diario-
-oficial) e, também, poderão ser acessados nos endereços eletrônicos da CONSESP 
(www.consesp.com.br) e da IMA (www.ima.sp.gov.br).
12.4. O candidato obriga-se a manter atualizados seu endereço físico e eletrônico e 
telefones junto à CONSESP durante o período da realização do Concurso e, junto à 
IMA após a homologação do resultado final.
12.5. Nas listagens de Resultado Preliminar e de Classificação Preliminar constarão 
o Número de Inscrição e o nome do candidato, não sendo publicada a listagem dos 
candidatos desclassificados, a qual será disponibilizada exclusivamente para consulta 
pela internet por meio do site www.consesp.com.br, com o CPF ou RG e data de nas-
cimento do candidato.
13. DOS RECURSOS
13.1. O candidato terá direito à interposição de recurso em todas as fases e resultados 
do concurso.
13.2. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis subsequentes à 
publicação do Edital a que se refere e deverá ser feito, exclusivamente, pela internet 
no site www.consesp.com.br, de acordo com as datas e horários definidos no termo a 
ser publicado.
13.3. Cada candidato poderá protocolar apenas 01 (um) recurso com relação à publica-
ção realizada, assim, serão considerados indeferidos os demais recursos protocolados 
relativos à publicação já questionada pelo candidato, ou relativo ao assunto publicado 
anteriormente.
13.4. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o 
site www.consesp.com.br, realizar a consulta do andamento de sua inscrição infor-
mando seu CPF ou RG e data de nascimento, acessar o Formulário de Recurso que 

estará disponível apenas no período estabelecido em cada publicação, preencher cor-
retamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no 
site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá 
um número de protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto.
13.5. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões 
que motivaram a solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à publi-
cação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já publicado anteriormente.
13.6. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto 
que compõe a síntese das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais 
possível realizar alterações no conteúdo do mesmo.
13.7. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especifi-
cações estabelecidas no Formulário de Recurso, assim como os recursos enviados fora 
do período estabelecido nas publicações ou recursos relativos a publicações com perí-
odo de recurso já encerrado, bem como os que forem encaminhados por outros meios 
que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site.
13.8. A empresa CONSESP e a Informática de Municípios Associados S/A - IMA 
não se responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestio-
namento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da 
CONSESP que impossibilite o correto envio do formulário de recurso.
13.9. O Recurso recebido será encaminhado à Banca Examinadora para análise e ma-
nifestação a propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de 
vista ou revisão pessoal da prova objetiva.
13.10. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos 
pelo prazo de 10 dias consecutivos no site www.consesp.com.br, por meio de consulta 
da inscrição do candidato informando seu CPF ou RG e data de nascimento, tendo 
como referência sempre o número do protocolo do recurso interposto em cada uma 
das publicações.
13.11. Havendo o deferimento de recurso, poderá ocorrer alteração do Gabarito Pre-
liminar ou do Resultado Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao 
recurso deferido, podendo alterar os resultados obtidos pelos candidatos, bem como a 
ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou ainda ocorrer a desclassi-
ficação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida.
13.12. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito 
Oficial e Classificação Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos 
tempestivamente protocolados, não cabendo recursos adicionais.
13.13. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concur-
so Público, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.
14. DA CONVOCAÇÃO E DO EXAME MÉDICO
14.1. DA CONVOCAÇÃO
14.1.1. A aprovação no Concurso Público não gera ao candidato, aprovado, o direito à 
contratação, ficando reservada a INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS 
S/A - IMA o direito de aproveitamento destes conforme critérios de necessidade e 
conveniência da IMA.
14.1.2. Da mesma forma, a aprovação não gera ao candidato o direito de escolha de 
seu local de trabalho.
14.1.3. Será automaticamente eliminado do concurso o candidato classificado que, 
ao ser convocado, não apresentar os documentos exigidos no ato da admissão nem os 
requisitos estabelecidos no QUADRO I, sendo declarada nula a sua inscrição e todos 
os atos dela decorrentes.
14.1.4. Os candidatos que atenderem à convocação para a admissão e recusarem-se 
ao preenchimento da vaga serão excluídos do cadastro, sendo o fato formalizado em 
Termo de Desistência.
14.1.5. A convocação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final dos can-
didatos aprovados.
A convocação será realizada por meio do Diário Oficial do Município de Campinas 
e o candidato deverá apresentar-se na sede da Informática de Municípios Associados 
S/A - IMA, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data da publicação, 
apresentando os seguintes documentos:
- Carteira de Identidade - RG;
- Cadastro de Pessoa Física - CPF, apenas quando não houver o número do CPF na 
Carteira de - Identidade - RG;
- Inscrição, com a data do cadastro, no PIS/PASEP;
- Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
- Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou comprovante de estar quite 
com a - Justiça Militar, quando do sexo masculino;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante de residência no próprio nome;
- Cartão do Sistema Único de Saúde - SUS;
- Comprovante da escolaridade exigida;
- Certidão de Casamento ou Certidão de União Estável emitida no Cartório de Regis-
tro Cível, se houver;
- Carteira de Identidade - RG, Cadastro de Pessoa Física - CPF (apenas quando não 
houver o número do CPF na Carteira de Identidade - RG) e Cartão do Sistema Único 
de Saúde - SUS do cônjuge, caso opte pelo plano de saúde;
- Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade - RG e Cartão do Sistema Único 
de Saúde - SUS dos filhos, Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Para filhos maiores de 21 anos, caso opte pelo plano de saúde, Carteira de Identi-
dade - RG, Cadastro de Pessoa Física - CPF (apenas quando não houver o número 
do CPF na Carteira de Identidade - RG), Cartão do Sistema Único de Saúde - SUS, 
comprovante da matrícula e atestado de frequência da faculdade com data provável 
do término;
- Cópia das páginas dos contratos de trabalhos anteriores - CTPS;
- Cartão de Vale Transporte (Bilhete Único/EMTU), caso opte pelo Vale Transporte;
- Currículo atualizado;
- Certidão de Ações Cíveis (www.tjsp.jus.br);
- Certidão de antecedentes criminais (Poupa Tempo ou www.ssp.sp.gov.br);
- Certidão de Protesto do 1º Cartório, 2º Cartório e 3º Cartório de Campinas/SP (www.
protestocampinas.com.br) ou do município de residência, entregar o documento original;
- Comprovante de que não foi demitido a bem do serviço público (declaração, pu-
blicação ou protocolo do pedido de exoneração), somente caso seja ou tenha sido 
servidor / empregado público;
- Carta de concessão de aposentadoria, caso seja aposentado;
- Comprovante dos pré-requisitos exigidos para o cargo/função, conforme especifi-
cado no Quadro I, a comprovação da experiência, prevista no Quadro I, se dará 
com a apresentação do registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social e/
ou contrato de estágio em cargos/funções cuja denominação seja compatível com 
o cargo/função a que concorreu e/ou através de Atestados, Declarações de Pessoa 
Jurídica de Direito Público ou Privado, quando se tratar de cargos/funções com 
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terminologia distinta da vaga concorrida e/ou declaração de trabalho autôno-
mo, acompanhada dos comprovantes de recolhimento de INSS do período. Na 
declaração, deverão constar, obrigatoriamente: nome do cargo/função, atribui-
ções, que deverão ser compatíveis com o cargo/função a que está concorrendo, e 
identificação do empregador emitente em papel timbrado, assinado e com firma 
reconhecida;
- Outros documentos que a IMA julgar necessários.
14.1.6. Será considerado desistente o candidato que não se apresentar à IMA ou não 
apresentar a documentação necessária para admissão no prazo estipulado conforme 
item 14.1.5, 10 (dez) dias corridos contados da data da publicação da convocação no 
Diário Oficial do Município de Campinas (www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial).
14.2. DO EXAME MÉDICO
14.2.1. O candidato deverá realizar, em unidade designada pela Informática de Mu-
nicípios Associados S/A - IMA, o exame médico admissional para o exercício das 
atribuições do cargo / função em conformidade com a CLT.
14.2.2. Será eliminado do concurso o candidato que for considerado inapto no exame 
médico admissional estabelecido para o cargo / função para a qual concorreu.
14.3. EXAME MÉDICO DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
14.3.1. Por ocasião da admissão, os candidatos classificados na lista de Candidatos 
com Deficiência quando convocados pela IMA realizarão perícia médica.
14.3.2. O candidato deverá comparecer ao exame munido de laudo médico que ateste 
a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme especificado 
no Decreto nº 3.298/99 e suas alterações posteriores, bem como a provável causa da 
limitação do candidato.
14.3.3. A equipe médica designada pela Informática de Municípios Associados S/A - 
IMA deverá emitir parecer conclusivo sobre a sua condição de pessoa com deficiência, 
ou não, e parecer técnico, a partir do CID e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente, sobre a compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiên-
cia que alega ter, observadas:
a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo / função a desempenhar;
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de tra-
balho na execução das tarefas;
d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que ha-
bitualmente utilize;
e) O resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do artigo 2º da Lei nº 
13.146/2015.
14.3.4. Será excluído do concurso o candidato que tiver deficiência considerada in-
compatível com as atribuições do cargo / função, a partir da perícia médica.
14.3.5. Será excluído da Lista Especial (Candidatos com Deficiência aprovados) o 
candidato que for declarado não deficiente pelo órgão de saúde encarregado da reali-
zação da perícia, passando a figurar somente na Lista Geral.
14.3.6. Após a admissão, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a con-
cessão de readaptação do cargo / função, bem como para aposentadoria por invalidez.
15. CONTRATAÇÃO
15.1. O candidato convocado deverá preencher as condições especificadas a seguir:
Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre 
Brasileiros e Portugueses, conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da 
Constituição Federal, e do Decreto Federal nº 70.436/72 ou ser naturalizado brasileiro 
na forma da lei, de acordo com o artigo 37, I, da Constituição Federal;
- Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da convocação;
- Não ser aposentado por invalidez e não estar com idade de aposentadoria compulsó-
ria, nos termos da legislação vigente à época da contratação;
- Não ter outro vínculo trabalhista que seja conflitante com sua função / horário;
- Não acumular cargos, empregos ou funções públicas e não receber proventos de 
aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, exceto aquelas permi-
tidas no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e emenda constitucional nº 
34/2001;
- Possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo / função, conforme 
especificado no Quadro I deste Edital;
- Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com nova 
investidura em cargo público;
- O candidato aprovado e inscrito como portador de deficiência deverá atentar-se para 
os requisitos especificados no item 2.5;
- Não ter sido demitido por justa causa pela IMA, salvo quando invalidada a sua de-
missão por decisão judicial.
15.2. Não assumirá vaga, quando convocada, a candidata que estiver no seu 8° mês de 
gravidez em diante, bem como em período que corresponde à licença, sendo, portanto, 
reconvocada, por uma única vez, a partir da data do vencimento do seu período de 
licença gestante relativo à gravidez constatada na época da convocação, observando-
-se os demais itens.
15.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades dos documentos apresentados 
para a admissão, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do con-
curso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
15.4. A admissão do candidato será formalizada com a assinatura de Contrato Indivi-
dual de Trabalho com a IMA, o qual se regerá pelos preceitos da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, não gerando, portanto, estabilidade ou direitos correlatos.
15.5. O contrato inicial de trabalho será em caráter de experiência, conforme Conven-
ção Coletiva da Categoria vigente à época da admissão, podendo, mediante a avalia-
ção do desempenho, no referido período, converter-se em prazo indeterminado ou não.
15.6. Os candidatos que atenderem à convocação para a admissão e recusarem-se 
ao preenchimento da vaga serão excluídos do cadastro, sendo o fato formalizado em 
Termo de Desistência.
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Todos os atos relativos a este concurso público serão publicados no Diário Ofi-
cial do Município de Campinas - SP e poderão ser acessados no endereço eletrônico da 
CONSESP (www.consesp.com.br) e da IMA (www.ima.sp.gov.br), não se aceitando 
justificativa para o desconhecimento dos prazos neles assinalados.
16.2. À IMA é facultada a anulação parcial ou total do Concurso Público, antes de sua 
respectiva homologação, se constatada irregularidade substancial insanável.
16.3. O Candidato aprovado que vier a ser admitido fica ciente de que consta no Edi-
tal somente um Resumo das atribuições do cargo / função a que está concorrendo e, 
portanto, estará sujeito a desempenhar todas as atividades que sejam inerentes ao seu 
cargo / função, nos termos do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da IMA.
16.4. O candidato aprovado que vier a ser admitido fica ciente que cumprirá jornada de 
trabalho de 05 (cinco) dias na semana e que o horário de trabalho e as folgas poderão 
ser em escala de revezamento, portanto ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, 
sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho.
16.5. A inscrição do candidato implicará na integral aceitação das condições estabe-

lecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar desco-
nhecimento.
16.6. Para efeito deste concurso, considerar-se-á a legislação vigente até a data do 
término das inscrições, portanto, alterações posteriores não serão consideradas.
16.7. O candidato aprovado que vier a ser admitido fica, desde já, ciente que poderá 
ser lotado para prestar serviços tanto na sede da IMA, quanto em qualquer outra loca-
lidade em que a IMA preste ou venha a prestar serviços.
16.8. Serão fornecidas informações somente por meio do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pelo correio eletrônico: suporte@consesp.com.br e pelo 
telefone (18) 3199-0047.
16.9. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade da Infor-
mática de Municípios Associados S/A - IMA.
16.10. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classi-
ficação no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final e o Termo de 
Homologação do referido cargo, disponíveis nos sites www.consesp.com.br e www.
ima.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município.
16.11. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das publica-
ções referentes a este Concurso Público, não havendo responsabilidade da CONSESP 
e da Informática de Municípios Associados S/A - IMA quanto às informações di-
vulgadas por outros meios que não sejam o Diário Oficial do Município de Campinas 
/ SP e os sites www.consesp.com.br e www.ima.sp.gov.br.
16.12. A INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA e CONSESP 
NÃO aprovam a comercialização de apostilas preparatórias para o presente Concurso 
Público, bem como não fornecerá e nem recomendará nenhuma apostila deste gênero, 
não se responsabilizando pelo conteúdo de qualquer uma delas.
16.13. A Comissão de Concurso Público da Informática de Municípios Associados 
S/A - IMA, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de qualquer das etapas do 
Concurso Público.
16.14. As informações, Editais e Publicações referentes a este Concurso Público esta-
rão disponíveis no site www.consesp.com.br durante o prazo de validade deste Con-
curso Público.
16.15. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresenta-
dos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, 
acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
17. CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTO DATA

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 26/01 A 28/02/2023

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 26 A 27/01/2023

RESULTADO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE 
ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 13/02/2023

RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 
DO VALOR DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 14 E 15/02/2023

RESULTADO DO RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO 
DE ISENÇÃO DO VALOR DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 24/02/2023

ÚLTIMO DIA PARA PAGAMENTO DO BOLETO REFERENTE À INSCRIÇÃO 01/03/2023

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 13/03/2023

RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRI-
ÇÕES 14 E 15/03/2023

RESULTADO DO RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DA HOMOLOGA-
ÇÃO DAS INSCRIÇÕES 17/03/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 20/03/2023

DATA DE APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 02/04/2023

DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DAS PROVAS, NO SITE 03/04/2023

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS REFERENTE QUESTÕES DA 
PROVA E GABARITO. 04 E 05/04/2023

DIVULGAÇÃO DAS RESPOSTAS AOS RECURSOS REFERENTES QUESTÕES 
DA PROVA E GABARITO 24/04/2023

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 25/04/2023

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS SOBRE O RESULTADO DAS PROVAS 
OBJETIVAS 26 E 27/04/2023

DIVULGAÇÃO DAS RESPOSTAS AOS RECURSOS REFERENTE RESULTADO 
DO CONCURSO PÚBLICO 08/05/2023

PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 09/05/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFI-
CAÇÃO RACIAL 10/05/2023

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 17/05/2023

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE HETE-
ROIDENTIFICAÇÃO 19/05/2023

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS AOS RESULTADOS 22 E 23/05/2023

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DA COMISSÃO REVISORA 31/05/2023

DIVULGAÇÃO CLASSIFICAÇÃO FINAL 01/06/2023

HOMOLOGAÇÃO 02/06/2023

17.1. O cronograma acima pré-estabelecido poderá sofrer alterações e/ou modifica-
ções pela Comissão Organizadora do Concurso Público, sendo que a CONSESP man-
terá, em seu site www.consesp.com.br, cronograma atualizado.
ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO AMPLO e suas FUN-
ÇÕES

CARGO AMPLO – ENSINO MÉDIO
AS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CARGO AMPLO DE ASSISTENTE SE ENCON-
TRAM DESCRITAS ADIANTE:

http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.consesp.com.br
http://www.ima.sp.gov.br
mailto:suporte@consesp.com.br
http://www.consesp.com.br
http://www.ima.sp.gov.br
http://www.ima.sp.gov.br
http://www.consesp.com.br
http://www.ima.sp.gov.br
http://www.consesp.com.br
http://www.consesp.com.br
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ASSISTENTE
- DESENVOLVER ATIVIDADES ROTINEIRAS VOLTADAS AO APOIO ADMINISTRATIVO CUJA 
ABRANGÊNCIA E COMPLEXIDADE EXIJAM DE SEUS OCUPANTES CONHECIMENTOS TEÓ-
RICOS E PRÁTICOS RELATIVOS À FUNÇÃO DESEMPENHADA;
- EXECUTAR SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, CONTROLAR, CONFERIR, DIGITAR, 
DIGITALIZAR E ARQUIVAR DOCUMENTOS, REALIZAR PUBLICAÇÕES, ANOTAÇÕES, CON-
TROLES E CÁLCULOS SIMPLES;
- RECEBER E DISTRIBUIR DOCUMENTOS E CORRESPONDÊNCIAS;
- REALIZAR O ATENDIMENTO, PRESENCIAL E/OU POR TELEFONE, DE CLIENTES INTER-
NOS E EXTERNOS;
- ELABORAR PLANILHAS ELETRÔNICAS E REDIGIR TEXTOS;
- ATENDER FORNECEDORES E CLIENTES, TRANSMITINDO E RECEBENDO INFORMAÇÕES 
SOBRE PRODUTOS E SERVIÇOS;
- EXECUTAR SERVIÇOS GERAIS DE ESCRITÓRIO CUMPRINDO OS PROCEDIMENTOS E 
PRAZOS NECESSÁRIOS AOS MESMOS;
- EFETUAR ATIVIDADES DE RECEPÇÃO, CONTROLANDO A ENTRADA E SAÍDA DE VISI-
TANTES/CLIENTES;
- REALIZAR CONTROLES RELATIVOS A PROCESSOS E OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA 
SIMILAR INERENTE À FUNÇÃO EXECUTADA;
- DIRIGIR VEÍCULOS DA EMPRESA, TRANSPORTANDO, EMPREGADOS, ESTAGIÁRIOS, 
APRENDIZES, CONSELHEIROS DA EMPRESA E PRESTADORES DE SERVIÇOS DA IMA;
- EFETUAR A ENTREGA DE DOCUMENTOS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E PEQUENAS 
CARGAS, SEGUINDO ITINERÁRIOS PREESTABELECIDOS;
- OPERAR SISTEMAS COMPUTADORIZADOS INERENTES AO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO;
- EXECUTAR QUALQUER OUTRA ATIVIDADE QUE, POR SUA NATUREZA, ESTEJA INSERIDA 
NO ÂMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES.
FUNÇÕES
ASSISTENTE I - ATENDIMENTO E INFORMAÇÕES
- EFETUAR O ATENDIMENTO AO CIDADÃO/CLIENTE DE FORMA PRESENCIAL, POR TELE-
FONE, E-MAIL, CHAT, OU SISTEMA REMOTO, TRANSMITINDO E RECEBENDO INFORMA-
ÇÕES SOBRE PRODUTOS E SERVIÇOS;
- PRESTAR OS SERVIÇOS SOLICITADOS, EMITINDO DOCUMENTOS, REGISTRANDO TODA 
A SUA PRODUÇÃO, UTILIZANDO PARA ISSO OS SISTEMAS E OS MODELOS DESIGNADOS 
POR SUA GESTÃO IMEDIATA, E EFETUANDO OS ENCAMINHAMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA COMPLETAR O ATENDIMENTO;
- CONTROLAR A ENTRADA, SAÍDA E REPOSIÇÃO DE MATERIAIS, MÓVEIS E EQUIPAMEN-
TOS;
- EXECUTAR SERVIÇOS GERAIS DE ESCRITÓRIOS CUMPRINDO OS PROCEDIMENTOS E 
PRAZOS NECESSÁRIOS AOS MESMOS, REALIZANDO, INCLUSIVE, ARQUIVOS;
- PREPARAR E ATUALIZAR RELATÓRIOS E PLANILHAS;
- PROVIDENCIAR INSUMOS DE ESCRITÓRIO SEGUINDO OS PROCESSOS VIGENTES NA 
IMA;
- MANTER-SE ATUALIZADO, INTEIRANDO-SE DOS NOVOS ASSUNTOS, PROCESSOS E 
LEGISLAÇÕES RELACIONADAS AO TRABALHO;
- EXECUTAR OUTRAS ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM AS EXIGÊNCIAS PARA O EXERCÍ-
CIO DA FUNÇÃO.

ASSISTENTE I - TELEATENDIMENTO
- EFETUAR O ATENDIMENTO TELEFÔNICO MULT SKILL, ATIVO E RECEPTIVO, AO CIDA-
DÃO/CLIENTE PRESTANDO INFORMAÇÕES E REALIZANDO OS SERVIÇOS SOLICITADOS;
- EFETUAR ATENDIMENTO POR E-MAIL, CHAT, SISTEMA REMOTO (MULTICANAL), OU 
PRESENCIAL, QUANDO NECESSÁRIO, SEGUINDO ROTEIROS E SCRIPTS PLANEJADOS E 
CONTROLADOS;
- PRESTAR OS SERVIÇOS SOLICITADOS, EMITINDO DOCUMENTOS, REGISTRANDO TODA 
A SUA PRODUÇÃO, UTILIZANDO PARA ISSO OS SISTEMAS E OS MODELOS DESIGNADOS 
POR SUA GESTÃO IMEDIATA, E/OU EFETUANDO OS ENCAMINHAMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA COMPLETAR O ATENDIMENTO;
- MANTER-SE ATUALIZADO, INTEIRANDO-SE DOS NOVOS ASSUNTOS, PROCEDIMENTOS E 
EVENTOS CADASTRADOS NO SISTEMA;
- REALIZAR SERVIÇOS GERAIS DE ESCRITÓRIOS, CUMPRINDO OS PROCEDIMENTOS E 
PRAZOS NECESSÁRIOS AOS MESMOS, CONFERIR, DIGITAR, DIGITALIZAR E ARQUIVAR 
DOCUMENTOS;
- PROVIDENCIAR INSUMOS DE ESCRITÓRIO SEGUINDO OS PROCESSOS VIGENTES NA 
IMA;
EXECUTAR OUTRAS ATIVIDADES COMPATÍVEIS COM AS EXIGÊNCIAS PARA O EXERCÍCIO 
DA FUNÇÃO.

ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVA
A CONSESP e a INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS - IMA não 
aprovam a comercialização de apostilas preparatórias para o presente Concurso 
Público e não se responsabilizam pelo conteúdo de apostilas deste gênero que 
venham a ser comercializadas. Os candidatos deverão se orientar pelo Programa 
de Provas de seu cargo / função, conforme segue:

CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA: FONÉTICA E FONOL OGIA: CONCEITOS BÁSICOS – CLASSIFICA-
ÇÃO DOS FONEMAS – SÍLABAS – ENCONTROS VOCÁLICOS – ENCONTROS CONSONAN-
TAIS – DÍGRAFOS – VOGAIS – SEMIVOGAIS – SEPARAÇÃO DE SÍLABAS. ORTOGRAFIA: 
CONCEITOS BÁSICOS – O ALFABETO – ORIENTAÇÕES ORTOGRÁFICAS – USO DO “POR-
QUÊ” – USO DO HÍFEN – ORTOÉPIA. ACENTUAÇÃO: CONCEITOS BÁSICOS – ACENTUAÇÃO 
TÔNICA – ACENTUAÇÃO GRÁFICA – OS ACENTOS – ASPECTOS GENÉRICOS DAS REGRAS 
DE ACENTUAÇÃO – AS REGRAS BÁSICAS – AS REGRAS ESPECIAIS – HIATOS – DITONGOS 
– FORMAS VERBAIS SEGUIDAS DE PRONOMES – ACENTOS DIFERENCIAIS. MORFOLOGIA: 
ESTRUTURA E FORMAÇÃO DAS PALAVRAS – CONCEITOS BÁSICOS – PROCESSOS DE FOR-
MAÇÃO DAS PALAVRAS – DERIVAÇÃO E COMPOSIÇÃO – PREFIXOS – SUFIXOS – AFIXOS 
– RADICAIS – TIPOS DE COMPOSIÇÃO – ESTUDO DOS VERBOS REGULARES E IRREGULA-
RES – VERBOS AUXILIARES – VERBOS DEFECTIVOS – CLASSE DE PALAVRAS – FLEXÃO 
NOMINAL E VERBAL – EMPREGO DE LOCUÇÕES – SUBSTANTIVO – ARTIGO – ADJETIVO 
– NUMERAL – PRONOME – LOCUÇÃO VERBAL – ADVÉRBIO – PREPOSIÇÃO – CONJUNÇÃO 
– INTERJEIÇÃO – VOZES VERBAIS. SINTAXE: PREDICAÇÃO VERBAL – CONCORDÂNCIA 
NOMINAL – CONCORDÂNCIA VERBAL – REGÊNCIA NOMINAL – REGÊNCIA VERBAL – PON-
TUAÇÃO – COLOCAÇÃO DOS PRONOMES – ORAÇÕES COORDENADAS E SUBORDINADAS 
– TERMOS LIGADOS AO VERBO: ADJUNTO ADVERBIAL, AGENTE DA PASSIVA, OBJETO 
DIRETO E INDIRETO, ADVÉRBIO, VOZES VERBAIS – TERMOS ESSENCIAIS DA ORAÇÃO 
– TERMOS INTEGRANTES DA ORAÇÃO – TERMOS ACESSÓRIOS DA ORAÇÃO – PERÍO-
DO – SINTAXE DE CONCORDÂNCIA – SINTAXE DE REGÊNCIA – SINTAXE DE COLOCA-
ÇÃO – FUNÇÕES E EMPREGOS DAS PALAVRAS “QUE” E “SE” – SINAIS DE PONTUAÇÃO. 
SEMÂNTICA: SINÔNIMOS – ANTÔNIMOS – DENOTAÇÃO E CONOTAÇÃO – FIGURAS DE 
LINGUAGEM: EUFEMISMO; HIPÉRBOLE; IRONIA; PROSOPOPÉIA; CATACRESE; PARADO-
XO – FIGURAS DE PALAVRAS: COMPARAÇÃO; CATACRESE; METONÍMIA – FIGURAS DE 
CONSTRUÇÃO: ELIPSE; HIPÉRBATO; PLEONASMO; SILEPSE – FIGURAS DE PENSAMENTO: 
ANTÍTESE – VÍCIOS DE LINGUAGEM. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O USO DO 
HÍFEN – O USO DA CRASE. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: TIPOS 
DE COMUNICAÇÃO: DESCRIÇÃO – NARRAÇÃO – DISSERTAÇÃO – TIPOS DE DISCURSO – 
COESÃO TEXTUAL. 

RACIOCÍNIO LÓGICO: AVALIAÇÃO DE SEQUÊNCIA LÓGICA E COORDENAÇÃO VISO-
-MOTORA, ORIENTAÇÃO ESPACIAL E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRI-
MINAÇÃO DE ELEMENTOS, REVERSIBILIDADE, SEQUÊNCIA LÓGICA DE NÚMEROS, 
LETRAS, PALAVRAS E FIGURAS. PROBLEMAS LÓGICOS COM DADOS, FIGURAS E PALITOS. 
COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, 
CONDUZ, DE FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS. ESTRUTURA LÓGICA DE 
RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; 
DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDI-
ÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. COMPREEN-
SÃO E ELABORAÇÃO DA LÓGICA DAS SITUAÇÕES POR MEIO DE: RACIOCÍNIO VERBAL, 
RACIOCÍNIO MATEMÁTICO, RACIOCÍNIO QUANTITATIVO E RACIOCÍNIO SEQUENCIAL.

INFORMÁTICA: CONHECIMENTOS DE PROCESSADORES DE TEXTO, PLANILHAS ELE-
TRÔNICAS –PACOTE OFFICE E LIBRE OFFICE, MICROSOFT WORD E EXCEL 2003/2007/2010, 
MICROSOFT WINDOWS XP, VISTA, 7 (CONHECIMENTOS BÁSICOS DE ARQUIVOS E PASTAS, 
UTILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO), CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INTER-
NET E CORREIO ELETRÔNICO (CONFIGURAÇÕES BÁSICAS, NAVEGADORES, SERVIÇOS 
ON-LINE, E-MAILS E SEGURANÇA).

REDAÇÃO: A REDAÇÃO VERSARÁ SOBRE TEMA RELACIONADO À ATUALIDADE E/OU CO-
NHECIMENTOS TÉCNICOS DO PROGRAMA DE PROVAS REFERENTE AO CARGO/FUNÇÃO.
CONHECIMENTOS TÉCNICOS

ASSISTENTE I – “ATENDIMENTO E INFORMAÇÕES” OU “TELEATENDIMENTO”
CONHECIMENTOS TÉCNICOS / LEGISLAÇÃO: LEI Nº. 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017. LEI 
Nº. 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018. ORGANIZAÇÃO SOCIAL E POLÍTICA DO MUNICÍPIO.

ANEXO III - DECLARAÇÃO - CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
DADOS DO CANDIDATO:

 NOME:
 INSCRIÇÃO:
 CARGO:
 FUNÇÃO:
DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID:

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM:

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA:
 - NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS
- PROVA EM BRAILE
- PROVA E GABARITO AMPLIADOS
- SALA DE FÁCIL ACESSO
- OUTRA.
QUAL?
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados 
via SEDEX com A. R. (Aviso de Recebimento) para a empresa CONSESP, sita a Rua 
Maceió, 68 - Bairro Metrópole - Dracena - SP - CEP 17.900-000, até no máximo 1 
(um) dia útil após o encerramento das inscrições.
Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades civil, criminal e administrativa 
das declarações prestadas, firmo a presente.
__________________, ______ de _________________ de 2023.
_________________________
Assinatura do candidato
ANEXO IV - DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PRE-
VISTA NA LEI MUNICIPAL Nº 13.550 DE 27 DE MARÇO DE 2009, OU SEJA, 
CANDIDATO DOADOR DE SANGUE QUE TENHA DOADO SANGUE EM 
ÓRGÃOS OFICIAIS OU ENTIDADES CREDENCIADAS PELA UNIÃO, ES-
TADO OU MUNICÍPIO, HEMOCENTROS E NOS BANCOS DE SANGUE 
DOS HOSPITAIS, PELO MENOS 03 (TRÊS) VEZES NOS 18 (DEZOITO) ME-
SES ANTECEDENTES A DATA LIMITE PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO 
PÚBLICO.
Deverão ser entregues:
I. Formulário de Solicitação de Isenção do Valor da Inscrição devidamente assinado 
(deverá ser impresso após a confirmação da pré-inscrição no site www.consesp.com.
br).
II. Cópia simples de pelo menos 3 (três) Carteiras de Doação de Sangue fornecida 
pelos Bancos de Sangue reconhecidos, com data entre ........./........./20......... e ........./
........./20..........
ATENÇÃO: Os Documentos Comprobatórios estabelecidos neste anexo devem ser 
digitalizados na extensão "PDF", cujo tamanho máximo deve ser de 10MB, EM UM 
ÚNICO ARQUIVO e enviados no período determinado no Cronograma - Item 19, 
para o e-mail isencao@consesp.com.br.
Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades civil, criminal e administrativa 
das declarações prestadas, firmo a presente.
__________________, ______ de _________________ de 2023.
_________________________
Assinatura do candidato
ANEXO V - DECLARAÇÃO SOBRE A VERACIDADE DO CONTEÚDO DOS 
DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES SEM AUTENTICAÇÃO EM CARTÓRIO
Eu, _____________________________________________, nacionalida-
de __________________, profissão __________________, estado civil 
__________________, portador do RG nº __________________, inscrito no CPF nº 
__________________, residente e domiciliado na ____________________________
______________________________________, na cidade de __________________, 
Estado de __________________, DECLARO para os devidos fins de direito, sob as 
penas da lei, que as informações prestadas e documentos que apresento para _______
_____________________________ (inserir finalidade), são verdadeiros e autênticos.
Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades civil, criminal e administrativa 
das declarações prestadas, firmo a presente.
__________________, ______ de _________________ de 2023.
_________________________
Assinatura do candidato

Campinas, 24 de janeiro de 2023
ELIAS TAVARES BEZERRA

Diretor Presidente
MICHELLE CRISTIANE LOPES
Diretora de Operações e Polo Tecnológico

ADRIANA ALVES MARTINS
Gerente de Recursos Humanos

SANASA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

RESUMO DE ADITAMENTO
Aditamento 04 ao Contrato n 2019/6834 CD 2018/16; Contratada: PACTUM PAR-
TICIPAÇÕES E INVEST. S/A. CNPJ: 07.868.882/0001-50 Objeto:LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL FINS COMERCIAIS ; prorrogação por 12 meses até 25/01/2024, reajuste 
de 5,79%; valor R$ 193.336,08.

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO N. 2023/7815-Contratado: RVC ATUADORS E VÁLVULAS 
LTDA.; CNPJ n. 03.199.782/0001-28; Protocolo 2022/37353 - PRE 2022/320. Obje-
to: Aquisição de válvula borboleta BI-excêntrica de Ferro fundido DN200. Vigência: 
05 (cinco) meses a partir 23/01/2023; Valor: R$ 66.380,00. 

Campinas, 24 de janeiro de 2023

http://www.consesp.com.br
http://www.consesp.com.br
mailto:isencao@consesp.com.br
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DIVERSOS
ENTIDADES ASSISTENCIAIS E ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO

FUNDAÇÃO DR. JOÃO PENIDO BURNIER
CNPJ: 46.064.283/0001-36 - I.M.: 115.497-4

A T I V O 2022 2021 PASSIVO 2022 2021
A T I V O 5.704.691,88        8.658.926,25      P A S S I V O + PATRIMONIO LÍQUIDO 5.704.691,88      8.658.926,25       
CIRCULANTE 4.274.496,11        3.815.224,05      CIRCULANTE 4.003.176,31      4.337.557,75       
DISPONÍVEL 389.736,60           77.086,09           OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO 4.003.176,31      4.337.557,75       
BENS NUMERÁRIOS 17.997,35             4.806,53             FORNECEDORES 102.714,45         419.451,96          
Caixa...........................................................................................................17.997,35             4.806,53             Fornecedores c/ restrição....................................................84.257,64           171.202,99          
BANCOS CONTA MOVIMENTO 100.268,19           35.235,90           Fornecedores s/ restrição................................................18.456,81           248.248,97          
Banco do Brasil.....................................................................................0,04                      0,04                    CONTAS A PAGAR/SUBVENÇÃO A REALIZAR 3.795.762,38      3.826.885,01       
Banco Itau S.A C/C 0720-1 ...............................................................10,00                    40,65                  Outras contas a pagar -                      92.612,65            
Banco Itau S.A C/C 0884-5 ...............................................................10,00                    10,00                  Subvenção convênio 03/19 SMS 3.510.867,50      3.484.829,48       
Banco do Brasil C/C 56241-6 100.248,15           35.185,21           Subvenção convênio 03/19 Municipal 284.894,88         247.042,88          
APLICAÇÕES FINAN. CURTO PRAZO 155.471,06           37.043,66           Adiantamento de pacientes -                      2.400,00              
Aplic. Banco Itau S.A C/C 0720-1 ...............................................................90.073,72             2.367,03             OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 7.986,90             5.735,25              
Aplic. Banco Itau S.A C/C 0884-5 ...............................................................65.794,14             34.563,96           Imposto de Renda na Fonte a recolher ........................3.173,27             2.196,55              
Aplic. Banco do Brasil C/C 56241-6.. -                        112,67                Pis a recolher.................................................................. 594,96                541,33                 
(-)Projeção de rend aplic finan (396,80)                 ISS a recolher .............................................................................................2.157,72             905,84                 
APLICAÇÕES FINAN. PRAZO FIXO 116.000,00           CSL/Cofins e Pis retidos a recolher .................................................2.060,95             2.091,53              
Aplic. Banco Itau C/C 0884-5 renda fixa ...............................................................121.794,39           OBRIGAÇÕES 47.486,61           42.967,18            
(-)Projeção de rend aplic finan (5.794,39)              Ordenados a pagar....................................................................................17.614,00           14.460,00            
CRÉDITOS 3.884.759,51        3.738.137,96      Previdencia social a recolher............................................20.798,42           17.199,72            
Adiantamentos Diversos.....................................................................4.418,09               6.265,60             FGTS à recolher.........................................................................................4.759,47             3.475,46              
Adiantamento a fornecedor......................................................................-                        1.913,90             Autonomos a pagar.................................................................................4.314,72             7.832,00              
Adiantamento de salário....................................................................15,92                    11,67                  PROVISÕES 49.225,97           42.518,35            
Adiantamento de Férias......................................................................4.402,17               4.340,03             Provisão de férias .........................................................34.728,64           29.998,24            
OUTROS CREDITOS 3.880.341,42        3.731.872,36      Provisão de PIS s/ férias ..................................................347,27                299,98                 
Outros créditos a receber ................................................................84.579,04             -                      Provisão de INSS s/ férias ...............................................11.371,79           9.820,25              
Subvenção convênio 03/19 SMS Federal 3.510.867,50        3.484.829,48      Provisão de FGTS s/ férias ....................................................2.778,27             2.399,88              
Subvenção convênio 03/19 Municipal 284.894,88           247.042,88         NÃO CIRCULANTE 467.569,52         3.272.986,64       
NÃO CIRCULANTE 1.430.195,77        4.843.702,20      Subvenções a realizar - Longo prazo 467.569,52         3.272.986,64       
Outros créditos a receber ................................................................467.569,52           3.272.986,64      Subvenção convênio 03/19 SMS Federal 453.197,52         3.172.382,64       
Subvenção convênio 03/19 SMS Federal 453.197,52           3.172.382,64      Subvenção convênio 03/19 Municipal 14.372,00           100.604,00          
Subvenção convênio 03/19 Municipal 14.372,00             100.604,00         PATRIMONIO LIQUIDO 1.233.946,05      1.048.381,86       
IMOBILIZADO 935.554,72           1.534.868,79      RESULTADOS ACUMULADOS 1.233.946,05      1.048.381,86       
Imobilizado..................................................................................935.554,72           1.534.868,79      RESULTADOS 1.233.946,05      1.048.381,86       
Bens...................................................................................................................2.274.370,84        2.255.143,54      Superávit de exercícios anteriores.....................................................595.312,07         799.145,48          
Máquinas e Acessórios.....................................................................2.064.114,15        2.050.114,15      Superávit de exercícios corrente.....................................................638.633,98         249.236,38          
Móveis e Utensílios.............................................................................95.512,63             90.285,33           Deficit de exercicio anteriores..............................................................-                      -                      
Instalações..............................................................................................5.936,05               5.936,05             
Processamento de dados ...............................................................59.262,37             59.262,37           
Telefone...................................................................................................4,64                      4,64                    
Maquinás e Equipamentos C/ restrição.............................18.185,00             18.185,00           
Móveis e Utensílios C/ restrição.....................................................27.476,00             27.476,00           
Processamento de dados C/ restrição.................................................3.880,00               3.880,00             
(-) DEPRECIAÇÃO (1.338.816,12)       (720.274,75)        
Depreciação Maquinas e Equipa..............................................................(1.200.437,34)       (645.824,25)        
Depreciação Móveis e Utensilios.............................................................(98.240,27)            (51.471,75)          
Depreciação Instalações........................................................................(5.936,05)              (868,62)               
Depreciação Preocessamento de Dados..................................................(34.202,46)            (22.110,13)          
INTANGIVEL 27.071,53             35.846,77           
Bens Incorporeos 43.875,74             43.875,74           
Direito de uso de Softwares 43.875,74             43.875,74           
(-) AMORTIZAÇÃO (16.804,21)            (8.028,97)            
Amortização de Software (16.804,21)            (8.028,97)            

Campinas, 31 de Dezembro de 2022

Kleyton Arlindo Barella (Presidente ) Edna Antonia Passarella Florio (Contadora)
CPF : 031.319.279-09 CPF: 075.476.718-37   

 a importância de R$ 5.704.691,88 (Cinco Milhões, setecentos e quatro mil, seiscentos e noventa e um reais, e oitenta e oito centavos )

CRC : 1SP157848/O-4

A Administração da Entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as aplicáveis às entidades 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações práticas contábeis adotadas no Brasil, independente 
se causada por fraude ou erro 

FUNDAÇÃO DR. JOÃO PENIDO BURNIER
CNPJ 46.064.283/0001-36
BALANÇO PATRIMONIAL 

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022- Em reais

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de dezembro de 2022, somando o Ativo e o Passivo, respectivamente,

EDNA ANTONIA 
PASSARELLA 
FLORIO:075476718
37

Assinado de forma digital por EDNA ANTONIA 
PASSARELLA FLORIO:07547671837 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla 
v5, ou=24783329000134, ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PF A3, cn=EDNA ANTONIA 
PASSARELLA FLORIO:07547671837 
Dados: 2023.01.16 16:40:25 -03'00'

KLEYTON ARLINDO 
BARELLA:03131927909

Assinado de forma digital por 
KLEYTON ARLINDO 
BARELLA:03131927909 
Dados: 2023.01.24 12:51:35 -03'00'
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